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ÀS 14 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES 

AS SRAS. E OS SRS. SENADORES:

Ata da 149ª Sessão Deliberativa Ordinária, 
em 4 de setembro de 2007

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Renan Calheiros, Tião Viana, Alvaro Dias, Gerson Camata, 
Papaléo Paes, Flexa Ribeiro e da Srª Serys Slhessarenko
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O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – A lista de presença registra na Casa o com-
parecimento de 64 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra, para me inscrever para uma 
comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – O Senador Paulo Paim está inscrito para uma 
comunicação inadiável.

Estou inscrito também, Senador Paulo Paim. Já 
que, estando na Mesa, não há outra maneira de re-
querer, cumpro a inscrição de ofício.

Sobre a mesa, projetos que serão lidos pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 516, DE 2007

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
União de trasladar corpo de brasileiro de fa-
mília hipossuficiente falecido no exterior.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Em caso de falecimento de cidadão bra-

sileiro ou cidadã brasileira no exterior, integrante de 
família hipossuficiente, assim declarada nos termos 
da regulamentação desta lei, a União será responsá-
vel pelo traslado do corpo até a cidade onde seja do 
interesse da família o funeral.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei 
no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Consagra-se o entendimento que é direito fun-
damental dos brasileiros terem seus entes sepultados 
no Brasil quando estes vierem a falecer no exterior, no 
caso de a família não ter recursos financeiros para arcar 
com o traslado do corpo ou dos restos mortais.

Decisões judiciais e petições do Ministério Públi-
co vêm fazendo cumprir a obrigação constitucional de 
o Estado brasileiro prestar assistência aos seus cida-
dãos, especialmente os hipossuficientes, no exercício 
da manifestação cultural de despedida dos mortos.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 1º, 
III, estabelece que a dignidade da pessoa humana é um 
dos fundamentos da República Federativa do Brasil. De-
termina, assim, que os direitos e garantias fundamentais 
são inerentes à personalidade humana. A dignidade da 

pessoa deve ser entendida como um fim, não como um 
simples meio para alcançar outros objetivos.

Ao erigir a cidadania e a dignidade humana como 
princípios fundamentais, a Constituição direciona o Es-
tado e indica as suas obrigações com a sociedade. A 
dignidade humana e a cidadania integram os princípios 
constitucionais que incorporam as exigências de jus-
tiça e de valores éticos, conferindo suporte axiológico 
a todo sistema jurídico brasileiro.

O respeito à dignidade humana pressupõe sejam 
assegurados, concretamente, não somente os direitos 
civis e políticos, mas também os direitos sociais, cultu-
rais e econômicos. Sobre esse aspecto, o artigo 6º da 
Constituição Federal prevê nominalmente como direitos 
sociais a assistência a desamparados e a proteção à 
família como base da sociedade.

Também o inciso I do artigo 203 da Constituição 
Federal preleciona:

Art. 203. A assistência social será pres-
tada a quem dela necessitar, independente 
de contribuição à seguridade social, e tem 
por objetivos:

I – a proteção à família, à maternidade, 
à infância, à adolescência e à velhice.

Ao seu turno, a família foi reconhecida como 
base da sociedade e cada um de seus integrantes 
recebe proteção, nos termos do arts. 226 e seguintes 
da Constituição Federal.

Fica claro, portanto, com base na Constituição, 
que no caso de hipossuficiência financeira cabe à 
União assumir as despesas de traslado de brasileira 
ou brasileiro falecidos no exterior.

O direito de manifestação do luto, de poder velar 
o corpo do ente falecido, de ter um lugar para visitar e 
chorar a saudade, está no texto constitucional e decorre 
do direito à vida com dignidade. Por isso, não pode ser 
negado aos brasileiros que são pobres e não dispõem 
de recursos financeiros para arcar com os custos do 
traslado do corpo ou dos restos mortais do parente 
brasileiro falecido no exterior.

Na dimensão positiva, o luto deve ser tutelado 
pelo poder público – não importando se a morte ocor-
re dentro ou fora do nosso País. A postura do poder 
público em relação ao luto deve ser de proporcionar to-
dos os meios para que os familiares possam exercê-lo, 
de acordo com a perspectiva dos valores e princípios 
estabelecidos constitucionalmente para o exercício do 
direito à vida com dignidade.

Por ser de inteira justiça a pretensão das famílias 
enlutadas, que encontram suporte na Constituição, 
mas infelizmente resistem óbices na regulamentação 
infra-constitucional, propomos o presente projeto de 
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lei, para o qual esperamos o apoio dos ilustres pares 
do Congresso Nacional.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2007. – Se-
nador Expedito Júnior.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada 
pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático 
de direito e tem como fundamentos:

III – a dignidade da pessoa humana;
....................................................................................

Art. 203. A assistência social será prestada a 
quem dela necessitar, independentemente de contri-
buição à seguridade social, e tem por objetivos:

I – a proteção à família, à maternidade, à infân-
cia, à adolescência e à velhice;
....................................................................................

Art. 226. A família, base da sociedade, tem es-
pecial proteção do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos 

termos da lei.
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhe-

cida a união estável entre o homem e a mulher como 
entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão 
em casamento.

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar 
a comunidade formada por qualquer dos pais e seus 
descendentes.

§ 5º Os direitos e deveres referentes à socieda-
de conjugal são exercidos igualmente pelo homem e 
pela mulher.

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo 
divórcio, após prévia separação judicial por mais de 
um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada 
separação de fato por mais de dois anos.

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pes-
soa humana e da paternidade responsável, o planeja-
mento familiar é livre decisão do casal, competindo ao 
Estado propiciar recursos educacionais e científicos para 
o exercício desse direito, vedada qualquer forma coerci-
tiva por parte de instituições oficiais ou privadas.

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na 
pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanis-
mos para coibir a violência no âmbito de suas relações.
....................................................................................

(Às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania; e à de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, cabendo à última decisão 
terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 517 , DE 2007

Altera a Lei nº 10.559, de 13 de novem-
bro de 2002. Regulamenta o art. 8º do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitó-
rias e dá outras providências, para tratar 
sobre o cálculo do valor dos danos morais 
e materiais devidos ao anistiado político e 
determinar forma de fiscalização das deci-
sões da Comissão de Anistia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 

2002, que Regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e dá outras providências 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º ...................................................
§ 1º ........................................................
§ 2º ........................................................
I – A portaria do Ministro de Estado da 

Justiça deverá discriminar os valores relativos 
aos danos morais dos valores relativos aos 
danos materiais;

II – Dos danos materiais serão deduzidos 
os valores percebidos pelo anistiado em razão 
das atividades econômicas exercidas durante 
o período em relação ao qual peticiona a repa-
ração econômica de caráter indenizatório;

III – Na determinação do ressarcimento 
por danos morais, deverá ser considerada a 
capacidade orçamentária do Estado, ouvido 
previamente o Tribunal de Contas da União.”

“Art. 12. .................................................
§ 1º Os membros da Comissão de Anistia 

serão designados mediante portaria do Minis-
tro de Estado da Justiça e dela participarão, 
entre outros, um representante do Ministério 
da Defesa, indicado pelo respectivo Ministro de 
Estado, um representante do Tribunal de Con-
tas da União, indicado pelo Presidente daquele 
órgão, e um representante dos anistiados.

...............................................................
§ 6º As decisões da Comissão de Anistia 

deverão ser tomadas por consenso. (NR)”

Art. 12-A. Deverá declarar-se suspeito 
o membro da Comissão de Anistia que tiver 
elos de amizade ou inimizade, parentesco ou 
afinidade, com o peticionário ou a pessoa em 
favor de quem se esteja solicitando a anistia 
e a reparação econômica.

Art. 12-B. Os membros da Comissão de 
Anistia, disciplinados pelo Código de Ética do 
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Servidor Público, deverão apresentar ao Minis-
tro da Justiça, para imediato envio ao Tribunal 
de Contas da União, cópia das Declarações 
de Imposto de Renda antes da posse, a cada 
ano de exercício junto à Comissão, e no seu 
desligamento.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O Brasil possui um problema orçamentário crô-
nico que tem dificultado seu crescimento econômico 
e a melhoria de seus indicadores sociais. Para fazer 
face aos desafios que o Brasil enfrenta, é preciso, mi-
nimamente, fôlego financeiro.

Diante desse quadro, avilta a consciência nacio-
nal que poucos cidadãos, a título de reparação eco-
nômica, em razão dos atos havidos durante o regime 
ditatorial, consigam do Estado somas impensadas e 
escorchantes, em detrimento das outras tantas neces-
sidades, e mesmo urgências, nacionais e do bem-estar 
de milhares de famílias.

O projeto de lei em tela estabelece novos crité-
rios à reparação conferida aos anistiados. Em primeiro 
lugar, deduz dos valores relativos aos danos materiais 
aqueles auferidos em razão de atividade remunerada 
exercida pelo anistiado durante o período em relação 
ao qual peticiona a reparação econômica, ou seja, 
durante o período no qual alega ter sofrido dano em 
razão dos atos do regime ditatorial instalado no Brasil 
durante quase duas décadas.

Ora, o instituto da indenização visa a recompor 
o patrimônio material ou moral danificado, consoante 
informa o art. 927 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002, que institui o Código Civil (CC). 
O art. 944 da referida lei informa que a indenização é 
medida pela extensão do dano, cujo cálculo engloba 
lucros cessantes, danos emergentes e o dano de na-
tureza moral. Portanto, no que concerne ao patrimônio 
material, desconsiderar os valores obtidos pelo anis-
tiado por exercício de atividade econômica durante o 
período em que requer a reparação seria facultar o 
enriquecimento sem causa, às expensas do Estado, 
o que causa repúdio à consciência cívica.

São bem conhecidos os casos de anistiados 
que não apenas conseguiram meio de subsistência 
após a intervenção do regime ditatorial em suas vi-
das – que os forçou a mudarem de trabalho e mesmo 
de país – mas que chegaram a amealhar patrimônio 
material considerável, e, até mesmo, superior ao que 
comporiam caso se mantivessem em seus empregos 
anteriores. Decerto, o conseguiram por seus méritos. 
Todavia, isso demonstra que o dano perpetrado pelo 

Regime foi contornável, não lhes tirou a capacidade 
laboral, e, no que concerne aos danos patrimoniais, 
causou-lhes pouco impacto.

Quanto à fórmula de cálculo dos danos morais, 
esses mais subjetivos, é preciso que ela contemple a 
capacidade de quem é obrigado a pagar por tais da-
nos, conforme hodiernamente ocorre em relação ao 
cálculo de danos morais infringidos por particulares. 
Nesse sentido, o projeto de lei que ora apresentamos, 
visa a restaurar a justiça ao Estado, impondo que se 
leve em conta a sua capacidade orçamentária. Tam-
bém por esse motivo, o Tribunal de Contas da União 
passa, pela nova redação da popularmente chamada 
Lei de Anistia, a integrar a Comissão de Anistia do 
Ministério da Justiça, a qual é responsável por asses-
sorar o Ministro de Estado da Justiça em suas deci-
sões sobre a concessão do status de anistiado e das 
reparações econômicas; e, para evitar possíveis po-
larizações das decisões advindas de órgão tripartite, 
as decisões da Comissão passam a exigir o consenso 
entre seus membros.

Essas as alterações que julgamos poderão con-
tribuir para a melhoria dos critérios de determinação 
da reparação econômica aos anistiados políticos. Es-
peramos granjear o apoio dos nobres Pares na apro-
vação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2007. – Se-
nador Expedito Júnior.

LEGISLAÇÃO CITADA

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS

....................................................................................
“Art. 8º É concedida anistia aos que, no período 

de 18 de setembro de 1946 até a data da promulgação 
da Constituição, foram atingidos, em decorrência de 
motivação exclusivamente política, por atos de exce-
ção, institucionais ou complementares, aos que foram 
abrangidos pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15 de 
dezembro de 1961, e aos atingidos pelo Decreto-Lei 
nº 864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as 
promoções, na inatividade, ao cargo, emprego, posto 
ou graduação a que teriam direito se estivessem em 
serviço ativo, obedecidos os prazos de permanência 
em atividade previstos nas leis e regulamentos vigen-
tes, respeitadas as características e peculiaridades 
das carreiras dos servidores públicos civis e militares 
e observados os respectivos regimes jurídicos.

§ 1º O disposto neste artigo somente gerará efei-
tos financeiros a partir da promulgação da Constitui-
ção, vedada a remuneração de qualquer espécie em 
caráter retroativo.
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§ 2º Ficam assegurados os benefícios estabele-
cidos neste artigo aos trabalhadores do setor privado, 
dirigentes e representantes sindicais que, por motivos 
exclusivamente políticos, tenham sido punidos, demitidos 
ou compelidos ao afastamento das atividades remunera-
das que exerciam, bem como aos que foram impedidos 
de exercer atividades profissionais em virtude de pres-
sões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos.

§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos de exer-
cer, na vida civil, atividade profissional específica, em 
decorrência das Portarias Reservadas do Ministério da 
Aeronáutica nº S-50-GM5, de 19 de junho de 1964, e 
nº S-285-GM5, será concedida reparação de natureza 
econômica, na forma que dispuser lei de iniciativa do 
Congresso Nacional e a entrar em vigor no prazo de doze 
meses a contar da promulgação da Constituição.

§ 4º Aos que, por força de atos institucionais, 
tenham exercido gratuitamente mandato eletivo de 
vereador serão computados, para efeito de aposenta-
doria no serviço público e previdência social, os res-
pectivos períodos.

§ 5º A anistia concedida nos termos deste artigo 
aplica-se aos servidores públicos civis e aos empre-
gados em todos os níveis de governo ou em suas fun-
dações, empresas públicas ou empresas mistas sob 
controle estatal, exceto nos Ministérios militares, que 
tenham sido punidos ou demitidos por atividades pro-
fissionais interrompidas em virtude de decisão de seus 
trabalhadores, bem como em decorrência do Decreto-
Lei nº 1.632, de 4 de agosto de 1978, ou por motivos 
exclusivamente políticos, assegurada a readmissão 
dos que foram atingidos a partir de 1979, observado 
o disposto no § 1º
....................................................................................

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
(CÓDIGO CIVIL)

....................................................................................
“Art 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 

187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-
lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o 
dano, independentemente de culpa, nos casos espe-
cificados em lei, ou quando a atividade normalmente 
desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua na-
tureza, risco para os direitos de outrem.
....................................................................................

Art. 944. A indenização mede-se pela extensão 
do dano.

Parágrafo único. Se houver excessiva despropor-
ção entre a gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz 
reduzir, eqüitativamente, a indenização.”
....................................................................................

LEI Nº 10.559, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002

....................................................................................
“Art. 3º A reparação econômica de que trata o inci-

so II do art. 1º desta lei, nas condições estabelecidas no 
caput do art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, correrá à conta do Tesouro Nacional.

§1º A reparação econômica em prestação úni-
ca não é acumulável com a reparação econômica em 
prestação mensal, permanente e continuada.

§ 2º A reparação econômica, nas condições es-
tabelecidas no caput do art. 8º do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, será concedida mediante 
portaria do Ministro de Estado da Justiça, após pare-
cer favorável da Comissão de Anistia de que trata o 
art. 12 desta lei.”
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 518, DE 2007

Altera o inciso VIII do art. 117 da Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para 
tornar efetiva a proibição do nepotismo no 
serviço público federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O inciso VIII do art. 117 da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 117. ...............................................
...............................................................
VIII – entrar em exercício do cargo público 

ou função de confiança, cuja chefia imediata 
seja seu cônjuge, companheiro ou parente até 
o segundo grau civil. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A impessoalidade, a moralidade e a eficiência são 
princípios constitucionais que integram os importantes 
pilares da administração pública.

Mas existe uma prática que fere de morte o inte-
resse público e aqueles três princípios constitucionais. 
Falo do nepotismo, que encontra seu mau-exemplo 
em todos os Poderes da República através dos artifí-
cios mais adis e de justificativas totalmente desarra-
zoadas.

Ao longo da história, muito esforço tem sido feito 
para se combater essa prática repudiada pela socie-
dade, mas o legislador ainda não encontrou um texto 
legal adequado e eficiente para coibir o nepotismo.
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O Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Civil da União (Lei nº 8.112, de 1990) enfrentou bem 
essa questão ao incluir, entre as proibições ao servi-
dor, a proibição de manter sob sua chefia imediata, em 
cargo ou função de confiança, cônjuge, companheiro 
ou parente até o segundo grau civil.

Previu ainda a penalidade de advertência por 
escrito para o caso de violação dessa proibição, e a 
suspensão no caso de reincidência.

Ocorre que a eficácia dessa proibição nem sempre 
tem sido alcançada por uma razão muito simples: mui-
tas vezes a chefia imediata é um cargo político, como 
Ministro de Estado ou Parlamentar, por exemplo, não 
estando, portanto, sujeito às normas e penalidades da 
legislação do servidor público.

O presente projeto de lei tem por objetivo viabilizar 
a eficácia da vedação do nepotismo no serviço público 
federal mediante inversão da lógica da proibição referi-
da. Propõe o projeto que o dispositivo de proibição seja 
destinado não ao chefe imediato, mas ao servidor que 
entra em exercício em cargo ou função de confiança 
(se ocupante de cargo de caráter efetivo) ou àquele 
que entra em exercício de cargo em comissão.

Com essa inversão na lógica do dispositivo, pouco 
importará se o chefe imediato é um Parlamentar, um 
Ministro de Estado ou um ocupante de cargo efetivo 
no serviço público federal, pois a proibição terá efi-
cácia plena e poderão ser observados pelos zelosos 
agentes públicos que trabalham nos órgãos de recur-
sos humanos e que providenciam os assentamentos 
individuais daqueles que são nomeados para cargos 
efetivos ou em comissão.

Dadas as razões expostas, requeiro a meus Pares 
o apoio para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2007. – Se-
nador Expedito Júnior.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.112, DE 11 DE OUTUBRO DE 1941

Dispõe sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos civil da União, das au-
tarquias e das fundações públicas fede-
rais.

....................................................................................
Art. 117. Ao servidor é proibido:
VIII – manter sob sua chefia imediata, em cargo 

ou função de confiança, cônjuge, companheiro ou pa-
rente até o segundo grau civil;
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 519, DE 2007

Extingue o instituto da prescrição pe-
nal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 107 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 107. ...............................................
IV – pela decadência ou perempção;
...................................................... (NR)”

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, passa a vigorar acrescido do 
seguinte art. 108-A:

“Art. 108-A. A ação penal e a execução 
da pena não se submetem a nenhuma forma 
de prescrição.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º Revogam-se os arts. 109 a 118 do Decre-
to-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal.

Justificação

Entendemos que, nos dias de hoje, não há mais 
lugar para o instituto da prescrição penal. Não nos 
parece moralmente aceitável premiar a fuga ou a ca-
pacidade que o agente tem de esconder os traços do 
crime por ele cometido. Não há justificativa ética para 
manobras protelatórias, tão comuns no processo penal, 
com o objetivo de alcançar a extinção da punibilidade 
pela prescrição.

Em vez de postergar o problema, alargando os 
prazos prescricionais, preferimos enfrentá-lo com a 
única solução verdadeiramente digna do ponto de 
vista da legalidade, qual seja, extinguir o instituto da 
prescrição penal. O discurso de que a prescrição penal 
serve à segurança das relações jurídicas não conven-
ce. O que é melhor para a segurança dos cidadãos, 
admitir a prescrição dos crimes ou saber que eles se-
rão punidos, seja quando for? Consagrar a regra da 
impunidade ou o compromisso perene de punição dos 
atos ilícitos?

Com efeito, não estamos propondo uma solução 
de compromisso, mas uma mudança radical no orde-
namento penal brasileiro. Devemos fortalecer as bases 
da cultura da legalidade no meio social. Dizer clara-
mente que o crime não vale a pena, que a esperteza 
não será recompensada. Hoje, o Código Penal admite 
que uma pessoa condenada definitivamente possa fugir 
e, passado um determinado período, ser beneficiada 
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pela prescrição da pena. Não concordamos com esse 
artifício e é preciso dizê-lo abertamente.

Com a aprovação desta proposição, encerram-se 
as manobras jurídicas que só alimentam a impunida-
de, que é, sem dúvida, uma das causas da criminali-
dade no Brasil.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2007. – Se-
nador Gerson Camata.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 2.848, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Vide texto compilado

    Código Penal.

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a 
seguinte lei:
....................................................................................

TÍTULO VIII 
Da Extinção da Punibilidade

Extinção da punibilidade
Art. 107. Extingue-se a punibilidade: (Redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984) 
I – pela morte do agente;
II – pela anistia, graça ou indulto;
III – pela retroatividade de lei que não mais con-

sidera o fato como criminoso;
IV – pela prescrição, decadência ou peremp-

ção;
V – pela renúncia do direito de queixa ou pelo 

perdão aceito, nos crimes de ação privada;
VI – pela retratação do agente, nos casos em 

que a lei a admite;
(Revogado pela Lei nº 11.106, de 2005)(Revo-

gado pela Lei nº 11.106, de 2005) 
IX – pelo perdão judicial, nos casos previstos 

em lei.
Art. 108. A extinção da punibilidade de crime que 

é pressuposto, elemento constitutivo ou circunstância 
agravante de outro não se estende a este. Nos crimes 
conexos, a extinção da punibilidade de um deles não 
impede, quanto aos outros, a agravação da pena re-
sultante da conexão. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11-7-1984) 

Prescrição antes de transitar em julgado a sen-
tença

Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julga-
do a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do 
art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena 

privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-
se: (Redacão dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984) 

I – em vinte anos, se o máximo da pena é supe-
rior a doze;

II – em dezesseis anos, se o máximo da pena é 
superior a oito anos e não excede a doze;

III – em doze anos, se o máximo da pena é su-
perior a quatro anos e não excede a oito;

IV – em oito anos, se o máximo da pena é supe-
rior a dois anos e não excede a quatro;

V – em quatro anos, se o máximo da pena é igual 
a um ano ou, sendo superior, não excede a dois;

VI – em dois anos, se o máximo da pena é inferior 
a um ano. Prescrição das penas restritivas de direito

Parágrafo único. Aplicam-se às penas restritivas 
de direito os mesmos prazos previstos para as priva-
tivas de liberdade. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11-7-1984)

Prescrição depois de transitar em julgado sentença 
final condenatória

Art. 110. A prescrição depois de transitar em jul-
gado a sentença condenatória regula-se pela pena 
aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo 
anterior, os quais se aumentam de um terço, se o 
condenado é reincidente. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11-7-1984)

§ 1º A prescrição, depois da sentença condenató-
ria com trânsito em julgado para a acusação, ou depois 
de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada. 
(Redacão dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984)

§ 2º A prescrição, de que trata o parágrafo an-
terior, pode ter por termo inicial data anterior à do re-
cebimento da denúncia ou da queixa. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984)

Termo inicial da prescrição antes de transitar em 
julgado a sentença final

Art. 111. A prescrição, antes de transitar em julga-
do a sentença final, começa a correr: (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984)

I – do dia em que o crime se consumou; (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209 de 11-7-1984)

II – no caso de tentativa, do dia em que cessou a 
atividade criminosa (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11-7-1984) 

III – nos crimes permanentes, do dia em que ces-
sou a permanência; (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11-7-1984) 

IV – nos de bigamia e nos de falsificação ou al-
teração de assentamento do registro civil, da data em 
que o fato se tornou conhecido. (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de11-7-1984) 
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Termo inicial da prescrição após a sentença con-
denatória irrecorrível

Art. 112. No caso do art. 110 deste Código, a 
prescrição começa a correr: (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11-7-1984)

I – do dia em que transita em julgado a sentença 
condenatória, para a acusação, ou a que revoga a sus-
pensão condicional da pena ou o livramento condicional; 
(Redacão dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984) 

II – do dia em que se interrompe a execução, 
salvo quando o tempo da interrupção deva compu-
tar-se na pena. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11-7-1984)

Prescrição no caso de evasão do condenado ou de 
revogação do livramento condicional

Art. 113. No caso de evadir-se o condenado ou 
de revogar-se o livramento condicional, a prescrição 
é regulada pelo tempo que resta da pena. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984) 

Prescrição da multa
Art. 114. A prescrição da pena de multa ocorrerá: 

(Redação dada pela Lei nº 9.268, de 1º-4-1996)
I – em 2 (dois) anos, quando a multa for a única 

cominada ou aplicada; (Incluído pela Lei nº 9.268, de 
1º-4-1996) 

II – no mesmo prazo estabelecido para prescri-
ção da pena privativa de liberdade, quando a multa for 
alternativa ou cumulativamente cominada ou cumu-
lativamente aplicada. (Incluído pela Lei nº 9.268 de 
1º-4-1996) 

Redução dos prazos de prescrição
Art. 115. São reduzidos de metade os prazos 

de prescrição quando o criminoso era, ao tempo do 
crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da 
sentença, maior de 70 (setenta) anos. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209 de 11-7-1984) 

Causas impeditivas da prescrição
Art. 116. Antes de passar em julgado a sentença 

final, a prescrição não corre: (Redação dada pela Lei 
nº 7.209 de 11-7-1984)

I – enquanto não resolvida, em outro processo, 
questão de que dependa o reconhecimento da exis-
tência do crime (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11-7-1984) 

lI – enquanto o agente cumpre pena no estrangei-
ro. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984)

Parágrafo único. Depois de passada em julga-
do a sentença condenatória, a prescrição não corre 
durante o tempo em que o condenado está preso por 
outro motivo. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11-7-1984) 

Causas interruptivas da prescrição
Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se: 

(Redação dada pela Lei nº 7.209 de 11-7-1984) 
I – pelo recebimento da denúncia ou da queixa; 

(Redação dada pela Lei no 7.209. de 11-7-1984) 
II – pela pronúncia; (Redação dada pela Lei nº 

7.209 de 11-7-1984) 
III – pela decisão confirmatória da pronúncia; (Re-

dação dada pela Lei nº 7.209 de 11-7-1984)
IV – pela sentença condenatória recorrível; (Re-

dação dada pela Lei nº 7.209 de 11-7-1984) 
V – pelo início ou continuação do cumprimento 

da pena; (Redação dada pela Lei nº 9.268, de 1º-4-
1996) 

VI – pela reincidência. (Redação dada pela Lei 
nº 9.268, de 1º-4-1996) 

§ 1º Excetuados os casos dos incisos V e VI deste 
artigo, a interrupção da prescrição produz efeitos rela-
tivamente a todos os autores do crime. Nos crimes co-
nexos, que sejam objeto do mesmo processo, estende-
se aos demais a interrupção relativa a qualquer deles. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984) 

§ 2º Interrompida a prescrição, salvo a hipótese 
do inciso V deste artigo, todo o prazo começa a correr, 
novamente, do dia da interrupção. (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11-7-1984) 

Art. 118. As penas mais leves prescrevem com 
as mais graves. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11-7-1984) 

Rehabilitação
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 520, DE 2007

Institui Contribuição de Intervenção 
no Domínio Econômico incidente sobre a 
importação e a comercialização de bebidas 
alcoólicas (Cide-Álcool).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Inter-

venção no Domínio Econômico incidente sobre a im-
portação e comercialização de bebidas alcoólicas 
(Cide-Álcool), com o objetivo de promover a redução 
do consumo indevido de álcool.

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoó-
licas, para efeitos desta lei, as bebidas com teor alco-
ólico igual ou superior a meio grau Gay­-Lussac até 
cinqüenta e quatro graus Gay-Lussac.

Art. 2º O produto da arrecadação da Cide-Álcool 
será destinado, na forma da lei orçamentária, exclusi-
vamente ao financiamento de ações de controle do al-
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coolismo e de combate ao consumo abusivo de álcool, 
vedada sua utilização para fins publicitários.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União 
acompanhará a efetiva e correta utilização dos recur-
sos arrecadados pela Cide-Álcool, elaborando parecer 
anual a ser encaminhado ao Congresso Nacional e à 
Presidência da República.

Art. 3º São contribuintes da Cide-Álcool o produtor 
e o importador, pessoa física ou jurídica, de bebidas 
alcoólicas, consoante disposto no art. 4º

Art. 4º A Cide-Álcool tem como fatos geradores 
as operações, realizadas pelos contribuintes referidos 
no art. 3º, de importação e de comercialização no mer-
cado interno de bebidas alcoólicas.

§ 1º A Cide-Álcool não incidirá sobre as receitas 
de exportação, para o exterior, dos produtos relacio-
nados no caput deste artigo.

§ 2º A Cide-Álcool devida na comercialização 
dos produtos referidos no caput integra a receita bru-
ta do vendedor.

Art. 5º A base de cálculo da Cide-Álcool é, nas 
operações de comercialização, o preço de venda a 
varejo, e, na importação, o valor aduaneiro da bebida 
alcoólica.

Art. 6º A Cide-Álcool tem as seguintes alíquotas, 
a serem aplicadas sobre a base de cálculo definida 
no art. 5º:

I – 4% (quatro inteiros por cento) para bebidas 
com teor alcoólico igual ou acima de meio grau Gay-
Lussac até 15 graus Gay-Lussac;

II – 8% (oito inteiros por cento) para bebidas com 
teor alcoólico acima de 15 graus Gay-Lussac até 30 
graus Gay-Lussac; e

III – 16% (dezesseis inteiros por cento) para bebi-
das com teor alcoólico acima de 30 graus Gay-Lussac 
até 54 graus Gay-Lussac.

Art. 7º No caso de comercialização no mercado 
interno, a CideÁlcool devida será apurada mensal-
mente e será paga até o último dia útil da primeira 
quinzena do mês subseqüente ao de ocorrência do 
fato gerador.

Parágrafo único. Na hipótese de importação, o 
pagamento da Cide-Álcool deverá ser efetuado na data 
do registro da Declaração de Importação.

Art. 8º Do valor da Cide-Álcool incidente na co-
mercialização, no mercado interno, dos produtos refe-
ridos no art. 3º, poderá ser deduzido o valor da Cide-
Álcool:

I – pago na importação daqueles produtos;
II – incidente quando da aquisição daqueles pro-

dutos de outro contribuinte.
Parágrafo único. A dedução de que trata este 

artigo será efetuado pelo valor global da Cide-Álcool 

pago nas importações realizadas no mês, considera-
do o conjunto de produtos importados e comercializa-
dos, sendo desnecessária a segregação por espécie 
de produto.

Art. 9º São isentos da Cide-Álcool os produtos, 
referidos no art. 3º, vendidos a empresa comercial ex-
portadora, com o fim específico de exportação para 
o exterior.

§ 1º A empresa comercial exportadora que, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data 
de aquisição, não houver efetuado a exportação dos 
produtos para o exterior, fica obrigada ao pagamento 
da Cide-Álcool, relativamente aos produtos adquiridos 
e não exportados.

§ 2º O pagamento referido no § 1º deverá ser efe-
tuado até o décimo dia subseqüente ao do vencimento 
do prazo estabelecido para a empresa comercial ex-
portadora efetivar a exportação, acrescido de:

I – multa de mora, apurada na forma do caput e 
do § 2º do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, calculada a partir do primeiro dia do mês sub-
seqüente ao de aquisição dos produtos; e

II – juros equivalentes à taxa referencial do Siste-
ma Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, para 
títulos federais, acumulada mensalmente, calculados 
a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao de 
aquisição dos produtos, até o último dia do mês an-
terior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no 
mês do pagamento.

§ 3º A empresa comercial exportadora que alterar 
a destinação do produto adquirido com o fim específico 
de exportação, ficará sujeita ao pagamento da Cide-
Álcool objeto da isenção na aquisição.

§ 4º O pagamento referido no § 3º deverá ser efe-
tuado até o último dia útil da primeira quinzena do mês 
subseqüente ao de ocorrência da revenda no mercado 
interno, acrescido de:

I – multa de mora, apurada na forma do § 2º do 
art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
calculada a partir do primeiro dia do mês subseqüente 
ao de aquisição do produto pela empresa comercial 
exportadora; e

II – juros equivalentes à taxa referencial do Sis-
tema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, 
para títulos federais, acumulada mensalmente, cal-
culados a partir do primeiro dia do mês subseqüente 
ao de aquisição dos produtos pela empresa comer-
cial exportadora, até o último dia do mês anterior ao 
do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do 
pagamento.

Art. 10. É responsável solidário pela Cide-Álcool o 
adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, 
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no caso de importação realizada por sua conta e ordem, 
por intermédio de pessoa jurídica importadora.

Art. 11. Respondem pela infração, conjunta ou 
isoladamente, relativamente à Cide-Álcool, o adqui-
rente de mercadoria de procedência estrangeira, no 
caso de importação realizada por sua conta e ordem, 
por intermédio de pessoa jurídica importadora.

Art. 12. A Cide-Álcool se sujeita às normas relati-
vas ao processo administrativo fiscal de determinação 
e exigência de créditos tributários federais e de con-
sulta, previstas no Decreto nº 70.235, de 6 de março 
de 1972, bem assim, subsidiariamente e no que cou-
berem, às disposições da legislação do imposto de 
renda, especialmente quanto às penalidades e aos 
demais acréscimos aplicáveis.

Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janei-
ro do ano-calendário imediatamente posterior ao de 
sua publicação ou após noventa dias desta, o que 
ocorrer depois.

Justificação

O álcool pode provocar ou agravar, em maior ou 
menor grau, uma série de condições patológicas nos 
seres humanos, além de interferir em inúmeros outros 
aspectos da vida, tais como trabalho, lazer e afetivi-
dade. É muito complexa, pois, a tarefa de determinar 
os efeitos da bebida sobre a população. Os índices 
de problemas relacionados ao álcool na população 
variam de acordo com aspectos biológicos, culturais 
e sociais, inclusive, podendo variar ao longo do tempo 
dentro de um mesmo ambiente sócio‑cultural. Dessa 
forma, a simples informação sobre o volume de álco-
ol consumido não reflete fidedignamente a magnitude 
dos problemas por ele provocados em um determinado 
grupo populacional, ainda que seja um fator de rele-
vância indiscutível.

Nos debates sobre as conseqüências do con-
sumo de álcool para as pessoas, freqüentemente as 
questões de saúde, particularmente aquelas ligadas 
à dependência, são as que predominam. No entanto, 
não se pode esquecer-se dos outros problemas sociais 
causados pelo consumo de bebidas alcoólicas, ainda 
que seja muito mais difícil mensurar esses aspectos. 
Como exemplos de problemas não relacionados dire-
tamente à saúde, podemos citar: violência, desordem 
pública, vandalismo e problemas financeiros, ocupa-
cionais, educacionais, familiares e de relacionamento 
interpessoal.

A idéia que se busca implementar por meio do 
presente projeto, qual seja, a inibição do consumo de 
bebidas alcoólicas pela elevação da carga tributária 
sobre o produto, além da obtenção de recursos para 

o combate aos malefícios do consumo indevido, é de-
fendida por vários especialistas. Com efeito, existem 
evidências científicas na literatura internacional de que 
essa estratégia é eficaz, principalmente em relação ao 
público jovem: a elevação do preço das bebidas alco-
ólicas faz cair sensivelmente o consumo por adoles-
centes. Outro grupo sensível a mudanças de preço é o 
daqueles que ingerem grandes quantidades de álcool 
por semana. Por sua vez, os consumidores esporádi-
cos têm seus hábitos pouco afetados por variações 
nos preços das bebidas.

Estimativas norte-americanas apontam para uma 
redução de 7% na probabilidade de homens dirigirem 
embriagados mediante uma elevação de 10% no preço 
das bebidas alcoólicas. Para as mulheres, a redução 
seria ainda maior, em torno de 8%. É importante sa-
lientar que essas estimativas já levam em consideração 
o aumento do consumo de bebidas provenientes da 
produção caseira ou do mercado informal.

Esse mecanismo de redução do consumo de ál-
cool tem sido adotado por diversos países, desenvolvi-
dos ou em desenvolvimento, com relativo sucesso em 
todo o mundo. Trata-se da medida mais popular para 
o controle dos problemas associados ao álcool, pois 
é facilmente implementada e fiscalizada, além de au-
mentar a arrecadação em vez de elevar os custos.

A medida é apropriada para o caso brasileiro, 
sendo inconcebível que o preço final das bebidas al-
coólicas seja menor do que o de vários produtos de 
primeira necessidade, como o leite, por exemplo. Ade-
mais, trabalhos científicos correlacionando preço com 
problemas causados pelo álcool já demonstraram que 
a elevação dos preços da cerveja durante o carnaval 
resultou em menores índices de violência e de ocor-
rências médicas.

Quanto à arrecadação da Cide-Álcool, será ela 
integralmente dirigida para o financiamento de ações 
de combate ao consumo indevido de álcool e de tra-
tamento dos malefícios por ele ocasionados. Nesse 
sentido, vinculamos as receitas às ações da Política 
Nacional sobre o Álcool, recentemente aprovada pelo 
Decreto nº 6.117, de 22 de maio de 2007.

Acreditamos que a medida proposta cumprirá o 
seu duplo objetivo de desestimular o consumo de be-
bidas alcoólicas e de financiar ações que visem cons-
cientizar a sociedade acerca desse grave problema de 
saúde e segurança pública, que aflige nossa população, 
tratando os malefícios já existentes.

Essas as razões pelas quais proponho o projeto, 
esperando a sua acolhida e aprovação por parte de 
nossos nobres Pares.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2007. – Se-
nador Garibaldi Alves Filho.
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 521, DE 2007

Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setem-
bro de 1976, que dispõe sobre a vigilância 
sanitária a que ficam sujeitos os medica-
mentos, as drogas, os insumos farmacêu-
ticos e correlatos, cosméticos, saneantes 
e outros produtos, e dá outras providên-
cias, para determinar a obrigatoriedade de 
identificação dos medicamentos por meio 
de sistema eletrônico.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 60 da Lei nº 6.360, de 23 de se-

tembro de 1976, passa a vigorar com o acréscimo do 
seguinte parágrafo:

Art. 60. ...................................................
...............................................................
§ 4º A embalagem destinada a conter ou 

acondicionar droga, medicamento ou insumo 
farmacêutico deverá possuir identificação ba-
seada em sistema de detecção por meio ele-
trônico que permita acessar dados que identi-
fiquem o produto quanto a número de registro, 
nome do produtor, data de fabricação, prazo 
de validade, número do lote e outros dados 
estabelecidos em regulamento pelo órgão sa-
nitário competente. (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias 
após a data de sua publicação.

Justificação

A falsificação ou adulteração de medicamentos é 
prática tipificada como crime hediondo pela legislação 
brasileira. Mesmo com o rigor da punição, ainda hoje 
não se conseguiu banir esse crime da sociedade. Há 
estimativas de que 25% dos medicamentos em circu-
lação em todo o mundo são falsificados.

Cabe ao poder público coibir essa prática, median-
te ações permanentes de fiscalização e pela adoção 
de mecanismos de controle que impeçam ou dificul-
tem a falsificação e adulteração dos medicamentos e 
de outros produtos que possam, de alguma maneira, 
interferir na saúde das pessoas.

A instituição de um sistema de detecção eletrôni-
ca de dados que identifique os medicamentos tornará 
mais efetivas as ações de fiscalização sanitária e per-
mitirá o rastreamento mais fácil e ágil de medicamen-
tos falsificados. Essa é uma medida eminentemente 
de defesa do consumidor e da saúde pública.

Dada a relevância da matéria, contamos com o 
apoio dos nobres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2007. – Se-
nador Valdir Raupp.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976

Dispõe sobre a vigilância sanitária a 
que ficam sujeitos os medicamentos, as 
drogas, os insumos farmacêuticos e cor-
relatos, cosméticos, saneantes e outros 
produtos, e dá outras providências.

....................................................................................

TÍTULO XI  
Das Embalagens

Art. 60. É obrigatória a aprovação, pelo Ministé-
rio da Saúde, conforme se dispuser em regulamento, 
das embalagens, dos equipamentos e utensílios ela-
borados ou revestidos internamente com substâncias 
que, em contato com o produto, possam alterar seus 
efeitos ou produzir dano à saúde.

§ 1º Independerão de aprovação as embalagens 
destinadas ao acondicionamento de drogas, medica-
mentos, insumos farmacêuticos, produtos de higiene, 
cosméticos, perfumes e congêneres que não conte-
nham internamente substância capaz de alterar as 
condições de pureza e eficácia do produto.

§ 2º Não será autorizado o emprego de embalagem 
destinada a conter ou acondicionar droga, medicamento 
ou insumo farmacêutico, desde que capaz de causar 
direta ou indiretamente efeitos nocivos à saúde.

§ 3º A aprovação do tipo de embalagem será pro-
cedida de análise prévia, quando for o caso.
....................................................................................

(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática; de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscaliza-
ção e Controle; e de Assuntos Sociais, cabendo 
à última decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 522, DE 2007

Acrescenta inciso X e parágrafo único 
ao art. 473 da Consolidação das Leis do Tra-
balho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para conceder 
ao empregado a possibilidade de ausência 
ao trabalho, por até sete dias anuais, para 
acompanhar e assistir dependente portador 
de deficiência, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 473, da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso:
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“Art. 473. ...............................................
X – até sete dias anuais, consecutivos 

ou não, quando ele contar com mais de um 
ano de serviço e for responsável por pessoa 
portadora de deficiência, em função de sua 
condição específica, desde que justificada a 
ausência, por escrito, ao empregador com, 
pelo menos, dois dias de antecedência, ex-
cetuados os casos de necessidade inadiável 
ou urgência, hipóteses em que a justificação 
poderá ser posterior à ausência.

Parágrafo único. No caso de empregado 
que for o único responsável pelos cuidados de 
pessoa portadora de deficiência, o prazo previs-
to no inciso X deste artigo é ampliado para até 
quatorze dias, hipótese em que os dias que ex-
cederem o prazo originalmente previsto poderão 
ser deduzidos do período de férias. (NR) “

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

 
Justificação

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) prevê 
que o empregado possa deixar de comparecer ao servi-
ço, sem prejuízo do salário, em algumas circunstâncias 
especiais como falecimento de familiar ou cônjuge, casa-
mento, nascimento de filho, doação de sangue, trabalho 
eleitoral, serviço militar, exame vestibular, compareci-
mento a juízo e participação em organismo internacio-
nal, na qualidade de representante sindical.

Apesar da existência, hoje, de uma legislação prote-
tora das pessoas com deficiência, não se tem ainda a pre-
visão da falta justificada àqueles empregados que são pais 
ou responsáveis por pessoas portadoras de deficiência.

Registre-se, em primeiro lugar, que a Constituição 
Federal de 1988, prevê no inciso II do art. 227 a criação 
de programas de prevenção e atendimento especializa-
do para os portadores de deficiência física, sensorial ou 
mental, bem como de integração social do adolescente 
portador de deficiência, mediante o treinamento para 
o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso 
aos bens e serviços coletivos, com e eliminação dos 
preconceitos e obstáculos arquitetônicos.

Ora, com freqüência, o acesso aos programas e 
ao atendimento especializado dependem das dispo-
nibilidades de tempo dos pais ou responsáveis. Mor-
mente em se tratando de pessoas pobres, a luta pela 
sobrevivência exige jornada de trabalho completa. 
Dessa forma, muitos empregados não possuem tem-
po suficiente disponível para acompanhar, com mais 
atenção, as necessidades especiais dos seus depen-
dentes. Sendo assim, eventuais ausências ao trabalho 

tornam-se necessárias até para usufruir dos serviços 
ofertados pelo Estado, encaminhando o portador de 
deficiência aos locais apropriados.

Essa flexibilidade no trabalho é mais necessária 
em se tratando de crianças e adolescentes, portadores 
de necessidades especiais. O Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990) prevê, 
em seu art. 11, que a criança e o adolescente portado-
res de deficiência receberão atendimento especializado. 
Essa norma é inócua se os pais ou responsáveis não 
dispõem de condições para comparecer aos locais de 
assistência, acompanhando seus dependentes.

Muitos países já adotam normas especiais sobre 
o comparecimento ao trabalho de empregados, pais de 
filhos portadores de deficiência, ou concedem a possi-
bilidade de ausência ao trabalho, sem necessidade de 
justificação, por alguns dias. Recentemente o Parlamento 
Israelense aprovou norma que concede, anualmente, 
até quinze dias de licença remunerada para os pais de 
filhos nessa condição. Esse prazo é ampliado para 30 
(trinta) dias quando um único genitor for o responsável. 
Lá esse período é deduzido das férias ou dos períodos 
previstos, como limites, para licença-médica.

Por essas razões, oferecemos a presente propos-
ta que contempla, com a possibilidade de ausência ao 
trabalho, sem prejuízo da remuneração, por até 7 (sete) 
dias, os genitores ou responsáveis por pessoas porta-
doras de deficiência. Esse prazo é ampliado para até 
14 (quatorze) dias, quando se tratar de um único genitor 
ou um único responsável. Nessa hipótese prevemos a 
dedução de até 7 (sete) dias do período de férias.

Por todas essas razões, entendemos que o em-
pregado, que é pai ou responsável por pessoa por-
tadora de necessidade especial, precisa de alguma 
flexibilidade de tratamento na legislação do trabalho, 
para se ausentar do trabalho em busca do melhor 
atendimento para as demandas especiais de seu de-
pendente. Esperamos contar com o apoio de nossos 
Pares para a aprovação desta medida, que conside-
ramos justa e apropriada.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2007. – Se-
nador Flexa Ribeiro.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho.

....................................................................................
Art. 473. O empregado poderá deixar de com-

parecer ao serviço sem prejuízo do salário: (Redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28-2-1967)
....................................................................................
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CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Es-

tado assegurar à criança e ao adolescente, com abso-
luta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão.

§ 1º O Estado promoverá programas de assis-
tência integral à saúde da criança e do adolescente, 
admitida a participação de entidades não governamen-
tais e obedecendo aos seguintes preceitos:

I – aplicação de percentual dos recursos pú-
blicos destinados à saúde na assistência materno-
infantil;

II – criação de programas de prevenção e atendi-
mento especializado para os portadores de deficiência 
física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente portador de deficiência, mediante o treina-
mento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do 
acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação 
de preconceitos e obstáculos arquitetônicos.
....................................................................................

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

....................................................................................
Art. 11. É assegurado atendimento integral à 

saúde da criança e do adolescente, por intermédio do 
Sistema Único de Saúde, garantido o acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para promoção, pro-
teção e recuperação da saúde. (Redação dada pela 
Lei nº 11.185 de 2005)

§ 1º A criança e o adolescente portadores de de-
ficiência receberão atendimento especializado.

§ 2º Incumbe ao poder público fornecer gratuita-
mente àqueles que necessitarem os medicamentos, 
próteses e outros recursos relativos ao tratamento, 
habilitação ou reabilitação.
....................................................................................

(Às Comissões de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa; e de Assuntos Sociais 
– cabendo à última decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 523, DE 2007

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Sementes de Mudas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei institui a Política Nacional de Se-

mentes de Mudas, cujos objetivos são:

I – incentivar o desenvolvimento de tecnologias 
modernas de melhoramento genético, conservação 
da biodiversidade genética e prevenção de problemas 
fitossanitários;

II – propiciar regras claras de proteção intelec-
tual, combate à pirataria e preservação ao direito de 
royalties;

III – promover o uso consciente de sementes e 
mudas melhoradas pelos produtores rurais;

IV – promover a prevenção à ocorrência de pragas 
e doenças, diminuindo os custos de seu controle.

Art. 2º A Política Nacional de Sementes de Mudas 
será regida pelos seguintes princípios:

I – preservação da biodiversidade genética, atra-
vés da constituição de bancos de germoplasma;

II – promoção da sustentabilidade da exploração 
dos agroecossistemas;

III – promoção da desconcentração do mercado 
de produção de sementes e mudas;

IV – desenvolvimento de cultivares com maior 
tolerância ou resistência a pragas e doenças, ou a 
restrições climáticas e de solo;

V – respeito à propriedade intelectual.
Art. 3º O poder público promoverá as seguintes 

ações e as regulamentações necessárias ao cumpri-
mento do disposto nesta lei.

I – definir um programa nacional de sementes 
e mudas, com participação dos setores produtores e 
consumidores;

II – apoiar a elaboração de programas estaduais 
de produção de sementes e mudas;

III – fornecer crédito rural em volume e recursos 
compatíveis com as demandas do setor;

IV – estimular as pesquisas de melhoramento 
genético, realizadas por instituições integrantes do 
Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária;

V – apoiar a formação de bancos de germoplasma 
pelas instituições integrantes do Sistema Nacional de 
Pesquisa Agropecuária e por organizações privadas 
de caráter local e comunitário;

VI – fomentar a criação e credenciar laboratórios 
de análise de sementes e mudas para a verificação 
de características genotípicas e fenotípicas, tendo 
em vista a fiscalização para o respeito à propriedade 
intelectual.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação

Justificação

Entendo que é importante a definição de uma Po-
lítica Nacional de Sementes de Mudas, uma vez que o 
art. 187 da Constituição Federal não está plenamente 
regulamentado neste aspecto.
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A Lei nº 10.711/2003, que dispõe sobre o Siste-
ma Nacional de Sementes e Mudas, apenas regulam 
a produção, a proteção e a comercialização de semen-
tes e mudas no Brasil. Entretanto, o melhoramento 
genético das sementes é um fator estratégico para o 
desenvolvimento da agricultura brasileira.

Não obstante a produção de sementes melhoradas 
no Brasil conte com avançadas técnicas de biotecno-
logia, alicerçadas, principalmente, no agronegócio, há 
problemas no emprego de sementes controladas no 
País, por dois motivos. Primeiro, por questões culturais, 
muitos agricultores ainda resistem às sementes melho-
radas, produzindo suas próprias sementeiras. Segundo, 
por questões financeiras, outros agricultores preferem 
adquirir suas sementes no mercado negro, prejudicando 
a qualidade e a eficiência da produção agrícola.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2007. – Se-
nador Marcelo Crivella.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 187. A política agrícola será planejada e exe-

cutada na forma da lei, com a participação efetiva do 
setor de produção, envolvendo produtores e trabalha-
dores rurais, bem como dos setores de comercializa-
ção, de armazenamento e de transportes, levando em 
conta, especialmente:

I – os instrumentos creditícios e fiscais;
II – os preços compatíveis com os custos de pro-

dução e a garantia de comercialização;
III – o incentivo à pesquisa e à tecnologia;
IV – a assistência técnica e extensão rural;
V – o seguro agrícola;
VI – o cooperativismo;
VII – a eletrificação rural e irrigação;
VIII – a habitação para o trabalhador rural.
§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as 

atividades agroindustriais, agropecuárias, pesqueiras 
e florestais.

§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política 
agrícola e de reforma agrária.
....................................................................................

LEI Nº 10.711, DE 5 DE AGOSTO DE 2003

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Sementes e Mudas e dá outras providên-
cias.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares

Art. 1º O Sistema Nacional de Sementes e Mudas, 
instituído nos termos desta lei e de seu regulamento, 
objetiva garantir a identidade e a qualidade do material 
de multiplicação e de reprodução vegetal produzido, co-
mercializado e utilizado em todo o território nacional.

Art. 2º Para os efeitos desta lei entende-se por:
I – amostra: porção representativa de um lote de 

sementes ou de mudas, suficientemente homogênea 
e corretamente identificada, obtida por método indica-
do pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento – MAPA;

II – amostra oficial: amostra retirada por fiscal, 
para fins de análise de fiscalização;

III – amostragem: ato ou processo de obtenção de 
porção de sementes ou de mudas, definido no regula-
mento desta lei, para constituir amostra representativa 
de campo ou de lote definido;

IV – amostrador: pessoa física credenciada pelo 
Mapa para execução de amostragem;

V – armazenador: pessoa física ou jurídica que 
armazena sementes para si ou para terceiros;

VI – beneficiamento: operação efetuada mediante 
meios físicos, químicos ou mecânicos, com o objetivo de 
se aprimorar a qualidade de um lote de sementes;

VII – beneficiador: pessoa física ou jurídica que 
presta serviços de beneficiamento de sementes ou mu-
das para terceiros, assistida por responsável técnico;

VIII – categoria: unidade de classificação, dentro 
de uma classe de semente, que considera a origem 
genética, a qualidade e o número de gerações, quan-
do for o caso;

IX – certificação de sementes ou mudas: proces-
so de produção de sementes ou mudas, executado 
mediante controle de qualidade em todas as etapas 
do seu ciclo, incluindo o conhecimento da origem ge-
nética e o controle de gerações;

X – certificado de sementes ou mudas: documento 
emitido pelo certificador, comprovante de que o lote de 
sementes ou de mudas foi produzido de acordo com as 
normas e padrões de certificação estabelecidos;

XI – certificador: o Mapa ou pessoa jurídica por 
este credenciada para executar a certificação de se-
mentes e mudas;

XII – classe: grupo de identificação da semente 
de acordo com o processo de produção;

XIII – comerciante: pessoa física ou jurídica que 
exerce o comércio de sementes ou muda;

XIV – comércio: o ato de anunciar, expor à ven-
da, ofertar, vender, consignar, reembalar, importar ou 
exportar sementes ou mudas;
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XV – cultivar: a variedade de qualquer gênero ou 
espécie vegetal superior que seja claramente distinguí-
vel de outras cultivares conhecidas, por margem mínima 
de descritores, por sua denominação própria, que seja 
homogênea e estável quanto aos descritores através 
de gerações sucessivas e seja de espécie passível de 
uso pelo complexo agroflorestal, descrita em publicação 
especializada disponível e acessível ao público, bem 
como a linhagem componente de híbridos;

XVI – cultivar local, tradicional ou crioula: varieda-
de desenvolvida, adaptada ou produzida por agricultores 
familiares, assentados da reforma agrária ou indígenas, 
com características fenotípicas bem determinadas e reco-
nhecidas pelas respectivas comunidades e que, a critério 
do Mapa, considerados também os descritores sociocul-
turais e ambientais, não se caracterizem como substan-
cialmente semelhantes às cultivares comerciais;

XVII – detentor de semente: a pessoa física ou 
jurídica que estiver na posse da semente;

XVIII – fiscalização: exercício do poder de polícia, 
visando coibir atos em desacordo com os dispositivos 
desta lei e de sua regulamentação, realizado por Fis-
cal Federal Agropecuário do Mapa ou por funcionário 
da administração estadual, municipal ou do Distrito 
Federal, capacitados para o exercício da fiscalização 
e habilitados pelos respectivos conselhos de fiscaliza-
ção do exercício profissional;

XIX – híbrido: o resultado de um ou mais cruza-
mentos, sob condições controladas, entre progenitores 
de constituição genética distinta, estável e de pureza 
varietal definida;

XX – identidade: conjunto de informações neces-
sárias à identificação de sementes ou mudas, incluindo 
a identidade genética;

XXI – identidade genética: conjunto de caracteres 
genotípicos e fenotípicos da cultivar que a diferencia 
de outras;

XXII – introdutor: pessoa física ou jurídica que 
introduz pela primeira vez, no País, uma cultivar de-
senvolvida em outro país;

XXIII – jardim clonal: conjunto de plantas, matri-
zes ou básicas, destinado a fornecer material de mul-
tiplicação de determinada cultivar;

XXIV – laboratório de análise de sementes e mu-
das: unidade constituída e credenciada especificamen-
te para proceder a análise de sementes e expedir o 
respectivo boletim ou certificado de análise, assistida 
por responsável técnico;

XXV – mantenedor: pessoa física ou jurídica que 
se responsabiliza por tornar disponível um estoque 
mínimo de material de propagação de uma cultivar 
inscrita no Registro Nacional de Cultivares – RNC, 

conservando suas características de identidade gené-
tica e pureza varietal;

XXVI – muda: material de propagação vegetal de 
qualquer gênero, espécie ou cultivar, proveniente de 
reprodução sexuada ou assexuada, que tenha finali-
dade específica de plantio;

XXVII – muda certificada: muda que tenha sido 
submetida ao processo de certificação, proveniente de 
planta básica ou de planta matriz;

XXVIII – obtentor: pessoa física ou jurídica que 
obtiver cultivar, nova cultivar ou cultivar essencialmen-
te derivada;

XXIX – planta básica: planta obtida a partir de 
processo de melhoramento, sob a responsabilidade 
e controle direto de seu obtentor ou introdutor, man-
tidas as suas características de identidade e pureza 
genéticas;

XXX – planta matriz: planta fornecedora de ma-
terial de propagação que mantém as características 
da Planta Básica da qual seja proveniente;

XXXI – produção: o processo de propagação de 
sementes ou mudas;

XXXII – produtor de muda: pessoa física ou ju-
rídica que, assistida por responsável técnico, produz 
muda destinada à comercialização;

XXXIII – produtor de semente: pessoa física ou 
jurídica que, assistida por responsável técnico, produz 
semente destinada à comercialização;

XXXIV – propagação: a reprodução, por semen-
tes propriamente ditas, ou a multiplicação, por mudas 
e demais estruturas vegetais, ou a concomitância 
dessas ações;

XXXV – qualidade: conjunto de atributos ineren-
tes a sementes ou a mudas, que permite comprovar 
a origem genética e o estado físico, fisiológico e fitos-
sanitário delas;

XXXVI – reembalador: pessoa física ou jurídica que, 
assistida por responsável técnico, reembala sementes;

XXXVII – responsável técnico: engenheiro agrô-
nomo ou engenheiro florestal, registrado no respectivo 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia – CREA, a quem compete a responsabilidade 
técnica pela produção, beneficiamento, reembalagem 
ou análise de sementes em todas as suas fases, na 
sua respectiva área de habilitação profissional;

XXXVIII – semente: material de reprodução vege-
tal de qualquer gênero, espécie ou cultivar, provenien-
te de reprodução sexuada ou assexuada, que tenha 
finalidade específica de semeadura;

XXXIX – semente genética: material de reprodu-
ção obtido a partir de processo de melhoramento de 
plantas, sob a responsabilidade e controle direto do 
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seu obtentor ou introdutor, mantidas as suas caracte-
rísticas de identidade e pureza genéticas;

XL – semente básica: material obtido da reprodu-
ção de semente genética, realizada de forma a garantir 
sua identidade genética e sua pureza varietal;

XLI – semente certificada de primeira geração: 
material de reprodução vegetal resultante da reprodu-
ção de semente básica ou de semente genética;

XLII – semente certificada de segunda geração: 
material de reprodução vegetal resultante da reprodu-
ção de semente genética, de semente básica ou de 
semente certificada de primeira geração;

XLIII – semente para uso próprio: quantidade de 
material de reprodução vegetal guardada pelo agricul-
tor, a cada safra, para semeadura ou plantio exclusi-
vamente na safra seguinte e em sua propriedade ou 
outra cuja posse detenha, observados, para cálculo 
da quantidade, os parâmetros registrados para a cul-
tivar no Registro Nacional de Cultivares – RNC; (Vide 
Medida Provisória nº 223, de 2004)

XLIV – termo de conformidade: documento emiti-
do pelo responsável técnico, com o objetivo de atestar 
que a semente ou a muda foi produzida de acordo com 
as normas e padrões estabelecidos pelo Mapa;

XLV – utilização de sementes ou mudas: uso de 
vegetais ou de suas partes com o objetivo de seme-
adura ou plantio;

XLVI – usuário de sementes ou mudas: aquele 
que utiliza sementes ou mudas com objetivo de seme-
adura ou plantio;

XLVII – valor de cultivo e uso – VCU: valor intrínseco 
de combinação das características agronômicas da cultivar 
com as suas propriedades de uso em atividades agrícolas, 
industriais, comerciais ou consumo in natura.

Parágrafo único. Aplicam-se, também, no que 
couber e no que não dispuser em contrário esta lei, 
os conceitos constantes da Lei nº 9.456, de 25 de 
abril de 1997.

CAPÍTULO 
Do Sistema Nacional de Sementes e Mudas

Art. 3º O Sistema Nacional de Sementes e Mudas 
– SNSM compreende as seguintes atividades:

I – Registro Nacional de Sementes e Mudas 
– RENASEM;

II – Registro Nacional de Cultivares – RNC;
III – produção de sementes e mudas;
IV – certificação de sementes e mudas;
V – análise de sementes e mudas;
VI – comercialização de sementes e mudas;
VII – fiscalização da produção, do beneficiamen-

to, da amostragem, da análise, certificação, do arma-

zenamento, do transporte e da comercialização de 
sementes e mudas;

VIII – utilização de sementes e mudas.
Art. 4º Compete ao Mapa promover, coordenar, 

normatizar, supervisionar, auditar e fiscalizar as ações 
decorrentes desta lei e de seu regulamento.

Art. 5º Compete aos Estados e ao Distrito Fede-
ral elaborar normas e procedimentos complementares 
relativos à produção de sementes e mudas, bem como 
exercer a fiscalização do comércio estadual.

Parágrafo único. A fiscalização do comércio es-
tadual de sementes e mudas poderá ser exercida pelo 
Mapa, quando solicitado pela unidade da Federação.

Art. 6º Compete privativamente ao Mapa a fisca-
lização do comércio interestadual e internacional de 
sementes e mudas.

CAPÍTULO III 
Do Registro Nacional de Sementes e Mudas

Art. 7º Fica instituído, no Mapa, o Registro Na-
cional de Sementes e Mudas – RENASEM.

Art. 8º As pessoas físicas e jurídicas que exerçam 
as atividades de produção, beneficiamento, embala-
gem, armazenamento, análise, comércio, importação 
e exportação de sementes e mudas ficam obrigadas 
à inscrição no Renasem.

§1º O Mapa credenciará, junto ao Renasem, 
pessoas físicas e jurídicas que atendam aos requisi-
tos exigidos no regulamento desta lei, para exercer as 
atividades de:

I – responsável técnico;
II – entidade de certificação de sementes e mu-

das;
III – certificador de sementes ou mudas de pro-

dução própria;
IV – laboratório de análise de sementes e de 

mudas;
V – amostrador de sementes e mudas.
As pessoas físicas ou jurídicas que importem 

sementes ou mudas para uso próprio em sua proprie-
dade, ou em propriedades de terceiros cuja posse 
detenham, ficam dispensadas da inscrição no Rena-
sem, obedecidas as condições estabelecidas no re-
gulamento desta lei.

Ficam isentos da inscrição no Renasem os agri-
cultores familiares, os assentados da reforma agrária 
e os indígenas que multipliquem sementes ou mudas 
para distribuição, troca ou comercialização entre si.

Art. 9º Os serviços públicos decorrentes da ins-
crição ou do credenciamento no Renasem serão re-
munerados pelo regime de preços de serviços públicos 
específicos, cabendo ao Mapa fixar valores e formas 
de arrecadação para as atividades de:
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I – produtor de sementes;
II – produtor de mudas;
III – beneficiador de sementes;
IV – reembalador de sementes;
V – armazenador de sementes;
VI – comerciante de sementes;
VII – comerciante de mudas;
VIII – certificador de sementes ou de mudas;
IX – laboratório de análise de sementes ou de 

mudas;
X – amostrador;
XI – responsável técnico.
Parágrafo único. A pessoa física ou jurídica que 

exercer mais de uma atividade pagará somente o 
valor referente à maior anuidade e à maior taxa de 
inscrição ou de credenciamento nas atividades que 
desenvolve.

CAPÍTULO IV 
Do Registro Nacional de Cultivares

Art. 10. Fica instituído, no Mapa, o Registro Na-
cional de Cultivares – RNC e o Cadastro Nacional de 
Cultivares Registradas – CNCR.

Parágrafo único. O CNCR é o cadastro das culti-
vares registradas no RNC e de seus mantenedores.

Art. 11. A produção, o beneficiamento e a comer-
cialização de sementes e de mudas ficam condiciona-
dos à prévia inscrição da respectiva cultivar no RNC.

§ 1º A inscrição da cultivar deverá ser única.
§ 2º A permanência da inscrição de uma culti-

var, no RNC, fica condicionada à existência de pelo 
menos um mantenedor, excetuadas as cultivares cujo 
material de propagação dependa exclusivamente de 
importação.

§ 3º O Mapa poderá aceitar mais de um mante-
nedor da mesma cultivar inscrita no RNC, desde que 
comprove possuir condições técnicas para garantir a 
manutenção da cultivar.

§ 4º O mantenedor que, por qualquer motivo, 
deixar de fornecer material básico ou de assegurar 
as características da cultivar declaradas na ocasião 
de sua inscrição no RNC terá seu nome excluído do 
registro da cultivar no CNCR.

§ 5º Na hipótese de cultivar protegida, nos ter-
mos da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997 a inscri-
ção deverá ser feita pelo obtentor ou por procurador 
legalmente autorizado.

§ 6º Não é obrigatória a inscrição no RNC de 
cultivar local, tradicional ou crioula, utilizada por agri-
cultores familiares, assentados da reforma agrária ou 
indígenas.

§ 7º O regulamento desta lei estabelecerá os 
critérios de permanência ou exclusão de inscrição no 
RNC, das cultivares de domínio público.

Art. 12. A denominação da cultivar será obriga-
tória para sua identificação e destinar-se-á a ser sua 
denominação genérica, devendo, para fins de registro, 
obedecer aos seguintes critérios:

I – ser única, não podendo ser expressa apenas 
na forma numérica;

II – ser diferente de denominação de cultivar 
preexistente;

III – não induzir a erro quanto às características 
intrínsecas ou quanto à procedência da cultivar.

Art. 13. O Mapa editará publicação especializada 
para divulgação do Cadastro Nacional de Cultivares 
Registradas.

Art. 14. Ficam convalidadas as inscrições de culti-
vares já existentes no RNC, na data de publicação desta 
lei, desde que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
os interessados atendam ao disposto no art. 11.

Art. 15. O Mapa estabelecerá normas para de-
terminação de valor de cultivo e de uso – VCU perti-
nentes a cada espécie vegetal, para a inscrição das 
respectivas cultivares no RNC.

Art. 16. A inscrição de cultivar no RNC poderá ser 
cancelada ou suspensa, na forma que estabelecer o 
regulamento desta lei.

Art. 17. Os serviços públicos decorrentes da ins-
crição no RNC serão remunerados pelo regime de 
preços de serviços públicos específicos, cabendo ao 
Mapa fixar valores e formas de arrecadação.

CAPÍTULO V 
Da Produção e da Certificação

Art. 18. O Mapa promoverá a organização do sis-
tema de produção de sementes e mudas em todo o 
território nacional, incluindo o processo de certificação, 
na forma que dispuser o regulamento desta lei.

Art. 19. A produção de sementes e mudas será 
de responsabilidade do produtor de sementes e mu-
das inscrito no Renasem, competindo-lhe zelar pelo 
controle de identidade e qualidade.

Parágrafo único. A garantia do padrão mínimo de 
germinação será assegurada pelo detentor da semente, 
seja produtor, comerciante ou usuário, na forma que 
dispuser o regulamento desta lei.

Art. 20. Os padrões de identidade e qualidade 
das sementes e mudas, estabelecidos pelo Mapa e 
publicados no Diário Oficial da União, serão válidos 
em todo o território nacional.

Art. 21. O produtor de sementes e de mudas 
fica obrigado a identificá-las, devendo fazer constar 
da respectiva embalagem, carimbo, rótulo ou etiqueta 
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de identificação, as especificações estabelecidas no 
regulamento desta lei.

Art. 22. As sementes e mudas deverão ser iden-
tificadas com a denominação “Semente de” ou “Muda 
de” acrescida do nome comum da espécie.

Parágrafo único. As sementes e mudas produ-
zidas sob o processo de certificação serão identifi-
cadas de acordo com a denominação das categorias 
estabelecidas no art. 23, acrescida do nome comum 
da espécie.

Art. 23. No processo de certificação, as semen-
tes e as mudas poderão ser produzidas segundo as 
seguintes categorias:

I – semente genética;
II – semente básica;
III – semente certificada de primeira geração 

– C1;
IV – semente certificada de segunda geração 

– C2;
V – planta básica;
VI – planta matriz;
VII – muda certificada.
§ 1º A obtenção de semente certificada de segun-

da geração – C2, de semente certificada de primeira 
geração – Cl e de semente básica se dará, respecti-
vamente, pela reprodução de, no máximo, uma gera-
ção da categoria imediatamente anterior, na escala de 
categorias constante do caput.

§ 2º O Mapa poderá autorizar mais de uma ge-
ração para a multiplicação da categoria de semente 
básica, considerando as peculiaridades de cada es-
pécie vegetal.

§ 3º A produção de semente básica, semente 
certificada de primeira geração – Cl e semente certi-
ficada de segunda geração – C2, fica condicionada à 
prévia inscrição dos campos de produção no Mapa, 
observados as normas e os padrões pertinentes a 
cada espécie.

§ 4º A produção de muda certificada fica condi-
cionada à prévia inscrição do jardim clonal de planta 
matriz e de planta básica, assim como do respectivo 
viveiro de produção, no Mapa, observados as normas 
e os padrões pertinentes.

Art. 24. A produção de sementes da classe não-
certificada com origem genética comprovada poderá 
ser feita por, no máximo, duas gerações a partir de se-
mentes certificadas, básicas ou genéticas, condicionada 
à prévia inscrição dos campos de produção no Mapa 
e ao atendimento às normas e padrões estabelecidos 
no regulamento desta lei.

Parágrafo único. A critério do Mapa, a produção 
de sementes prevista neste artigo poderá ser feita sem 
a comprovação da origem genética, quando ainda não 

houver tecnologia disponível para a produção de se-
mente genética da respectiva espécie.

Art. 25. A inscrição de campo de produção de 
sementes e mudas de cultivar protegida nos termos 
da Lei nº 9.456, de 1997, somente poderá ser feita 
mediante autorização expressa do detentor do direito 
de propriedade da cultivar.

Art. 26. A produção de muda não-certificada de-
verá obedecer ao disposto no regulamento desta lei.

Art. 27. A certificação de sementes e mudas de-
verá ser efetuada pelo Mapa ou por pessoa jurídica 
credenciada, na forma do regulamento desta lei.

Parágrafo único. Será facultado ao produtor de 
sementes ou de mudas certificar a sua própria produ-
ção, desde que credenciado pelo Mapa, na forma do 
§ 1º do art. 8º desta lei.

CAPÍTULO VI 
Da Análise de Sementes e de Mudas

Art. 28. A análise de amostras de sementes e de 
mudas deverá ser executada de acordo com metodo-
logias oficializadas pelo Mapa.

Art. 29. As análises de amostras de sementes e 
de mudas somente serão válidas, para os fins previstos 
nesta lei, quando realizadas diretamente pelo Mapa ou 
por laboratório por ele credenciado ou reconhecido.

Parágrafo único. Os resultados das análises so-
mente terão valor, para fins de fiscalização, quando ob-
tidos de amostras oficiais e analisadas diretamente pelo 
Mapa ou por laboratório oficial por ele credenciado.

CAPÍTULO VII 
Do Comércio Interno

Art. 30. O comércio e o transporte de sementes 
e de mudas ficam condicionados ao atendimento dos 
padrões de identidade e de qualidade estabelecidos 
pelo Mapa.

Parágrafo único. Em situações emergenciais e 
por prazo determinado, o Mapa poderá autorizar a 
comercialização de material de propagação com pa-
drões de identidade e qualidade abaixo dos mínimos 
estabelecidos.

Art. 31. As sementes e mudas deverão ser iden-
tificadas, constando sua categoria, na forma estabe-
lecida no art. 23 e deverão, ao ser transportadas, co-
mercializadas ou estocadas, estar acompanhadas de 
nota fiscal ou nota fiscal do produtor e do certificado 
de semente ou do termo de conformidade, conforme 
definido no regulamento desta lei.

Art. 32. A comercialização e o transporte de se-
mentes tratadas com produtos químicos ou agrotóxi-
cos deverão obedecer ao disposto no regulamento 
desta lei.
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CAPÍTULO VIII 
Do Comércio Internacional

Art. 33. A produção de sementes e mudas desti-
nadas ao comércio internacional deverá obedecer às 
normas específicas estabelecidas pelo Mapa, atendi-
das as exigências de acordos e tratados que regem o 
comércio internacional ou aquelas estabelecidas com 
o país importador, conforme o caso.

Art. 34. Somente poderão ser importadas se-
mentes ou mudas de cultivares inscritas no Registro 
Nacional de Cultivares.

Parágrafo único. Ficam isentas de inscrição no 
RNC as cultivares importadas para fins de pesquisa, de 
ensaios de valor de cultivo e uso, ou de reexportação.

Art. 35. A semente ou muda importada deve estar 
acompanhada da documentação prevista no regula-
mento desta lei.

§ 1º A semente ou muda importada não poderá, 
sem prévia autorização do Mapa, ser usada, ainda que 
parcialmente, para fins diversos daqueles que motiva-
ram sua importação.

§ 2º As sementes ou mudas importadas, quando 
condenadas, devem, a critério do Mapa, ser devolvidas, 
reexportadas, destruídas ou utilizadas para outro fim.

CAPÍTULO IX 
Da Utilização

Art. 36. Compete ao Mapa orientar a utilização 
de sementes e mudas no País, com o objetivo de evi-
tar seu uso indevido e prejuízos à agricultura nacional, 
conforme estabelecido no regulamento desta lei.

CAPÍTULO X 
Da Fiscalização

Art. 37. Estão sujeitas à fiscalização, pelo Mapa, 
as pessoas físicas e jurídicas que produzam, benefi-
ciem, analisem, embalem, reembalem, amostrem, certi-
fiquem, armazenem, transportem, importem, exportem, 
utilizem ou comercializem sementes ou mudas.

§ 1º A fiscalização de que trata este artigo é de 
competência do Mapa e será exercida por fiscal por ele 
capacitado, sem prejuízo do disposto no art. 52.

§ 2º Compete ao fiscal exercer a fiscalização da pro-
dução, do beneficiamento, do comércio e da utilização de 
sementes e mudas, sendo-lhe assegurado, no exercício de 
suas funções, livre acesso a quaisquer estabelecimentos, 
documentos ou pessoas referidas no caput.

Art. 38. O Mapa poderá descentralizar, por con-
vênio ou acordo com entes públicos, a execução do 
serviço de fiscalização de que trata esta lei, na forma 
de seu regulamento.

Parágrafo único. A delegação de competência 
prevista no caput fica sujeita a auditorias regulares, 

executadas pelo Mapa conforme estabelecido no re-
gulamento desta lei.

Art. 39. Toda semente ou muda, embalada ou 
a granel, armazenada ou em trânsito, identificada ou 
não, está sujeita à fiscalização, na forma que dispuser 
o regulamento.

CAPÍTULO XI 
Das Comissões de Sementes e Mudas

Art. 40. Ficam criadas as Comissões de Semen-
tes e Mudas, órgãos colegiados, de caráter consulti-
vo e de assessoramento ao Mapa, às quais compete 
propor normas e procedimentos complementares, re-
lativos à produção, comércio e utilização de sementes 
e mudas.

§ 1º As Comissões de Sementes e Mudas, a 
serem instaladas nas unidades da Federação, serão 
compostas por representantes de entidades federais, 
estaduais e municipais e da iniciativa privada, vincula-
das à fiscalização, à pesquisa, ao ensino, à assistência 
técnica e extensão rural, produção, ao comércio e ao 
uso de sementes e mudas.

§ 2º A composição, a estrutura, as atribuições e as 
responsabilidades das Comissões de Sementes e Mu-
das serão estabelecidas no regulamento desta lei.

§ 3º Cabe ao Mapa a coordenação, em âmbito 
nacional, das Comissões de Sementes e Mudas.

CAPÍTULO XII 
Das Proibições

Art. 41. Ficam proibidos a produção, o benefi-
ciamento, o armazenamento, a análise, o comércio, 
o transporte e a utilização de sementes e mudas em 
desacordo com o estabelecido nesta lei e em sua re-
gulamentação.

Parágrafo único. A classificação das infrações 
desta lei e as respectivas penalidades serão discipli-
nadas no regulamento.

CAPÍTULO XIII 
Das Medidas Cautelares e das Penalidades

Art. 42. No ato da ação fiscal serão adotadas 
como medidas cautelares, conforme dispuser o regu-
lamento desta lei:

I – suspensão da comercialização; ou
II – interdição de estabelecimento.
Art. 43. Sem prejuízo da responsabilidade penal 

e civil cabível, a inobservância das disposições desta 
lei sujeita as pessoas físicas e jurídicas, referidas no 
art. 8º, às seguintes penalidades, isolada ou cumulati-
vamente, conforme dispuser o regulamento desta lei:

I – advertência;
II – multa pecuniária;
III – apreensão das sementes ou mudas;
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IV – condenação das sementes ou mudas;
V – suspensão da inscrição no Renasem;
VI – cassação da inscrição no Renasem.
Parágrafo único. A multa pecuniária será de va-

lor equivalente a até 250% (duzentos e cinqüenta 
por cento) do valor comercial do produto fiscalizado, 
quando incidir sobre a produção, beneficiamento ou 
comercialização.

Art. 44. O responsável técnico, o amostrador ou 
o certificador que descumprir os dispositivos desta lei, 
estará sujeito às seguintes penalidades, isolada ou 
cumulativamente, conforme dispuser a regulamenta-
ção desta lei:

I – advertência;
II – multa pecuniária;
III – suspensão do credenciamento;
IV – cassação do credenciamento.
Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no 

caput deste artigo, fica o órgão fiscalizador obrigado 
a comunicar as eventuais ocorrências, imediatamen-
te, ao respectivo Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CREA.

CAPÍTULO XIV 
Disposições Finais

Art. 45. As sementes produzidas de conformidade 
com o estabelecido no caput do art. 24 e denominadas 
na forma do caput do art. 22 poderão ser comerciali-
zadas com a designação de “sementes fiscalizadas”, 
por um prazo máximo de 2 (dois) anos, contado a partir 
da data de publicação desta lei.

Art. 46. O produto da arrecadação a que se re-
ferem os arts. 9º e 17 será recolhido ao Fundo Fede-
ral Agropecuário, de conformidade com a legislação 
vigente, e aplicado na execução dos serviços de que 
trata esta lei, conforme regulamentação.

Art. 47. Fica o Mapa autorizado a estabelecer 
mecanismos específicos e, no que couber, exceções 
ao disposto nesta lei, para regulamentação da produ-
ção e do comércio de sementes de espécies florestais, 
nativas ou exóticas, ou de interesse medicinal ou am-
biental, bem como para as demais espécies referidas 
no parágrafo único do art. 24.

Art. 48. Observadas as demais exigências desta 
lei, é vedado o estabelecimento de restrições à inclu-
são de sementes e mudas de cultivar local, tradicional 
ou crioula em programas de financiamento ou em pro-
gramas públicos de distribuição ou troca de sementes, 
desenvolvidos junto a agricultores familiares.

Art. 49. O Mapa estabelecerá os mecanismos 
de coordenação e execução das atividades previstas 
nesta lei.

Art. 50. O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua publicação.

Art. 51. Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação.

Art. 52. Fica revogada a Lei nº 6.507, de 19 de 
dezembro de 1977.

Brasília, 5 de agosto de 2003; 182º da Indepen-
dência e 115º da República.

(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa 
do Consumidor e Fiscalização e Controle; de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática; e de Agricultura e Reforma Agrária 
– cabendo à última a decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 524, DE 2007

Acrescenta o art. 18-A a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, para permitir 
a prestação de serviços de publicidade e 
propaganda comercial pelas rádios comu-
nitárias.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 18-A:

“Art. 18-A. As prestadoras do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária poderão transmitir 
propaganda e publicidade comerciais, desde 
que restritos aos estabelecimentos situados 
na área da comunidade atendida.

Parágrafo único. O serviço de propaganda 
e publicidade não poderá ultrapassar o tempo 
de 10 minutos diários.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

As emissoras de rádio comunitárias não podem 
transmitir propaganda e publicidade comerciais, sob 
pena de punição. A única forma que dispõem para arre-
cadar os recursos de que precisam, é através do patro-
cínio, que só pode ser por meio de apoio cultural. Ainda 
assim, é altamente restrito, já que os patrocinadores 
não podem ser estranhos à comunidade atendida.

O fato de as rádios comunitárias estarem vincula-
das a instituições sem fins lucrativos, não significa que 
elas não possam captar recursos para sua própria so-
brevivência, via comércio de publicidade local. Por ser 
bastante restrito, esse serviço de publicidade e propa-
ganda não representa concorrência com as emissoras 
comerciais, mas pode representar uma importante fonte 
de renda para as operadoras comunitárias.
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A verdade é que as rádios comunitárias brasilei-
ras, que prestam um grande serviço às comunidades 
mais carentes do País, sobrevivem à custa de “esmo-
las”. Ademais, a legislação é extremamente rigorosa 
com as rádios comunitárias. Talvez por isso, das cerca 
de 15 mil rádios existentes, apenas 3 mil estejam em 
situação legal. O restante opera de forma marginal.

Em vista dessa situação, apelo aos meus pares 
para que tomemos essa medida de justiça, aprovando 
o projeto de lei que ora apresento.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2007. – Se-
nador Marcelo Crivella.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão 
Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, operada em baixa potência e cobertura 
restrita, outorgada a fundações e associações comu-
nitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade 
de prestação do serviço.

§ 1º Entende-se por baixa potência o serviço de 
radiodifusão prestado a comunidade, com potência li-
mitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do sis-
tema irradiante não superior a trinta metros.

§ 2º Entende-se por cobertura restrita aquela 
destinada ao atendimento de determinada comunida-
de de um bairro e/ou vila.

Art. 2º O Serviço de Radiodifusão Comunitária 
obedecerá aos preceitos desta lei e, no que couber, 
aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, modificada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, e demais disposições legais. (Vide 
Medida Provisória nº 2.21637, de 2001)

Parágrafo único. O Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária obedecerá ao disposto no art. 223 da Constituição 
Federal. (Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária 
tem por finalidade o atendimento à comunidade bene-
ficiada, com vistas a:

I – dar oportunidade à difusão de idéias, ele-
mentos de cultura, tradições e hábitos sociais da co-
munidade;

II – oferecer mecanismos à formação e integra-
ção da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 
o convívio social;

III – prestar serviços de utilidade pública, inte-
grando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário;

IV – contribuir para o aperfeiçoamento profissional 
nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente;

V – permitir a capacitação dos cidadãos no exer-
cício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível.

Art. 4º As emissoras do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária atenderão, em sua programação, aos se-
guintes princípios:

I – preferência a finalidades educativas, artísticas, 
culturais e informativas em benefício do desenvolvi-
mento geral da comunidade;

II – promoção das atividades artísticas e jorna-
lísticas na comunidade e da integração dos membros 
da comunidade atendida;

III – respeito aos valores éticos e sociais da pes-
soa e da família, favorecendo a integração dos mem-
bros da comunidade atendida;

IV – não discriminação de raça, religião, sexo, pre-
ferências sexuais, convicções político-ideológico-parti-
dárias e condição social nas relações comunitárias.

§ 1º É vedado o proselitismo de qualquer natu-
reza na programação das emissoras de radiodifusão 
comunitária.

§ 2º As programações opinativa e informativa 
observarão os princípios da pluralidade de opinião e 
de versão simultâneas em matérias polêmicas, divul-
gando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados.

§ 3º Qualquer cidadão da comunidade beneficia-
da terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer as-
suntos abordados na programação da emissora, bem 
como manifestar idéias, propostas, sugestões, recla-
mações ou reivindicações, devendo observar apenas 
o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à Direção responsável 
pela Rádio Comunitária.

Art. 5º O Poder Concedente designará, em nível 
nacional, para utilização do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, um único e específico canal na faixa de 
freqüência do serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada.

Parágrafo único. Em caso de manifesta impossi-
bilidade técnica quanto ao uso desse canal em deter-
minada região, será indicado, em substituição, canal 
alternativo, para utilização exclusiva nessa região.

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 
entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
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procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de três 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cumpri-
das as exigências desta lei e demais disposições legais 
vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

Art. 7º São competentes para explorar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária as fundações e asso-
ciações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que 
legalmente instituídas e devidamente registradas, se-
diadas na área da comunidade para a qual pretendem 
prestar o serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de 10 anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e 
sociedades civis autorizadas a explorar o serviço, além 
das exigências deste artigo, deverão manter residência 
na área da comunidade atendida.

Art. 8º A entidade autorizada a explorar o serviço 
deverá instituir um Conselho Comunitário, composto 
por no mínimo cinco pessoas representantes de en-
tidades da comunidade local, tais como associações 
de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e 
dos princípios estabelecidos no art. 4º desta lei.

Art. 9º Para outorga da autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, as entidades in-
teressadas deverão dirigir petição ao Poder Concedente, 
indicando a área onde pretendem prestar o serviço.

§ 1º Analisada a pretensão quanto a sua viabilida-
de técnica, o Poder Concedente publicará comunicado 
de habilitação e promoverá sua mais ampla divulgação 
para que as entidades interessadas se inscrevam.

§ 2º As entidades deverão apresentar, no prazo 
fixado para habilitação, os seguintes documentos: 

I – estatuto da entidade, devidamente registrado;
II – ata da constituição da entidade e eleição dos 

seus dirigentes, devidamente registrada;
III – prova de que seus diretores são brasileiros 

natos ou naturalizados há mais de dez anos;
IV – comprovação de maioridade dos diretores;
V – declaração assinada de cada diretor, com-

prometendo-se ao fiel cumprimento das normas esta-
belecidas para o serviço;

VI – manifestação em apoio à iniciativa, formulada 
por entidades associativas e comunitárias, legalmen-
te constituídas e sediadas na área pretendida para a 
prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais 

ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede 
nessa área.

§ 3º Se apenas uma entidade se habilitar para 
a prestação do serviço e estando regular a documen-
tação apresentada, o Poder Concedente outorgará a 
autorização à referida entidade.

§ 4º Havendo mais de uma entidade habilitada para 
a prestação do serviço, o Poder Concedente promoverá o 
entendimento entre elas, objetivando que se associem.

§ 5º Não alcançando êxito a iniciativa prevista no 
parágrafo anterior, o Poder Concedente procederá à 
escolha da entidade levando em consideração o cri-
tério da representatividade, evidenciada por meio de 
manifestações de apoio encaminhadas por membros 
da comunidade a ser atendida e/ou por associações 
que a representem.

§ 6º Havendo igual representatividade entre as 
entidades, proceder-se-á à escolha por sorteio.

Art. 10. A cada entidade será outorgada apenas 
uma autorização para exploração do Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária.

Parágrafo único. É vedada a outorga de autoriza-
ção para entidades prestadoras de qualquer outra mo-
dalidade de Serviço de Radiodifusão ou de serviços de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como à entidade que tenha como integrante de 
seus quadros de sócios e de administradores pessoas 
que, nestas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para exploração de qualquer dos 
serviços mencionados.

Art. 11. A entidade detentora de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não 
poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem 
ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, 
ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religio-
sas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

Art. 12. É vedada a transferência, a qualquer tí-
tulo, das autorizações para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

Art. 13. A entidade detentora de autorização pala 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
pode realizar alterações em seus atos constitutivos e 
modificar a composição de sua diretoria, sem prévia 
anuência do Poder Concedente, desde que mantidos 
os termos e condições inicialmente exigidos para a 
outorga da autorização, devendo apresentar, para fins 
de registro e controle, os atos que caracterizam as al-
terações mencionadas, devidamente registrados ou 
averbados na repartição competente, dentro do prazo 
de trinta dias contados de sua efetivação.

Art. 14. Os equipamentos de transmissão utili-
zados no Serviço de Radiodifusão Comunitária serão 
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pré-sintonizados na freqüência de operação designada 
para o serviço e devem ser homologados ou certifica-
dos pelo Poder Concedente.

Art. 15. As emissoras do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária assegurarão, em sua programação, 
espaço para divulgação de planos e realizações de 
entidades ligadas, por suas finalidades, ao desenvol-
vimento da comunidade.

Art. 16. É vedada a formação de redes na explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública e epidemias, 
bem como as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo definidas em leis.

Art. 17. As emissoras do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária cumprirão tempo mínimo de operação di-
ária a ser fixado na regulamentação desta lei.

Art. 18. As prestadoras do Serviço de Radiodi-
fusão Comunitária poderão admitir patrocínio, sob a 
forma de apoio cultural, para os programas a serem 
transmitidos, desde que restritos aos estabelecimentos 
situados na área da comunidade atendida.

Art. 19. É vedada a cessão ou arrendamento da 
emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou 
de horários de sua programação.

Art. 20. Compete ao Poder Concedente estimular 
o desenvolvimento de Serviço de Radiodifusão Co-
munitária em todo o território nacional, podendo, para 
tanto, elaborar Manual de Legislação, Conhecimentos 
e Ética para uso das rádios comunitárias e organizar 
cursos de treinamento, destinados aos interessados 
na operação de emissoras comunitárias, visando o seu 
aprimoramento e a melhoria na execução do serviço.

Art. 21. Constituem infrações – operação das 
emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:

I – usar equipamentos fora das especificações 
autorizadas pelo Poder Concedente;

II – transferir a terceiros os direitos ou procedi-
mentos de execução do Serviço;

III – permanecer fora de operação por mais de 
trinta dias sem motivo justificável;

IV – infringir qualquer dispositivo desta lei ou da 
correspondente regulamentação;

Parágrafo único. As penalidades aplicáveis em 
decorrência das infrações cometidas são:

I – advertência;
II – multa; e
III – na reincidência, revogação da autorização.
Art. 22. As emissoras do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária operarão sem direito a proteção contra 
eventuais interferências causadas por emissoras de 
quaisquer Serviços de Telecomunicações e Radiodifusão 
regularmente instaladas, condições estas que constarão 
do seu certificado de licença de funcionamento.

Art. 23. Estando em funcionamento a emissora 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em conformi-
dade com as prescrições desta lei, e constatando-se 
interferências indesejáveis nos demais serviços regu-
lares de Telecomunicações e Radiodifusão, o Poder 
Concedente determinará a correção da operação e, se 
a interferência não for eliminada, no prazo estipulado, 
determinará a interrupção do serviço.

Art. 24. A outorga de autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária fica sujeita a 
pagamento de taxa simbólica, para efeito de cadas-
tramento, cujo valor e condições serão estabelecidos 
pelo Poder Concedente.

Art. 25. O Poder Concedente baixará os atos com-
plementares necessários à regulamentação do Servi-
ço de Radiodifusão Comunitária, no prazo de cento e 
vinte dias, contados da publicação desta lei.

Art. 26. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 27. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177º da Inde-

pendência e 110º da República. – FERNANDO HEN-
RIQUE CARDOSO – Sergio Motta.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20-2-1998

(Às Comissões de Assuntos Econômi-
cos; e de Ciência, Tecnologia, Inovação, Co-
municação e Informática – cabendo à última 
a decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Os projetos que acabam de ser lidos serão 
publicados e remetidos às Comissões competentes.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo 
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.002, DE 2007

Requeiro nos termos do art. 218 do Regimento In-
terno do Senado Federal e de acordo com as tradições 
da Casa, seja aprovado voto de extremo pesar pelo 
falecimento da Professora Aracy Carvalho Di Biasi.

a) Inserção em ata de voto de profundo 
pesar;

b) Apresentação de condolências à fa-
mília.

Justificação

Trata-se de uma excepcional educadora de altos 
méritos do antigo Estado do Rio de Janeiro que cola-
borou intensamente com seu marido na implantação 
de várias universidades como Barra do Piraí e Volta 
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Redonda. Aos seus familiares, seu filho Mário e Geral-
do um voto de pesar desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2007. – Se-
nador Paulo Duque.

REQUERIMENTO Nº 1.003, DE 2007

Requeiro, nos termos regimentais, e de acordo 
com as tradições desta Casa, as seguintes homena-
gens de pesar pelo falecimento do Conselheiro Jo-
nathas Hugo Parra Motta, Corregedor do Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia, ocorrido no último dia 
1º de setembro:

a) Inserção em ata de voto de pesar;
b) Apresentação de condolências à fa-

mília;
c) Apresentação de condolências ao Tri-

bunal de Contas do Estado de Rondônia.
Sala das Sessões, 4 de setembro de 2007. – Se-

nador Expedito Júnior.

REQUERIMENTO Nº 1.004, DE 2007

Requer voto de pesar pelo falecimen-
to do fotógrafo Mário Carneiro ocorrido no 
dia 2 deste mês de setembro de 2007, no 
Rio de Janeiro-RJ.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos Anais do Senado, voto de pesar pelo falecimento 
do fotógrafo Mário Carneiro, ocorrido no dia 2 deste 
mês de setembro de 2007, na cidade do Rio de Ja-
neiro-RJ.

Requeiro, ainda, que o voto de pesar seja levado 
ao conhecimento de sua família.

Justificação

Mário Carneiro, falecido no dia 2 deste mês de 
setembro de 2007, aos 77 anos de idade, na cidade 
do Rio de Janeiro-RJ, foi um dos maiores fotógrafos 
de cinema no País, um dos expoentes do chamado 
“Cinema Novo”. Filho de diplomata, nasceu em Pa-
ris e passou a juventude entre o Brasil e a Europa. 
Desde cedo, revelou inclinação para a arte pictórica. 
Arquiteto de formação, tornou-se gravador e pintor 
– e daí chegou à fotografia. Não era simplesmente 
um fotógrafo, mas um artista da fotografia. E foi essa 
a arte que levou para o cinema. “Ele fazia da fotogra-
fia do filme uma linguagem, não um enfeite”, disse o 
produtor e também fotógrafo Luiz Carlos Barreto. Foi 
o poeta Vinicius de Moraes, amigo de seu pai, que 
o incentivou a seguir essa carreira, depois de ver o 
filme “Boneca”, que ele amadoristicamente realizou. 
Foi importante a sua contribuição para o “Cinema 
Novo”, dos anos 50 e 60, ao buscar uma luz brasi-

leira para a fotografia. Antes, segundo Luiz Carlos 
Barreto, a fotografia cinematográfica brasileira não 
correspondia a essa luz tropical, bem diferente da 
luz setentrional. Mário Carneiro, mestre de tantos 
outros fotógrafos de cinema, deu sua contribuição 
artística para, entre outros filmes, “Capitu”, “Natal 
da Portela”, “Garrincha, Alegria do Povo”, “O Padre 
e a Moça” e “Crônica da Casa Assassinada”. Pela 
relevante contribuição que deu à arte cinematográ-
fica brasileira, Mário Carneiro faz jus à homenagem 
póstuma que ora proponho.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES ) – A Presidência encaminhará os votos solici-
tados.

Os requerimentos vão ao Arquivo.
Há oradores inscritos. 
Iniciamos a lista de oradores. O primeiro orador 

inscrito é o Senador Gilvam Borges. S. Exª, de acordo 
com o Regimento Interno, tem a palavra pelo tempo 
de dez minutos.

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR – RO.) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Com a palavra, V. Exª pela ordem.

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR – RO. Pela 
ordem.) – Quero inscrever-me para uma comunicação 
inadiável, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – V. Exª está inscrito como terceiro orador, para 
uma comunicação inadiável. 

Com escusas ao Senador Gilvam Borges, S. Exª 
tem agora a palavra pelo tempo de dez minutos.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Exmº Sr. 
Presidente, meus queridos e nobres colegas, Senado-
res e Senadoras, uma democracia se faz com pilares 
sólidos e com leis elaboradas pelo Parlamento, a Casa 
do povo e da representação dos Estados. 

Subo à tribuna, nesta tarde, Sr. Presidente, para 
fazer um pequeno comentário sobre a lamentável, in-
conseqüente e irresponsável declaração de um dos 
líderes do Partido dos Trabalhadores. É lamentável 
que a voz de uma mente que se considera esclareci-
da e que tem convívio no seio da democracia possa 
blasfemar contra o Congresso Nacional.

A nossa democracia é estabelecida com duas 
Casas – uma, que representa o povo, e outra, os Es-
tados –, num equilíbrio federativo, em que se apreciam 
matérias específicas, estabelecidas pela Constituição 
Federal. Triste episódio, quando o Sr. Berzoini – pelo 
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menos é o que a imprensa veiculou – propaga a extin-
ção de um dos pilares que sustentam a democracia.

Não se há de duvidar que ele possa pedir o fe-
chamento do Poder Judiciário; não se há de duvidar 
que peça o fechamento da Câmara ou que use qual-
quer expressão que comprometa as bases sólidas da 
democracia.

Sei e tenho convicção de que o Presidente Lula 
não comunga de manifestação tão medíocre; de que 
Sua Excelência não a autorizou e muito menos foi con-
sultado sobre ela, a ponto que podemos colocar em 
dúvida a sanidade de tal expressão. É lamentável! 

Eu não poderia deixar de fazer esse registro da tri-
buna do Senado Federal. Devemos estar atentos e vigilan-
tes a qualquer ação, faísca ou centelha que possa trazer 
algum tipo de ameaça à democracia, por mais bestial, 
triste e ridícula que seja e de onde quer que venha.

Já não basta este fenômeno, Sr. Presidente, que 
estamos observando na América Latina, liderado pelo 
Sr. Hugo Chávez e seguido pela Bolívia. Sabemos que 
os regimes de exceção provocam lágrimas e sangue; 
são períodos que já vivenciamos. Muito sofrimento se 
estabeleceu no seio da Nação brasileira. Não podemos 
aceitá-la de forma nenhuma: 

Repudiamos veementemente essa declaração feita 
por um membro, vamos dizer, do bispado do Partido dos 
Trabalhadores, porque acredito que essa sua manifes-
tação não representa a totalidade desses cargos. 

Mas, Sr. Presidente, eu acredito que o País deva 
retomar com urgência o que de mais importante temos 
em pauta e que já vem sendo discutido há mais de 
três décadas no seio do Congresso Nacional. Todas 
as discussões pautadas nas duas Casas advêm do 
povo e também dos intelectuais e da imprensa, que 
trazem os temas mais importantes e mais sólidos para 
que possamos melhorar as condições de vida da po-
pulação brasileira. 

O Presidente Fernando Henrique, antecessor, deu 
a sua contribuição à Nação com reformas, com priva-
tizações, tentando adequar a máquina administrativa. 
No prosseguimento, o Presidente Lula tem mantido, 
com muito equilíbrio e muita sabedoria, os relaciona-
mentos com as instituições políticas e a sociedade ci-
vil organizada, tanto é que muita gente apostava que 
o Presidente Lula não suportaria os primeiros dois ou 
três anos de mandato.

Os que apostaram acreditavam no radicalismo, 
na inexperiência, na falta de compreensão da comple-
xa máquina administrativa e no difícil relacionamento 
político entre as instituições. A exemplo do que houve 
com o Presidente Collor, nós teríamos muitas dificul-
dades. E as coisas se inverteram: o Presidente Lula 
atravessou o primeiro mandato sem muitas alterações, 

salvo os escândalos que surgiram e que já advêm de 
um tecido corroído, canceroso e que nos tem provoca-
do muitas situações de vexame pela questão moral e 
ética do comportamento das nossas instituições.

No segundo mandato, o Presidente Lula se equi-
libra, implementando programas importantes não só 
na área social, mas implementando ações políticas na 
área de educação e revendo também uma estratégia 
na questão da segurança pública e na saúde. 

Agora é preciso que o Presidente Lula retome, 
depois desta crise no Senado Federal, em que temos o 
nosso Presidente Renan Calheiros como alvo, nos últi-
mos quatro meses, de uma campanha nunca vista. Mas 
acredito que até a semana que vem, ou no máximo den-
tro de quinze a dezesseis dias, nós teremos a conclusão 
desse período difícil que a instituição atravessa.

Deveremos, amanhã ou depois de amanhã, con-
cluir esse período no Conselho de Ética e, em seguida, 
acredito que na semana que vem, Deus permita e assim 
aguardamos, teremos essa crise estancada, resolvida. 
Aí, sim, deveremos continuar as reformas estruturais 
da Nação: a reforma política, que é estratégica e funda-
mental, a reforma econômica e as reformas tributárias. 
E entraremos nos trilhos, se Deus quiser.

Mas como o meu tempo é curto, Sr. Presidente, 
agora eu saio para voltar os meus olhos e a minha 
atenção ao Município de Vitória do Jarí, lá no Estado 
do Amapá. Quero comunicar àquela comunidade a 
ordem bancária do Banco do Brasil, Conta nº 17.507, 
Agência nº 1343, que disponibiliza o valor de R$59 mil 
para implantação de núcleos de esporte educacional 
do Programa Segundo Tempo; Prefeitura Municipal de 
Tartarugalzinho. Agência nº 0261, Conta nº 059128, 
Banco do Brasil, dinheiro na conta. Pagamento refe-
rente ao convênio relativo à estruturação de unidade de 
atenção especializada em saúde. Valor dos Recursos: 
R$ 542.268,00; Prefeitura Municipal de Vitória do Jarí, 
novamente. Ordem Bancária para a Conta 168521, 
Agência 1343 – Apoio à estruturação de Serviços de 
Atenção às Urgências e Emergências. Valor: R$110 mil; 
Prefeitura Municipal de Calçoene. Objeto: Sistema de 
abastecimento de água. Conta: 39994. Agência: 3575 
do Banco do Brasil. Valor: R$160 mil.

Sr. Presidente, sempre abordo os temas de im-
portância nacional, mas faço realmente uma política 
voltada para municípios do meu Estado do Amapá. 
Como representante do Estado do Amapá, é o meu 
dever e a minha obrigação não só colocar recursos no 
Orçamento da União, juntamente com os meus colegas, 
de cuja Bancada sou coordenador, mas acompanhar 
cada real, cada recurso, para comunicar à comunida-
de, comunicar aos vereadores, comunicar aos prefeitos 
acerca dessa verba.
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O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Gilvam 
Borges, ...

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Sena-
dor Mão Santa, quero... 

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Não são mais permitidos apartes porque ele 
está nos últimos 30 segundos, Sr. Senador.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Mas nós confiáva-
mos no espírito de flexibilidade do Presidente e dele. 

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – V. Exª 
sabe que o Presidente é rigoroso. 

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – O Regimento é rigoroso.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – O Re-
gimento é rigoroso; a cara dele é a do Regimento. En-
tão, por isso, não posso conceder um aparte a V. Exª 
– sorriso especial. Agora, se ele permitir, sem dúvida. 
Acho que a flexibilidade é um sinal de inteligência, e 
quem tem o poder pode utilizá-lo, dando um minuto ou 
dois minutos para não contrariar o colega. 

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Acho que o 
Presidente tem tudo para estar bem com a vida, bem 
com a interpretação do Regimento, com o espírito de 
Montesquieu.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Sou 
também regimentalista. Sr. Presidente, não se acanhe, 
pode dar um minuto para ele; eu encerro e não falo 
mais uma palavra.

Senador Mão Santa, V. Exª tem um minuto; sem 
encerramento. 

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Eu queria cum-
primentá-lo. V. Exª demonstra à Nação a eficiência e 
o trabalho não só de V. Exª, mas de todos os Senado-
res que lutam na elaboração do Orçamento. Por esse 
Orçamento, temos que render loas àquele que foi o 
Presidente da Comissão de Orçamento, nosso Líder 
Raupp. Entendo que V. Exª está prestando um grande 
serviço a esta Casa – não só V. Exª, isso representa 
o trabalho dos Senadores do Amapá – mostrando ao 
Brasil e dando uma conscientização da utilidade e da 
grandeza deste Senado da República, que constrói um 
Orçamento que beneficia toda a Federação. E o PT, na 
sua tara maldita – tem gente bendita aqui, como o nosso 
Paim – pediu que se fechasse o Senado Brasileiro.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Agra-
deço o aparte de V. Exª. 

Como eu tinha dito antes, Sr. Presidente, encerro 
a minha fala, agradecendo a complacência e a com-
preensão de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – A Mesa agradece a V. Exª.

Concedo a palavra ao próximo inscrito para uma 
comunicação inadiável, Senador Paulo Paim, nos ter-

mos do art. 14, § 7º, pelo tempo regimental de cinco 
minutos.

A seguir, como orador inscrito, falará o Senador 
Papaléo Paes.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero, em primeiro 
lugar, fazer uma homenagem ao Diap, que completa 
vinte e quatro anos de fundação este ano.

Nesses vinte e quatro anos, quase duas décadas 
e meia, o Diap fez um excelente trabalho aqui, princi-
palmente durante a Assembléia Nacional Constituinte 
– eu estava lá – e, depois, acompanhando, passo a 
passo, as matérias de interesse dos trabalhadores e 
da sociedade brasileira.

O Diap foi idealizado pelo advogado Ulisses Rie-
del de Resende e atualmente conta com mais de mil 
entidades filiadas distribuídas por todo o País. Os fi-
liados do Diap têm acesso a todas as informações de 
seu banco de dados, ficam sabendo quem são os par-
lamentares e como atuam no Senado e na Câmara; 
tomam conhecimento do perfil político de cada homem 
público deste País.

Sr. Presidente, como faço uma síntese do as-
sunto, gostaria que fosse considerado lido na íntegra 
este meu pronunciamento em homenagem aos vinte 
e quatro anos do Diap.

Eu, que recebi a última produção do Diap, Sr. Pre-
sidente, fiquei feliz, porque juntamente com Luiz Carlos 
Hauly, Inocêncio de Oliveira, Eduardo Suplicy, Pedro Si-
mon e José Sarney, estou entre os únicos seis que par-
ticiparam de todo esse período e receberam todos os 
prêmios do Diap – talvez por estar aqui há muito tempo. 
Eu tive a felicidade, porque fui Constituinte, de ter recebido 
não só quatorze prêmios nesse período: recebi o décimo 
quinto, que foi a nota 10 na época da Constituinte.

Essa produção do Diap coloca-me como o Par-
lamentar que recebeu, além de figurar catorze vezes 
entre “os Cabeças” do Congresso escolhidos pelo Diap, 
a nota 10 pelo trabalho na Constituinte. É claro que 
isso fica no meu currículo com muito orgulho.

Meus cumprimentos a Ulisses Riedel, ao atual 
Presidente do Diap, Sr. Celso Napolitano, e ao Antônio 
Augusto de Queiroz, o Toninho do Diap, é o Diretor de 
Documentação do Departamento.

Quero também destacar, Sr. Presidente, que o 
Sindicato dos Jornalistas do Distrito Federal criou a Co-
missão de Jornalistas pela Igualdade Racial (Cojira).

Conforme o censo de 2000 do IBGE, o jornalis-
mo está entre as profissões com a menor proporção 
de negros no País, e essa comissão, formada pelos 
jornalistas de Brasília, visa a inclusão, a participação, 
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para permitir que, efetivamente, tenhamos no País uma 
política de igualdade.

Meus cumprimentos aos jornalistas de todas as 
etnias, de todas as raças, de todas as procedências. 
Independentemente de serem brancos ou negros, es-
tão trabalhando numa política de igualdade para que 
efetivamente todos tenham direitos iguais, naquela 
concepção de que a raça é só uma, é a raça humana. 
Não pode haver diferença que vá na linha de dizer que 
alguém tem mais ou menos capacidade ou qualidade 
em função da cor da pele.

Quero também, Sr. Presidente, que V. Exª consi-
dere lido na íntegra esse meu pronunciamento que faz 
elogios ao Sindicato dos Jornalistas de Brasília.

Por último, Sr. Presidente, queria dizer que, nesse 
fim de semana, eu estive em Esteio, lá no Rio Grande 
do Sul, no Parque de Exposições Assis Brasil, partici-
pando da 30ª edição da Expointer.

Segundo balanço ainda parcial, a comercializa-
ção total neste ano somou R$131,5 milhões, registran-
do uma alta de 37,3% em relação ao ano passado. O 
desempenho daquela feira superou a projeção inicial 
dos organizadores do evento, que apostavam que o 
crescimento seria de algo em torno de 30%, mas efe-
tivamente ultrapassou, e muito, essa perspectiva.

Os resultados geram otimismo ao setor produti-
vo, o que constatei por tudo o que ouvi e vi em minha 
visita à feira. O setor está otimista com a recuperação 
do agronegócio gaúcho e brasileiro, tanto na produção 
de grãos quanto na pecuária.

Com o aumento da produção de grãos – eu, que 
vim da área metalúrgica mais de 25 anos atrás, perce-
bi –, as empresas que produzem máquinas agrícolas 
estão empregando em massa.

Recebi a direção da Kepler Weber, de Panambi, e 
tive a alegria de constatar que interferi de forma positiva 
em sua recuperação. Quando muitos entendiam que a 
Kepler Weber não se recuperaria, eu apostei nisso e 
participei do processo de mediação junto ao BNDES, 
aos fundos de pensão e ao Banco do Brasil, e a Kepler 
Weber já anuncia que, até o fim do ano, recontrata mais 
quatrocentos trabalhadores, ultrapassando, assim, o 
universo de mais de mil funcionários.

Sr. Presidente, ao falar da Expointer lá do Rio 
Grande do Sul, quero dizer que fiquei feliz ao perce-
ber o grande otimismo entre aqueles que atuam no 
agronegócio.

Também é esse o caso da agroindústria familiar 
– e estavam lá os pequenos agricultores –, que ne-
gociou R$585 mil, ultrapassando em muito a barreira 
dos negócios feitos na última feira. O saldo foi 30,1% 
maior do que o registrado na jornada passada. Já o 

artesanato gerou R$1,3 milhão, um crescimento de 
26,8% em relação a 2006.

Em relação ao número de visitantes, Sr. Presi-
dente, houve também um crescimento de 8,6%: se da 
última feira participaram 640 mil pessoas, dessa parti-
ciparam 695 mil. O número de expositores passou de 
algo em torno de três mil para 3,2 mil.

Aqui tenho outros dados, Sr. Presidente, mas não 
quero abusar da tolerância de V. Exª. Quero apenas 
dizer que fiquei animado com a retomada do agronegó-
cio. Tenho certeza de que isso vai ser muito bom para 
todo o Brasil, tanto no que diz respeito à produção de 
alimentos como no que diz respeito às exportações, 
com o conseqüente aumento de nossas divisas.

Cumprimento aqui o BNDES, o Banco do Brasil e 
a Caixa pela forma como investiram nos financiamentos 
que lá proporcionaram aos empreendedores.

Era isso, Sr. Presidente, que tinha a dizer, pedin-
do a V. Exª que considere, na íntegra, os três registros 
que aqui fiz com breves comentários.

Muito obrigado, Presidente.

SEGUEM, NA ÍNTEGRA, DISCURSOS 
DO SR. SENADOR PAULO PAIM.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, no último final de semana se encerrou no 
Parque de Exposições Assis Brasil em Esteio no Rio 
Grande do Sul a 30ª edição da Expointer.

Segundo balanço parcial a comercialização total 
neste ano somou R$131,5 milhões, uma alta de 37,3% 
em relação ao ano passado. 

O desempenho da feira superou a projeção inicial 
dos organizadores do evento, que apostam em acrés-
cimo da ordem de 30%.

Os resultados dão otimismo ao setor produtivo 
em relação à recuperação do agronegócio gaúcho e 
brasileiro, sentido tanto nos preços dos grãos, quanto 
na pecuária. 

No balanço dos R$131,5 milhões divulgados 
estão incluídas as negociações do setor de máquinas 
agrícolas – que foi de R$120,1 milhões.

Outros R$35,9 milhões foram comercializados em 
Esteio pelo setor automotivo (carros, caminhonetes etc) 
e não fazem parte do montante apresentado.

Em animais, a venda chegou a R$9,4 milhões, 
contra os R$7,3 milhões de 2006, representando alta 
de 27,9%.

A agroindústria familiar negociou R$585 mil, con-
tra R$449,5 mil da edição anterior, saldo 30,1% maior. 
Já o artesanato gerou R$1,3 milhão, um crescimento 
de 26,8% em relação a 2006.



Setembro de 2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  5  30029 

Em relação ao número de visitantes, a feira contou 
com um incremento de 8,6%: foram 695 mil pessoas, 
contra os 640 mil do ano passado. O número de ex-
positores passou de 2.895 em 2006, para 3.160 neste 
ano, aumento de 8,4%.

O governo investiu R$325 mil em melhorias no 
Parque Assis Brasil, sendo R$280 mil na colocação 
de piso e construção das 13 cozinhas do Pavilhão da 
Agricultura Familiar, R$15 mil na construção de baias 
para os pôneis e os R$30 mil restantes, foram aplica-
dos, por meio da Secretaria de Agricultura, no Centro 
de Manejo e Pesagem.

O movimento nas instituições financeiras também 
foi muito bom. No Banrisul, o crescimento foi de 53,4%, 
totalizando R$16,5 milhões em financiamentos, contra 
os R$10,7 milhões do ano passado. 

O Banco do Brasil movimentou R$49,5 milhões, 
40,1% mais se comparado aos R$35,3 milhões de 
2006. 

Já a Caixa/RS apresentou 400% de crescimen-
to, passando de R$20 milhões em 2006, para R$80 
milhões neste ano, o Sicredi passou dos R$9 milhões 
em 2006 para R$17 milhões, aumento de 88,9%. 

O BRDE movimentou R$ 123 milhões, uma alta 
de 130,7% se comparado aos R$53,3 milhões do ano 
passado. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, rapidamente falarei sobre o Diap (Depar-
tamento Intersindical de Assessoria Parlamentar) que 
há mais de 20 anos vem desenvolvendo importante 
trabalho voltado para assessorar a classe trabalhadora 
junto ao Congresso Nacional. 

O Diap foi idealizado pelo advogado trabalhista 
Ulisses Riedel de Resende. Esta entidade é composta 
atualmente por mais de mil entidades de trabalhadores, 
distribuídas em todos os estados do País. 

Os filiados do DIAP têm acesso à banco de dados 
com informações sobre a legislação de interesse do 
mundo do trabalho (leis e MPs em vigor), os projetos 
de interesse do movimento sindical, perfil político...

...e participação dos deputados e senadores em 
bancadas e frentes parlamentares, bases eleitorais e even-
tual acompanhamento de projetos de interesse específico 
de categoria profissional filiada ao Departamento.

Dentre as diversas publicações que esta entidade 
possui, gostaria de citar “Os cabeças” do Congresso 
Nacional que este ano encontra-se em sua 14ª edição. 
É aí, através de pesquisa que são escolhidos os 100 
parlamentares mais influentes do Congresso. 

Apenas seis parlamentares figuram em todas as 
edições dos “Cabeças”: Luis Carlos Hauly, Inocêncio 

Oliveira, Eduardo Suplicy, Pedro Simon, José Sarney 
e, este Senador que fala.

Além disso, sou o único parlamentar em atividade 
aqui no Congresso, que além das 14 indicações dos 
“Cabeças” do Diap, recebeu também o 15º prêmio que 
foi o Nota 10 pelo trabalho desenvolvido na Assembléia 
Nacional Constituinte. 

O atual presidente do Diap é o senhor Celso Na-
politano. Já o jornalista, Antônio Augusto de Queiroz, 
o nosso conhecido Toninho do Diap, é o Diretor de 
Documentação.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, gostaria de fazer o registro de que foi cria-
da no dia 27 de agosto, no Sindicato dos Jornalistas 
do Distrito Federal, a Comissão de Jornalistas pela 
Igualdade Racial (Cojira). 

Conforme o censo de 2000 do IBGE (Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística), o jornalismo está 
entre as profissões com a menor proporção de negros 
no país: 15,7%. 

A Cojira tem como finalidade defender mais es-
paço no mercado além de capacitar profissionais tan-
to para assessorias de imprensa quanto para repor-
tagem. 

As técnicas jornalísticas serão utilizadas aliadas 
à questão política para colocar o tema da igualdade 
racial na pauta dos veículos de comunicação. 

A Comissão servirá, ainda, para fazer um con-
tra-ponto à imprensa. As políticas afirmativas cresce-
ram muito nos últimos anos. Em razão disso, acabam 
criando resistência e adversários. 

Na opinião do professor Nelson Olokafá Inocên-
cio, da Universidade de Brasília, a Comissão poderá 
contribuir para melhorar a cobertura de temas ligados 
à igualdade racial,...

...além de propor uma discussão sobre a diversi-
dade cultural do país e sobre a dimensão do racismo 
na sociedade.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 

– ES) – O requerimento de V. Exª será atendido.
A Presidência se congratula com o Diap e com 

V. Exª pelos 14 anos de prêmios recebidos.
Continuamos com a lista de oradores. 
O próximo orador inscrito é o Senador Papaléo 

Paes. Posteriormente, o Senador Valter Pereira ou o 
Senador Antonio Carlos Valadares e, depois, o Senador 
Expedito Júnior, para uma comunicação inadiável.

Com a palavra, pelo tempo regimental de dez mi-
nutos, o Senador Papaléo Paes, orador inscrito para a 
sessão desta tarde.
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O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a realidade 
social brasileira ainda é marcada por altos índices de 
pobreza e de exclusão. Essa é uma dura constatação 
que nós, depositários da confiança – e dos votos – de 
milhões de compatriotas, temos a obrigação de fazer. 
Basta percorrer a periferia das grandes cidades ou 
os pequenos povoados encravados no interior deste 
País, que o drama de milhares e milhares de famílias 
nos salta aos olhos. 

Estou convicto de que a solução para esse pro-
blema passa, necessariamente, pela geração de em-
prego e renda para a população mais pobre do nosso 
País. Assim, o objetivo maior de qualquer governante 
que ocupe ou que venha a ocupar o poder tem de ser 
crescer, crescer e crescer. Só o crescimento econô-
mico é capaz de produzir os empregos de que nosso 
povo tanto necessita. 

Prevê-se para este ano um crescimento da eco-
nomia brasileira da ordem de 4%. Os mais ufanistas, 
entre os quais se enquadram o Ministro da Fazenda, 
já apostam em crescimento de 5%. Seja qual for o nú-
mero alcançado, ele ainda é muito pouco em face da 
urgência que temos em gerar emprego e renda. Outros 
países emergentes continuarão a crescer 9% ou 10%, 
e o Brasil ficará na metade. Isso é decepcionante!

O calcanhar de Aquiles de crescimento da eco-
nomia brasileira é, sem dúvida, a alta carga tributária 
praticada no País, seja na esfera federal, seja na esfe-
ra estadual e municipal. Segundo o Instituto Brasileiro 
de Planejamento Tributário (IBPT), a carga tributária 
brasileira atingiu impressionantes 37,3% do Produto 
Interno Bruto (PIB) no primeiro trimestre de 2007.

Foram arrecadados, no período, cerca de R$222 
bilhões; R$26,8 bilhões a mais do que no primeiro tri-
mestre de 2006. O apetite tributário dos governos, em 
especial o do Governo Federal, parece impossível de 
ser saciado. Em 2003, primeiro ano do Governo Lula, 
a carga tributária do primeiro trimestre era ainda, se-
gundo o IBPT, de 34,73% do PIB. De lá para cá, o au-
mento foi de 2,57 pontos percentuais. 

A excessiva carga tributária que assola a econo-
mia brasileira gera efeitos nefastos. Além de financiar 
o aumento exponencial do gasto público verificado no 
Governo Lula, impõe ao setor produtivo nacional um 
verdadeiro garrote, impedindo a economia de crescer 
como deveria. O que acontece é que o volume de im-
postos, taxas e contribuições drena do setor produtivo 
recursos que certamente seriam investidos na amplia-
ção da produção. 

O peso dos tributos compromete não só os in-
vestimentos produtivos, nem apenas o conseqüente 
aumento da oferta de bens, mas também a amplia-
ção da demanda, pois o inexorável repasse do custo 
tributário para o preço dos produtos faz com que o 
consumidor compre menos ou não consiga comprar 
a quantidade de produtos que desejaria. O resultado, 
Sr. Presidente, é que é criado um círculo vicioso que 
atrapalha toda a economia, impedindo o crescimento 
vigoroso e comprometendo a geração de empregos e 
renda para a população brasileira.

Exemplo claro da extorsiva carga tributária que 
incide sobre a produção brasileira está contido numa 
simples fatura de consumo de energia elétrica, ou seja, 
uma conta de luz. Sr. Presidente, quando estou no meu 
querido Estado do Amapá recebo, constantemente, 
reclamações de cidadãos de bem indignados com o 
abuso estampado em suas contas de energia.

Trago, aqui, um exemplo prático. De uma conta no 
valor de R$413,86, devida por um cidadão à Companhia 
de Eletricidade do Amapá, apenas R$300,73 se referem 
ao consumo propriamente dito. Entre PIS, Cofins, ICMS 
e Contribuição de Iluminação Pública, o cidadão teve 
de desembolsar R$113,13, quase 28% do valor total 
da conta. Se compararmos os impostos com a energia 
consumida, eles representam 37,6% do valor da energia 
elétrica, o que é um verdadeiro absurdo. 

Se levarmos em conta os valores dos tributos que 
já vêm embutidos no preço da energia propriamente 
dita, ou seja, na geração e na transmissão, o acinte é 
ainda maior. De acordo com o Instituto Acende Bra-
sil, entidade que representa investidores em energia, 
43,7% de todo o valor pago pelo usuário nas contas 
de luz é referente a impostos e contribuições. Se for 
considerado apenas o consumidor residencial, o per-
centual chega em média a 50% em alguns Estados e 
a 60% em outros Estados.

Um estudo divulgado este ano por uma empresa 
de consultoria internacional dá conta que o percentual 
relativo a impostos do setor de energia elétrica deverá 
atingir 51,58% ainda no ano de 2007. Fica a pergunta: 
aonde irá parar o apetite tributário do Poder Público 
brasileiro?

Sim, esse afã arrecadador precisa encontrar um 
limite, senão o povo brasileiro vai ter de trabalhar ex-
clusivamente para sustentar o Estado! Bem sabemos 
que a energia elétrica é insumo básico para todo e qual-
quer produto comercializado na economia moderna. 
Sendo assim, seu preço influencia diretamente todos 
os demais preços praticados no mercado. O sucessivo 
aumento da carga tributária que incide sobre o setor 
tem o potencial de prejudicar a economia como um 
todo, e isso não é o que queremos. 
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Está mais do que na hora de acabarmos com o 
aumento da carga tributária neste País. O excesso de 
impostos, taxas e contribuições, seja no setor ener-
gético, seja em todos os demais setores da economia 
nacional, inibe, ao mesmo tempo, um investimento 
produtivo por parte dos empresários e o nível de de-
manda por parte dos consumidores. Ao fim e ao cabo, 
compromete sobremaneira o crescimento econômico 
do País e a conseqüente geração de empregos e ren-
da para a população brasileira.

As três esferas do Governo precisam, sim, arre-
cadar impostos. Entretanto, há que se chegar a uma 
carga tributária justa, que permita o financiamento da 
máquina estatal sem prejudicar a economia brasileira 
como um todo. 

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Papa-
léo Paes...

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – É esse 
o desejo de todos os brasileiros! É esse o dever do 
Estado!

Concedo um aparte ao nobre Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Quero cumpri-

mentá-lo pelo inteligente pronunciamento. Rui Barbosa 
está acima de V. Exª, Senador Gerson Camata; e ele já 
dizia que a Pátria é a família amplificada. A Pátria, Luiz 
Inácio, é a família. Devemos administrá-la como uma 
família. Todos economizamos na nossa casa, temos 
austeridade. O Luiz Inácio tem de ter austeridade. Não 
podemos aumentar a carga tributária, tornando o povo 
escravo. A maior ignomínia que se vê é na televisão: 30 
anos para adquirir uma casa. Trinta anos ninguém sabe 
nem se está vivo! Vinte anos para um carro! Isso tudo é 
campanha em prol dos banqueiros, dos ricos. Abraham 
Lincoln está na história e fez aquele país rico porque 
disse que não se deve basear a prosperidade com di-
nheiro emprestado. É aquela propaganda sistemática. 
E o que o Governo tem de fazer é economizar.

(Interrupção do som.)

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – É gastar respon-
savelmente. Ele está gastando irresponsavelmente.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Sr. Pre-
sidente, quero agradecer o aparte do Senador Mão 
Santa e, realmente, chamar a atenção para a carga 
tributária brasileira.

Senador Mão Santa, temos de ficar atentos para 
vermos o que vai acontecer nesta Casa quando formos 
votar o imposto de 0,38% – a CPMF. Nós, brasileiros, 
que representamos, nesta Casa, o povo brasileiro, que 
fomos eleitos pelo povo, temos de repudiar, de uma vez 
por todas, essa carga tributária, pois é carga sobre carga, 
um verdadeiro confisco de 0,38% de sua renda a que 
o cidadão é submetido. Esse imposto foi criado para a 

saúde brasileira e houve uma deturpação, um direcio-
namento desleal e desonesto desse dinheiro, fazendo 
com que a área de saúde não recebesse aquilo que lhe 
foi destinado. Temos de atender ao povo brasileiro. Por 
onde passo, por onde se conversa sobre CPMF, ouço 
do povo o pedido pelo fim dessa contribuição.

Senador Mão Santa, quero dar uma de petista 
daquele bom tempo de PT e dizer para todos os bra-
sileiros prestarem atenção nos votos da CPMF. Vamos 
ver quais Senadores votarão a favor da CPMF e quais 
votarão a favor do povo, contra a CPMF.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 

– ES) – Senador Papaléo Paes, agradeço a V. Exª o 
estrito cumprimento do Regimento Interno.

Transmito a Presidência da sessão a V. Exª, Se-
nador Papaléo Paes.

O Sr. Gerson Câmara, 2º Secretário, deixa 
a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Papaléo Paes, suplente de Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Dando seqüência à lista de oradores inscritos, con-
cedo a palavra ao Senador Gerson Camata para uma 
comunicação inadiável.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
– Muito obrigado, Sr. Presidente.

Srªs e Srs. Senadores, talvez, eu devesse dizer o 
que vou dizer aqui agora numa reunião da Confedera-
ção Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB). Como nunca 
me convidaram para falar lá, terei de falar aqui, porque 
se trata de assunto de política. Como todos sabem, sou 
católico e me orgulho muito da minha fé cristã e católi-
ca, mas tenho andado preocupado com alguns rumos 
de algumas lideranças da Igreja Católica. São alguns 
setores da Igreja, não são todos. Se eu, como católico, 
preocupo-me, acredito que as autoridades episcopais 
e a CNBB também deveriam se preocupar.

Por um dever de amizade, passei o último fim de 
semana na cidade de São Paulo e fui à missa, como 
sempre, ao domingo. Foi particularmente muito bonito 
o Evangelho que a Igreja Católica, em todo o mundo, 
escolheu para esse domingo. Trata-se daquela cena 
do Evangelho de São Lucas em que Jesus Cristo vai 
almoçar na casa de um amigo. Diz que os que se hu-
milham serão exaltados e os que se exaltam serão 
humilhados e termina assim: “E disse também a quem 
o tinha convidado: quando tu deres um almoço ou um 
jantar, não convides teus amigos, nem teus irmãos, 
nem teus parentes, nem teus vizinhos ricos, pois es-
tes poderiam também convidar-te, e isso já seria a tua 
recompensa. Pelo contrário, quando deres uma festa, 
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convida os pobres, os aleijados, os coxos, os cegos. 
Então, tu serás feliz! Porque eles não te podem retribuir. 
Tu receberas a recompensa na ressurreição dos jus-
tos”. Com um Evangelho tão bonito, eu esperava uma 
pregação também à altura – aliás, um Evangelho desse 
não precisava nem ser comentado, pois, por si, já se 
coloca na frente dos cristãos e de toda a humanidade 
–, mas aí o padre falou sobre o plebiscito para esta-
tizar a Vale. O que tem a ver o Evangelho, tão bonito, 
com a privatização da Vale? Não consegui entender. 
E distribuíram um folheto na igreja.

Certa vez, conversando com um bispo, eu lhe 
disse que, quando uma igreja fala de dogma, de reli-
gião, eles são os especialistas, os teólogos e os filó-
sofos da Igreja, e nós, como comandados, temos de 
segui-los. Porém, ao falar de política e de economia 
– é até uma temeridade o que estou dizendo aqui –, 
deveria haver um assessor em economia ou em polí-
tica para orientar os sacerdotes e os bispos, porque 
as perguntas que constam do plebiscito induzem a 
determinadas respostas.

Por exemplo, esta é uma pergunta: “Você concorda 
com uma reforma da Previdência que retire todos os 
direitos dos trabalhadores?”. É claro que não concordo. 
“O Governo deve continuar priorizando o pagamento 
da dívida externa ou deve melhorar as condições de 
vida do povo brasileiro?”. É claro que o Governo deve 
melhorar as condições de vida do povo brasileiro. Quer 
dizer, são perguntas que induzem a uma resposta “sim” 
ou “não”. Não é um plebiscito legítimo. E vota-se

até pela Internet, é um plebiscito moderno. São 
questões já decididas pela sociedade brasileira.

Penso que aquilo não foi oportuno, principalmente 
num momento – e os bispos reconhecem – em que a 
Igreja Católica está perdendo inúmeros fiéis. Naquele 
domingo, quando o padre começou com essa questão, 
vários católicos se retiraram da igreja.

A Igreja tem outras causas para se dedicar: va-
mos fazer os jovens voltarem à fé católica, vamos in-
cendiar com a doutrina de Cristo, dentro das igrejas, 
a fé católica. Estamos perdendo fiéis – os bispos re-
conhecem – e perdendo horas com um debate árido 
e inútil em torno de questões políticas. Não entendo 
por que nós, católicos, somos levados pela nossa hie-
rarquia a discutir isso. Se fosse um encontro convoca-
do pelos bispos para a discussão da privatização da 
Vale, tudo bem, mas não se deve fazer isso na hora da 
missa, pedindo a um incauto, que foi ali rezar e pedir 
a ajuda de Deus, para entrar em um debate político 
árido, inócuo, inútil. Não consigo entender isso. Gos-
taria que a CNBB estudasse melhor economicamente 
esses problemas.

No mesmo domingo, no Congresso Nacional do 
Partido dos Trabalhadores, o PT deu uma lancetada, 
uma punhalada na Igreja Católica. É verdade que a 
Igreja Católica transformou as sacristias do Brasil em 
diretório do PT, talvez até com algum mérito, com algum 
desejo de melhorar o Brasil. Mas o que aconteceu? 
Nesse dia, o PT apunhalou a Igreja Católica e disse 
que o Partido propugna pela implantação do aborto no 
Brasil, contra a doutrina dos nossos bispos. Em vez 
de terem uma palavra sobre o aborto – que é um pro-
blema também de religião –, eles trazem a discussão 
sobre a privatização da Vale do Rio Doce.

Eu, humildemente, como católico, como cristão – 
não estou fazendo uma crítica, pois seria temerário fazê-
la –, faço um apelo aos nossos bispos: meditem, reflitam, 
pensem! Há inúmeros católicos que gostariam de prestar 
assessoria aos nossos bispos e à nossa CNBB, para que 
assuntos com esses, inúteis, não turvem o enorme pa-
trimônio religioso do qual nossos bispos são detentores 
e do qual não podem abrir mão dessa maneira, fazendo 
com que as pessoas caiam em debate tão árido, tão inútil 
e tão sem sentido nos dias de hoje.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 

– Muito obrigado, Senador Gerson Camata.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. Presi-

dente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 

– Tem a palavra, pela ordem, o Senador Alvaro Dias.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, encaminho à Mesa, como lido, um pro-
nunciamento em que peço a transcrição, nos Anais 
da Casa, da íntegra do editorial da Folha de S.Paulo. 
Nesse editorial, a Folha retrata a dimensão paralela 
na qual parecem viver o Partido dos Trabalhadores e 
seu Presidente de Honra, Luiz Inácio Lula da Silva. 
Nessa dimensão, entidades oníricas têm o dom de 
intervir sobre a realidade. “Na Terra do Nunca presi-
dencial”, afirma o editorial, “a boa e velha lógica aris-
totélica foi substituída pelas evasivas e tergiversações 
delubianas”.

Pela importância desse editorial, Sr. Presidente, 
é que peço a V. Exª a transcrição nos Anais da Casa.

Muito obrigado.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR ALVARO DIAS.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Sem apanha-
mento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, a imprensa desempenhou um papel relevante 
na consolidação do processo democrático em nosso 
País. No atual contexto histórico, por exemplo, ao longo 
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da crise do Mensalão, a imprensa assegurou o direito 
à informação permitindo que a sociedade brasileira 
se inteirasse dos fatos gravíssimos que ocorriam nas 
próprias dependências do Palácio do Planalto.

O Editorial da Folha de S.Paulo, edição desta 
terça-feira, retrata a “dimensão paralela” na qual pare-
cem viver o partido dos Trabalhadores e seu presidente 
de honra, Luiz Inácio Lula da Silva. Nessa dimensão 
entidades oníricas têm o dom de intervir sobre a rea-
lidade. Na Terra do Nunca presidencial, afirma o edi-
torial: a boa e velha lógica aristotélica foi substituída 
pelas evasivas e tergiversações delubianas.

Sr. Presidente, solicito a V. Exª a transcrição nos 
Anais da Casa da íntegra do referido editorial.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ALVARO DIAS EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

“O Partido dos Trabalhadores e seu pre-
sidente de honra, Luiz Inácio Lula da Silva, 
parecem viver numa dimensão paralela, onde 
entidades oníricas têm o dom de intervir so-
bre a realidade e não vigora o princípio da 
não-contradição. Pelo menos é isso o que 
se depreende das teses apresentadas no 3º 
Congresso do PT, que teve lugar neste fim de 
semana em São Paulo.

No fantástico mundo de Lula, petistas 
não devem ter vergonha de defender “com-
panheiros” que se tornaram réus no processo 
do mensalão, e o eterno presidente de honra 
pode candidamente proclamar: “Ninguém nes-
te país tem mais autoridade moral e ética do 
que nosso partido”.

Na Terra do Nunca presidencial, em que 
a boa e velha lógica aristotélica foi substituída 
pelas evasivas e tergiversações delubianas, tais 
afirmações podem coexistir pacificamente com 
as 11,2 mil páginas do inquérito (descontados 
anexos e tabelas) em que se descreve com al-
guma minúcia o esquema de banditismo urdido 
por baluartes petistas para desviar dinheiro pú-
blico e corromper parlamentares. Pouco importa 
que o próprio Lula já se tenha dito “traído” pelos 
companheiros que agora absolve.

No mundo quântico petista, é possível 
que algo esteja vivo e morto simultaneamente. 
O partido, extravasando ecos de um passado 
que não existe mais, se compromete a lutar 
pelo “socialismo democrático e sustentável” 

-o que quer que isso signifique. Mais do que 
isso, propõe um plebiscito pedindo que se 
anule a privatização da mineradora Vale do 
Rio Doce, realizada pelo governo Fernando 
Henrique Cardoso (1995-2002). Nem parece 
tratar-se da mesma legenda que dá susten-
tação ao governo que paga a segunda maior 
taxa de juros do planeta e cujo líder máximo 
afirmou há pouco que os ricos já ganharam 
muito em sua administração e não têm moti-
vos para queixas.

Na Utopia petista, o partido aprova re-
solução em que defende o direito ao aborto, 
convencionais vaiam uma ex-parlamentar que 
discursa contra o procedimento, e o governo in-
dica um católico ultraconservador para compor 
o Supremo, que acabará julgando a matéria.

Na mesma linha, a legenda aprova uma 
moção com críticas aos militares e em que 
exige a abertura dos arquivos da ditadura. 
Nem parece tratar-se do mesmo PT que, no 
governo, cedendo aos apelos do Exército e do 
Itamaraty, manteve a absurda figura jurídica dos 
documentos oficiais sob sigilo eterno.

Diga-se em favor do PT e do presidente 
Lula que eles ao menos conseguiram reinventar 
a dialética marxista, ao engendrar um governo 
que já traz em si mesmo sua própria negação. 
É lamentável que tal inovação só subsista com 
o sacrifício da realidade. É nisso que Lula e o 
PT estão se especializando.”

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– V. Exª será atendido de acordo com o Regimento.

Concedo a palavra ao nobre Senador Valter Pe-
reira, por cessão do Senador Antonio Carlos Valadares, 
que falará em seguida pela Liderança do PSB. 

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, recentemente, o 
Governo fez um importante anúncio que precisa ser 
analisado com bastante profundidade e muito crité-
rio: o Programa Nacional de Segurança Pública com 
Cidadania, também alcunhado de PAC da Segurança 
Pública ou Pronasci.

Apesar do atraso e dos defeitos, a iniciativa é muito 
oportuna; afinal, a sociedade não conseguia compreen-
der uma inércia crônica para um problema tão grave. Se 
o Brasil já foi capaz de derrotar até a inflação, um dos 
mais graves desafios, por que, agora, neste instante, 
ajoelhar-se diante da criminalidade, que faz de cada ci-
dadão um refém em potencial, que transforma a pessoa 
de bem em prisioneiro em seu próprio lar?
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Portanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o 
anúncio do Pronasci, ou do PAC da segurança pública, 
é uma luz no fim do túnel, embora de pequeno feixe. O 
programa prevê 94 ações, algumas das quais de natu-
reza estrutural. Modernização e valorização das forças 
policiais, construções e reformas de presídios, medidas 
anticorrupção são iniciativas necessárias para controlar 
as mazelas desse setor. Programas de educação e de 
integração, que também são contemplados, são igual-
mente fundamentais, embora destinados à prevenção.

A despeito de serem apropriadas, as medidas 
anunciadas podem causar significativa frustração. Acon-
tece, Sr. Presidente, que os recursos previstos são visi-
velmente insuficientes para as metas. Os R$7 bilhões 
que o Governo anunciou para investir até 2012 não 
serão suficientes sequer para uma de suas principais 
demandas: o sistema carcerário.

A criação das 38 mil vagas, anunciadas para jo-
vens infratores em novos presídios, contrasta com a 
demanda já existente – sem falar na futura. O déficit 
de vagas em todos os presídios do País, incluindo os 
detentos das cadeias públicas, alcança a cifra de 172 
mil. Isso significa que, se todas as vagas prometidas 
pelo Governo fossem supridas hoje, ainda assim re-
manesceria a necessidade de 134 mil vagas, e isso 
custaria a bagatela de R$8,6 bilhões, considerando-se 
o preço médio de R$65 mil por vaga, valor estimado de 
presídios não definidos como de segurança máxima.

Todavia, a promessa feita agora é para ser cum-
prida ao longo dos próximos anos, até 2012, quando 
o déficit, certamente, será muito maior, principalmen-
te se considerarmos que o crescimento da população 
carcerária está próximo de 5% ao ano. Isso significa 
que, se o Governo gastar o que precisa no sistema 
carcerário, não terá um tostão sequer para as outras 
93 ações previstas. Traduzindo: com o dinheiro previsto 
e o volume das ações, o PAC da Segurança Pública 
corre o risco de ser a montanha que pariu o rato!

E seguir fazendo segurança pública sem olhar o 
sistema penitenciário é mais do que atentar contra seres 
humanos aprisionados; é transformar delinqüentes em 
animais embrutecidos! Basta atentar para a ferocidade 
das rebeliões que têm ocorrido em presídios para se 
entender a seqüela da qual estou falando. Afinal, que 
sentimento pode restar ao indivíduo que é compelido 
a dividir com outros 16 presidiários um cubículo de 
12m² a 16m²?

Sr. Presidente, estou me referindo a esses nú-
meros não por acaso, mas porque me tenho deparado 
com eles; tenho constatado pessoalmente a situação, 
em visitas que venho realizando a muitos presídios. 
Mas sei que existem presídios piores que esses que 
acabo de apontar.

Há poucos dias, quando dava conhecimento des-
se problema ao Governador de Mato Grosso do Sul, 
fui surpreendido com seu próprio depoimento. O Go-
vernador André Puccinelli, que é médico de profissão 
e que tem a mania de surpreender o serviço público 
com suas visitas inesperadas, em uma de suas incer-
tas, em determinado presídio, encontrara um interno 
portando colostomia, em ambiente contaminado e con-
taminador, clamando por assistência médica.

É isso o que tem acontecido. Os presídios do nos-
so País transformaram-se em verdadeiros depósitos 
de delinqüentes, depósitos que confiscam os mais tê-
nues sentimentos humanos, que, em grande parte, são 
substituídos por chagas psicológicas que embrutecem 
ainda mais aqueles que já são pobres de virtudes.

Falo com autoridade sobre esse assunto porque 
não o conheço apenas pela teoria ou por ouvir dizer. 
Ainda nesta semana, estive no presídio de Corum-
bá, no meu Estado, no coração do pantanal de Mato 
Grosso do Sul, e vi aproximadamente 17 detentos se 
acotovelando em uma cela de pouco mais de 12m². No 
mesmo cubículo, delinqüentes de 18 anos de idade, 
que respondem por infrações de pequeno potencial 
ofensivo, encontravam-se com reincidentes profissio-
nais, com contumazes marginais.

Anteriormente, eu já havia ido a outros presídios, 
inclusive o de Ponta Porã, também na fronteira com o 
Paraguai. Em ambas as fronteiras, na da Bolívia e na 
do Paraguai, são os filhos do tráfico que predominam. 
Em ambos os presídios, a esmagadora maioria dos 
internos é constituída de jovens delinqüentes.

De sorte, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
que a criação de vagas destinadas especialmente a 
jovens infratores é medida salutar que se ajusta a toda 
linha de medidas aprovadas pela Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania do Senado, onde ganha 
relevo a separação de presos por seu grau de pericu-
losidade e por faixa etária. No entanto, as 38 mil vagas 
que o Governo planeja criar são poucas, Sr. Presiden-
te, o que, infelizmente, em nada muda a situação de 
superpopulação carcerária.

Outro grave defeito que o Pronasci traz no seu 
nascedouro é a meta de limitar o programa às onze 
regiões metropolitanas consideradas mais violentas, 
segundo dados dos Ministérios da Justiça e da Saúde, 
que são Belém, Belo Horizonte, o entorno de Brasília, 
Curitiba, Maceió, Porto Alegre, Recife, Rio de Janeiro, 
Salvador, São Paulo e Vitória.

É bem verdade que essas metrópoles chegam 
a nos convencer que vivem uma espécie de “apagão” 
da segurança pública.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
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O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Sr. Pre-
sidente, eu gostaria que V. Exª me concedesse mais 
alguns minutos para eu terminar este pronunciamento, 
dada a sua relevância.

O pânico que o crime organizado espalhou por 
São Paulo, há algum tempo, o domínio das favelas 
cariocas pelos grupos de narcotraficantes, a atuação 
dos chefes do crime mesmo detrás das grades, ou até 
mesmo a tragédia do menino João Hélio são mostras 
de uma profunda depressão nesse setor.

Todavia, não se pode perder de vista que a maio-
ria das armas utilizada pelos delinqüentes e as mais 
potentes delas não são fabricadas nem fornecidas 
nesses grandes centros. Elas chegam a essas metró-
poles pelo contrabando. São fuzis e metralhadoras que 
entram no Brasil pelas fronteiras: vêm da Bolívia e do 
Paraguai. Pelas mesmas fronteiras, entram, também, 
a cocaína, a maconha, o crack e tantas outras subs-
tâncias entorpecentes e drogas ilícitas.

No contrabando e no tráfico de drogas, Sr. Pre-
sidente, indiscutivelmente, residem as duas principais 
fontes da violência praticada nos grandes centros 
deste País.

Nesse particular, o programa é omisso e deixa 
abertas as portas das fronteiras, onde faltam homens, 
viaturas e vigilância preventiva. Se essas fontes não 
forem estancadas, armas pesadas e drogas continu-
arão chegando às metrópoles, e a violência seguirá 
sua trajetória de crescimento.

Isso os burocratas do Governo não enxergam, 
porque esses planos são elaborados por quem não 
conhece as áreas de fronteiras e elas não pisa.

O Sr. Expedito Júnior (Bloco/PR – RO) – Sena-
dor Valter Pereira, permite-me um aparte?

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Hon-
ra-me concedê-lo, Senador Expedito.

O Sr. Expedito Júnior (Bloco/PR – RO) – Eu 
gostaria de registrar que V. Exª faz um pronunciamento, 
na tarde de hoje, a respeito de dois assuntos da maior 
relevância e importância. Primeiramente, fala do regime 
dos nossos presídios, que não sei se é pré-falimentar 
ou se já está falido, infelizmente. Em Rondônia não 
é diferente. Uma comissão analisou o presídio Urso 
Branco, um dos maiores do nosso Estado, e conde-
nou, em seu relatório, a maneira como ele está sendo 
conduzido. Infelizmente, isso é o que Rondônia tem; é 
o que permitem as condições financeiras do Estado. 
Trata-se de um Estado pequeno, onde a maioria dos 
presos deveria estar sob a responsabilidade do Gover-
no Federal, porque são oriundos do narcotráfico. Eles 
não deveriam estar sob a responsabilidade do Esta-
do de Rondônia; mas, infelizmente, há conflito nesse 
sentido e nos faltam recursos para investimento no 

setor carcerário. Do outro assunto que V. Exª aborda, 
eu falei na tribuna do Senado por duas ou três vezes. 
Inclusive, apresentei proposta de criação de um fundo 
emergencial temporário para a segurança nas frontei-
ras. As nossas fronteiras estão escancaradas; as nos-
sas fronteiras estão abertas. Elas são um corredor de 
passagem de drogas e armamentos, sobre o qual não 
se tem controle e que deveria ser de responsabilidade 
da nossa Polícia Federal.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – É o 
tráfico de veículos roubados.

O Sr. Expedito Júnior (Bloco/PR – RO) – Isso 
deveria ser de responsabilidade do Governo Federal. O 
projeto que apresentei busca parceria com o Governo 
Federal para que se façam convênios com os Governos 
estaduais. Na realidade, hoje, os Estados fazem a vigilân-
cia dessas fronteiras, bem ou mal. Isso é feito com pou-
cos recursos em Rondônia e não deve ser diferente no 
seu Estado. Então, esse projeto busca apoio do Governo 
Federal para que sejam feitos convênios com os Estados, 
a fim de que, aí sim, eles possam fiscalizar com a devida 
justiça e com os recursos necessários para a proteção 
de nossas fronteiras e de nossa sociedade.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Obri-
gado pelo aparte de V. Exª, que enriquece o meu pro-
nunciamento. A realidade descrita nele é a mesma 
das fronteiras de Mato Grosso do Sul e, com certeza, 
de Mato Grosso.

Eu estava falando a respeito dos burocratas, Sr. 
Presidente. Se eles fossem examinar in loco, perce-
beriam que abandonar as fronteiras é manter a nas-
cente que irriga esse oceano de criminalidade dos 
grandes centros.

Outro grave equívoco é imaginar que os Municí-
pios de pequeno porte estão protegidos da violência.

No início deste ano, a Organização dos Estados 
Ibero-Americanos para a Educação, a Ciência e a Cul-
tura divulgou um estudo sobe a distribuição de homicí-
dios no Brasil. Um dos dados trazidos pelo estudo foi 
que 10% dos municípios brasileiros concentram mais 
de 70% dos homicídios cometidos em todo o Território 
Nacional. Entre esses 556 municípios, não é surpresa, 
aparecem, certamente, as grandes regiões metropo-
litanas brasileiras: São Paulo, Rio de Janeiro, Vitória, 
Recife, entre outras. No entanto, Sr. Presidente – e, aí, 
vem uma surpresa –, entre os dez municípios onde as 
mortes por homicídio são mais freqüentes, proporcional-
mente à população, não se encontra nenhuma capital. O 
campeão de homicídios por habitantes é o Município de 
Colniza, no Mato Grosso, cidade de 13 mil habitantes, 
próxima às divisas de Rondônia e Amazonas.

Sucede, entretanto, que a violência associada à 
criminalidade tem, cada vez mais, se espalhado pelo 
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interior. Em certos casos, é o próprio Governo que tem 
contribuído para essa “interiorização”. É o caso, por 
exemplo, de Campo Grande, Capital do Mato Grosso 
do Sul. No momento em que o Governo decidiu “presen-
tear” a Capital do meu Estado com uma penitenciária 
federal de segurança máxima, a população passou a 
viver a máxima insegurança.

Delinqüentes dos mais variados graus de peri-
culosidade aportaram em Campo Grande e em outras 
cidades de Mato Grosso do Sul, semeando o crime 
em suas modalidades mais perversas, como o assal-
to, o roubo, o furto, o seqüestro-relampago e todos 
esses males.

Nas penitenciárias, há sucursais do PCC e do 
Comando Vermelho. 

O Governo deu de presente ao meu Estado uma 
penitenciária de segurança máxima, com hospedagem 
para Fernandinho Beira-Mar, Juan Carlos Abadia e 
José Reginaldo Girotti. Este último é um dos líderes da 
quadrilha que assaltou o Banco Central em Fortaleza, 
considerado o maior assalto no gênero já registrado 
no Brasil e um dos maiores do mundo: R$150 milhões. 
Isso, sem falar em outros delinqüentes que os acom-
panham na penitenciária ou fora dela.

O Governo Federal deu essa penitenciária para 
Mato Grosso do Sul e excluiu o Estado do Pronasci, 
ou do PAC da Segurança.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Senador Valter Pereira, em respeito aos seus colegas, 
peço que conclua o seu discurso, que já ultrapassou 
em muito o tempo regimental.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Sr. 
Presidente, em dois minutos, no máximo, eu o con-
cluirei.

Hoje, Sr. Presidente, o meu Estado é citado até 
como chacota em programas de televisão. Há poucos 
dias, um ator da telenovela “Paraíso Tropical” sugeriu 
que o seu irmão e desafeto fosse preso em uma pe-
nitenciária de Mato Grosso. Obviamente, referia-se a 
Mato Grosso do Sul, onde estão presas todas essas 
más companhias.

Desse assunto, daqui a pouco, vou tratar com 
o Ministro Tarso Genro, a quem pedi uma audiência. 
Espero que Mato Grosso do Sul e os demais Estados 
que fazem fronteiras com outros países não fiquem ex-
cluídos, porque, se excluírem os Estados da fronteira, 
estarão protegendo aquela fonte que dissemina toda a 
sorte de crime nos grandes centros deste País.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Valter Pereira, o 
Sr. Papaléo Paes, suplente de Secretário, deixa 
a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Muito obrigado, Senador Valter Pereira.

O SR. JARBAS VASCONCELOS (PMDB – PE) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Concedo a palavra ao Senador Jarbas Vasconcelos, 
pela ordem. Em seguida, a concederei ao Senador 
Antonio Carlos Valadares, como Líder.

O SR. JARBAS VASCONCELOS (PMDB – PE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
apenas para comunicar à Casa que, hoje, apresen-
tei Projeto de Lei para a regulamentação de escuta 
telefônica. 

Nesta Casa, tenho me posicionado, desde o início 
do meu mandato, favorável ao combate, sem trégua, à 
impunidade. Porém, sem excessos e sem ultrapassar 
os limites da conveniência sobre o Estado democrá-
tico de direito.

Foi neste sentido, Sr. Presidente, que pedi a pa-
lavra a V. Exª para dizer que elaborei projeto de lei, 
que encaminhei à Mesa, o qual visa a alterar a Lei nº 
9.296, de 1996, que regulamenta a interceptação te-
lefônica, incorporando procedimentos mais criteriosos, 
tendo em vista o nível de invasão de privacidade que 
resulta desta interceptação, inclusive de quem não 
está envolvido com a prática criminosa.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Muito obrigado, Senador Jarbas Vasconcelos.
O Projeto de V. Exª terá a tramitação regimental.
Sobre a Mesa, projeto que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 525, DE 2007

Altera a Lei nº 9.296, de 24 de julho de 
1996, com vistas a estabelecer novas condi-
ções para o procedimento de interceptação 
telefônica, informática e telemática, além de 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º ...................................................
...............................................................
III – o fato investigado constituir crime com 

pena mínima igual ou superior a um ano.
...................................................... (NR)”
“Art. 4º O pedido de interceptação de 

comunicação telefônica conterá a demons-
tração de que a sua realização é necessária 
à apuração de infração penal determinada, 
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com indicação dos meios a serem emprega-
dos, e ainda:

I – a relação dos números dos telefones, 
com indicação do titular da linha e da data de 
sua ativação;

II – a indicação do nome da autoridade 
policial responsável pela execução ou acom-
panhamento de toda a medida.

§ 1º Quando a vida de uma pessoa es-
tiver em risco, o juiz poderá admitir, de forma 
excepcional, que o pedido seja formulado ver-
balmente, desde que estejam presentes os 
pressupostos que autorizem a interceptação, 
dispensando momentaneamente um ou mais 
requisitos previstos no caput deste artigo e 
seus incisos.

“Art. 10. .................................................
Pena – reclusão de dois a cinco anos, e multa.

Parágrafo único. A pena é aumentada de 
um terço até metade se o crime é praticado 
por funcionário público no exercício de suas 
funções. (NR)”

“Art. 10-A. Fazer afirmação falsa com o 
fim de induzir a erro a autoridade judicial no pro-
cedimento de interceptação de comunicações 
telefônicas, de informática ou telemática.

Pena – reclusão, de um a três anos, e mul-
ta, se o fato não constituir crime mais grave.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A primeira providência deste projeto de lei é al-
terar as hipóteses autorizadoras da interceptação te-
lefônica. Hoje, o critério é o da previsão de pena de 
reclusão (interpretação a contrario sensu do art. 2º, 
III, da Lei nº 9.296, de 1996). Trata-se, como se vê, de 
um parâmetro totalmente aleatório, na medida em que 
crimes de incontestável gravidade (como, por exemplo, 
crimes ambientais, crimes contra a ordem econômica e 
as relações de consumo, contra as finanças públicas) 
são punidos com a pena de detenção.

Em troca, propõe-se um critério que nos parece 
mais razoável, qual seja, o da infração de médio po-
tencial ofensivo (cuja pena mínima é igual ou superior 
a um ano). Garante-se, assim, que o procedimento da 
interceptação telefônica seja utilizado para casos que 
apresentem um mínimo de gravidade objetiva. Acredi-
tamos que tal modificação fortalece a medida, evitando 
que a criminalidade econômica fique imune ao referido 
instrumento de investigação.

Por outro lado, nossa proposta é fazer da inter-
ceptação telefônica um procedimento mais criterioso, 

tendo em vista o nível de invasão na intimidade e vida 
privada das pessoas, inclusive de pessoas que não têm 
nada a ver com a prática criminosa. O projeto estabe-
lece, para tanto, que o pedido inicial apresente, taxa-
tivamente, a relação do número de telefones a serem 
interceptados, com a indicação nominal do titular e da 
data de ativação da linha.

Complementarmente, passa-se a exigir a indica-
ção do nome da autoridade policial responsável pela 
execução ou acompanhamento da medida. Também 
se extingue o “pedido verbal” (art. 4º, § 1º, da Lei nº 
9.296, de 1996), de todo inconveniente para a verifica-
ção da plausibilidade da medida e seu posterior con-
trole. A única hipótese admitida de pedido formulado 
verbalmente se dá quando a vida da vítima estiver em 
perigo. Apenas neste caso se justifica a informalidade 
inicial do procedimento.

Previu-se, ainda, a demonstração de que a pro-
vidência é “necessária à apuração de infração penal 
determinada”, e não uma vaga referência a “infração 
penal”. Pretende-se evitar, assim, com todas essas 
alterações, quebras genéricas do sigilo das comuni-
cações telefônicas, telemáticas e eletrônicas ou que 
o magistrado seja induzido a erro.

Entendemos que tais inovações são absoluta-
mente necessárias para moralizar aquilo que hoje se 
transformou num verdadeiro “mercado de escutas te-
lefônicas”. No Estado Democrático de Direito não se 
admite desvirtuamento tão grande das técnicas de 
investigação policial. É preciso que a polícia e o Mi-
nistério Público tenham moderação quanto ao pedido 
de interceptação telefônica, e que o juiz decida com 
a maior prudência possível. Não se está impondo ne-
nhuma medida absurda ou impraticável. Ao contrário, 
nenhuma das inovações propostas choca-se com a 
velocidade da investigação. Apenas se determina que 
as autoridades deverão encaminhar o pedido com mais 
critério e com fundamentação mais sólida.

Outro ponto que nos parece inaceitável na legis-
lação atual é o fato de que a pessoa cujo telefone foi 
interceptado não necessariamente tomará conhecimen-
to da medida, o que faz da investigação um processo 
kafkiano. Isto é, não sabemos se nossos telefones foram 
algum dia grampeados por autoridades policiais. Isso, 
evidentemente, impede que o controle social sobre a 
medida de interceptação seja mais eficiente. Esse é o 
motivo por que instituímos a necessidade de comuni-
cação às pessoas afetadas, num momento posterior, 
quando o sigilo não seja mais justificável do ponto de 
vista investigativo ou da instrução processual.

Por fim, propusemos o aumento da pena do crime 
de interceptação ilícita e uma nova causa de aumento 
da pena, na hipótese em que o crime é praticado por 
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servidor público. Não bastasse, previmos um tipo pe-
nal específico para a situação em que o interessado, 
com informações falsas, induz o juiz a determinar a 
interceptação telefônica (art. 10-A).

Sala das Sessões,  4 de setembro de 2007, – Se-
nador Jarbas Vasconcelos.

(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, e de 
Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à 
última a decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O projeto que acaba de ser lido vai à Comissão 
competente.

Concedo a palavra, como Líder, ao Senador Anto-
nio Carlos Valadares. V. Exª dispõe de cinco minutos.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE. Pela Liderança do PSB. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, pedi a palavra para tão-so-
mente fazer um registro.

Hoje, à tarde, no Teatro Tobias Barreto, na cida-
de de Aracajú, o Presidente da República, ao lado do 
Presidente da Petrobras, estará promovendo o batismo 
de uma grande plataforma de petróleo, que, em termos 
técnicos, é uma novidade para o mundo. Refiro-me à 
Plataforma de Piranema, localizada a 25 km da costa 
de Sergipe, nas proximidades da cidade de Estância.

O lançamento e o batismo têm importante sig-
nificado para o nosso Estado, vez que, brevemente, 
esta Plataforma estará produzindo 10 mil barris de 
petróleo/dia, devendo chegar, proximamente, a 30 mil 
barris/dia. Isso significa dizer que o Estado de Sergi-
pe, um grande produtor de petróleo, passará de 44 mil 
barris/dia para 74 mil. Traduzindo isso em benefícios 
para o nosso Estado: pelo menos R$5 milhões serão 
transferidos para o Estado e seus Municípios, como 
Estância e Itaporanga, produzindo, assim, perspectivas 
de melhores condições de vida para estes Municípios. 
Com o incremento da arrecadação, conseqüentemente, 
haverá maiores possibilidades de atendimento à área 
social e à infra-estrutura de Estância e Itaporanga. 

Sr. Presidente, naquela solenidade também esta-
rá presente o representante da empresa norueguense 
Sevan Marine, que produziu a plataforma encomen-
dada pela Petrobras. Como eu disse, esta é a única 
plataforma no mundo de casco redondo, o que signifi-
ca dizer que ela poderá ser submetida a toda sorte de 
intempéries que continuará sólida, segura, produzin-
do petróleo e evitando, assim, acidentes lamentáveis, 
como o que aconteceu na Bacia de Campos; acidentes 
que causaram enormes prejuízos ao meio ambiente 
daquela região do Estado do Rio de Janeiro. Além dis-
so, esta plataforma terá condições de não só produzir 

petróleo, como também de armazenar e transferir óleo 
bruto para os setores de armazenagem da Petrobras 
situados em terra ou em navios.

Sr. Presidente, quero também aproveitar este 
ensejo em que o Estado de Sergipe comemora esse 
acontecimento com o Presidente da República, bem 
como com o Governador Marcelo Déda, um grande 
entusiasta do desenvolvimento do Nordeste, para dizer 
que a Petrobras, hoje, detém uma marca importante 
no setor de produção mundial de petróleo. Se não me 
engano, estamos em 16º lugar como Nação produtora 
de petróleo. Trata-se de produto estratégico, de pro-
duto que é termômetro de equilíbrio no mundo inteiro 
– inclusive já houve e ainda haverá muitas guerras em 
função dos interesses oriundos do petróleo. E o Brasil 
conseguiu construir toda essa credibilidade, toda essa 
tecnologia da produção de águas profundas. Aliás, no 
Estado de Sergipe, os poços que agora estão sendo 
implementados se situam entre mil e mil e quinhentos 
metros de profundidade.

Sr. Presidente, a história registra também que o 
primeiro poço offshore, ou seja, aberto em mar, foi no 
Estado de Sergipe, por coincidência, denominado Poço 
de Guaricema, situado no litoral sergipano. 

Hoje, o Presidente da República entrega essa 
plataforma ao Estado de Sergipe.

Sr. Presidente – já estou concluindo, para cumprir 
o Regimento –, quero dizer que desde 1939, quando 
surgiu o primeiro poço em Lobato, na Bahia, seguido 
por Candeias, depois nos Estados de Sergipe, Alagoas 
– do Senador Euclydes e do Senador Collor –, além 
da grande produção de petróleo no Rio Grande do 
Norte, hoje, o Nordeste dispõe de posição privilegia-
da na produção de petróleo, contribuindo, sem dúvida 
alguma, para a arrecadação, em termos de royalties, 
para os Estados, para os Municípios e também para 
que a Petrobras, cada vez mais, possa evoluir nos se-
tores de produção e no de aproveitamento industrial 
do petróleo.

Finalizando, Sr. Presidente, hoje, a Petrobras, 
com a tecnologia avançada que conseguiu obter por 
meio de anos e anos de estudos, apesar da quebra do 
monopólio, continua dando o exemplo de eficiência de 
trabalho – e isso tem de ser registrado aqui no Senado 
Federal. Hoje mesmo constatamos uma realidade: foi 
durante a gestão do então Presidente José Eduardo 
Dutra, ex-Senador da República, que conseguimos 
a descoberta desse grande poço que torna Sergipe 
um dos grandes produtores de petróleo do Nordeste 
e do Brasil.

Com essas palavras, Sr. Presidente, como repre-
sentante de Sergipe, registro a alegria e o entusiasmo 
do povo daquele Estado neste instante pela produção 
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de petróleo que irá se evidenciar com a implantação 
e a implementação desta Plataforma, que é novidade 
no mundo inteiro.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Peço a 

palavra pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador Paulo 
Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, on-
tem, da tribuna, parece-me que não ficou clara a mi-
nha posição com relação ao salário mínimo. Por isso, 
quero aqui explicitar minha posição como Relator da 
Comissão Mista do Salário Mínimo, que aprovou, por 
unanimidade, a seguinte regra: é a inflação e o dobro 
do PIB, estendendo a todos os aposentados o mes-
mo percentual. 

Quero registrar este esclarecimento junto à Mesa 
em forma de pronunciamento. Nele explico detalhada-
mente a minha posição. Ninguém tenha dúvida de que 
defenderei sempre esta regra: a inflação mais o dobro 
do PIB, estendendo o mesmo percentual a todos os 
aposentados e pensionistas.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SENADOR PAULO PAIM

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, voltamos hoje a reafirmar nossa luta por 
um salário mínimo maior do que aquele proposto pelo 
governo federal.

A nosso ver um reajuste de 7,19% é insuficien-
te. 

A proposta do Executivo baseia-se no cresci-
mento da inflação (INPC) mais a variação do PIB dos 
dois anos anteriores à vigência do aumento. Ou seja, 
de 2006.

Propomos que o reajuste seja feito com base na 
inflação mais o dobro do PIB do ano anterior.

Seguindo essa linha, o salário mínimo em 2008 
seria equivalente a R$427,90. 

Além disso, essa política de reajuste do salário 
mínimo deve ser permanente e estendida aos benefí-
cios de aposentados e pensionistas.

As aposentadorias devem receber o mesmo per-
centual de reajuste concedido ao salário mínimo.

Tal como determina o relatório que fiz e aprovei 
na Comissão Mista do Salário Mínimo e tal como está 
disposto no PLS 58 – de nossa autoria e que já tem o 
apoio de um milhão e duzentas mil pessoas.

Não é certo que aqueles que contribuíram durante 
toda uma vida tenham seus vencimentos diminuídos 
ano após ano.

Em razão disso apresentarei emendas à proposta 
apresentada pelo governo.

Sabemos que um salário capaz de oferecer aos 
brasileiros os preceitos de nossa Constituição não será 
alcançado de uma hora para outra.

Mas, sabemos também que é preciso esforço e 
muita luta para que alcancemos um salário digno.

Sr. Presidente, somos daqueles que se dão o 
direito de sonhar com o dia em que o Brasil vai cum-
prir o que manda a Constituição Federal em matéria 
de salário mínimo.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– V. Exª será atendido, na forma regimental.
Com a palavra, para uma comunicação inadiá-

vel, por cinco minutos, o Senador Expedito Júnior. A 
seguir, a Senadora Serys Slhessarenko, por permuta 
com o Senador Tasso Jereissati.

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR – RO. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, antes de iniciar minha fala, gostaria 
de obter uma informação de V. Exª. Apresentamos um 
requerimento, que já deve estar junto à Mesa, em que 
requeremos, nos termos regimentais, de acordo com 
as tradições desta Casa, homenagem de pesar pelo 
falecimento do Conselheiro Jonathas Hugo Parra Motta, 
Corregedor do Tribunal de Contas do Estado de Ron-
dônia, ocorrido no último dia 1º de setembro.

É com profundo pesar que venho à tribuna para 
encaminhar este voto em razão do prematuro faleci-
mento do Conselheiro Jonathas Hugo Parra Motta, 
Corregedor do Tribunal de Contas do Estado de Ron-
dônia, que foi vítima de um infarto fulminante na tarde 
do último sábado, dia 1º de setembro, em Porto Velho, 
capital do meu Estado de Rondônia.

O Conselheiro Jonathas Hugo Parra Motta era 
advogado, formado pela Universidade Mackenzie, de 
São Paulo, e foi diretor da Seccional da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil no Estado. Atuou no Fórum de Porto 
Velho e, a partir de 1983, passou a atuar como Procu-
rador da Assembléia Legislativa. Em 1991, foi nomeado 
Secretário Chefe da Casa Civil do Governo do Estado 
de Rondônia e, ao final daquele ano, foi indicado para 
compor o Tribunal de Contas do Estado, instituição onde 
se dedicava atualmente como Corregedor.

O Conselheiro Hugo Motta teve participação im-
portante na elaboração da Constituição do Estado de 
Rondônia, chegando a ser agraciado com o título de 
Constituinte Honorário.
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À família enlutada e aos membros do egrégio Tri-
bunal de Contas do Estado de Rondônia encaminho 
este voto de pesar, rogando a Deus que dê o conforto 
necessário nesta hora de profunda dor.

Sr. Presidente, eu tenho usado a tribuna desta 
Casa principalmente para criticar o Banco Central do 
Brasil, mais precisamente com relação à intervenção 
no extinto Banco do Estado de Rondônia. Tenho sem-
pre cobrado do Governo Federal, principalmente do 
Banco Central, uma dívida que sangra os cofres pú-
blicos do nosso Estado – em torno de 10 a 12 milhões 
todos os meses –, e essa dívida, no nosso entender, 
não pertence ao Estado de Rondônia e, sim, do Ban-
co Central e do Governo Federal. Portanto, eles que 
assumam a dívida, e nos dêem o direito de investir um 
pouco mais no nosso Estado. 

Mas, hoje, diferentemente disso, venho fazer um 
elogio e cumprimentar o Ministro Henrique Meirelles, 
dizer da alegria pelo rumo da economia brasileira, e 
entender que estamos no caminho certo. 

Por isso ocupo a tribuna, ou seja, para registrar 
esse feito e, mais do que isso, transmitir meus cum-
primentos ao Presidente do Banco Central, Exmº Sr. 
Ministro Henrique Meirelles, que passou por essa pro-
va tão difícil com sucesso.

Durante todos estes anos do Governo Lula, o 
Ministro Meirelles esteve sempre firme no seu posi-
cionamento, como guardião da nossa moeda, acre-
ditando que a economia brasileira é resistente, mas 
sempre adotando uma postura de cautela, reduzindo 
progressivamente os juros, sem se curvar às pressões 
políticas para uma queda mais acentuada.

Não tenho dúvida em afirmar que, em última 
análise, o Ministro Meirelles foi posto à prova com esta 
crise mundial e demonstrou que, como conseqüência 
do seu trabalho, o Brasil melhorou os fundamentos 
econômicos para estar pronto para enfrentar crises 
econômicas como esta que o mundo viu e ainda tenta 
administrar com preocupação.

Todos aqui se lembram de que, em décadas an-
teriores, em outras crises econômicas pontuais que 
surpreenderam o mundo, o Brasil sempre acabava 
muito mal, tendo que se socorrer ao FMI e adotando 
novos planos mirabolantes.

Analistas econômicos do Brasil foram unânimes 
em lembrar as dificuldades por que passou o Brasil na 
crise econômica ocorrida no final da década de 90, e 
ainda a crise da dívida externa nos anos 80, quando 
o México quebrou e, logo em seguida, o Brasil seguiu 
pelo mesmo caminho.

É claro que a crise externa atual ainda não se dissi-
pou totalmente, e apesar da aparente calma do mercado, 
todos os analistas econômicos aguardam pequenos...

(Interrupção do som.)

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR – RO) 
– ...pequenos reflexos em breve na economia real. 

Na semana passada, as Bolsas de todo o mun-
do tiveram um novo abalo, e parecem se recuperar 
agora. 

Mas, insisto, é motivo de comemoração consta-
tarmos que a economia do Brasil está sólida, tanto que 
nosso País, em seguida ao momento mais grave da 
crise, recebeu uma elevação na nota conferida pelas 
agências de classificação de risco. 

Na verdade, a partir dessa elevação da classi-
ficação de risco, apesar de o Brasil continuar sendo 
considerado um país de bom investimento, mas de 
investimento ainda especulativo, agora estamos na 
fronteira, a um passo de sermos classificados dentro 
do grau de investimento. 

A grande vantagem é que, a partir da próxima 
elevação para o grau de investimento, o Brasil pas-
sará a atrair...

(Interrupção do som.)

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR – RO) 
– ...investimentos de maior qualidade, ou seja, investi-
mentos de longo prazo, e não especulativos, que virão, 
de fato, para ficar no País.

Isso, sem nenhuma dúvida, nos deixa preparados 
para uma eventual crise econômica mais forte e ajuda 
a manter a economia do País estável. 

Concluo, portanto, este pronunciamento, reafir-
mando meu otimismo em constatar que o Brasil está 
atravessando este momento de turbulência com altivez. 
E, diante disso, não poderia deixar de externar publica-
mente os meus cumprimentos, sobretudo ao Ministro 
Henrique Meirelles, Presidente do Banco Central. 

Gostaria, Sr. Presidente, que constasse também 
deste pronunciamento matéria do jornalista Vicente Nu-
nes, do jornal Correio Braziliense, de domingo, que fala 
de Henrique Meirelles e traz a manchete: “Meirelles, o 
resistente”. Solicito que a matéria conste como lida e 
que faça parte do meu pronunciamento.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EXPEDITO JÚNIOR EM SEU 
PRONUNCIAMENTO

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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Durante o discurso do Sr. Expedito Júnior, 
o Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Renan Calheiros, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – V. Exª será atendido, na forma regimental.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Pela or-
dem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Pela ordem, tenho a honra de conceder a pa-
lavra ao Senador Alvaro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, encaminho a 
V. Exª requerimento de informações, solicitando a lista 
das instituições financeiras que arrecadaram tributos e 
não os repassaram para a Receita Federal no período 
de 2003 a 2007, especificando o nome da instituição, 
o valor não repassado e o tributo, bem como as provi-
dências administrativas ou legais tomadas pelo órgão. 
A própria Receita Federal informa que tais recursos 
somam mais de R$ 9,4 bilhões arrecadados de cor-
rentistas e aplicadores e não repassados por bancos 
e instituições financeiras à própria Receita. Seria uma 
das razões do lucro estratosférico que os bancos vêm 
obtendo no Brasil nos últimos anos. 

O requerimento está encaminhado à Mesa, Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (PMDB – AL) – Será dado o 
encaminhamento regimental ao requerimento de V. Exª.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Arthur Virgílio. 

Antes, porém, peço ao Senador Expedito Júnior 
que leia o expediente que há sobre a mesa.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Expedito Júnior.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.005, DE 2007

Requer Voto de Lembrança ao ense-
jo da passagem, no dia 8 deste mês de 
setembro de 2007, do 20º aniversário da 
morte de Marcos Freire, o destemido polí-
tico pernambucano que ajudou a restaurar 
a Democracia no País.

Requeremos, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos Anais do Senado, Voto de Lembrança, ao ense-
jo da passagem, no dia 8 deste mês de setembro de 
2007, do 20º aniversário da morte de Marcos Freire, o 
bravo político pernambucano que foi Prefeito de Olinda, 

Deputado Federal, Senador da República e Ministro 
de Estado e, mais que isso, deu valiosa contribuição 
para restaurar o regime democrático no País.

Requer, ainda, que o Voto de Lembrança seja 
levado ao conhecimento da viúva, Sra Maria Carolina 
Vasconcelos Freire, e de seus filhos.

Justificação

No dia 8 de setembro de 1987, uma notícia triste 
abalou o mundo político brasileiro. Um acidente aéreo, no 
sul do Pará, acabara de ceifar a vida de Marcos Freire, 
então Ministro da Reforma Agrária do Governo Sarney. 
Morria, em serviço, um dos mais brilhantes e destemi-
dos parlamentares, que se destacara na luta contra a 
ditadura militar, pela restauração do regime democráti-
co no País. Marcos Freire, natural do Recife, participara 
ativamente da política estudantil, desde os tempos em 
que cursava Direito na Universidade de Pernambuco, 
na década de 50. Logo depois de formado, em 1955, 
iniciou–se na vida pública, exercendo vários cargos na 
Prefeitura da Capital pernambucana, ao mesmo tempo 
em que se dedicava também ao ensino. Foi professor da 
Faculdade de Ciências Econômicas e, depois, em 1967, 
titular da cátedra de Direito Constitucional da Faculdade 
de Direito da Universidade de Pernambuco. Em 1968, 
deu inicio à sua vitoriosa carreira política, elegendo–se, 
com expressiva votação, Prefeito da cidade de Olinda, 
pela legenda do antigo MDB. Ficou, porém, apenas dois 
dias no cargo. Em sinal de protesto contra a edição do 
Ato Institucional nº 5, pelo Governo militar, e da cassa-
ção do Vice–Prefeito, renunciou ao mandato e voltou ao 
magistério, lecionando na Escola Superior de Relações 
Públicas de Recife. Em 1970, resolveu retomar 

à atividade política, elegendo–se, então, Deputado 
Federal pela legenda do MDB, e com a maior votação 
do Estado. Na Câmara dos Deputados, teve proemi-
nente atuação. Foi Vice–Líder do partido e um dos 
fundadores do célebre “Grupo Autêntico”, a ala mais 
à esquerda e mais aguerrida do partido de oposição 
ao regime militar. Em 1974, candidatou–se ao Senado, 
lançando o lema de campanha que ficou na História: 
”Sem ódio e sem medo”. Foi um daqueles dezesseis 
oposicionistas que naquele ano se elegeram para a 
Câmara Alta, surpreendendo o regime. Com a rede-
mocratização, Marcos Freire foi escolhido por Tancredo 
Neves para assumir o Ministério da Reforma Agrária e, 
em face da doença de Tancredo Neves, confirmado e 
nomeado pelo Presidente José Sarney. Marcos Freire 
foi exemplo de dedicação e honradez na vida pública. 
É um desses nomes que o Senado Federal, que ele 
dignificou com a sua atuação, não pode esquecer. É 
nome que deve ser sempre lembrado num País de tão 
pouca memória e tão carente de valores como ele. 
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São 20 anos sem Marcos Freire, nome que faz jus à 
homenagem que ora propomos.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2007. –Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em votação o requerimento.

Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio, 
autor do requerimento.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para en-
caminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o 
vigésimo aniversário de falecimento do Senador Marcos 
Freire não poderia passar, jamais, em branco.

Requeiro, aliás, que esse voto de lembrança seja 
levado, após aprovado pelo Senado Federal, ao conhe-
cimento da viúva do Senador Marcos Freire, Srª Maria 
Carolina Vasconcelos Freire, e de seus filhos.

E leio, Sr. Presidente, a justificativa que embasa 
o requerimento que apresento à Mesa:

No dia 8 de setembro de 1987, uma notí-
cia triste abalou o mundo político brasileiro. Um 
acidente aéreo, no sul do Pará, acabara de ceifar 
a vida de Marcos Freire, então Ministro da Re-
forma Agrária do Governo Sarney. Morria, em 
serviço, um dos mais brilhantes e destemidos 
parlamentares, que se destacara na luta contra 
a ditadura militar, pela restauração do regime 
democrático no País. Marcos Freire, natural do 
Recife, participara ativamente da política estu-
dantil, desde os tempos em que cursava Direito 
na Universidade de Pernambuco, na década de 
50. Logo depois de formado, em 1955, iniciou-
se na vida pública, exercendo vários cargos na 
Prefeitura da capital pernambucana, ao mesmo 
tempo em que se dedicava também ao ensino. 
Foi Professor da Faculdade de Ciências Econô-
micas e, depois, em 1967, titular da cátedra de 
Direito Constitucional da Faculdade de Direito 
da Universidade de Pernambuco. Em 1968, deu 
início à sua vitoriosa carreira política, elegendo-
se, com expressiva votação, Prefeito da cidade 
de Olinda, pela legenda do antigo MDB. Ficou, 
porém, apenas dois dias no cargo. Em sinal de 
protesto contra a edição do Ato Institucional nº 
5 pelo Governo militar e da cassação do Vice-
Prefeito, renunciou ao mandato e voltou ao 
magistério, lecionando na Escola Superior de 
Relações Públicas de Recife. Em 1970, resol-
veu retomar a atividade política, elegendo-se, 
então, Deputado Federal pela legenda do MDB, 
com a maior votação do Estado. Na Câma-
ra dos Deputados, teve proeminente atuação. 
Foi Vice-Líder do Partido e um dos fundadores 

do célebre e valoroso “Grupo Autêntico”, a ala 
mais avançada e mais aguerrida do partido de 
oposição ao regime militar. Em 1974, candida-
tou-se ao Senado Federal, lançando o lema de 
campanha que ficou na história: “Sem ódio e 
sem medo”. Foi um daqueles 16 oposicionistas 
que naquele ano se elegeram para a Câmara 
Alta – lembro que o Brasil, àquela altura, tinha 
apenas 22 Estados –, surpreendendo o regi-
me. Com a redemocratização, Marcos freire foi 
escolhido por Tancredo Neves para assumir o 
Ministério da Reforma Agrária e, em face da 
doença de Tancredo Neves, foi confirmado e 
nomeado pelo Presidente José Sarney. Marcos 
Freire foi exemplo de dedicação e honradez na 
vida pública. É um desses nomes que o Senado 
Federal, que ele dignificou com a sua atuação, 
não pode esquecer. É nome que deve ser sem-
pre lembrado num País de tão pouca memória 
e tão carente de valores como ele. São 20 anos 
sem Marcos Freire, nome que faz jus à home-
nagem que ora propomos.

Sr. Presidente, Marcos Freire é auto-explicável. 
Querido amigo, companheiro inesquecível, alguém que 
mostrava, a serviço do governo da transição democrática, 
a mesma competência e o mesmo espírito público dos 
seus tempos de atirar pedras no regime de força.

Marcos Freire poderia estar conosco hoje, acon-
selhando-nos; poderia estar conosco hoje, na vida pú-
blica, participando dela diretamente ou não. Mas, em 
outras palavras, sei que esse requerimento haverá de 
ser assinado por todos os Senadores presentes a esta 
sessão, especialmente os Senadores de Pernambuco, 
que tanto o conheceram e que tanto o admiraram ao 
longo de sua trajetória.

Imagino que este País não pode continuar sendo 
o País da desmemória, da não-memória; tem que ser 
um País que cultive os seus valores. Conheci poucos 
que possam ter sido tão afirmativos e tão construtivos 
na vida pública do País, em quadra histórica muito 
dura, como foi a quadra do regime autoritário, como o 
Senador Marcos Freire.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
Era o que eu tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 

AL) – Concedo a palavra ao Senador Sérgio Guerra.
O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Para en-

caminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
tanto no meu caso, como no caso do Senador Jarbas 
Vasconcelos, convivemos em Pernambuco com o Se-
nador Marcos Freire. Fizemos a campanha dele para 
Governador e o conhecemos intimamente. Sem dúvida, 
como disse o Senador Arthur Virgílio, foi um líder que 
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soube desempenhar um papel adequado ao momento 
em que viveu, lançando a base para uma ação política 
conseqüente de oposicionistas brasileiros. 

Temperamento extremamente afável, personalida-
de das mais generosas, o Senador Marcos Freire foi um 
grande homem público, um talento. Coragem política, 
determinação, uma procura obsessiva na defesa daqui-
lo que acreditava e também de seus objetivos. Morreu 
precocemente, e fez falta a Pernambuco e ao Brasil. 

Não poderia ser outra a nossa palavra – e, tenho 
certeza, do Senador Jarbas Vasconcelos e de todos os 
pernambucanos –, de consideração e respeito, neste 
dia em que lembramos a morte de um grande brasi-
leiro, que foi o Senador Marcos Freire, de quem fomos 
amigos, cuja família é nossa amiga, e que prestou um 
grande serviço à democracia brasileira e a Pernambu-
co, de uma maneira especial.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Alvaro Dias, V. Exª tem a palavra.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Para encami-
nhar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero, 
em poucas palavras, associar-me aos pronunciamentos 
dos companheiros Arthur Virgílio e Sérgio Guerra. 

Marcos Freire brilhou nesta casa, ao lado de Pau-
lo Brossard, José Richa e tantos outros.

Quando cheguei a Brasília como Deputado Fe-
deral, ainda muito jovem, tinha em Marcos Freire um 
exemplo, o modelo de um político ousado, afirmativo, 
competente, implacável em relação ao autoritarismo e 
aos desmandos governamentais; espelho para a nossa 
geração de políticos que chegava a Brasília para lutar 
pela restauração democrática deste País. 

Poucos combateram tanto quanto Marcos Freire, 
poucos foram tão brilhantes quanto ele. Poucas vozes 
foram tão ouvidas quanto a sua por toda a Nação, em 
que pese o regime autoritário impor, de forma implacá-
vel, a censura prévia à imprensa. Mas a tribuna desta 
Casa fez ecoar o grito de todo o povo brasileiro, que 
aspirava pela redemocratização do País.

Foi embora muito cedo, fez muita falta, faz muita 
falta. E a nossa homenagem se justifica, exatamente 
para relembrar o modelo de político que deveria pre-
valecer em nosso País.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Sr. Presiden-

te, peço a palavra.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Senador Mão Santa, V. Exª tem a palavra.
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Para encami-

nhar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Senador 
Renan, o Piauí se associa às manifestações de pesar 
pelo falecimento, há alguns anos, desse extraordinário 

líder do Nordeste, cujo lema em sua campanha, como 
já foi dito, foi: “Sem ódio e sem medo”. 

Mas queria referir-me à grandeza desse homem. 
Quando o regime revolucionário cassou o seu Vice-Pre-
feito – não foi ele o cassado, mas o seu Vice-Prefeito 
–, ele renunciou ao mandato de Prefeito de Olinda.

Quando o saudoso Antonio Carlos Magalhães 
era Presidente desta Casa, gravou os melhores pro-
nunciamentos feitos no Senado, em livro e CD. Arthur 
Virgílio, o discurso de seu pai está no disco, mas o de 
Marcos Freire também está lá, entre os melhores. 

Quando João Baptista Figueiredo, que era o Pre-
sidente revolucionário, mandou extinguir os partidos, 
ele se pronunciava daqui: acabaram os homens, acaba-
ram as lideranças, mataram e exilaram gente e, agora, 
querem acabar com o Partido do povo, o MDB. Eu me 
refiro aos Joões de bem, aos Joões desempregados, 
aos Joões da palafita, aos Joões sem trabalho, aos 
Joões sem esperança. Um sinal de protesto ao João 
da estribaria, referindo-se ao Presidente da época.

Então, essas são as palavras do Piauí, que tem 
nesse homem um exemplo de liderança do nosso 
Nordeste.

O SR. JARBAS VASCONCELOS (PMDB – PE) 
– Sr. Presidente, peço a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Jarbas Vasconcelos.

O SR. JARBAS VASCONCELOS (PMDB – PE. 
Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, incorporo-me às homenagens justas que o Ple-
nário do Senado presta à memória do Senador Marcos 
Freire, pernambucano, desaparecido há vinte anos. 

Exemplo de combatividade, de correção, de dig-
nidade, ele marcou a sua presença no Congresso Na-
cional tanto no exercício de um mandato de Deputado, 
representando Pernambuco, como aqui, no Senado 
da República, pela sua voz corajosa, destemida, com 
que enfrentou a ditadura e defendeu os interesses do 
Estado de Pernambuco e do País.

Dessa forma, quero me associar às justas home-
nagens prestadas à memória de Marcos Freire.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Agradeço a V. Exª.

Senador Heráclito Fortes.
O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI. Para 

encaminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
associo-me aos pernambucanos com assento nesta 
Casa e aos brasileiros que nesta tarde prestam reve-
rência à memória de Marcos Freire.

Sou de uma geração sobre a qual Marcos Freire 
teve tremenda influência. E, com relação a mim, essa 
influência se redobra, porque eu tive o início da minha 
formação política exatamente em Pernambuco. 
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Lembro-me bem: na campanha de 70 – o Se-
nador Sérgio Guerra, bem novinho –, acompanhei a 
primeira eleição do Deputado Marcos Freire. Ele, que 
havia dois anos antes renunciado, eleito que fora, à 
Prefeitura de Olinda.

Nessa campanha, ele modificou completamente os 
padrões de fazer política, principalmente para a figura de 
Senador da República, com a sua vasta cabeleira e um 
discurso moderno, que tinha como slogan “sem ódio e 
sem medo”. A pregação de Marcos Freire invadiu Estados 
vizinhos a Pernambuco, como Alagoas, Paraíba, Sergipe, 
Ceará e também o meu Estado, o Estado do Piauí. 

De forma que, Sr. Presidente, essa homenagem 
que o Senado presta hoje a Marcos Freire, que durante 
muitos anos pontificou nesta Casa como um brilhante 
Parlamentar, é por demais justa, e eu, como piauiense, 
mas acima de tudo como cidadão, a ela me associo 
por dever de justiça e, acima de tudo, por reconheci-
mento a esse grande nordestino, que marcou época 
na política brasileira.

Muito obrigado.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 

– Sr. Presidente, para encaminhar 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Senador Suplicy.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Para 

encaminhar a votação.) – Gostaria também de associar-
me ao Senador Arthur Virgílio, a todos os Senadores de 
Pernambuco, como Sérgio Guerra e Jarbas Vasconcelos, 
ao Senador Heráclito Fortes e a todos que estão pres-
tando essa homenagem ao Senador Marcos Freire, que, 
ao longo de sua trajetória, foi um dos combatentes maio-
res pela democratização deste País por justiça e, como 
membro do MDB, do PMDB, de sua ala mais progres-
sista, sempre soube lutar por ideais que são os maiores 
do povo brasileiro. Portanto, também me associo na ho-
menagem pelos 20 anos de seu falecimento.

Prezado Senador Renan Calheiros, V. Exª nos 
anunciou que usará da palavra hoje. Tenho dito que 
quero, ainda antes da reunião de amanhã do Conselho, 
poder dialogar pessoalmente com V. Exª. Claro, quero 
ouvi-lo e o farei com toda atenção na oportunidade em 
que irá transmitir o seu ponto de vista sobre os mais 
diversos temas que estão levando o PSOL a fazer uma 
representação com respeito a V. Exª. Fui um dos que 
votei em V. Exª, que tem tido para comigo sempre uma 
atitude de maior respeito, de consideração, digo mesmo 
de amizade, e quero poder retribuir e analisar com toda 
atenção, ser justo e cumprir aquilo que constitui o nosso 
dever quando eleitos para o Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Mário Couto.

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA. Para enca-
minhar a votação. Sem revisão do orador.) – Presidente 
Renan Calheiros, primeiro, quero dizer a V. Exª da alegria 
dos paraenses em poder hoje receber o nosso Prefeito de 
Belém, Duciomar Costa. É uma satisfação muito grande 
receber e abraçar este brilhante Prefeito da Capital para-
ense, que realiza naquela cidade uma bela administração, 
mostrando a todos os belenenses a sua capacidade, o 
seu caráter no exercício daquela função.

Prefeito Duciomar Costa, tenha de mim e do Se-
nador Flexa Ribeiro, tenho toda certeza, o reconheci-
mento da sua administração e saiba da nossa alegria 
de poder recebê-lo hoje no Senado Federal. Parabéns 
pela sua administração. 

Mas, Presidente Renan Calheiros, quero também 
me somar a todos aqueles que lembraram de um grande 
político, de um político que tem o seu reconhecimento 
na política nacional por todos nós, não só pelos pernam-
bucanos, mas por todos os brasileiros – e aqui eu quero 
deixar, em nome da minha terra natal, o meu querido 
Estado do Pará – o nosso reconhecimento pela figura 
de Marcos Freire, o eminente Senador da República, 
que neste Senado demonstrou toda a sua capacidade, 
todo o seu zelo, todo o seu caráter, dedicando a todos 
nós a sua amizade. E nós aqui queremos, neste mo-
mento, reconhecer tudo aquilo que foi Marcos Freire 
e, com saudade, lembrar a sua memória.

Muito obrigado, Presidente Renan Calheiros.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradeço a V. Exª.
Senador Flexa Ribeiro.
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Para enca-

minhar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente Re-
nan Calheiros, quero também me associar à memória 
deste grande brasileiro que foi Marcos Freire. As suas 
qualidades como político de Pernambuco já foram real-
çadas pelos nobres representantes daquele Estado. A 
ligação de marcos Freire com o Pará sempre foi muito 
próxima, buscando sempre, como Ministro da Reforma 
Agrária, naquela altura, em que houve o acidente fatal 
no Aeroporto de Carajás, no Município de Parauapebas 
no nosso Estado, encontrar as soluções para o grande 
problema fundiário, agrário do Estado do Pará.

Quero também, em nome da Bancada do Pará, 
como disse o Senador Mário Couto, prestar esta ho-
menagem ao grande brasileiro que foi Marcos Freire. 
Registro também, com grande alegria, a presença do 
nosso Prefeito da cidade de Belém, a cidade das man-
gueiras, a metrópole da Amazônia, do nosso Senador 
Duciomar Costa, companheiro nosso do Senado, que 
está fazendo um magnífico trabalho à frente da Pre-
feitura de Belém, com todas as dificuldades por que 
passam os municípios brasileiros. 
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Ainda na semana passada, aprovamos a PEC que 
aumentou de 22,5% para 23,5% o bolo da repartição 
do Fundo de Participação dos Municípios. Sabemos 
que isso não resolve a situação de dificuldade dos 
prefeitos dos mais de cinco mil municípios brasileiros, 
mas era uma promessa que vinha se arrastando des-
de 2003 por parte do Presidente Lula e que agora, a 
partir de setembro, com pagamento em dezembro, os 
municípios brasileiros terão essa ajuda.

Quero também fazer um apelo ao Presidente 
Lula. Ele diz que não discrimina as administrações de 
partidos de oposição. No caso de V. Exª, Senador Du-
ciomar, nem de partido de oposição V. Exª é – V. Exª 
é do partido da base aliada, do PTB. Então, é preciso 
que Belém seja aquinhoada com os recursos transferi-
dos pela União para que V. Exª possa continuar a fazer 
esse trabalho que faz em benefício da nossa capital, 
da nossa cidade. Parabéns a V. Exª.

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB – CE) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra a V. Exª.

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB – CE. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, apenas 
para lembrar que hoje acontece na Bahia uma homena-
gem ao nosso querido e saudoso Senador Antonio Carlos 
Magalhães pelo trigésimo dia de seu falecimento. Hoje 
também seria o aniversário do Senador Antonio Carlos 
Magalhães, quando ele completaria oitenta anos. 

Tive o privilégio de participar, na Igreja do Bon-
fim, dessa bonita homenagem que a Bahia toda faz, 
mostrando ao saudoso e ilustre baiano todo o amor e 
todo o respeito que tem por sua memória.

Quero compartilhar com os nossos colegas Se-
nadores a homenagem ao nosso querido ACM.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Agradeço a V. Exª, Senador Tasso Jereissati.

Vou colocar em votação o requerimento propos-
to pelo Senador Arthur Virgílio, pelo Senador Sérgio 
Guerra e por outros Srs. Senadores, que é um voto de 
lembrança ao Senador Marcos Freire.

Em votação o requerimento.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado o requerimento.
Quero, em nome de todos os Senadores, asso-

ciar-me a essa homenagem ao nosso saudoso Sena-
dor Marcos Freire, ao tempo em que, corroborando 
o que disse aqui o Senador Tasso Jereissati, quero 
também, em nome do Senado Federal, prestar nossas 
homenagens ao grande homem público amigo de todos 
nós, um dos maiores brasileiros de todos os tempos, 

o Senador Antonio Carlos Magalhães, que hoje faria 
oitenta anos de existência.

O Sr. Renan Calheiros, Presidente, deixa 
a cadeira da Presidência, que é ocupada pela 
Sra. Serys Slhessarenko.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Concedo a palavra o Senador Renan 
Calheiros.

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Srª Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, 
meu comportamento nesses dois anos e meio na 
Presidência do Senado Federal, cargo para o qual fui 
eleito legitimamente pela vontade dos Srs. Senadores 
e das Srªs Senadoras, é suficiente para anular qual-
quer insinuação maldosa a meu respeito. Sabem to-
dos os Senadores e Senadoras que sempre, sempre 
privilegiei o diálogo franco, procurei dar transparência, 
compartilhei nesta Casa decisões, estimulei métodos 
para otimizar a eficiência da própria Casa.

De antemão, gostaria de agradecer a colabora-
ção aos Senadores e Senadoras que, neste momento 
de trabalho, souberam diferenciar a cobiça política dos 
reais interesses da Nação.

Em nome desse respeito à instituição e aos de-
mais Senadores e Senadoras, é imperioso registrar 
que, mesmo neste processo do qual sou vítima, jamais, 
jamais deixei de observar as normas regimentais e as 
normas constitucionais. E mais, Srªs e Srs. Senadores: 
colaborei de todas as formas para que a verdade pre-
valecesse, sem chicanas ou escapes equivalentes.

Permitam-me, com a paciência dos senhores e das 
senhoras, lembrá-los: transferi ao Senador Tião Viana 
todas as decisões relacionadas às representações no 
Conselho de Ética. Mesmo não sendo obrigado, Srªs e 
Srs. Senadores, eu me encarreguei de produzir a prova 
negativa das acusações, até das acusações mais esta-
pafúrdias; abri, voluntariamente, meus sigilos bancário, 
fiscal, contábil, pessoal, íntimo; falei ao Plenário, abri mi-
nha vida privada; pedi ao insuspeito Ministério Público 
que me investigasse; compareci espontaneamente ao 
Conselho de Ética para prestar esclarecimentos; abri mão 
do prazo de dez dias para a impugnação da perícia da 
Polícia Federal; dispensei, Srª Presidente, o prazo para 
alegações finais e fiz tudo no sentido de agilizar este 
calvário. Afinal, Srªs e Srs. Senadores, sou vítima.

Agora mesmo, a Constituição Federal consagra, 
de maneira cristalina, a modalidade do voto, de manei-
ra cristalina, absolutamente cristalina. Vamos deixar o 
processo evoluir, mas, como Presidente da instituição, 
não posso deixar de registrar: um direito constitucio-
nal está sendo esmagado em nome da continuidade 
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do linchamento. Quando, por razões de conveniência 
política, resolvem-se atropelar princípios constitucio-
nais, abre-se uma chaga incicatrizável na parte mais 
sensível do ordenamento jurídico. E, por essa ferida, 
senhoras e senhores, por essa lesão profunda em nosso 
Estado democrático de direito, não quero ser cúmplice 
nem coadjuvante. Que o tempo, que a própria histó-
ria, com a implacabilidade de seus registros, indique 
aos pósteros como se comportaram os protagonistas 
desse episódio! O futuro, por certo, julgará todos, um 
a um, em um contexto em que as ocasiões não terão 
o poder de apagar nossos próprios rastros ou digitais. 
É um grave precedente, um erro jurídico e um açodado 
atropelo perpetrado pela conveniência política de al-
guns poucos. Todos sabem o preço dessa prática para 
este Parlamento e para as futuras gerações.

Defendo-me, Srª. Presidente, como sempre, pelas 
vias claras e iluminadas da legalidade e da constitu-
cionalidade, com a tenacidade da verdade que trago 
comigo, e não preciso lançar mão de expedientes con-
denáveis, jamais, nem tampouco subverter o prestígio 
do cargo que exerço para confirmar minha inocência.

Não tenho propriedades, bens ou operações clan-
destinas. Percorro a vida pública nas vias públicas, à 
luz do sol, sem laranjas, sem subterfúgios.

No início de agosto, os senhores se recordam, 
denunciei aqui um pantanoso negócio da Editora Abril, 
que publica a revista Veja, que já ficou conhecida como 
“Vileja”, pela vileza de seu jornalismo desonesto, per-
secutório, panfletário e torpe.

A tentativa de fraudar a lei brasileira, de desrespei-
tar a concorrência, de agredir os interesses nacionais 
e de ludibriar o País, transferindo o controle societário 
da TVA e de outras duas operadoras para um grupo es-
trangeiro por quase R$1 bilhão, como soube agora, não 
é a primeira vez que ocorre. Não foi um acaso, não foi 
um desvio jurídico da Editora Abril. Trata-se, Srªs e Srs. 
Senadores, de algo pior, de um vício, de um hábito de-
linqüente: o hábito de desrespeitar nossas instituições, 
de ferir nossos interesses, para ocultar suas operações 
clandestinas, ilegais e imorais, enquanto cinicamente se 
autoproclama defensora dos interesses do Brasil.

A revista Veja, que diz que “apura e denuncia tudo 
o que prejudica o Brasil e os brasileiros”, precisa, Srs. 
Senadores, urgentemente, publicar a venda das ações 
da Editora Abril para a empresa sul-africana Naspers, 
conglomerado de comunicação racista que sustentou 
o apartheid na África do Sul e que cedeu três de seus 
diretores para dirigir a África do Sul segregacionista. Mas 
esse, Srªs e Srs. Senadores, é apenas o aspecto imo-
ral e repulsivo dessa questão. O mais grave é o caráter 
marginal montado na operação que já foi denunciada 
em diversas reportagens da Rede Bandeirantes de Te-

levisão e da revista Caros Amigos. É uma montagem 
fraudulenta, com empresas fantasmas, com laranjas, com 
lavanderias, para concretizar, Srªs e Srs. Senadores, um 
negócio pantanoso, um negócio asqueroso.

A Naspers tem aqui, dentro do Brasil, e apenas 
no papel, uma empresa chamada MIH Brasil Partici-
pações, que funciona na Holanda. O CNPJ da MIH 
Brasil Participações – vou ler devagar para aqueles 
que se interessam por tudo que prejudica o Brasil e os 
brasileiros – é o de nº 72.091.963/0001-77. Acontece, 
Srªs e Srs. Senadores, que a MIH é uma empresa fan-
tasma. Isso mesmo, ela é uma empresa fantasma. O 
endereço declarado é fictício, e esse CNPJ pertence 
não à MIH, mas a outra empresa chamada Curundéia 
Participações Ltda., que também não tem sede, não 
tem funcionários. Os endereços e telefones apresen-
tados pela Curundéia são de outras empresas ou de 
outras pessoas ou estão em endereços inexistentes. A 
Curundéia é virtual; também só existe no papel.

Agora, pasmem as Srªs e os Srs. Senadores: foi 
esse laranjal de empresas inexistentes, com CNPJ du-
plicados, com endereços fictícios, sem sede, sem fun-
cionários, que adquiriu 30% da Editora Abril, num negó-
cio que movimentou em torno de R$900 milhões. A MIH 
Brasil Participações não existe. O que existe, repito, e só 
no papel, é a Curundéia. E esta desembolsou R$380 mi-
lhões para a compra de parte dos 30% da Editora Abril.

O capital social da Curundéia, Srªs e Srs. Senadores, 
é de apenas R$878 mil. Repito: R$878 mil! Isso significa 
que, para concretizar o mal cheiroso negócio, a Curun-
déia gastou 430 vezes mais do que seu capital social na 
compra sorrateira de 30% da patriótica Editora Abril.

Mas qual o motivo para recorrer a tantos laranjas, 
a tantos porões infectos, a tantos negócios furtivos? 
É simples, Srªs e Srs. Senadores, é simples! Sendo a 
Curundéia uma empresa nacional, mesmo só no papel, 
pode a Curundéia comprar além dos 30% das ações 
permitidas pela lei brasileira.

Veja só, Veja quem planta laranjas, Veja quem 
lida com fantasmas, Veja quem convive com a clan-
destinidade! Veja esta reportagem da TV Bandeirantes 
sobre o escândalo Naspers, este sim, um verdadeiro 
escândalo. É a velha Veja de sempre.

Por favor, peço a atenção de V. Exªs – são três 
segundinhos apenas – para a reportagem da TV Ban-
deirantes.

(Procede-se à projeção da reportagem da 
TV Bandeirantes sobre o escândalo Naspers.)

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL) – Mui-
to obrigado.

Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, já agreguei 
mais essa denúncia ao Procurador-Geral da República 
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e estarei encaminhando novos expedientes à Recei-
ta Federal, ao Cade, à Advocacia-Geral da União e à 
Polícia Federal, a fim de que a ganância desmedida e 
impatriótica desse pasquim semanal não arranhe os 
interesses do Brasil.

Vou repassar também, Srªs e Srs. Senadores, 
cópias das reportagens e deste discurso para a CPI 
criada na Câmara dos Deputados que visa a apurar, 
como já disse, os negócios furtivos da Editora Abril. 
Tenho absoluta certeza de que nossas instituições sa-
berão reagir de maneira enérgica a tudo isso.

Espero que a cobiça e a falta de respeito às nossas 
leis não se tornem, já disse aqui e quero repetir, prática 
como a que a Editora Abril vem fazendo, despudorada-
mente, enquanto desenvolve campanhas de linchamento, 
sem provas, contra homens públicos e nossas institui-
ções, como fez recentemente com um falso escândalo 
de grampos no Supremo Tribunal Federal, no qual pro-
curou enlamear a própria Polícia Federal.

Srªs e Srs. Senadores, este é o propósito dessa 
revista: suas infâmias e pseudo-escândalos. Esgueira-
se, sorrateiramente, entre os veículos de comunicação, 
ampara-se nesta vital instituição e lá faz suas transa-
ções subterrâneas, imorais e antiéticas. Ali, homiziada, 
dispara enxovalhamentos contra todos, mistura liber-
dade de imprensa com libertinagem de imprensa e, 
dessa forma, Srs. Senadores, tenta criar um ambiente 
putrefato com o qual está acostumada, envenenando a 
democracia, corroendo nossas instituições, espalhando 
dossiês sem provas e distribuindo, o que é pior, senten-
ças morais. Jornalismo como esse, como instrumento 
de propaganda, amparado na força da repetição, da 
mentira, não é jornalismo, é fascismo, é nazismo.

Agora que as velhas denúncias vão ficando frá-
geis, que as falsas imputações vão se esboroando, 
corroídas pela força irrefreável da verdade, tratam de 
buscar outras mentiras para sustentar sua campanha 
persecutória. É o chamado jornalismo de resultado. 
São, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, cem dias de 
devassa profunda. Repito: são cem dias de devassa 
profunda. Ainda estamos no ouvir falar, no alguém dis-
se, no ouvir dizer. Não há nenhuma prova, nenhuma 
franja sequer de prova, de indício que seja.

Repito: imploro aos meus detratores que mostrem 
ao menos uma prova, uma prova, uma ínfima prova, 
qualquer prova de que disponham. Esta é a hora. Não 
haverá outra hora, estamos no final do processo. Mos-
trem ao País que essa sanha tem o amparo em fatos, 
em dados, em documentos.

No início desse processo, os senhores hão de re-
cordar, fui falsamente acusado de ter me socorrido de 
terceiros para pagar contas pessoais. Ruiu a falsa acu-
sação. Então, vamos partir para outra, pensaram os de-

tratores, os acusadores: “Ele usou notas frias, com tintas 
frescas, para justificar suas receitas”. Quantos meses, 
nesses cem dias, eu e os senhores ouvimos isso? Quan-
tos meses? A Polícia Federal atestou a autenticidade de 
todos os documentos entregues por mim. Repito: atestou 
a autenticidade de todos os documentos entregues por 
mim. Mais uma mentira, dessa forma, foi demolida.

Disseram: “Ele vendeu bois acima do preço de 
mercado, os famosos bois de ouro do Senador Renan”. 
Os senhores ouviram falar, muito, muito mesmo isso 
aqui. O laudo da Polícia Federal confirmou que vendi os 
bois a preço de mercado. Depois de longa pesquisa, a 
Polícia Federal constatou que os bois foram vendidos 
a preço de mercado, a preço de mercado. Portanto, 
mais uma calúnia desabou.

“Ah, mas ele ajudou nas negociações que resul-
taram na compra de uma empresa de refrigerante do 
irmão”, essa é outra falsidade, Srs. Senadores. A em-
presa nem tinha ainda suas dívidas apontadas.

Disseram também – os senhores ouviram e se 
recordam: “Ele tinha fazenda oculta, não declarada, em 
2002”. O implacável Imposto de Renda que distribui 
voluntariamente tratou de aniquilar, de pôr por terra 
essa outra fraude.

“Ah, mas ele é ligado a bicheiros”, chegaram ao 
cumulo de dizer isso. É outra incriminação tão bizarra, 
que se desmanchou por sua irrazoabilidade!

“Ah, mas ele adulterou o Imposto de Renda de-
pois da denúncia da revista Veja”. A impostura, des-
mentida pela certidão da Receita Federal, assim 
como pela Justiça Eleitoral, fulminou a outra menti-
ra de doações de determinada empresa em minhas 
campanhas eleitorais.

“Mas o Renan tem rádio em nome de laranjas”, 
essa é outra inculpação mentirosa de um perdedor 
ressentido, pela qual ainda nos encontraremos na 
Justiça Comum.

“Tudo bem, mas o Renan usou o cargo, pressio-
nou servidores”. Tal inculpação, Srs. Senadores, tinha 
tanta consistência, que foi dissolvida em duas horas, 
apenas com duas linhas de uma carta que fiz questão 
de ler aqui para os senhores.

Só listei dez das mentiras que foram, uma a uma, 
demolidas com documentos. Repito, todas as mentiras 
citadas, as dez – poderei citar outras ao longo desse 
processo –, foram demolidas com documentos que 
apresentei. Até hoje, não apresentaram um só docu-
mento contra mim, uma ínfima prova contra mim.

O que restou de tantas acusações? Absolutamen-
te nada. As acusações, Srªs e Srs. Senadores, viraram 
pó. Essas mentirinhas vão envenenando o ambiente 
e sempre encontram um sócio político para ecoá-las. 
Sempre que sai uma matéria, alguém diz: “Isso com-



Setembro de 2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  5  30051 

plica a vida do Renan, isso agrava a vida do Renan”. 
E agora que todas essas mentiras ruíram, o que essas 
pessoas que disseram isso vão dizer?

Agora que as velhas imputações apodreceram, 
por inverídicas, surge, Srs. Senadores, mais uma. De 
tão débil, optaria por desprezá-la, mas, em sinal de 
respeito ao Senado Federal, a esta Casa que tenho a 
honra de presidir e à instituição, não posso deixar de 
dar uma satisfação aos Srs. Senadores e às Srªs Se-
nadoras. Trata-se, Srª Presidente, de mais uma mentira, 
de uma briga familiar litigiosa que ganhou generosas 
páginas no noticiário, porque citaram, maldosamente, 
meu nome, requentando matérias antigas. A Justiça 
não deu nenhum valor ao tema, por ser visível tratar-se 
de um expediente para provocar escândalo e pressões. 
O que me foi atribuído é inteiramente falso, e respon-
derei no foro adequado e no momento adequado, no 
momento certo. Não vou mais, Srs. Senadores, com-
pactuar para que essa esquizofrenia se transforme 
em demência.

Por último, agradecendo mais uma vez aos senho-
res a atenção, gostaria de desautorizar publicamente 
– prestem atenção, porque isto é muito importante! 
– qualquer veiculação de listas, divulgação de nomes 
que tenham esta ou aquela tendência de votos. Isso, 
Srs. Senadores, é uma tentativa criminosa de desvendar 
o voto, que é secreto. Gostaria de frisar que não estão 
falando em meu nome e que nenhum assessor, é óbvio, 
tem conhecimento desse assunto, até porque o voto 
de todos os senhores é secreto, e cada Sr. Senador, 
cada Srª Senadora saberá votar com sua consciência, 
de acordo com o fato apurado até aqui.

Mais uma vez, gostaria de, sinceramente, agra-
decer a todos os senhores a atenção.

Muito obrigado.
O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Sena-

dor, permita-me um aparte?
O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL) – Não 

posso, pois já terminei, Senador, infelizmente.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Bloco/

PT – MT) – Com a palavra, pela Liderança, intercalando 
com os oradores inscritos, a Senadora Ideli Salvatti.

A Srª Serys Slhessarenko, deixa a ca-
deira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Renan Calheiros, Presidente.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem, se me 
permite.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Pela ordem, concedo a palavra a V. Exª e, em 
seguida, tenho a honra de conceder a palavra à Sena-
dora Serys Slhessarenko, como oradora inscrita.

Com a palavra V. Exª.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, ouvi 
com muita atenção as explicações de V. Exª. No que 
diz respeito à reportagem da TV Bandeirantes, agra-
deceria se puder nos informar a data em que foi...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Mandarei a cópia do discurso e um CD para 
cada um dos Srs. Senadores.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Mas, como não foi mencionada a data da notícia 
dada, agradeceria se puder nos informar.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Quero dizer a V. Exª que, com certeza, o crime 
não prescreveu.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Muito bem.

Em segundo lugar, com respeito à decisão havida 
no Conselho de Ética na última quinta-feira, considero 
que, sim, está claro na Constituição brasileira que o 
voto no plenário do Senado Federal deverá ser secre-
to. Mas, quanto ao voto no Conselho de Ética, houve, 
como V. Exª bem sabe, um grande debate a respeito 
e a interpretação, inclusive de eminentes Senadores 
com conhecimento jurídico, como o Senador Jeffer-
son Péres, foi no sentido de que isso poderia ser por 
nós decidido.

V. Exª sabe que muitos de nós avaliamos impor-
tante que haja modificação no sistema de votação, no 
sentido de termos sempre o voto aberto. E foi conscien-
temente, com este ponto de vista, que eu próprio e ou-
tros Senadores votamos aqui a proposta de emenda à 
Constituição do Senador Tião Viana, com intuito de que 
passe a ser aberto o voto. Votamos dessa maneira, e 
esse foi também o resultado no Conselho de Ética. Por 
essa razão, avalio que a decisão tenha sido legítima e 
que esteja de acordo com o Regimento, que não define 
como deve ser o voto no Conselho de Ética. Porém, 
aqui no Plenário, respeitaremos o voto secreto.

No que diz respeito a questões que estão con-
tidas nos relatórios dos Senadores Almeida Lima, de 
um lado, e Renato Casagrande e Marisa Serrano, de 
outro, eu apenas gostaria de dizer que, pessoalmente, 
tenho dúvidas, e, portanto, conforme transmiti a V. Exª, 
quero ouvi-lo antes de uma decisão que, obviamente, 
responsavelmente, espero tomar. Procurarei esclare-
cer isso pessoalmente, visitando-o, para que eu possa, 
então, esclarecer as dúvidas que ainda tenho.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:
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REQUERIMENTO N° 1.006, DE 2007 

Requer Voto de Aplauso à Universidade 
Luterana do Brasil, ao ensejo das comemo-
rações dos 35 anos de bons serviços pres-
tados à Educação no Brasil e 15 anos  no 
Estado do Amazonas.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso à Universidade Lute-
rana do Brasil – ULBRA, ao ensejo das comemorações 
dos 35 anos de bons serviços prestados à Educação 
no Brasil e 15 anos no Estado do Amazonas.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento da Universidade Luterana do 
Brasil – ULBRA e do Centro Universitário Luterano de 
Manaus, em especial ao ilustre Professor Ingo, o zeloso 
condutor dessa unidade em meu Estado.

Justificação

A Universidade Luterana do Brasil – ULBRA é 
entidade dedicada ao Ensino Superior e está presen-
te em seis estados do Brasil, inclusive no Amazonas, 
onde há 15 anos, mantém o Centro Universitário Lu-
terano, implantado em 1992 em Manaus.

A Ulbra tem história e realizações, formando 
uma trajetória de luta e de esforços em prol do ensi-
no. Ambos, a Ulbra e o Centro Universitário Luterano 
de Manaus, são merecedores do Voto de Aplauso que 
proponho ao Senado Federal. A Ulbra será também 
homenageada, no próximo dia 3 de setembro, pela 
Câmara dos Deputados, com a realização de Sessão 
Solene requerida pelo Deputado Eliseu Padilha.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O requerimento vai à Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.007, DE 2007

Requer Voto de Aplauso ao Jornal 
Amazonas em Tempo, que, ao ensejo de 
seu aniversário de criação, inaugura, em 
Manaus, novo e moderno Parque Gráfico.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso ao Jornal Amazonas 
em Tempo, pela inauguração, domingo, dia 2 de setem-

bro de 2007, de novo e moderno Parque Gráfico, além 
da modernização de seu projeto editorial e visual.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento do Diretor-Executivo do Ama-
zonas em Tempo, Gutemberg Alencar, bem como ao 
Diretor de Redação, jornalista Marcos Santos.

Justificação

Fundado em 6 de setembro de 1987, pela jorna-
lista Hermengarda Junqueira e o empresário Marcílio 
Junqueira, o jornal Amazonas em Tempo inaugura 
nesse domingo, dia 2 de setembro de 2007, um novo 
e moderno parque gráfico, alem de passar a ostentar 
também novo visual e um projeto editorial contempo-
râneo. Ao cumprimentar os dirigentes do importante 
jornal, proponho este mais do que merecido Voto de 
Aplauso do Senado da República.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2007. – Ar-
thur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.008, DE 2007

Requer Voto de Aplauso ao escritor 
Luiz Carlos Guimarães da Costa pela edição 
do livro História da Literatura Brasiliense.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso ao escritor Luiz Car-
los Guimarães da Costa pela edição do livro História 
da Literatura Brasiliense, com amplo e minucioso le-
vantamento da produção literária de Brasília ao longo 
de quase meio século.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja leva-
do ao conhecimento do homenageado e da Secretaria 
de Cultura do Distrito Federal.

Justificação

A publicação do livro História da Literatura Bra-
siliense, uma oportuna iniciativa do escritor Luiz Car-
los Guimarães da Costa, além de representar amplo 
levantamento da produção editorial da jovem Capital 
brasileira, reúne anotações analíticas do autor, situan-
do o panorama cultural de Brasília no lugar merecido, 
surpreendendo o leitor, pelo volume de obras já publi-
cadas. Trata-se, pois, de obra de grande valor didáti-
co, merecedora do Voto de Aplauso que proponho ao 
Senado da República.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2007. – Ar-
thur Virgílio, Líder do PSDB

REQUERIMENTO Nº 1.009, DE 2007

Requer Voto de Aplauso ao Município de 
Barreirinha, no Amazonas, pela realização da 
Festa de Nossa Senhora do Bom Socorro.
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Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, Voto de Aplauso ao Município de 
Barreirinha, no Amazonas, pela realização, no mês de 
agosto de 2007, da Festa de Nossa Senhora do Bom 
Socorro, Padroeira do município.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja 
levado ao conhecimento do Prefeito Gilvan Seixas e 
ao Vice-Prefeito José Augusto “Nenga” e, por seus in-
termédios, aos membros da Câmara de Vereadores, 
extensivamente aos habitantes do município. Também 
ao Pároco de Barreirinhas, Padre Pedro Belcredi, or-
ganizador do evento em louvor à Padroeira.

Justificação

A Festa de Nossa Senhora do Bom Socorro, em 
Barreirinha, é uma das mais expressivas manifestações 
religiosas daquele município do meu Estado. Organi-
zada e conduzida pelo Pároco Padre Pedro Belcredi, 
logrou este ano recorde de participantes. Nossa Se-
nhora do Bom Socorro é Padroeira de Barreirinha, que 
tem uma população bastante religiosa. Pelo êxito da 
Festa, cumprimento seus organizadores e o povo de 
Barreirinha, propondo este Voto de Aplauso.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2007. – Ar-
thur Virgílio, Líder do PSDB

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Presidência encaminhará os votos solicita-
dos.

Os requerimentos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.010, DE 2007

Requeiro, conforme o artigo 222 do Regimento 
Interno do Senado Federal, que esta Casa aprove voto 
de louvor ao Ministro da Secretaria Especial de Direitos 
Humanos (SEDH), Paulo Vanucci, e ao presidente da Co-
missão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos, 
Marco Antônio Barbosa, pela publicação do livro-relatório 
“Direito à Memória e à Verdade”, documento oficial do 
Governo Federal que responsabiliza os órgãos de repres-
são do regime militar pós-1964 por mortes e desapareci-
mentos de militantes de esquerda. Com esta medida, o 
Senado Federal homenageia, também, a todos os que 
trabalharam na elaboração da obra e aos familiares dos 
mortos e desaparecidos nela mencionados.

Justificação

Trata-se de um documento relevante para a his-
tória do Brasil, pois retrata episódios que conturba-
ram e traumatizaram a vida nacional. A iniciativa da 

SEDH dá publicidade a fatos que ficaram por longos 
anos nos porões dos órgãos repressores, com irrecu-
peráveis prejuízos materiais e emocionais às famílias 
dos mortos e dos desaparecidos militantes políticos 
de esquerda.

Esse livro-relatório deve ser compreendido, tam-
bém, como um grande passo para se chegar ao es-
clarecimento total das atividades subterrâneas de mi-
litares que, em triste momento da história brasileira, 
enxovalharam e denegriram as instituições democrá-
ticas do País.

“Direito à Memória e à Verdade”, lançado no 
dia 29 de setembro, no Palácio do Planalto, é um do-
cumento que estarrece a todos aqueles que lutaram 
e continuam lutando pela liberdade, pela democracia 
e pelo Estado de Direito, pois, nas suas 500 páginas, 
apresenta fotos e a biografia de 479 mortos e desa-
parecidos entre 1961 e 1988. Por fim, devemos rogar 
que esse trabalho, resultado de 11 anos de pesquisa, 
ajude a localizar outros 140 corpos de militantes víti-
mas do regime militar.

Sala de sessões, 4 de setembro de 2007. – Se-
nador João Pedro, PT/AM.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O requerimento vai à Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.011, DE 2007

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, 
combinado com os arts. 215, I, a, 216 e 217 do Regimento 
Interno do Senado Federal, solicito que seja o presente 
requerimento encaminhado ao Excelentíssimo Sr. Ministro 
de Estado da Fazenda, para que este providencie, junto à 
Receita Federal do Brasil, no estrito prazo constitucional, 
as seguintes informações acompanhadas dos documen-
tos comprobatórios, em meio magnético:

– A lista das instituições financeiras que 
arrecadaram tributos e não repassaram para 
a Receita Federal no período entre 2003 e 
2007, especificando o nome da instituição, o 
valor não repassado, o tributo, bem como as 
providências administrativas e/ou legais toma-
das pelo supracitado órgão.

Justificação

A carga tributária brasileira não para de crescer 
ano após ano. Atualmente, o brasileiro trabalha cerca 
de quatro meses por ano somente para honrar suas dí-
vidas para com o governo. Tem-se conhecimento que o 
Sistema Financeiro estaria arrecadando tributos federais 
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e não os repassando para os cofres públicos. Verdadeiro 
crime de apropriação indébita do dinheiro de todos os 
brasileiros. Ou seja, o cidadão que paga uma das maio-
res cargas tributárias do planeta ainda vê seu dinheiro 
ser desviado pelas Instituições Financeiras, as quais 
utilizam o mesmo para engordar, ainda mais, os seus 
bilionários lucros. Ora, em um País carente de educação, 
saúde e infra-estrutura isso é inadmissível.

Segundo dados que seriam da própria Receita 
Federal, tais recursos montam a R$9,4 bilhões arreca-
dados de correntistas e aplicadores e não repassados 
por bancos e instituições financeiras à própria Receita. 
Em 2006, 311 instituições foram autuadas pelo mesmo 
crime, gerando autuações de R$2,8 bilhões. A Receita, 
que, em geral, tudo sabe, não sabe dizer quanto desse 
dinheiro é CPMF, IOF ou IR, sob o argumento de que 
“o custo seria muito grande, uma vez que o órgão teria 
de desviar um funcionário apenas para fazer o serviço”. 
É preciso que esse Senado Federal tenha informações 
precisas sobre esse verdadeiro escândalo, para que 
possa se posicionar, em relação aos fatos, em defesa do 
contribuinte brasileiro. Não se pode deixar de considerar 
que o Controle Externo dos atos do Poder Executivo é 
prerrogativa fundamental do Poder Legislativo.

Dada a relevância da matéria, é essencial que 
essas informações cheguem à esta Casa o mais cé-
lere possível.

Sala das Sessões,  4 de setembro de 2007. – Se-
nador Álvaro Dias

(À Mesa para Decisão)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O requerimento que acaba de ser lido será 
despachado à Mesa para decisão, nos termos do art. 
216, III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.012, DE 2007

Requeiro, nos termos do inciso II art. 218 do Re-
gimento Interno, inserção em ata de voto de pesar pelo 
falecimento do Doutor Bayard Gontijo, médico cirurgião 
humanitário, ocorrido em Belo Horizonte, Minas Gerais, 
em 17 de junho de 2007.

Justificação

Nascido em 27 de novembro de 1912, com a 
mudança da família para Belo Horizonte ingressou na 
Faculdade de Medicina formando-se em 1936. Con-
temporâneo de grandes nomes da medicina mineira 
como Dr. João Galizzi, Dr. Caio Benjamim Dias, Dr. Sil-
vio Coutinho, iniciou sua vida profissional como médico 
interno da Casa de Saúde São Lucas e em seguida, 

sua formação cirúrgica na Santa Casa de Misericórdia 
de Belo Horizonte, com Dr. Júlio Soares.

Nos idos dos anos 40, Belo Horizonte tornou-se 
um centro de convergência de portadores de tuber-
culose, que à época, com características epidêmicas, 
representava o maior flagelo da saúde pública no País. 
Nesse contexto, diversos sanatórios foram abertos 
para atender tal demanda e, por não haver tratamento 
específico para a patologia, métodos cirúrgicos foram 
desenvolvidos na tentativa de cura.

Assim, Dr. Bayard tornou-se pioneiro na cirurgia 
torácica em Minas Gerais, no mesmo momento em que 
Dr. Zerbini, de quem veio a se tornar grande amigo, 
desenvolvia a técnica em São Paulo. Na capital mineira 
Dr. Bayard exercia a especialidade enfrentando toda a 
sorte de dificuldades para atender aos pacientes, na 
sua grande maioria indigentes, salvando inúmeras vidas 
que recorriam, não só à sua competência, mas sobre-
tudo ao seu desprendimento e generosidade, durante 
mais de 20 anos, nos sanatórios onde atendia.

Com o descobrimento das drogas curativas e 
preventivas do bacilo de Koch em substituição aos 
procedimentos cirúrgicos, Dr. Bayard passou a dedi-
car-se ao treinamento e formação de jovens cirurgiões, 
dentre os quais o Dr. Bayard Gontijo Filho, que é hoje 
um dos expoentes na cirurgia cardíaca do País, dando 
continuidade à vocação de seu pai, nobre mineiro que 
tanto honra a história da medicina no Brasil.

Deixa viúva a Sra. Maura Dias Gontijo e cinco 
filhos.

Por tudo isso, não poderia deixar de registrar o 
falecimento desse grande homem público mineiro que 
tanto contribuiu para o desenvolvimento da medicina 
nacional, no atendimento dos mais carentes e que 
deixou um legado de profissional exemplar e figura 
humana insubstituível.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2007. – 
Eduardo Azeredo

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Presidência encaminhará o voto solicitado.

O requerimento vai ao Arquivo.
Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.013, de 2007

Solicita informações ao Sr. Ministro de 
Estado da Saúde sobre as próximas campa-
nhas de utilidade pública daquela Pasta.

Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2°, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 216, inciso I, do Regi-
mento Interno, requeiro que, ouvida a Mesa, sejam 
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solicitadas as seguintes informações ao Sr. Ministro 
de Estado da Saúde sobre as próximas campanhas 
de utilidade pública daquela Pasta:

1. Quais são as próximas campanhas de 
utilidade pública previstas por essa Pasta?

2. Qual a previsão de veiculação?
3. Qual o custo previsto de cada uma 

dessas campanhas?
4. Quais foram as agências de publicidade 

contratadas para executar essas campanhas?
5. Houve processo licitatório para a con-

tratação dessas agências de publicidade?
6. Qual foi o volume de recursos orça-

mentários destinado a essa Pasta, nos anos 
de 2005, 2006 e 2007, para publicidade de 
utilidade pública?

7. Qual foi o percentual executado dos 
recursos destinados para publicidade de utili-
dade pública dessa Pasta nos anos de 2005, 
2006 e 2007?

8. Foi levada em consideração a ido-
neidade da empresa, tendo em vista que seu 
principal dirigente foi denunciado pelo Supre-
mo Tribunal Federal pelos crimes de lavagem 
de dinheiro e evasão de divisas?

Justificação

A revista Exame, em sua edição de 29 de agosto 
de 2007, publicou nota intitulada “O retorno de Duda”, 
informando que o marqueteiro Duda Mendonça foi 
“escolhido” pelo Ministério da Saúde para criar uma 
campanha de utilidade pública para aquela Pasta.

A nota informa, ainda, que o Ministério da Saúde 
não revelou os valores do contrato.

Assim, senhor Presidente, as informações que 
ora requeiro tem por objetivo esclarecer a nota pu-
blicada pela revista Exame para que se tenha a total 
transparência na aplicação adequada dos recursos 
públicos por parte do atual governo.

Sala das Sessões,  4 de setembro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB

(À mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O requerimento que acaba de ser lido será 
despachado à Mesa para decisão, nos termos do art. 
216, III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.014, DE 2007

Nos termos do art. 222 do Regimento Interno 
da Casa, requeiro Voto de Aplauso ao DIAP (Depar-

tamento Intersindical de Assessoria Parlamentar) em 
comemoração ao seu 24º aniversário.

Ao longo desses 24 anos, vem desenvolvendo 
importante trabalho voltado para assessorar a classe 
trabalhadora junto ao Congresso Nacional.

O Diap foi idealizado pelo advogado trabalhista 
Ulisses Riedel de Resende. Esta entidade é composta 
atualmente por mais de mil entidades de trabalhadores, 
distribuídas em todos os estados do País e das quais 
90 são de Brasília.

O Diap não exerce qualquer tipo de “patrulha-
mento ideológico”. Pelo contrário, respeita todos os 
posicionamentos. No entanto, informa os sindicatos 
de trabalhadores e a sociedade porque a verdade é o 
seu principal compromisso.

E assim, procura dar conta sobre os projetos 
em curso no Congresso Nacional e oferece elemen-
tos sobre a atuação parlamentar, contribuindo para 
que haja transparência e para que o cidadão tenha, 
afinal, meios de conferir se há coerência entre dis-
curso eleitoral e prática legislativa de cada represen-
tante do povo.

O Diap, portanto, exerce uma saudável pressão 
democrática, colaborando para a melhoria e o aper-
feiçoamento das instituições, porque os pleitos que 
defende são legais, legítimos, morais e têm apenas 
um objetivo: a defesa da causa pública.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2007. – Se-
nador Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Presidência encaminhará o voto solicitado.

O requerimento vai ao arquivo.
Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.015, DE 2007

Requeiro, na forma regimental, que a Mesa Dire-
tora do Senado Federal solicite ao Ministro da Fazenda, 
Sr. Guido Mantega, informações junto ao Banco Nacio-
nal de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) 
a respeito da provável construção de uma ferrovia na 
Amazônia, que estaria sendo articulada no âmbito 
dessa instituição, conforme noticiou o jornal Gazeta 
Mercantil (páginas A1: “O BNDES apresenta à City 
ferrovia na Amazônia” e A10: “Infra-estrutura – O BN-
DES apresenta à City...”), edição do dia 29 de agosto 
de 2007, quarta-feira). O megaprojeto, estimado “em 
alguns bilhões de dólares”, teria sido apresentado, na 
segunda-feira (27 de agosto) por técnicos do BNDES, 
ao prefeito da City de Londres, Lord Mayor John Stut-
tard, que estaria disposto a estimular a participação de 
capitais do Reino Unido no empreendimento.
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Justificação

Considero relevante que esta Casa tome conhe-
cimento do projeto. Primeiro, por tratar-se, segundo 
foi noticiado, de uma ação que exigiria a captação 
de vultosas somas de recursos internos e externos. 
Segundo, porque quaisquer empreendimentos desse 
porte, principalmente na Amazônia, causariam enor-
me impacto ambiental. O Senado Federal, portanto, 
precisa de detalhes desse projeto, para ter sobre ele 
conhecimento de causa e, assim, poder discuti-lo com 
a sociedade em momento oportuno.

Devemos estar atentos a esse tipo de investimen-
to na região, pois causam polêmica até hoje o impac-
to sobre meio ambiente causado pela construção da 
Rodovia Transamazônica e as represas de Tucuruí, no 
Estado do Pará, e de Balbina, no Estado do Amazonas, 
e ainda o projeto Jari, também no Pará.

Sala de sessões, 4 de setembro de 2007. – Se-
nador João Pedro, PT/AM.

(À mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O requerimento que acaba de ser lido será 
despachado à Mesa para decisão, nos termos do art. 
216, III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, aviso que passo a ler.

É lido o seguinte:

Aviso nº 23, de 2007-CN (nº 1.305-GP/TCU/2007, 
do Presidente do Tribunal de Contas da União), 
encaminhando ao Congresso Nacional, em cum-
primento ao disposto no § 4º do artigo 71 da 
Constituição Federal, o Relatório das Atividades 
daquele Tribunal, referente ao 2º trimestre do 
exercício de 2007.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O aviso que acaba de ser lido vai à Comis-
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali-
zação.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

OF/LID/ Nº 173/2007

Brasília, 4 de setembro de 2007

Assunto: Indicação de membro para Comissão Mista

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência o Deputado Alexandre 

Silveira – PPS/MG, como titular, em substituição ao 
meu nome, para integrar a Comissão Mista destina-

da a proferir parecer à MP 386/2007, que “Reabre 
o prazo de opção para integrar a Carreira da Previ-
dência, da Saúde e do Trabalho e altera o Anexo II da 
Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 2006, de modo a 
aumentar o subsídio da Carreira Policial Federal”.

Atenciosamente, _ Deputado Fernando Coruja, 
Líder do PPS.

Ofício nº 141/2007 – GLDBAG

Brasília, 4 de setembro de 2007

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico o Senador Eucly-

des Mello para integrar como membro suplente a Co-
missão de Assuntos Sociais – CAS, em substituição ao 
Senador Fernando Collor, que se encontra licenciado 
do exercício do mandato pelo prazo de 121 dias.

Atenciosamente, Senadora Ideli Salvatti, Líder 
do Bloco de Apoio ao Governo.

Ofício nº 142/2007 – GLDBAG

Brasília, 4 de setembro de 2007

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico o Senador Eucly-

des Mello para integrar como membro titular a Comissão 
de Assuntos Econômicos – CAE, em substituição ao 
Senador Fernando Collor, que se encontra licenciado 
do exercício do mandato pelo prazo de 121 dias.

Atenciosamente, Senadora Ideli Salvatti, Líder 
do Bloco de Apoio ao Governo.

Ofício nº 143/2007 – GLDBAG

Brasília, 4 de setembro de 2007

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico o Senador Eucly-

des Mello para integrar como titular a Comissão Mista 
Especial destinada a acompanhar, monitorar e fisca-
lizar as ações referentes às mudanças climáticas no 
Brasil, em substituição ao Senador Fernando Collor, 
que se encontra licenciado do exercício do mandato 
pelo prazo de 121 dias.

Atenciosamente, Senadora Ideli Salvatti, Líder 
do Bloco de Apoio ao Governo.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Serão feitas as substituições solicitadas.

Sobre a mesa, parecer que passo a ler.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 734, DE 2007 

Da Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional, sobre a Mensagem do 



Setembro de 2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  5  30057 

Presidente da República nº 141, de 2007 
(Mensagem nº 657, de 31-8-2007, na origem), 
que submete à apreciação do Senado Fe-
deral, nos termos do art. 52, inciso III alí-
nea f, da Constituição Federal, combinado 
com o parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
9.883, de 7 de dezembro de 1999, o nome 
do senhor Paulo Fernando da Costa Lacer-
da para exercer o cargo de Diretor-Geral da 
Agência Brasileira de Inteligência.

A Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional – CRE, em votação secreta, realizada em 

4 de setembro de 2007, apreciando o relatório apre-
sentado pelo Senhor Senador Romeu Tuma, sobre a 
Mensagem do Senado Federal nº 141, de 2007, opinou 
pela aprovação da indicação do nome do Senhor Pau-
lo Fernando da Costa Lacerda, para exercer o cargo 
de Diretor-Geral da Agência Brasileira de Inteligência 
– ABIN, por 15 votos SIM, 2 votos NÃO e nenhum voto 
de abstenção, totalizando 17 votos.

Sala da Comissão, 4 de setembro de 2007. – Se-
nador Heráclito Fortes, Presidente – Senador Romeu 
Tuma, Relator.
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RELATÓRIO

Da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, sobre a Mensagem nº 141, 
de 2007 (Mensagem nº 657, de 31-8-2007, na 
origem), que submete à apreciação do Se-
nado Federal a indicação do Senhor Paulo 
Fernando da Costa Lacerda para exercer o 
cargo de Diretor-Geral da Agência Brasilei-
ra de Inteligência.

Relator: Senador Romeu Tuma

Esta Casa do Congresso Nacional é chamada a 
manifestar-se sobre a indicação que o Senhor Presi-
dente da República faz do Senhor Paulo Fernando da 
Costa Lacerda para exercer o cargo de Diretor-Geral 
da Agência Brasileira de Inteligência (ABIN), confor-
me art. 52, inciso II alínea f, da Constituição Federal, 
combinado com o parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
9.883, de 7 de dezembro de 1999.

Acompanha a Mensagem nº 657, da Presidência 
da República, de 31 de agosto de 2007, o curriculum 
vitae do indicado, do qual cumpre extrair para este re-
latório as seguintes informações:

Nascido em Anápolis (GO), filho de Mário Araújo 
Lacerda e Antônia da Costa Lacerda, o Senhor Pau-
lo Fernando da Costa Lacerda é bacharel em Direito 
pela Faculdade de Direito Cândido Mendes, Rio de 
Janeiro, tendo se formado em 1975. Possui, ainda, 
cursos de especialização e aperfeiçoamento na área 
da segurança pública e inteligência, entre os quais 
convém destacar:

• curso de Formação Profissional de Pa-
piloscopista da Polícia Federal na Academia 
Nacional de Polícia, em 1976;

• curso de Formação Profissional de De-
legado de Polícia Federal na Academia Nacio-
nal de Polícia, em 1977;

• curso Superior de Polícia na Academia 
Nacional de Polícia, ESNI, 1988;

• curso de Altos Estudos de Política e 
Estratégia – Escola Superior de Guerra, em 
1989.

Como servidor público de carreira, Paulo Fernan-
do da Costa Lacerda tem larga experiência na área de 
segurança pública. Ingressou na Polícia Federal em 
1975. Nos vinte anos de exitosa carreira como Dele-
gado da Polícia Federal, atuou em diversas unidades 
da Federação exercendo as seguintes funções:

• Chefe da Delegacia de Polícia Fa-
zendária da SR/DPF/MG Belo Horizonte – 
1978/1979;

• Superintendente Regional da Po-
lícia Federal em Rondônia – Porto Velho – 
1980/1981;

• Chefe da Delegacia Fazendária da SR/
DPF/RJ – Rio de Janeiro – 1982/1983;

• Delegado Executivo da Divisão de Po-
lícia Federal em Nova Iguaçu – Rio de Janeiro 
– 1983/1984;

• Diretor da Divisão de Polícia Fede-
ral em Ponta Porã – Mato Grosso do Sul – 
1984/1985;

• Corregedor Regional de Polícia Ju-
diciária da SR/DPF/RJ – Rio de Janeiro – 
1986/1988;

• Delegado Regional de Polícia Ju-
diciária da SR/DPF/RJ – Rio de Janeiro – 
1988/1989;

• Chefe de Correições da Divisão 
de Polícia Judiciária do DPF – Brasília –
1991/1992;

• Diretor da Divisão de Disciplina da Cor-
regedoria-Geral da Polícia Federal – Brasília 
–1992/1994;

• Diretor da Divisão da Polícia Fazendária 
da Coordenação Central de Polícia – Brasília 
– 1994/1996.

Conveniente registrar, ainda, que, no exercício 
de sua carreira policial, realizou diversos trabalhos de 
natureza especial, designado pela direção geral do 
Departamento de Polícia Federal (DPF), com atuação 
em vários Estados da Federação e no Distrito Federal, 
tanto na presidência de inquéritos policiais quanto em 
procedimentos administrativos disciplinares. Atingiu o 
ápice da carreira em 2003 quando foi indicado Dire-
tor-Geral do DPF, cargo que exerceu com superlativa 
competência até aqui.

De acordo com o documento enviado a esta Casa, 
o servidor em apreço participou, nos últimos vinte anos, 
de congressos, conferências e reuniões internacionais 
sobre lavagem de dinheiro, sonegação, contrabando 
e falsificação.

Das condecorações e prêmios recebidos, cum-
pre mencionar a Medalha de Tempo de Serviço no 
Departamento de Polícia Federal, pelo exemplar 
cumprimento de seus deveres funcionais (1994), 
a Ordem do Rio Branco, no grau de Grande Oficial 
(2004) e a Ordem Al Mérito de la Polícia Nacional 
Del Peru (2005).

É oportuno lembrar, por fim, que o indicado 
foi assistente parlamentar nesta Casa entre 1997 
e 2002.

Dada a natureza da matéria, e consoante o Re-
gimento Interno do Senado Federal, art. 383, V, essas 
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são as considerações a serem exaradas no âmbito 
deste Relatório. Julgo que essa Comissão dispõe das 
informações necessárias para votar a presente indi-
cação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O parecer que acaba de ser lido vai à publi-
cação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Presidência declara prejudicado o Reque-
rimento nº 963, de 2007, que solicita a tramitação 
conjunta dos Projetos de Lei do Senado nºs 5, de 
2003; 178, 200, 220 e 370, de 2004, em virtude da sua 
finalidade já ter sido atendida quando da aprovação 
do Requerimento nº 10, de 2006.

As matérias voltam ao exame da Comissão de As-
suntos Sociais e, posteriormente, à Comissão de Assuntos 
Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O Senhor Presidente da República adotou, 
em 31 de agosto de 2007, e publicou, no dia 3 de 
setembro do mesmo ano, a Medida Provisória nº 
387, de 2007, que “Dispõe sobre a transferência 
obrigatória de recursos financeiros para a execu-
ção pelos Estados, Distrito Federal e Municípios de 
ações do Programa de Aceleração do Crescimento 
– PAC, e sobre a forma de operacionalização do 
Programa de Subsídio à Habitação de Interesse 
Social – PSH nos exercícios de 2007 e 2008. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e 
nos termos da Resolução nº 1, de 2002 – CN, art. 2º 
e seus parágrafos, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:

SENADORES

Titulares Suplentes

PMDB

Valdir Raupp Gilvam Borges
Wellington Salgado de Oliveira Leomar Quintanilha
Valter Pereira Neuto de Conto

DEM

José Agripino Raimundo Colombo
Kátia Abreu Edison Lobão
Jayme Campos Romeu Tuma

PSDB

Arthur Virgílio Cícero Lucena
Sérgio Guerra Marisa Serrano

PT

Ideli Salvatti Fátima Cleide
Eduardo Suplicy Flávio Arns

PTB

Epitácio Cafeteira Sérgio Zambiasi

PDT

Jefferson Péres Osmar Dias

PP

Francisco Dornelles

* Rodízio nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN.

DEPUTADOS

Titulares Suplentes

Bloco (PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB)

Henrique Eduardo Alves
Luiz Sérgio
Mário Negromonte
Luciano Castro
Jovair Arantes
Hugo Leal

Bloco (PSDB/DEM/PPS)

Fernando Coruja Arnaldo Jardim
Antonio Carlos Pannunzio Arnaldo Madeira
Leonardo Vilela Carlos Brandão
Onyz Lorenzoni Antonio Carlos Magalhães Neto

Bloco (PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN)

Paulo Pereira da Silva Miro Teixeira
Márcio França Abelardo Camarinha

*PHS

Felipe Bornier

De acordo com a Resolução nº 1, de 2002 – CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria:

– Publicação no DO: 3-9-2007 (Ed. Extra)
– Designação da Comissão: 4-9-2007 (SF)
– Instalação da Comissão: 5-9-2007
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– Emendas: até 9-9-2007 (7º dia da publicação)
– Prazo na Comissão: 3-9-2007 a 16-9-2007(14º 

dia)
– Remessa do processo à CD: 16-9-2007 
– Prazo na CD: de 17-9-2007 a 30-9-2007 (15º ao 

28º dia) 
– Recebimento previsto no SF: 30-9-2007 
– Prazo no SF: de 1º-10-2007 a 14-10-2007 (42º 

dia)
– Se modificado, devolução à CD: 14-10-2007
– Prazo para apreciação das modificações do SF, 

pela CD: de 15-10-2007 a 17-10-2007 (43º ao 
45º dia)

– Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 
18-10-2007 (46º dia)

– Prazo final no Congresso: 1º-11-2007 (60 dias)

* Rodízio nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Darei a palavra a V. Exª, pela ordem, e, em 
seguida, ao Senador Renato Casagrande.

Tem a palavra V. Exª.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, o PSDB, nesse processo, sem des-
merecimento de qualquer outro partido, procurou se 
pautar pela firmeza, pelo compromisso democrático 
com a ampla defesa e sem nenhuma pressa. Não fi-
camos disputando troféu de radicalismo com ninguém. 
Nós nos fixamos na resolução dessa primeira questão 
que arrola o nome de V. Exª na Casa.

Em relação ao processo da Schincariol – e já 
externei isso publicamente no meu Estado e aqui –, 
entendo que, sendo algo que deve começar, deveria 
começar pela Câmara dos Deputados.

O terceiro processo, que o Partido assinou junto 
com o DEM, o Democratas, não está sendo trabalha-
do por nós, porque há uma concentração de esforços 
nesse que tem sido alvo de detidas reuniões dos Se-
nadores do PSDB.

Eu gostaria de dizer a V. Exª que, antes de tudo, 
tenho discordâncias muito nítidas em relação à ques-
tão constitucional. Entendo que, quando a Constituição 
não diz que o voto deve ser secreto, ela abre espaço 
para o voto ser aberto. Poderia ser secreto ou aberto, 
a depender do consenso dos integrantes de determi-
nado Conselho. Aqui, no plenário, no que concerne 
à decisão final sobre o mandato de um Senador, por 
força da letra constitucional, a votação tem de ser, 
obrigatoriamente, secreta.

Tenho, portanto, essa discordância e devo asse-
verar a V. Exª – talvez nem precisasse – que o PSDB 
age, nesse processo, de acordo com suas convicções 
e age, nesse processo, inteiramente em busca do que 
seja a verdade.

Em relação ao relatório assinado pelo Senador 
Renato Casagrande, do PSB, e assinado pela Senado-
ra Marisa Serrano, do PSDB, com aval de toda nossa 
Bancada, imaginamos que as respostas devam ser 
dadas para aqueles oito itens que foram levantados 
pelo Senador Renato Casagrande e pela Senadora 
Marisa Serrano.

Do mesmo modo que, na busca de se fazer justi-
ça, assim como entendo que V. Exª deva responder aos 
itens de maneira objetiva ou por intermédio de pessoas 
que têm, com muito brilho, representado suas razões 
no Conselho de Ética, entendo que não deve restar 
dúvida de que a revista Veja haverá de responder ao 
que V. Exª, aqui, proferiu de acusações a ela de ma-
neira cabal. Não cabe desqualificar. É uma acusação 
que, se não é respondida, parece séria. Então, deve 
ser respondida com seriedade; e que diga, depois de 
V. Exª, o que quiser, mas, evidentemente, suponho 
que uma revista tão respeitada vá proceder dessa 
forma. E V. Exª, a meu ver, teria de responder objeti-
vamente aos oito itens, que são aqueles arrolados no 
Relatório Casagrande e no Relatório Marisa Serrano, 
seja a própria relação com o Sr. Gontijo, seja, enfim, 
a questão contábil.

Sr. Presidente, isto é um mero intróito. Eu gostaria 
de lhe fazer uma proposta que sinto que é razoável. 
Não tive tempo de conversar com a minha Bancada 
nem de particular nada com Líder algum, até porque 
vieram muitos de Salvador para a homenagem justa 
que se prestou ao saudoso Senador Antonio Carlos 
Magalhães. Hoje, ele completaria 80 anos de idade, 
se vivo estivesse. Faço, ainda, assim, a proposta a V. 
Exª, Sr. Presidente.

A proposta é que estabeleçamos hoje, aqui, ago-
ra, o rito para liquidarmos essa questão da maneira 
mais breve possível, porque percebo que essa sangria 
da instituição não pode continuar. A minha proposta é 
votarmos amanhã, pela parte da manhã, no Conselho 
de Ética, sem mais prolegômenos, sem mais demora, 
sem quaisquer prolongamentos de decisão, de for-
ma soberana, legítima, com voto aberto. Na parte da 
tarde, se for essa a concordância do Senador Marco 
Maciel, Presidente da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, votaríamos a passagem, que pode 
ser protocolar – e poderia não ser –, pela Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. Na parte da tar-
de se resolveria isso. A matéria iria para a Mesa, que 
tem o direito de proferir, também ela, soberanamente, 
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sob a Presidência do Senador Tião Viana, um vere-
dicto sobre o parecer que sairá do Conselho de Ética, 
cabendo recurso, pela parte contrariada, ao Plenário. 
E que essa votação entre Mesa e Plenário não ultra-
passe a quarta-feira da semana que vem. Teríamos, 
com isso, exibido a face que o Sendo quiser exibir para 
a Nação brasileira.

Cada Senador, na hora do voto aberto, deve pro-
nunciar-se com sua consciência; cada Senador, na 
hora do voto aberto, sobre um requerimento que possa 
significar aqui contestação da decisão da Comissão 
de Ética, pronunciar-se-ia de novo, a meu entender, 
pelo voto aberto. Finalmente, haveria sessão, com voto 
secreto, para se decidir sobre o mandato, se for esse 
o rumo dos acontecimentos.

Haveria, então, o pronunciamento de cada Se-
nador – e V. Exª diz, com propriedade, não ver como 
se possa especular sobre como vai votar o Senador 
fulano ou o Senador beltrano. Sei como vou votar e 
suponho como votará meu Partido; porém, cada Sena-
dor votará com a sua própria responsabilidade, dian-
te dos fatos que V. Exª arrola, dos fatos que a revista 
Veja traz, dos fatos que a imprensa noticia. Que cada 
um faça seu juízo.

Porém, o que me parece irrecusável é que não 
temos mais como prolongar isso. Até quarta-feira da 
semana que vem, no máximo, essa questão tem de 
estar encerrada, com o veredicto do Plenário manifes-
tado de maneira concreta. Que o Senado faça sua par-
te, escrevendo o que lhe cabe nessa quadra histórica 
em que vivemos, difícil, sacrificante, com a instituição 
crivada de questionamentos.

V. Exª, ainda há pouco, dizia do seu sofrimento 
pessoal. Não duvido disso. A Nação brasileira também 
sofre ao ver o Senado desse jeito. O Senado sofre, por-
que há uma visível perda de prestígio da instituição.

A proposta, para mim, é muito clara. Não vim 
aqui com o intuito de polemizar; procuro me portar de 
maneira leal e franca. Ainda há pouco, liguei para V. 
Exª, e vou transmitir o que V. Exª me disse. Fui procu-
rado por pessoas da TV Senado e da Rádio Senado 
sobre se estaria havendo uma ordem para não veicu-
larem, amanhã, a sessão do Conselho de Ética. Eu 
poderia ter vindo para cá – e lhe disse isso – e fazer 
um escarcéu. Não fiz. Liguei para V. Exª, que me disse 
que não havia fundamento nisso. Não tive ocasião de 
transmitir o fato às pessoas que me procuraram, por-
que entendo que vai ser uma sessão aberta mesmo, 
para o País inteiro, porque começa aí o afunilamento e 
a decisão desse momento tormentoso que nós todos 
estamos vivendo.

Portanto, Senador Renan Calheiros, quando digo 
que V. Exª tem uma visão sobre a Constituição em re-

lação ao voto secreto no Conselho de Ética e tenho 
outra, não é para polemizar com V. Exª. O que faço 
concretamente é uma proposta de solução para esta 
questão. Amanhã, de manhã, Conselho de Ética; de 
tarde, se o Senador Marco Maciel concordar, Comis-
são de Constituição e Justiça. O processo vai à Mesa. 
Terça-feira, análise da Mesa; quarta-feira, encaminha-
se ao Plenário do Senado. E vamos, então, conhecer 
o veredicto que a Casa tem a dar à Nação, seguros 
de que cada Senador haverá de saber cumprir com 
seu dever, e tenho certeza de que o PSDB saberá 
cumprir com o dele.

Mas gostaria muito de ouvir V. Exª especifica-
mente sobre isso.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Há uma proposta que o Senador Arthur Virgí-
lio faz à Casa.

Antes de conceder a palavra ao Senador Rena-
to Casagrande, eu gostaria de ouvir os Líderes das 
Bancadas e do Bloco sobre a proposta do Senador 
Arthur Virgílio, para, assim, decidirmos qual o rito será 
estabelecido.

Senadora Ideli Salvatti, com a palavra V. Exª.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 

ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, em 
primeiro lugar, quero externar, em nome da nossa Ban-
cada, a Bancada do PT, este mesmo entendimento, 
de que deveríamos amanhã cumprir todo o ritual de 
votação no Conselho de Ética e também na Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania e encami-
nhar, o mais rápido possível, ao Plenário desta Casa. 
Não há, do nosso ponto de vista, nada que se possa 
acrescentar à deliberação, à decisão, à formação da 
opinião dos Senadores para, no plenário da Casa, nos 
manifestarmos.

Portanto, tenho este entendimento e falo em 
nome do sentimento unânime da Bancada. Apesar de 
não termos tido hoje, na reunião da Bancada, a totali-
dade dos Senadores, temos conversado muito sobre 
este assunto e efetivamente todos queremos que este 
episódio tenha seu desfecho, seu encerramento para 
que o Senado da República possa ter condições de 
funcionamento de forma adequada, sem essa tensão 
permanente que está nos colocando numa situação 
extremamente delicada.

Por último, Sr. Presidente, para fazer jus à verda-
de: no ano de 1999, o Partido dos Trabalhadores foi o 
autor da representação contra o Senador Luiz Estevão. 
Essa representação foi apresentada pelo PT, encami-
nhada pela Mesa ao Conselho de Ética. O parecer no 
Conselho de Ética foi pela cassação, e o autor da re-
presentação, que foi o PT, em nome do Senador José 
Eduardo Dutra, encaminhou o voto secreto porque 
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tinha, já àquela época, e tem o entendimento de que 
algo que é secreto no plenário deva sê-lo também nas 
comissões. Então, apesar de autor da representação, 
o PT, em 1999, encaminhou pelo voto secreto para a 
representação de sua autoria, embora o parecer fosse 
pela cassação. 

Portanto, até a situação delicada que os nos-
sos Parlamentares tiveram na reunião do Conselho 
de Ética da última quarta-feira, inclusive com votação 
dividida entre os quatro membros da Bancada que lá 
estiveram, deve-se a outro procedimento também de 
autoria da Bancada do Partido dos Trabalhadores: em 
seguida ao episódio da representação contra o Sena-
dor Luiz Estevão, o Senador Tião Viana apresentou, 
em 2000, uma proposta de emenda à Constituição 
sugerindo exatamente que o voto nos processos de 
cassação fosse aberto. Essa emenda constitucional foi 
derrotada no plenário. Muitos dos que votaram a favor 
do voto aberto na emenda constitucional que mexeria 
exatamente na ordem máxima que é a Constituição do 
nosso País, não concordaram em 2000.

Portanto, Senador Renan Calheiros, acho funda-
mental explicitar isso, porque a Bancada como um todo 
votou unanimemente na PEC do Senador Tião Viana 
para que o voto fosse aberto, mas, não sendo alterada 
a Constituição, o que o PT praticou quando foi autor 
da representação contra o Senador Luiz Estevão foi 
o encaminhamento pelo voto secreto no Conselho de 
Ética no caso de representação e no caso de processo 
de cassação de mandato.

Faço questão de prestar este esclarecimento, 
porque houve muitas dúvidas a respeito da nossa po-
sição. Tenho certeza absoluta de que, se novamente 
for apresentada uma emenda constitucional para que o 
voto seja aberto nos processos de cassação, a Bancada 
do Partido dos Trabalhadores repetirá o voto de 2000. 
Enquanto não mudarmos a Constituição, o PT enca-
minhará pelo voto secreto no Conselho de Ética.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Vou conceder a palavra ao Senador Renato 
Casagrande e, em seguida, ao Senador Demóstenes 
Torres. 

Antes, queria informar ao Senador Eduardo Su-
plicy que a data da veiculação da reportagem foi 18 
de abril de 2007.

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB – ES. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
primeiro, quero dar a minha opinião com relação às 
denúncias envolvendo a Editora Abril. Assim como eu 
tive um posicionamento no processo de investigação 
que envolve V. Exª, acho perfeitamente legítimo que 
a denúncia que tenha embasamento possa ser inves-
tigada por este Senado e por outros instrumentos de 

investigação. Da minha parte, não faço nenhuma obs-
trução; muito pelo contrário. Entendo que uma denún-
cia tem de ser avaliada – até para o bem da própria 
Editora Abril.

Com relação ao rito, como Líder do PSB, con-
cordo com o Senador Arthur Virgílio. Talvez, Senador 
Arthur Vírgílio, nós não tenhamos condições de fazer 
a reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania amanhã. Mas não importa que não seja ama-
nhã ou que seja na quinta-feira. O processo já está 
em condições de, após o debate, após a discussão, 
ser apreciado no Conselho de Ética. A avaliação da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania é uma 
avaliação técnica com relação à constitucionalidade do 
processo; não entra no mérito. Não tenho dúvida de 
que, na semana que vem, caso decida pela represen-
tação, haverá uma votação importante no Conselho 
de Ética. E nós não devemos marcar nada enquanto o 
Conselho não decidir. Porque o Conselho tem de decidir 
pela representação. Repito: não se pode marcar nada 
enquanto não houver uma decisão do Conselho. Se 
o Conselho de Ética decidir arquivar, será arquivada 
a representação contra o Senador Renan Calheiros; 
se o Conselho de Ética decidir representar, aí sim, se 
poderá marcar o dia dessa representação. Então, não 
devemos marcar data de votação enquanto o Conse-
lho não decidir, porque nós estaríamos atropelando 
o rito processual. Sugiro que esperemos – está aqui 
o Senador Demóstenes, que é jurista – a votação no 
Conselho de Ética. Está certo?

Sr. Presidente, eu fui um dos que apoiaram a vo-
tação aberta no Conselho de Ética. E foi por convicção 
técnica. Eu compreendo que nós temos precedentes 
aqui, temos cultura na Câmara...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Não quero polemizar com V. Exª, mas não há 
na Casa nenhum precedente de votação no Conselho 
de Ética para julgamento de quebra ou não de decoro 
parlamentar que não tenha sido por voto secreto. Não 
há nenhum precedente.

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES) – De cassação de mandato.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – De cassação de mandato. Não há nenhum, 
nenhum...

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES) – Mas nós temos diversas votações no Conse-
lho de Ética...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O precedente citado, com relação ao Sena-
dor Antonio Carlos Magalhães, foi relativo ao início 
do processo no Conselho de Ética. E não há nenhum 
precedente porque fere a Constituição.
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O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES) – Sim, Sr. Presidente. Mas tem...

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM –GO) – Eu 
posso citar alguns precedentes, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Se V. Exª...

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) 
– Senador Ney Suassuna.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Se V. Exª citar um, eu ficarei satisfeito, um que 
seja...

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) 
– Senador Ney Suassuna.

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB – MG) – Eu fui o Relator, Sr. Presidente. Eu 
fui o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com relação ao Senador Ney Suassuna, havia 
um parecer pela cassação e havia um voto em sepa-
rado do Senador Wellington Salgado... 

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) 
– Exatamente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – ...que ganhou a preferência para ser votado.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) 
– Perfeito.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sim... Não tem nada a ver.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) 
– Não. Tem a ver sim! O voto foi aberto e era um voto 
que seguiu...

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB – MG) – O meu voto não era pela cassação; 
meu voto não era pela cassação.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) – V. 
Exª tem relação com relação ao precedente de Antonio 
Carlos Magalhães.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Não há um só caso...

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) 
– Há vários, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Não há um só caso. Se V. Exª citar um! Um só, 
eu retiro o que disse.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) 
– Ney Suassuna.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Mas esta não é a questão. Esta não é a ques-
tão... Eu aceitei o processo. Eu não recorri ao Supre-
mo. Seria uma indelicadeza do Presidente do Senado 
recorrer ao Supremo...

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) 
– Acho que não... É um direito de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – ...para fazer valer a Constituição.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) – V. 
Exª acha que teve o seu direito lesado?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Eu faria isso com qualquer um dos senhores; 
comigo, não.

Comigo quero que a verdade se imponha de ou-
tra forma. Não vou recorrer ao Supremo.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) 
– Mas há precedente.

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES) – Peço a palavra, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Tem V. Exª a palavra.

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB – ES. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Senador Renan Calheiros, só quero dar continuidade 
ao assunto. No seu discurso, V. Exª se referiu ao po-
sicionamento por questões de interesse no processo, 
sem verificar, técnica e juridicamente, a posição de 
cada um. Na minha avaliação, pelas votações ocorri-
das no passado nesta Casa, pela cultura existente na 
Câmara dos Deputados, pela interpretação do art. 55 
da Constituição Federal, no sentido de que a perda de 
mandato se dá em votação secreta na Câmara e no 
Senado e de que a perda de mandato se dá dentro 
do plenário do Senado, se votarmos amanhã, Sena-
dor Arthur Virgílio, no Conselho de Ética, a perda de 
mandato do Senador Renan Calheiros...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Não quero sinceramente... Entendo os argu-
mentos de V. Exª. Não vou polemizar com V. Exª, por-
que o respeito muito.

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES) – Estou concluindo tecnicamente minha inter-
pretação. Serei muito rápido.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Pode falar à vontade. Não estou debatendo 
aqui.

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES) – Serei muito rápido.

Se votarmos amanhã a perda de mandato do 
Senador Renan Calheiros e se o processo não vier ao 
plenário da Casa para ser decidido, não haverá perda 
de mandato do Senador Renan Calheiros.

Então, Sr. Presidente, até para deixar bastante 
clara minha opinião sobre a matéria é que me posi-
cionei favoravelmente. De fato, já é matéria vencida. 
O Conselho decidiu pela votação aberta.

Por último, Sr. Presidente, falarei sobre o relatório 
que fiz juntamente com a Senadora Marisa Serrano. 
De fato, V. Exª tem razão em um ponto: todos os do-
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cumentos que avaliamos, ou quase todos, foram for-
necidos por V. Exª, no princípio. Depois, vieram outros 
documentos comprobatórios da movimentação, para 
buscar mais de uma fonte do Governo do Estado de 
Alagoas e do Ministério da Agricultura. A investigação 
se pautou com base nos documentos que V. Exª en-
tregou, de forma que de 70% a 80% do relatório que 
fizemos estão apoiados tecnicamente na perícia da 
Polícia Federal.

Não vamos discutir o relatório agora, porque não 
é esse o objetivo, mas, como V. Exª fez referência aos 
atos, quero dizer que, amanhã, teremos oportunidade, 
na reunião do Conselho de Ética e Decoro Parlamen-
tar, de fazer o debate. Queria deixar registrado que 
tivemos uma base técnica majoritária nessa perícia 
que a Polícia Federal realizou.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradeço a V. Exª.
Concedo a palavra ao Senador Demóstenes 

Torres e, em seguida, ao Senador Epitácio Cafeteira. 
Depois, vamos retomar o processo de votação.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Perfeito, Sr. 
Presidente.

Sr. Presidente, concordo e parece-me que V. Exª 
também concorda e que esse é também o posiciona-
mento do Senador Renato Casagrande, ou seja, se 
pudermos antecipar todo esse processo, será o fim 
de uma agonia para V. Exª e também para o Senado 
Federal. Não tenha dúvida de que esse processo é 
ruinoso para todos.

Amanhã, haverá o seguinte procedimento: há um 
voto que foi dado pela Comissão de Inquérito, o qual 
conclui pela procedência da representação, solicitando 
que seja encaminhado ao Plenário o pedido de cas-
sação de V. Exª; em seguida, se esse voto for julgado 
vencedor, ele terá de ser encaminhado à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, para que esta 
Comissão simplesmente diga se o processo seguiu o 
procedimento regimental, a legalidade, a constitucio-
nalidade, nada além disso.

Podemos fazer isso amanhã, com tranqüilidade. 
Se o procedimento for arquivado, não haverá, natural-
mente, o envio à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.

Então, concordo com a tese do Senador Arthur 
Virgílio. Só não há aquele procedimento no sentido 
de encaminhar à Mesa, como disse o Senador Arthur 
Virgílio, para deliberação, porque, como V. Exª bem o 
disse, o processo relativo ao Senador Antonio Carlos 
Magalhães era para abertura de procedimento; este é 
um processo em que se encerra o procedimento, porque 

a Mesa já decidiu pela sua abertura. Então, se for en-
caminhado à Mesa, esta simplesmente mandará fazer 
a publicação e, em seguida, marcará audiência.

Concordo – e tenho certeza de que o Democratas 
o fará – com que a sessão seja realizada amanhã, ain-
da que haja outro voto divergente. Votemos! V. Exª tem 
o posicionamento de que o voto deverá ser secreto no 
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, mas, nesse 
caso, o próprio Conselho já decidiu que a votação será 
aberta. E é claro que nenhum precedente poderá ser 
invocado, acredito eu. Realizou-se a votação de forma 
secreta no processo de Luiz Estevão, e isso poderia 
ter acontecido também no caso de V. Exª, porque o 
Regimento diz que um Senador, quando quiser que 
uma sessão seja secreta e que a votação também seja 
secreta, basta requerer para que isso aconteça e para 
que a maioria do Colegiado assim delibere.

Dessa sorte, Sr. Presidente, se houver aquiescên-
cia dos Srs. Líderes e concordância de V. Exª, será de 
bom alvitre que realizemos sessão pela manhã, que, 
à tarde, haja a reunião da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania e que, na próxima semana, faça-
mos a sessão, conforme manda a Constituição.

O Sr. Wellington Salgado de Oliveira (PMDB 
– MG) – Senador Demóstenes, permita-me um pe-
queno aparte?

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) 
– Pois não, Senador Wellington, com todo prazer.

O Sr. Wellington Salgado de Oliveira (PMDB 
– MG) – Do jeito que V. Exª disse, então, por um re-
querimento, pode-se pedir também o voto fechado na 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania?

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) 
– Também pode. Qualquer sessão...

O Sr. Wellington Salgado de Oliveira (PMDB 
– MG) – Muito obrigado. Só queria que V. Exª me 
orientasse.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) – É 
claro, a maioria, quem quiser decida! Mas qualquer 
sessão pode ser transformada em secreta, assim diz 
nosso Regimento. Só que decidimos que a sessão 
será aberta.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Agradeço a compreensão a V. Exª, Senador 
Demóstenes.

Concedo a palavra ao Senador Epitácio Cafe-
teira.

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (Bloco/PTB – MA. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
inicialmente, quero dizer que não votei na última reunião 
do Conselho de Ética. Quero alertar o nobre Senador 
Demóstenes que S. Exª cometeu um equívoco – não 
sei se grande ou pequeno – ao dizer que aquela era a 



Setembro de 2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  5  30065 

palavra da Comissão de Inquérito. Não é Comissão de 
Inquérito. Quiseram transformar o Conselho de Ética 
numa Comissão de Inquérito. Esse foi um erro. Penso 
que deveria ser criada, primeiro, uma Comissão de 
Inquérito. O Conselho de Ética não pode servir de an-
teparo para uma Comissão de Inquérito.

Sr. Presidente, quero dizer que, hoje, fiquei mui-
to feliz, porque fui honrado com um abraço do nobre 
Senador Sérgio Guerra, que me disse, com todas as 
letras, que me portei bem quando fiz aquele depoi-
mento sobre a tentativa de achaque a V. Exª. Então, 
essa é a forma de a pessoa responder àqueles que o 
mandaram para o Senado. Não tenho dúvida de que 
me comportei bem, até porque tive o apoio do nobre 
Senador Sérgio Guerra.

Quero dizer a V. Exª que, quanto à votação aber-
ta, na realidade, aqueles 17 membros do Conselho de 
Ética já terão declarado seu voto em plenário. Então, 
não entendo como se fala em votação aberta no Con-
selho de Ética e em votação secreta no plenário. Pelo 
menos 17 votos já estarão maculados, porque não se-
rão mais secretos, mas, sim, votos abertos.

Mas, de qualquer maneira, estarei amanhã no 
Conselho de Ética. Não tenho problema até em de-
clarar meu voto, porque, na realidade, o voto que V. 
Exª ganhou do Senador Cafeteira se deu por que ele 
não aceitou ser a tentativa de mudar sua posição. Se 
V. Exª tivesse aceitado o achaque, não teria nem meu 
respeito, nem meu voto.

Esse é meu voto, e não tenho por que negá-lo. 
Não aceitei e não aceito nenhuma tentativa de achacar 
um Senador da República.

O Sr. Demóstenes Torres (DEM – GO) – Apenas 
quero dizer ao Senador Cafeteira, por quem tenho o 
maior respeito, que realmente, nesse caso, o art.15, 
inciso I, da Resolução nº 20 diz o seguinte: “Recebida 
a representação, o Conselho observará os seguintes 
procedimentos: 1) O Presidente do Conselho, sempre 
que considerar necessário, designará três membros 
titulares do mesmo para compor Comissão de Inqué-
rito”. Então, foi composta uma Comissão de Inquérito. 
É o Regimento, Senador Cafeteira.

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (Bloco/PTB – MA) 
– Foi isso que me recusei a fazer.

O Sr. Demóstenes Torres (DEM – GO) – Sim, 
mas aconteceu.

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (Bloco/PTB – MA) 
– Quando fui escolhido Relator, recusei-me a participar 
de uma comissão que não era a verdadeira; era uma 
comissão que queria ser Comissão de Inquérito. E, 
querendo ser Comissão de Inquérito, assim se portou. 
Quero dizer a V. Exª que eu não aceitaria a condição 
de Relator da Comissão de Inquérito.

O Sr. Demóstenes Torres (DEM – GO) – Perfeito. 
Agradeço a V. Exª pela oportunidade, Sr. Presidente.

O SR. ROMEU TUMA (DEM – SP) – Sr. Presi-
dente...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Romeu Tuma, desculpe a demora; mas 
eu tentei, rapidamente, passar a palavra a V. Exª.

O SR. ROMEU TUMA (DEM – SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador) – Sr. Presidente, com todo 
respeito à discussão que se faz neste Plenário, sob 
meu ponto de vista, é desnecessária.

Na Comissão – o Senador Demóstenes Torres é 
testemunha – passamos por três Relatores. O Senador 
Cafeteira apresentou uma resolução, que foi recusada, 
e, como adoeceu, não pôde mais continuar. Foi indicado 
outro, que também não continuou. Houve desistência. 
O Presidente foi substituído também. Foi designado 
outro Presidente, que decidiu de acordo com o art. 15, 
inciso I, lido pelo Senador Demóstenes Torres. Então, 
havia três membros, com uma comissão de investiga-
ção. Foram feitos dois relatórios, da Senadora Marisa 
Serrano e do Senador Renato Casagrande, e outro, do 
Senador Almeida Lima. Foi decidido pelo Presidente 
que os três seriam lidos. 

Eu queria lembrar, Sr. Presidente, que houve mui-
ta discussão durante a realização da última reunião da 
Comissão de Ética. Decidiu-se pelo voto aberto, que 
só caberia a V. Exª recorrer ou não. Então, aqui não há 
mais o que discutir, pois já existe uma decisão, a não 
ser que todos resolvam recorrer dela. Senão é V. Exª 
que tem de recorrer. V. Exª já disse que não vai recorrer. 
Então, a decisão está tomada. Amanhã se vota. 

Quanto à CCJ, vai depender do Presidente da 
CCJ querer ou não pôr em discussão, porque senão 
atropelamos, por uma decisão, a Presidência dele. 
Acho que temos de respeitar o Presidente da CCJ 
para saber se ele está ou não em condições de colo-
car em discussão o resultado do Conselho de Ética, 
que pode também resultar no arquivamento, confor-
me foi dito pelo Senador Demóstenes Torres; não iria 
à Comissão de Ética. 

Era isso que queria expor e sugerir suspender, 
se possível, essa discussão que não vai levar a nada, 
tendo em vista que a solução já está dada. Vai depen-
der única e exclusivamente de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concordo inteiramente com V. Exª, com o Ple-
nário, com todos que falaram.

Concedo a palavra ao Senador José Agripino.
Em seguida, se for o caso, vamos começar a 

Ordem do Dia.
Com a palavra V. Exª. 
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O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Pela or-
dem. Sem revisão do orador) – Sr. Presidente, V. Exª 
me telefonou no começo da tarde, eu estava acaban-
do de desembarcar de Salvador, onde fui participar 
da missa que reuniu os amigos do Senador Antonio 
Carlos Magalhães, que todo ano se reuniam – ou no 
Pelourinho ou na Igreja do Bonfim – para comemorar 
mais um ano de vida de S. Exª. 

Este ano, em vez de mais um ano de vida, os ami-
gos ser reuniram para homenagear a memória de um 
cidadão que marcou – e marcou muito – este Plenário. 
Homem de virtudes e defeitos, mas um homem de muito 
espírito público e a quem a Bahia deve muito.

Saí do meu Estado no domingo, fui a São Paulo, 
na segunda-feira, para compromissos dos quais não 
poderia abrir mão e, na noite de ontem, fui a Salvador 
e hoje de manhã estava lá. Ao desembarcar em Brasí-
lia, às três da tarde, recebi uma ligação de V. Exª, que 
me convidava para assistir ao pronunciamento que V. 
Exª faria. Disse a V. Exª que estava desembarcando, 
mas que faria todo esforço, e aqui cheguei para ouvi-
lo – quase que do meio para o fim, mas para ouvi-lo. 
Tive de sair em seguida para receber uma autoridade, 
o que fiz rapidamente.

Agora, quero fazer aqui uma observação e mani-
festar uma posição do meu Partido. Acho que está cer-
tíssima a Casa – quando digo a Casa, são os Líderes 
e até mesmo V. Exª – em abreviar esse processo. 

Nós temos de definir este assunto de condena-
ção ou de absolvição, Senador Renan Calheiros, pelo 
voto; pelo voto, definitivamente. Não tem de haver mais 
apelo de coisa nenhuma; é pelo voto, pragmaticamen-
te pelo voto.

Há os que se incomodam e os que não se inco-
modam de vê-lo presidindo esta sessão. Pouco impor-
ta. Importa é que temos de decidir se V. Exª vai, pelo 
voto, continuar ou não presidindo esta Casa. E temos 
de fazê-lo mais rápido, porque é constrangedor para 
V. Exª e para nós ouvi-lo apresentando a sua defesa, 
e nós termos de concordar ou de discordar, de forma 
frontal com ela. Isso é sempre muito desagradável; é 
sempre muito desagradável. Nós temos de abreviar 
este processo, Presidente Renan, para que não nos 
cobrem providências outras que não dependem de 
nós. O voto depende de nós. O voto é um dever de 
consciência de cada um de nós e depende de nós. E 
temos de fazer isso o mais rápido possível.

O Senador Arthur Virgílio fez uma proposta com 
a qual quero concordar, e quero manifestar a posição 
do meu Partido. É votarmos amanhã, como o Conse-
lho de Ética decidiu: pelo processo de voto aberto no 
Conselho de Ética, o relatório do Senador Almeida 
Lima ou o relatório da Senadora Marisa Serrano com 

Renato Casagrande. Se, porventura, sair vencedor o 
voto de Almeida Lima, o processo estará arquivado. 
Se, porventura, ganhar o processo ou o relatório da 
Senadora Marisa Serrano e do Senador Renato Ca-
sagrande, estará aberto um processo por quebra de 
decoro, que terá de ir à CCJ e, da CCJ, ao Plenário. 
É aí que eu acho que estamos todos acordes: temos 
de dar celeridade a esse processo. Aí, eu quero me 
manifestar. Eu não conversei ainda com o Senador 
Marco Maciel, que é o Presidente da CCJ, sobre essa 
proposta específica, mas tenho certeza absoluta de 
que S. Exª concordará em fazer, se for o caso, uma 
reunião extra da CCJ amanhã, para cumprir a obriga-
ção da Comissão em se manifestar sobre a legalidade 
e a constitucionalidade, se for o caso, da abertura do 
processo. Aí, caberá a V. Exª marcar a data para que, 
na semana que entra, possamos apreciar, pelo voto 
secreto, como manda a Constituição, o processo que 
possa chegar ao plenário.

Quero manifestar o meu absoluto “de acordo” 
com a Casa e com os Líderes, dizendo que o meu 
Partido está empenhado para que cheguemos a uma 
conclusão, pelo voto, sobre este assunto que incomo-
da muito a todos.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Agradeço a intervenção de V. Exª.

Passa-se à 

ORDEM DO DIA

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senadora Ideli Salvatti.

A SRª IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, eu 
gostaria de consultar todos os Líderes da Casa. Na 
semana passada, fizemos uma projeção – vou cha-
mar assim, para não dizer acordo – da possibilidade 
de votarmos no dia de hoje o projeto que altera a Lei 
do Estágio. Esse projeto foi aprovado por unanimidade 
na Comissão de Assuntos Sociais e na Comissão de 
Educação, depois de um entendimento, que eu diria 
até histórico, entre a minha relatoria e a relatoria do 
Senador Raimundo Colombo. Esse projeto está em re-
gime de urgência constitucional e, a partir de domingo, 
trancará a pauta. Se não fizermos a votação do projeto, 
obviamente, não poderemos deliberar sobre nenhuma 
outra matéria. Então, da mesma forma como fiz na se-
mana passada – está aí o Senador Raimundo Colombo, 
autor do substitutivo conjunto das duas comissões – eu 
gostaria que pudéssemos fazer a votação do projeto 
que regulamenta, modifica a Lei do Estágio.
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Ainda, na semana passada, foi apresentada a 
sugestão de votarmos três empréstimos que já foram 
aprovados pela Comissão de Assuntos Econômicos. 
E teríamos ainda a votação de autoridades: duas au-
toridades do DNIT e a indicação feita hoje pela manhã 
do Dr. Paulo Lacerda para a Abin. Eu queria propor 
aos Líderes que pudéssemos realizar essas votações 
nessa ordem, se possível. Se não for possível este 
conjunto – Lei do Estágio, empréstimos e autorida-
des – que, pelo menos, votemos a Lei do Estágio e 
os empréstimos.

Era isso, Sr. Presidente, que eu gostaria de pro-
por, consultando os demais Líderes, para o dia de 
hoje, até porque, Senador Renan, pelo entendimento 
que tive da posição dos Líderes, há um consenso de 
que amanhã procuremos trabalhar pela votação, no 
Conselho de Ética, pela manhã; e, na Comissão de 
Constituição e Justiça, à tarde, para que possamos 
trazer ao Plenário do Senado, na semana que vem, 
a votação da representação do PSOL contra o Presi-
dente do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Heráclito Fortes. Em seguida, o Se-
nador Arthur Virgílio.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Na 
quinta-feira passada, ouvimos aqui das Lideranças dos 
mais diferentes Partidos a confirmação de que hoje 
teríamos após a Ordem do Dia a instalação da CPI 
das Ongs, cobrada pela imprensa, e pela sociedade 
brasileira. Quero cobrar essa posição, de público, do 
Senador Romero Jucá, que foi o avalista desse en-
tendimento. As notas taquigráficas, Senador Romero, 
estão aí. V. Exª assumiu esse compromisso ao final do 
ano passado e no decorrer deste ano.

Portanto, quero saber se está confirmada a reu-
nião para hoje, após a Ordem do Dia, para que seja 
feita a instalação dessa comissão. Caso contrário, 
Senador Renan Calheiros, vou começar também a 
articular-me para entrar em obstrução nesta Casa. 
Vou pedir permissão ao Líder do meu Partido e aos 
meus companheiros para dizer que o que se está fa-
zendo aqui com a CPI das Ongs é uma molecagem. 
A coisa não pode acontecer dessa forma como vem 
ocorrendo. Toda semana se faz um adiamento, e as 
alegações são as mais difíceis possíveis. Não há difi-
culdade alguma por parte do PSDB nem por parte dos 
Democratas. É preciso que se rasgue esse véu e que 
se diga, com clareza, por que não se quer a instala-
ção da CPI das Ongs neste País. A quem incomoda? 
E quem não a deseja?

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-

sidente, peço a palavra por ter sido citado. Por favor, 

quero apenas fazer uma consideração sobre o tema 
levantado pelo Senador Heráclito Fortes.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Rapidamente, Senador Romero Jucá. Eu já 
havia anunciado que concederia a palavra ao Sena-
dor Arthur Virgílio.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Serei rápido, Sr. Pre-
sidente.

Quero apenas esclarecer, colocar em termos 
essa situação da CPI das Ongs. Não instalamos a CPI 
das Ongs no passado em razão de um entendimento 
conjunto, porque não havia prazo para a instalação 
no final da legislatura e deixamos para fazê-lo este 
ano. Instalaram-se outras CPIs, e foi-se retardando a 
instalação da CPI das Ongs, da qual sou o segundo 
signatário. Sou Líder do Governo.

Quero registrar que o Governo não fez e não fará 
nenhuma manobra. Nenhuma. E não opõe obstáculos 
à instalação da CPI das Ongs. O Governo assinou, 
membros da base governista assinaram, e o Governo 
não fez nenhuma gestão para retirar assinaturas.

Entretanto, a instalação da CPI das Ongs se 
dará por votação e indicação dos Líderes partidários. 
Não é a Liderança do Governo que instala a CPI das 
Ongs. Por mim, ela se instala hoje, amanhã, no dia 
em que os Líderes entenderem. Não há nenhum obs-
táculo por parte do Governo por conta da instalação 
da CPI das Ongs.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a 
Senadora Ideli Salvatti fez um apelo aos Líderes da 
Casa no sentido de votarmos uma matéria que, ao ver 
da Bancada do PSDB, tem méritos. Essa matéria é a 
relativa aos estagiários. 

Temos também, quanto ao mérito, consenso em 
relação a três empréstimos que julgamos relevantes: 
um deles para o próprio funcionamento da Casa, outro 
para o Governo Federal – nada a obstar – e um terceiro, 
que interessa muito particularmente ao PSDB, relativo 
à Prefeitura de Curitiba, dirigida por nosso correligio-
nário, o Prefeito Beto Richa.

Lancei, hoje, um apelo à Casa no sentido de agi-
lizarmos esse procedimento de afunilamento desse 
caso que, há tanto tempo, vem, de certa forma, para-
lisando o Senado com momentos em que se vota e 
outros em que, alternadamente, não se consegue o 
trabalho continuado.

Consultei minha Bancada, e o momento é delica-
do. Consulta à Bancada é algo que não se faz no coti-
diano. No cotidiano, o Líder é eleito e, supostamente, 
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merece a confiança da Bancada para tomar atitude ad 
referendum dela. É que o quadro não é corriqueiro; 
o quadro não é ordinário; o quadro é excepcional. En-
tão, tenho tomado o cuidado de consultar a Bancada 
a respeito de cada passo. 

Minha Bancada tinha a firme disposição, depois 
que aderiu à idéia da obstrução, de fazê-la; e, durante 
três semanas consecutivas, em uma, nós fizemos a 
obstrução e, na segunda, fomos levados, por razões 
muito fortes de estimados Colegas, companheiros 
nossos, a abrir uma exceção aqui e outra acolá. Não 
se trata, neste momento, sequer de disposição obs-
trucionista ou não; trata-se do fato de que nós temos 
o consenso na Bancada do PSDB de que a situação 
transtornando a todos.

Realizaremos uma reunião da Bancada daqui a 
pouco. Temos outra reunião da Bancada amanhã. En-
tão, a Bancada do PSDB não me autoriza a aceitar a 
proposta da Senadora Ideli Salvatti, por mais que eu 
reconheça o mérito e reconheça que tenhamos, na 
primeira ocasião propícia, de aprovar a matéria dos 
estagiários e dos empréstimos. 

Consultei o Líder José Agripino, que vai pronun-
ciar-se, e digo a V. Exª que essa é a principal razão da 
pressa que solicitei quando expus à Casa a proposta 
de rito, para chegarmos, na quarta-feira que vem, com 
essa situação resolvida, com a votação em Plenário, 
porque percebo que todas as atenções dos Senado-
res do PSDB se voltam para os passos que temos que 
dar, um após o outro. 

A consulta à Bancada me disse isso e eu quero 
que o Senador José Agripino se manifeste.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Senador José Agripino.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu estava até 
com o Senador Marco Maciel no telefone, conversan-
do sobre a proposta que aqui encaminhei. Interrompi 
a conversa com S. Exª para manifestar a posição que 
eu enxergo é a da minha Bancada.

Nós havíamos feito entendimento para hoje, ter-
ça-feira, fazermos uma reunião de Líderes, que não 
foi feita até agora – mas é tempo ainda de ser feita 
–, para procurar entendimento com vistas à instala-
ção da CPI das Ongs e a manutenção do acordo que 
sempre se fez.

Uma CPI que tenha a autoria de um Senador é 
presidida ou relatada na sua essência, no seu obje-
tivo, por aquele que teve a idéia, que colheu as assi-
naturas e que encabeçou o movimento de instalar a 
comissão parlamentar de inquérito que vai investigar 
aquele assunto. No caso, o Senador Heráclito Fortes 

ou quem ele julgar conveniente que exerça a tarefa 
em seu nome.

Até agora, nenhuma providência foi tomada e não 
há nenhum acordo, nenhum entendimento. 

Eu não teria, jamais, nenhum argumento – se 
me ocorresse algum – para contestar a posição do 
Senador Heráclito Fortes, com a qual, pelo contrário, 
eu concordo. Até que se instale a CPI das Ongs não 
se pode votar, a não ser que se subordine a pauta, 
que contém assuntos importantes, à instalação da 
CPI das Ongs, que também é muito importante. Eu 
acho que não. 

Os acordos, os entendimentos têm que ser man-
tidos. E a posição do meu Partido é que se instale a 
CPI das Ongs e, a partir daí, nós voltemos a votar no 
plenário as matérias acordadas entre o Governo e a 
Oposição. 

Essa é a posição do meu Partido, assemelhada 
à posição adotada pelo PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Uma pergunta: votaríamos hoje as autoridades, 
alguma, ou não há acordo para isso?

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Como Lí-
der. Sem revisão do orador.) – Da parte do Democra-
tas, Sr. Presidente, não há acordo para que se vote 
nenhum item.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – Do mesmo jeito, Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Item 1:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 44, DE 2007 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 64,  

§ 1º, da Constituição Federal) 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 353, 

parágrafo único, do Regimento Interno) 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 

do § 2º do art. 64 da Constituição Federal) 
(Tramitando em conjunto com o  

Projeto de Lei do Senado nº 473, de 2003)

Projeto de Lei da Câmara nº 44, de 2007 
(nº 993/2007, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que dispõe so-
bre o estágio de estudantes de instituições de 
educação superior, de educação profissional e 
de ensino médio; altera a redação do art. 428 
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; revoga as Leis nºs 6.494, de 7 
de dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março 
de 1994, e dispositivos da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, e da Medida Provisória 
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nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001; e dá 
outras providências.

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
deliberativa ordinária da última quinta-feira, quando 
teve sua apreciação transferida para hoje. 

No prazo único previsto no art. 122, II, b, do Re-
gimento Interno, foram apresentadas as Emendas nº 
1 a 9, lidas e publicadas nos termos regimentais.

A Presidência comunica que, nos termos do in-
ciso III do art. 124 do Regimento Interno, será final o 
pronunciamento da Comissão sobre as emendas apre-
sentadas no prazo único, previsto na alínea b inciso 
II do art. 122 da Lei interna, salvo recurso interposto 
por um décimo dos membros do Senado, no sentido 
de serem as emendas submetidas ao plenário, sem 
discussão. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Edu-
cação, que será lido pelo Sr. Primeiro-Secretário em 
exercício, Senador Flexa Ribeiro.

Ouço o Senador Valdir Raupp.
O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, vejo que não estamos tendo cabeça 
neste momento para votar matérias importantes para 
a Nação. A Oposição fica segurando e vejo que talvez 
não seja o momento ideal para instalação da CPI das 
ONGs. Estamos tratando da CPI do Apagão, a questão 
do Conselho de Ética vai ter um desfecho, se tudo cor-
rer bem, semana que vem e precisa ter um desfecho 
muito rápido nesta Casa. Então, peço a compreensão 
da Oposição, do PSDB e do Democratas no sentido 
de votarmos as matérias de interesse do País e que 
se espere mais uma semana ou duas para instalarmos 
a CPI das ONGs. Não vai acontecer nada. A gente vai 
acabar não votando as matérias importantes do País 
e nem dando o desfecho necessário à CPI do Apagão, 
do Conselho de Ética. Era isso, Sr. Presidente.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, que-
ro discordar completamente do que diz o Senador 
Valdir Raupp. Aliás, esse é um argumento novo que 
ele apresenta, é genuíno, está sendo inaugurado aqui 
agora. Em nenhum momento usou-se esse argumen-
to, porque ele não se sustenta. O Regimento permite 
o funcionamento de até quatro CPIs. Não é essa a 
questão, Senador.

Existe um mistério que ainda não conseguimos 
desvendar e esse não é um argumento que o Brasil 
vá aceitar. Estamos na Câmara Alta do País, estamos 
com um assunto que o País todo quer saber, é um ralo 
de mais de R$30 bilhões nos cofres públicos da Nação 
e está se levando com a barriga este assunto desde o 
ano passado. Firmamos compromisso aqui, assumi-

do pelas lideranças, de que neste ano seria instalada. 
Atravessamos o primeiro semestre, houve, em determi-
nado momento, inclusive, uma compreensão de minha 
parte como primeiro signatário, com o compromisso de 
que, na primeira semana de agosto, fosse instalada. 
Atravessamos o mês de agosto e continua levando-se 
com a barriga novamente essa questão.

Quero dizer a V. Exª que vou contar com a com-
preensão do Líder do meu Partido, mas, a partir de 
agora, não se votará, desde que mais dois ou três 
companheiros contribuam para isso, nada enquan-
to não se definir a questão da instalação da CPI das 
ONGs nesta Casa. É uma desmoralização para todos 
nós. Já basta!

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Concedo a palavra ao Senador Romero Jucá.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, estamos no item 1. A Oposição anuncia que 
vai fazer obstrução...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – V. Exª, ao levantar o microfone, passou a idéia 
à Cláudia de que estaria querendo fazer uma inter-
venção.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Não, eu 
quero votar.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Todos nós, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Sobre a Mesa, pareceres que serão lidos pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Flexa Ribeiro.

São lidos os seguintes:

PARECERES Nºs 735 E 736, DE 2007

Ao Projeto de Lei da Câmara nº 44, 
de 2007 (nº 993/2007, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, 
que dispõe sobre o estágio de estudantes 
de instituições de educação superior, de 
educação profissional e de ensino médio; 
altera a redação do art. 428 da Consolida-
ção das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; revoga as Leis nos 6.494, de 7 de de-
zembro de 1977, e 8.859, de 23 de março de 
1994, e dispositivos da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, e da Medida Provisó-
ria nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001; e 
dá outras providências; e ao Projeto de Lei 
do Senado nº 473, de 2003, de autoria do 
Senador Osmar Dias, que dispõe sobre os 
estágios de estudantes de instituições de 
educação superior, da educação profissio-
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nal e do ensino médio, inclusive nas moda-
lidades de educação de jovens e adultos e 
de educação especial e dá outras providên-
cias. (Tramitando em conjunto nos termos 
do Requerimento nº 890, de 2007).

PARECER Nº 735, DE 2007  
(Da Comissão de Educação)

Relator: Senador Raimundo Colombo

I – Relatório

O PLC nº 44, de 2007, originado de proposição 
do Presidente da República, e o PLS nº 473, de 2003, 
de autoria do Senador Osmar Dias, tramitam conjun-
tamente, por decisão da Comissão Diretora da Casa, 
que deferiu o Requerimento nº 890, de 2007, também 
de iniciativa do autor do projeto do Senado.

O PLC confere nova regulamentação aos es-
tágios e, para tanto, revoga o art. 82 da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, conhecida como Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação (LDB) e a Lei nº 6.494, 
de 7 de dezembro de 1977, parcialmente alterada pela 
Lei nº 8.859, de 23 de março de 1994 e pelo art. 6º da 
Medida Provisória nº 2.164–41, de 24 de agosto de 
2001. Além disso, modifica o art. 428 da Consolida-
ção das Leis do Trabalho (CLT), para estabelecer que 
o aprendiz, se houver concluído o ensino fundamental, 
deve matricular–se no ensino médio.

Em seus dezenove artigos, divididos em oito capí-
tulos, o PLC altera grande parte das normas que regem 
o estágio de estudantes. Todavia, o estágio permanece 
como atividade sem vínculos empregatícios. Conforme 
o projeto, podem estagiar estudantes que freqüentem 
o ensino regular, em instituições de educação superior, 
de educação profissional e de ensino médio.

Merecem ser ressaltadas as seguintes inovações 
da proposição: 

• previsão de que o estágio, mesmo como 
atividade não–obrigatória, deve fazer parte do 
projeto pedagógico do curso; 

• exigência de apresentação, pelo edu-
cando, de relatório de atividades do estágio;

• permissão para que profissionais libe-
rais de nível superior ofereçam estágios;

• explicitação de que a instituição de en-
sino deve indicar professor para acompanhar 
as atividades do estagiário;

• exigência de indicação, pela parte con-
cedente, de supervisor do estagiário;

• limite da jornada de estágio a seis ho-
ras, com total máximo de trinta horas semanais 
de atividades (em situações especiais, o limite 
da jornada pode atingir oito horas) – nos dois 

casos, a carga horária será reduzida à metade 
durante o período estipulado pela instituição 
de ensino, para a realização de avaliações 
escolares;

• limite da duração do estágio, na mesma 
parte concedente, a dois anos;

• concessão de bolsa ou outra forma de 
contraprestação, bem como de auxílio–trans-
porte, no caso de estágio não–obrigatório – no 
estágio obrigatório, a bolsa é opcional;

• previsão de trinta dias de recesso, pre-
ferencialmente coincidentes com as férias es-
colares, caso o estágio tenha duração igual ou 
superior a um ano – se o período for inferior a 
um ano, o recesso deve ser proporcional;

• previsão legal a interposição dos agen-
tes de integração entre as instituições de ensino 
e as partes concedentes do estágio;

• estabelecimento de número máximo 
de estagiários de ensino médio em relação 
ao quadro de pessoal da parte concedente, 
que pode chegar ao limite de 20%, no caso 
de possuir mais de dez empregados;

• estipulação de penalidades para a pes-
soa jurídica que mantenha estagiários em de-
sacordo com a legislação.

Por sua vez, o PLS nº 473, de 2003, de autoria 
do Senador Osmar Dias, também mantém a caracte-
rística do estágio como atividade sem vínculo de em-
prego. Igualmente, a proposição permite o estágio a 
estudantes de instituições

da educação superior, da educação profissional 
e do ensino médio, mas inclui aqueles das modalida-
des de educação de jovens e adultos e de educação 
especial.

Conforme a iniciativa, o estágio também deve 
fazer parte do projeto pedagógico da instituição e do 
plano curricular do curso, podendo ter caráter profis-
sional, sociocultural ou científico.

Pessoas jurídicas de direito privado, instituições 
públicas e instituições de ensino podem, nos termos 
da proposição, receber estagiários, sob as condições 
especificadas.

A possibilidade de intermediação entre as escolas 
e as empresas, para efeito de recrutamento e orientação 
dos estágios, também é expressamente admitida. As 
instituições dessa natureza, denominadas de agentes 
de integração, devem ser oficialmente credenciadas e 
registradas nos órgãos competentes.

A jornada do estágio, a ser definida entre a ins-
tituição de ensino, a parte concedente e o estudante, 
não pode ultrapassar seis horas diárias e trinta sema-
nais, no caso da educação superior e profissional, e 
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fica limitada a três horas diárias e quinze semanais, 
para os alunos do ensino médio.

Ainda segundo o projeto, o estágio deve ser re-
munerado com bolsa de estudo, de pelo menos um 
salário mínimo, salvo condição mais favorável ao es-
tagiário. Há previsão de recesso de quinze dias, se o 
estágio durar um ano ou período superior.

Por fim, o número total de estagiários por empresa 
também é limitado, mas no patamar geral de até 20% 
dos respectivos empregados.

Ao PLC nº 44, de 2007, foram apresentadas 
nove emendas: as sob os nos 1, 3, 5 e 7, de autoria da 
Senadora Marisa Serrano; as com os nos 2, 8 e 9, da 
iniciativa do Senador Cristovam Buarque; a nº 4, do 
Senador Expedito Júnior; e a nº 6, do Senador Mar-
coni Perillo.

Já o PLS recebeu duas emendas do Senador 
Antonio Carlos Valadares e duas do Senador Cristo-
vam Buarque.

A tramitação do PLS foi instruída por Audiência 
Pública, realizada no dia 13 de março de 2007, em 
atendimento ao Requerimento nº 42 – CE, de 2005, 
de autoria do Senador Cristovam Buarque e do então 
Senador Juvêncio da Fonseca.

O PLC tramita em regime de urgência, nos termos 
do art. 64, § 1º, da Constituição Federal, combinado 
com os arts. 122, inciso II, alínea b, e 375 do Regi-
mento Interno do Senado Federal.

II –  Análise

As grandes transformações científicas e tecnoló-
gicas dos últimos anos e os efeitos da integração mais 
intensa dos mercados têm realçado a importância do 
estreitamento dos vínculos entre o setor educacional e 
o mundo do trabalho. Em diversos casos, a limitação da 
aprendizagem à esfera escolar significa grande perda 
para a futura inserção profissional do estudante. Disso 
resulta a atenção que se deve conferir à experiência 
proporcionada pelos estágios, estejam ou não previs-
tos nas exigências curriculares.

Ao mesmo tempo, o ordenamento jurídico brasi-
leiro tem se mostrado sensível à integração entre as 
escolas e a vida profissional. A Constituição Federal 
atribuiu à educação a finalidade de promover o pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exer-
cício da cidadania e sua qualificação para o trabalho 
(art. 205). Estabeleceu, entre os objetivos fundamentais 
do Plano Nacional de Educação, a formação para o 
trabalho (art. 214, IV). Assegurou à criança e ao ado-
lescente, com absoluta prioridade, o direito à profis-
sionalização (art. 227). E incluiu, entre as finalidades 
da assistência social, a promoção da integração ao 
mercado de trabalho (art. 203, III).

Já a LDB, por exemplo, consagrou o princípio 
básico de que a educação escolar deverá vincular-se 
ao mundo do trabalho e à prática social (art. 1º, § 2º). 
Ainda na LDB, a preparação para o trabalho recebeu 
destaque entre as finalidades dos níveis educacionais, a 
partir do ensino fundamental. Foi consagrado, também, 
capítulo à educação profissional. Por fim, foram estipu-
lados, no seu art. 82, princípios gerais do estágio.

A importância do estágio se evidencia pela análise 
dos dados de desemprego entre os jovens no Brasil. 
De acordo com o estudo “Situação do Jovem no Mer-
cado de Trabalho no Brasil: um Balanço dos Últimos 10 
Anos”, do economista Márcio Pochmann, da Universi-
dade de Campinas (UNICAMP), de cada 100 jovens 
que ingressaram no mercado de trabalho nos últimos 
10 anos, 55 ficaram desempregados e apenas 45 en-
contraram ocupação. No período de 1995 a 2005, o 
desemprego entre os jovens de 15 a 24 anos aumen-
tou 107%, índice bem mais alto do que os verificados 
nas demais faixas etárias, que, em conjunto, tiveram 
crescimento de 90,5%. A expansão do desemprego 
foi, igualmente, maior entre os jovens. O índice de de-
semprego entre eles elevou-se de 11,4%, em 1995, 
para 19,4%, dez anos depois, o que correspondeu à 
variação de 70,2%; para o resto da população, o res-
pectivo índice registrou crescimento de 4,3% para 6,2% 
– aumento de 44,2%.

Ainda segundo Pochmann, o País também não 
conseguiu manter os jovens empregados por longo 
tempo: a obtenção de bicos é logo seguida pelo retorno 
à situação de desemprego. Para o economista, essa 
situação se deve ao baixo crescimento da economia 
nacional: “Toda vez que o Brasil cresce menos de 5%, 
ele não consegue gerar emprego para todos e quem 
termina sofrendo mais a situação do desemprego é o 
jovem brasileiro.”

No entanto, outros estudos revelam que o eleva-
do desemprego entre os jovens também repousa na 
desqualificação profissional, que, muitas vezes, não 
significa a falta de educação formal, mas a ausência 
de preparo para suprir as necessidades do mercado 
de trabalho. Repetidas vezes, a imprensa divulga in-
formações de que sobram vagas em empresas, par-
ticularmente aquelas que usam tecnologias de ponta, 
por falta de profissionais qualificados.

Assim, por exemplo, pesquisa realizada pelo 
Institute Data Corporation – encomendada pela Cis-
co Systems, empresa transnacional que atua na área 
de telecomunicações e, segundo a sétima edição da 
pesquisa Best Global Brands 2007, foi considerada a 
décima oitava marca mais valiosa do mundo –, apurou 
que, na América Latina, em 2004, de cada dez vagas 
na área de redes, seis não seriam preenchidas. No 
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Brasil, para a oferta de 400 mil vagas, 250 mil ficariam 
abertas. Essa falta de profissionais qualificados tem 
representado milhares de postos de trabalhos abertos 
em significativo número de empresas. Assim, precisa 
ser enfatizado que a qualificação passa pela certifi-
cação e experiência anterior, em grande parte sob a 
responsabilidade do estágio.

O instituto do estágio procura cumprir quatro 
objetivos básicos: o de contribuir para o aumento da 
qualidade dos cursos oferecidos, melhorando sua sin-
tonia com as necessidades do mercado do trabalho; o 
de oferecer aos estudantes a oportunidade de testar 
os conhecimentos adquiridos; o de aproximar os estu-
dantes dos setores econômicos que demandam a sua 
atividade profissional, possibilitando futura contratação; 
e, por fim, o de fornecer ao concluinte do estágio com-
provante de desempenho de atividade profissional, o 
que facilita o cumprimento de uma das exigências do 
mercado de trabalho para a contratação, a de possuir 
experiência anterior.

Com efeito, a legislação que rege os estágios 
possui trinta anos, havendo sofrido poucas mudanças 
nesse período. Assim, parece ter chegado o tempo 
de atualizá-la, algo que os dois projetos em análise 
buscam fazer, com diversos pontos de convergência 
e algumas discordâncias.

Merecem ser ponderadas as disposições, conti-
das principalmente no PLC, de defesa dos estudantes 
contra a prática nada incomum de utilizar o estágio 
para disfarçar relação de emprego e, por conseguin-
te, escapar do pagamento dos respectivos encargos 
sociais. Ora, quando isso ocorre, o caráter pedagógico 
do estágio desaparece, os tributos sociais não são re-
colhidos e os contratados nessas circunstâncias aca-
bam por prejudicar os trabalhadores que se encontram 
à procura de emprego.

Embora o estagiário deva ser protegido, por medi-
das como o zelo pelo fim educativo de suas atividades, 
limite da jornada, seguro contra acidentes e recesso 
para descanso, não parece razoável exigir da parte 
concedente o pagamento de bolsas ou outra forma de 
contraprestação, como estipula o PLS. Afinal, quando 
se trata de estágio, não há remuneração obrigatória, 
muito menos com piso de um salário mínimo, confor-
me também determina o projeto do Senado. O que se 
pode estabelecer é a possibilidade do pagamento de 
bolsa, vantagem que, decerto, será levada em conta 
pelas instituições de ensino e pelos estudantes no 
momento de decidir sobre as opções disponíveis de 
estágio. Todavia, parece razoável prever concessão de 
bolsa ou outra forma de contraprestação, bem como de 
auxílio-transporte, no caso de estágio não-obrigatório, 
como estipula o PLC.

De modo geral, a nova regulamentação proposta 
para os estágios, principalmente conforme as suges-
tões apresentadas pela iniciativa oriunda da Câmara 
dos Deputados, busca reforçar o caráter educativo do 
estágio, evitando, ainda, que ele seja utilizado como 
recurso mais barato de contratação de mão-de-obra 
pelas empresas. Ao mesmo tempo, é mantido o cará-
ter de atividade sem vínculo empregatício do estágio, 
bem como o seu direcionamento aos alunos de cursos 
regulares de educação superior, de educação profis-
sional e de ensino médio. A omissão do PLC quanto 
aos estudantes de escolas de educação especial é 
compensada pela fixação de proporção de 10% de 
estagiários com deficiência.

A iniciativa do Senador Osmar Dias possui gran-
des méritos, o que novamente realça sua sensibilidade 
para os temas sociais. Com efeito, muitas disposições 
de seu projeto podem ser consideradas precursoras 
da iniciativa do Poder Executivo. Contudo, decidimos 
pela preferência ao PLC, uma vez que as normas que 
propõe são mais abrangentes e completas.

Desse modo, a análise das emendas apresenta-
das ao projeto do Senado fica prejudicada. Cumpre, 
assim, apreciar as emendas ao PLC.

A Emenda nº 1 é acolhida por conferir, ao caput 
do art. 3º, redação mais clara a respeito da ausência 
de vínculos empregatícios do estágio.

A Emenda nº 2 especifica valor mínimo para 
o seguro contra acidentes pessoais. Julgamos mais 
apropriado que o valor do seguro seja estabelecido 
com valores de mercado e fique estipulado no termo 
de compromisso.

A Emenda nº 3, que tem o intuito expresso de 
zelar pelo rendimento escolar do estudante, ao reduzir 
a jornada máxima e semanal do estágio, teria o efeito 
de criar, em muitas situações, dificuldades para o seu 
bom desenvolvimento, em prejuízo da aprendizagem 
do próprio estudante. Além disso, os limites propostos 
poderiam criar obstáculos para a oferta de estágios em 
diversos segmentos da economia, o que não é recomen-
dável. No entanto, para algumas etapas e modalidades 
de ensino, convém estabelecer os limites sugeridos 
pela emenda, que é acatada parcialmente.

A Emenda nº 4, que equipara o estagiário ao 
empregado, para fins previdenciários, aumentaria os 
custos de contratação no âmbito dos estágios, afetan-
do negativamente a sua oferta.

Já a Emenda nº 5 merece ser acolhida parcial-
mente, na forma do substitutivo que apresentamos a 
seguir, pois cria compromisso mais sólido dos agentes 
de integração com a indicação de estagiários.

A Emenda nº 6 que procura amenizar as penali-
dades previstas no art. 13, vistas como fator de inibi-
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ção para a oferta de estágios é parcialmente aprovada, 
conforme redação do substitutivo.

A Emenda nº 7 aperfeiçoa a redação do art. 13, 
com o propósito de evitar a interpretação de que a lei 
não é auto–aplicável. No entanto, uma vez que supri-
mimos a multa prevista no artigo, a emenda deixa de 
ser acolhida.

A Emenda nº 8 integralmente acolhida, tem por 
fim corrigir a omissão quanto à possibilidade de aplicar 
a penalidade prevista no § 3º do art. 13 às instituições 
públicas que reincidirem em irregularidades na con-
tratação de estagiários.

A sugestão da Emenda nº 9, que aumenta a pro-
porção de estagiários de cursos de nível médio, no caso 
de entidades concedentes com um a dez empregados, 
facilitaria a contratação com o objetivo de baratear a 
mão-de-obra, o que vai contra o teor do projeto.

Com o fim de aperfeiçoar o PLC, e em enten-
dimento com a relatora da matéria na Comissão de 
Assuntos Sociais, Senadora Ideli Salvatti, apresenta-
mos substitutivo que contempla, além das emendas 
referidas, mudanças como: a permissão para que os 
educandos de escolas de educação especial possam 
estagiar; a eliminação de procedimentos de caráter 
burocrático contidos no projeto; novo limite de jornada 
de estágios para algumas etapas e modalidades de 
ensino; e ajustes de redação, que devem tornar mais 
claras e precisas as normas da lei. Também suprimi-
mos a exigência, contida no art. 16, de enquadramento, 
na nova lei, dos contratos de estágio firmados antes 
do início de sua vigência, proposta que fere o direito 
adquirido e o ato jurídico perfeito, assegurados pela 
Constituição Federal. Todavia, sugerimos que a pror-
rogação de contratos firmados na vigência da legisla-
ção anterior deve observar as novas normas sobre a 
matéria, uma vez que essa situação caracteriza nova 
contratação. Por fim, evitamos a revogação do art. 82 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, mediante 
a proposta de texto cujo conteúdo não contradiz o es-
tipulado nas normas da nova lei.

III – Voto

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 44, de 2007, na forma de 
substitutivo a seguir apresentado; são aprovadas, ain-
da, as Emendas nºs 1, 8 e, parcialmente, nºs 3, 5 e 6, 
e rejeitadas as Emendas nºs 2, 4, 7 e 9; o Projeto de 
Lei do Senado Federal nº 473, de 2003, e as emendas 
que recebeu ficam prejudicados.

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 44, DE 2007

Dispõe sobre o estágio de estudantes; 
altera a redação do art. 428 da Consolida-

ção das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; revoga as Leis nos 6.494, de 7 de de-
zembro de 1977, e 8.859, de 23 de março 
de 1994, e o art. 6º da Medida Provisória 
nº 2.164–41, de 24 de agosto de 2001; e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Da Definição, Classificação  

e Relações de Estágio

Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisio-
nado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa 
à preparação para o trabalho produtivo de educandos 
que estejam freqüentando o ensino regular, em institui-
ções de educação superior, de educação profissional, 
de ensino médio, da educação especial e dos anos fi-
nais do ensino fundamental, na modalidade presencial 
e profissional da educação de jovens e adultos.

§ 1º O estágio faz parte do projeto pedagógico 
do curso, além de integrar o itinerário formativo do 
educando.

§ 2º O estágio visa ao aprendizado de compe-
tências próprias da atividade profissional e à contextu-
alização curricular, objetivando o desenvolvimento do 
educando para a vida cidadã e para o trabalho.

Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não-
obrigatório, conforme determinação das diretrizes cur-
riculares da etapa, modalidade e área de ensino e do 
projeto pedagógico do curso.

§ 1º Estágio obrigatório é aquele definido como 
tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito 
para aprovação e obtenção de diploma.

§ 2º Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvi-
do como atividade opcional, acrescida à carga horária 
regular e obrigatória.

§ 3º As atividades de extensão na educação su-
perior, desenvolvidas pelo estudante em ambientes de 
trabalho, equiparam-se ao estágio não-obrigatório.

Art. 3º O estágio, tanto na hipótese do § 1º do 
art. 2º desta Lei, quanto na prevista no § 2º do mesmo 
dispositivo, não cria vinculo empregatício de qualquer 
natureza, observados os seguintes requisitos:

I – matrícula e freqüência regular do educando 
em curso de educação superior, de educação profis-
sional, de ensino médio, da educação especial e nos 
anos finais do ensino fundamental, na modalidade pro-
fissional da educação de jovens e adultos e, atestados 
pela instituição de ensino;

II – celebração de termo de compromisso entre 
o educando, a parte concedente do estágio e a insti-
tuição de ensino;
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III – compatibilidade entre as atividades desen-
volvidas no estágio e aquelas previstas no termo de 
compromisso.

§ 1º O estágio, como ato educativo escolar su-
pervisionado, deverá ter acompanhamento efetivo 
pelo professor orientador da instituição de ensino e 
por supervisor da parte concedente, comprovado por 
vistos nos relatórios referidos no art. 7º, inciso IV e por 
menção de aprovação final.

§ 2º O descumprimento de qualquer dos incisos 
deste artigo ou de qualquer obrigação contida no termo 
de compromisso caracteriza vínculo de emprego do 
educando com a parte concedente do estágio para to-
dos os fins da legislação trabalhista e previdenciária.

Art. 4º A realização de estágios, nos termos desta 
Lei, aplica-se aos estudantes estrangeiros regularmente 
matriculados em cursos superiores no País, autorizados 
ou reconhecidos, observado o prazo do visto temporário 
de estudante, na forma da legislação aplicável.

Art. 5º As instituições de ensino e as partes ce-
dentes de estágio podem, a seu critério, recorrer a 
serviços de agentes de integração públicos e privados, 
mediante condições acordadas em instrumento jurí-
dico apropriado, devendo ser observada, no caso de 
contratação com recursos públicos, a legislação que 
estabelece as normas gerais de licitação.

§ 1º Cabe aos agentes de integração, como au-
xiliares no processo de aperfeiçoamento do instituto 
do estágio:

I – identificar oportunidades de estágio;
II – ajustar suas condições de realização;
III – fazer o acompanhamento administrativo;
IV – encaminhar negociação de seguros contra 

acidentes pessoais.
§ 2º É vedada a cobrança de qualquer valor dos 

estudantes, a título de remuneração pelos serviços 
referidos nos incisos deste artigo.

§ 3º Os agentes de integração serão responsa-
bilizados civilmente se indicarem estagiários para a 
realização de atividades não compatíveis com a pro-
gramação curricular estabelecida para cada curso, 
assim como estagiários matriculados em cursos ou 
instituições para as quais não há previsão de estágio 
curricular.

Art. 6º O local de estágio pode ser selecionado 
a partir de cadastro de partes cedentes, organizado 
pelas instituições de ensino ou pelos Agentes de In-
tegração.

CAPÍTULO II 
Da Instituição de Ensino

Art. 7º São obrigações das instituições de ensino, 
em relação aos estágios de seus educandos:

I – celebrar termo de compromisso com o edu-
cando ou com seu representante ou assistente legal, 
quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e 
com a parte concedente, indicando as condições de 
adequação do estágio à proposta pedagógica do cur-
so, à etapa e modalidade da formação escolar do es-
tudante e ao horário e calendário escolar;

II – avaliar as instalações da parte concedente 
do estágio e sua adequação à formação cultural e pro-
fissional do educando;

III – indicar professor orientador, da área a ser de-
senvolvida no estágio, como responsável pelo acompa-
nhamento e avaliação das atividades do estagiário;

IV – exigir do educando a apresentação periódi-
ca, em prazo não superior a seis meses, de relatório 
das atividades;

V – zelar pelo cumprimento do termo de compro-
misso, reorientando o estagiário para outro local em 
caso de descumprimento de suas normas;

VI – elaborar normas complementares e instru-
mentos de avaliação dos estágios de seus educan-
dos;

VII – comunicar à parte concedente do estágio, 
no início do período letivo, as datas de realização de 
avaliações escolares ou acadêmicas.

Parágrafo único. O plano de atividades do esta-
giário, elaborado em acordo das três partes a que se 
refere o inciso II do art. 3º, será incorporado ao termo 
de compromisso por meio de aditivos à medida que 
for avaliado, progressivamente, o desempenho do es-
tudante.

Art. 8º É facultado às instituições de ensino cele-
brar com entes públicos e privados convênio de con-
cessão de estágio, nos quais se explicitem o processo 
educativo compreendido nas atividades programadas 
para seus educandos e as condições de que tratam 
os arts. 6º a 14 desta lei.

Parágrafo único. A celebração de convênio de 
concessão de estágio entre a instituição de ensino 
e a parte concedente não dispensa a celebração do 
termo de compromisso de que trata o inciso II do art. 
3º desta lei.

CAPÍTULO III 
Da Parte Concedente

Art. 9º As pessoas jurídicas de direito privado e 
os órgãos da administração pública direta, autárquica 
e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 
como profissionais liberais de nível superior devida-
mente registrados em seus respectivos conselhos de 
fiscalização profissional, podem oferecer estágio, ob-
servadas as seguintes obrigações:
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I – celebrar termo de compromisso com a insti-
tuição de ensino e o educando, zelando por seu cum-
primento;

II – ofertar instalações que tenham condições de 
proporcionar ao educando atividades de aprendizagem 
social, profissional e cultural;

III – indicar funcionário de seu quadro de pesso-
al, com formação ou experiência profissional na área 
de conhecimento desenvolvida no curso do estagiá-
rio, para orientar e supervisionar até dez estagiários 
simultaneamente;

IV – contratar em favor do estagiário seguro contra 
acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com 
valores de mercado, conforme fique estabelecido no 
termo de compromisso;

V – por ocasião do desligamento do estagiário, 
entregar termo de realização do estágio com indicação 
resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos 
e da avaliação de desempenho;

VI – manter à disposição da fiscalização docu-
mentos que comprovem a relação de estágio;

VII – enviar à instituição de ensino, com periodi-
cidade mínima de seis meses, relatório de atividades, 
com vista obrigatória ao estagiário.

Parágrafo único. No caso de estágio obrigatório, 
a responsabilidade pela contratação do seguro de que 
trata o inciso IV poderá, alternativamente, ser assumi-
da pela instituição de ensino.

CAPÍTULO IV 
Do Estagiário

Art. 10. A jornada de atividade em estágio será 
definida de comum acordo entre a instituição de en-
sino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu 
representante legal, devendo constar do termo de com-
promisso, ser compatível com as atividades escolares 
e não ultrapassar:

I – quatro horas diárias e vinte horas semanais, 
no caso de estudantes de ensino médio regular, de 
educação especial e dos anos finais do ensino fun-
damental, na modalidade presencial e profissional de 
educação de jovens e adultos;

II – seis horas diárias e trinta horas semanais, no 
caso de estudantes do ensino superior e da educação 
profissional de nível médio.

§ 1º O estágio relativo a cursos que alternam 
teoria e prática, nos períodos em que não estão pro-
gramadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 
trinta horas semanais, desde que previsto no projeto 
pedagógico do curso e da instituição de ensino.

§ 2º Se a instituição de ensino adotar verificações 
de aprendizagem periódicas ou finais, nos períodos 
de avaliação a carga horária do estágio será reduzida 

pelo menos à metade, segundo estipulado no termo 
de compromisso, para garantir o bom desempenho 
do estudante.

Art. 11. A duração do estágio, na mesma parte 
concedente, não poderá exceder dois anos, exceto 
quando se tratar de estagiário com deficiência.

Art. 12. O estagiário poderá receber bolsa ou ou-
tra forma de contraprestação que venha a ser acorda-
da, sendo compulsória a sua concessão, bem como 
a do auxílio-transporte, na hipótese de estágio não 
obrigatório.

§ 1º A eventual concessão de benefícios relacio-
nados a transporte, alimentação e saúde, entre outros, 
não caracteriza vínculo empregatício.

§ 2º Poderá o educando inscrever-se e contribuir 
como segurado facultativo do Regime Geral de Pre-
vidência Social.

Art. 13. É assegurado ao estagiário, sempre que 
o estágio tenha duração igual ou superior a um ano, 
período de recesso de trinta dias, a ser gozado prefe-
rencialmente durante suas férias escolares.

§ 1º O recesso de que trata este artigo deverá 
ser remunerado, quando o estagiário receber bolsa ou 
outra forma de contraprestação.

§ 2º Os dias de recesso previstos neste artigo 
serão concedidos de maneira proporcional, nos casos 
de o estágio ter duração inferior a um ano.

Art. 14. Aplica-se ao estagiário a legislação rela-
cionada à saúde e segurança no trabalho, sendo sua 
implementação de responsabilidade da parte conce-
dente do estágio.

CAPÍTULO V 
Da Fiscalização

Art. 15. A manutenção de estagiários em desconfor-
midade com esta lei caracteriza vínculo de emprego do 
educando com a parte concedente do estágio para todos 
os fins da legislação trabalhista e previdenciária.

§ 1º Sempre que a fiscalização da Previdência 
Social constatar irregularidade na contratação e na 
manutenção de estagiário, deverá, sem prejuízo das 
providências pertinentes, comunicar a ocorrência à 
fiscalização do trabalho.

§ 2º A instituição privada ou pública que reincidir 
na irregularidade de que trata este artigo ficará impedi-
da de receber estagiários por dois anos, contados da 
data da decisão definitiva do processo administrativo 
correspondente.

CAPÍTULO VI 
Das Disposições Gerais

Art. 16. O termo de compromisso deverá ser fir-
mado pelo estagiário ou com seu representante ou 
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assistente legal e pelos representantes legais da parte 
concedente e da instituição de ensino, vedada a atu-
ação dos agentes de integração a que se refere o art. 
5º como representante de qualquer das partes.

Art. 17. O número máximo de estagiários em rela-
ção ao quadro de pessoal das entidades concedentes 
de estágio deverá atender às seguintes proporções:

– de 1 (um) a 5 (cinco) empregados: 1 (um) es-
tagiário;

II – de 6 (seis) a 10 (dez) empregados, até 2 
(dois) estagiários;

III – acima de 10 (dez) empregados, até 20% 
(vinte por cento) de estagiários.

§ 1º Para efeito desta lei, considera-se quadro 
de pessoal o conjunto de trabalhadores empregados 
existentes no estabelecimento do estágio.

§ 2º Na hipótese da parte concedente contar 
com várias filiais ou estabelecimentos, os quantitati-
vos previstos nos incisos deste artigo serão aplicados 
a cada um deles.

§ 3º Quando o cálculo do percentual disposto 
no inciso III deste artigo resultar em fração, poderá 
ser arredondado para o número inteiro imediatamen-
te superior.

§ 4º Não se aplica o disposto no caput aos es-
tágios obrigatórios de nível superior e de nível médio 
profissional.

§ 5º Fica assegurado às pessoas com deficiência 
o percentual de 10% das vagas oferecidas pela parte 
concedente do estágio.

Art. 18. A prorrogação dos estágios contratados 
antes do início da vigência desta lei apenas poderá 
ocorrer se ajustada às suas disposições.

Art. 19. O artigo 428 da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 428. ...............................................  
§ 1º A validade do contrato de aprendi-

zagem pressupõe anotação na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, matrícula e 
freqüência do aprendiz na escola, caso não 
haja concluído o ensino médio, e inscrição em 
programa de aprendizagem desenvolvido sob 
orientação de entidade qualificada em forma-
ção técnico-profissional metódica.

...............................................................
§ 7º Nas localidades onde não houver 

oferta de ensino médio para o cumprimento 
do disposto no § 1º deste artigo, a contratação 
do aprendiz poderá ocorrer sem a freqüência 
à escola, desde que ele já tenha concluído o 
ensino fundamental”. (NR)

Art. 20. O artigo 82 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 82. Os sistemas de ensino estabele-
cerão as normas de realização de estágio em 
sua jurisdição, observada a lei federal sobre 
a matéria.” (NR)

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 22. Revogam-se as Leis nº 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977 e nº 8.859, de 23 de março de 
1994 e o art. 6º da Medida Provisória nº 2.164, de 24 
de agosto de 2001.

Sala da Comissão, – Senador Raimundo co-
lombo, Relator.

PARECER Nº 736, DE 2007  
(Da Comissão de Assuntos Sociais)

Relatora: Senadora Ideli Salvatti

I – Relatório

Chega na Comissão de Assuntos Sociais o Projeto 
de Lei da Câmara (PLC) nº 44, de 2007, que dispõe so-
bre estágio de estudantes de instituições de educação 
superior, de educação profissional e de ensino médio, 
altera a redação do art. 428 da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT) e dá outras providências. Em virtu-
de do Requerimento nº 890, de 2007, de autoria do 
Senador Osmar Dias, tramita conjuntamente ao PLC 
o Projeto de Lei do Senado nº 473, de 2003, de sua 
autoria, por versar sobre a mesma matéria.

O PLC nº 44, de 2007, se compõe de sete capí-
tulos: da relação de estágio, da instituição de ensino, 
da parte concedente, do estagiário, dos agentes de 
integração, da fiscalização e das disposições gerais.

Os dois artigos iniciais definem o estágio como ato 
educativo supervisionado, desenvolvido em ambiente 
de trabalho, destinado a educandos matriculados re-
gularmente em cursos da educação superior, educa-
ção profissional e ensino médio. Distinguem também 
os estágios obrigatórios e não obrigatórios, sendo os 
primeiros integrados à carga curricular necessária para 
obtenção de diploma.

O artigo 3º dispõe que o estágio não cria vínculo 
empregatício e se pauta por alguns requisitos, como a 
celebração de termo de compromisso entre as partes 
e compatibilidade de suas atividades com os objeti-
vos educativos, para o que se exige mediação de um 
supervisor indicado pela instituição de ensino e outro 
da parte concedente, que pode ser ente de direito pri-
vado ou ente público.

O artigo 4º especifica as obrigações das insti-
tuições de ensino. O artigo 5º esclarece que, além do 
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termo de compromisso, as escolas e as partes conce-
dentes poderão celebrar convênios explicitando tanto o 
processo educativo como as condições de efetivação 
das atividades de estágio.

No art. 6º se dispõe que podem ser partes con-
cedentes as pessoas jurídicas de direito privado e os 
órgãos da administração pública direta, autárquica e 
fundacional de todos os Poderes e esferas da Federa-
ção. Seus incisos descrevem as obrigações dos con-
cedentes, incluindo a de oferecer ao estagiário seguro 
contra acidentes pessoais.

Do artigo 7º ao 11 se trata do estagiário, de sua 
jornada de atividade em diferentes circunstâncias do 
curso, do direito a recesso e do pagamento de bolsa, 
que será compulsória no caso de estágio não-obri-
gatório.

O artigo 12 dispõe sobre a figura dos agentes 
de integração, que deverão estar cadastradas no Mi-
nistério do Trabalho e Emprego e não poderão cobrar 
dos estudantes valor algum pela tarefa de identificação 
de oportunidades de estágio e intermediação com as 
concedentes.

O artigo 13 dispõe sobre a fiscalização do estágio 
e das multas aplicáveis aos concedentes que mantive-
rem estagiários em desconformidade com a lei.

O artigo 14 fixa dispositivos para o termo de com-
promisso, incluindo sempre a assinatura do estagiário 
ou representante legal e vedando nele a atuação dos 
agentes de integração.

O artigo 15 estabelece a proporção de estagiários 
que as partes cedentes podem ter, proporcionais ao 
número de empregados em seus quadros de pessoal, 
incluindo percentual para os portadores de necessi-
dades especiais.

O artigo 16 fixa um período de cento e oitenta 
dias para ajustes dos estágios em realização na data 
de publicação da lei.

O artigo 17 modifica os parágrafos 1º e 7º do art. 
428 da Consolidação das Leis do Trabalho, no sentido 
de obrigar os aprendizes a cursar, concomitantemente, 
o ensino médio, salvo nas localidades onde ele não 
é oferecido.

Pelos artigos 18 e 19, respectivamente, fixa-se 
a cláusula de vigência e revogam-se as Leis nº 6.494, 
de 1977, e 8.859, de 1994, bem como o art. 82 da Lei 
nº 9.394, de 1996 e o art. 6º da Medida Provisória nº 
2.164-41, de 2001.

O PLC nº 473, de 2003, de autoria do Senador 
Osmar Dias, não contém capítulos. Como o PLC, re-
voga as duas leis que tratam de estágio de estudantes 
– Lei nº 6.494, de 1977, e nº 8.859, de 1994, e dá ao 
estágio a finalidade de “propiciar a complementação 
do ensino e da aprendizagem com vistas à preparação 

do educando para o trabalho”. Classifica os estágios 
em: obrigatório, quando exigido em decorrência da 
natureza da habilitação ou qualificação profissional; 
profissional não obrigatório, incluído no planejamento 
do curso; sociocultural ou científico, previsto na pro-
posta pedagógica; “profissional, sociocultural ou cien-
tífico não obrigatório”, não incluído no planejamento 
do curso”; e “estágio sociocultural ou científico em 
projetos de prestação de serviço civil em entidades 
sem fins lucrativos”.

Outros dispositivos coincidem ou se assemelham 
com os do PLC nº 44, de 2007, como o papel do agen-
te de integração, a duração e carga horária máxima 
de estágio, o direito a recesso (este reduzido a quinze 
dias anuais) e o seguro contra acidentes pessoais (que 
pode ser intermediado pelo agente de integração), o 
acompanhamento por professor orientador e o limite 
de estagiários nas empresas no percentual de 20% 
dos empregados.

O PLS nº 473, embora tenha sido distribuído três 
vezes para relatores na Comissão de Educação, onde 
se realizou audiência pública em 2005, nunca teve os 
relatórios votados, tendo recebido duas emendas e 
passado a tramitar em conjunto com o PLC nº 44, de 
2007, em virtude do supracitado requerimento.

O PLC nº 44, de 2007, por sua vez, recebeu nove 
emendas de senadores, no prazo regimental.

A Emenda nº 1, da Senadora Marisa Serrano, in-
clui no caput do art. 3º a expressão “tanto na hipótese 
do § 1º do art. 2º quanto na prevista no § 2º do mesmo 
dispositivo” para explicitar que nenhum tipo de estágio 
cria vínculo empregatício.

A Emenda nº 2, do Senador Cristovam Buarque, 
indica valor específico mínimo para a apólice do seguro 
contra acidentes pessoais, no inciso IV do art. 6º.

A Emenda nº 3, da Senadora Marisa Serrano, in-
troduz jornadas máximas de menor duração no caput 
e no § 1º do art. 7º.

A Emenda nº 4, do Senador Expedito Júnior, in-
troduz um § 3º no art. 9º, de forma a dispor sobre as 
alíquotas de contribuição previdenciárias das partes 
cedentes, na razão de um quinto do valor comum aos 
outros empregados.

A Emenda nº 5, da Senadora Marisa Serrano, adi-
ta ao art. 12 o § 4º, para responsabilizar os agentes de 
integração no caso de irregularidades nos estágios.

A Emenda nº 6, do Senador Marconi Perillo, além 
de suprimir os §§ do art. 13, dá nova redação a seu 
caput, modificando a natureza da multa a ser aplicada 
pelo Ministério do Trabalho.

A Emenda nº 7, da Senadora Marisa Serrano, 
dispensa a regulamentação da multa prevista no art. 
13.
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A Emenda nº 8, do Senador Cristovam Buar-
que, estende às instituições públicas a multa prevista 
no art. 13.

A Emenda nº 9, do Senador Cristovam Buarque, 
propõe limites maiores para o número de estagiários 
em empresas até dez empregados.

II – Análise

Trata-se de matéria de grande complexidade e 
importância, porque afeta ao mesmo tempo a educação 
escolar e o mundo do trabalho, em suas interações, 
previstas no art. 205 da Constituição e no art. 3º da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Calcula-se que estão envolvidos em estágios mais 
de três milhões de estudantes da educação básica, 
profissional e superior, e poderiam estar ainda muito 
mais brasileiros que precisam se qualificar educacio-
nalmente e se iniciar no mundo do trabalho. Entretanto, 
avalia-se que nem sempre os objetivos dos estágios 
como ato educativo estejam sendo alcançados e, mui-
tas vezes os estudantes são submetidos a atividades 
repetitivas que caracterizariam um barateamento da 
força de trabalho, indesejável para a formação escolar 
e para a vida cidadã.

O trabalho, em si, quando não submetido à ex-
ploração e a condições indesejáveis ou quando não 
antecipado para idades inadequadas, é uma ativida-
de humana, educativa por excelência. Entretanto, as 
suas relações com os percursos educativos, tanto da 
formação geral como da profissional, têm que ser re-
gulados pelos Poderes da República.

Tais foram, nos parece, as intenções do Senador 
Osmar Dias, com seu PLS, em 2003, e, mais recente-
mente, do Poder Executivo, por meio do Projeto de Lei 
nº 993, de 2007, convertido no PLC nº 44, de 2007, 
quando de sua tramitação no Senado.

O texto do PLC, que serve de base para nossa 
análise, apresenta dispositivos que tentam, ao mesmo 
tempo, assegurar os interesses educativos da institui-
ção e do estagiário e os interesses das empresas pú-
blicas e privadas que concedem espaço de trabalho 
para os estudantes em troco de tirar proveito de suas 
atividades na linha de produção da entidade.

Fixar regras gerais não é fácil, mas as contribui-
ções que foram se somando, tanto na tramitação do 
PLS como na do PLC, serviram para aparar as arestas 
e aproximar de um denominador comum de regulação 
legislativa.

Um dos pontos mais sensíveis é a questão da 
jornada máxima de atividades de estágio. Ela não pode 
ser tão grande que prejudique os estudos do estagi-
ário; também não pode ser tão pequena que impeça 

a integração do estudante no trabalho. Há de se bus-
car um meio termo, inclusive distinguindo situações e 
cursos diferentes.

Outra questão importante é a efetividade da su-
pervisão, tanto da instituição de ensino, como da parte 
cedente de trabalho. Mesmo quando o estágio não seja 
obrigatório, isto é, parte essencial do currículo de uma 
habilitação profissional de nível médio ou superior, é 
imprescindível o ato acadêmico do reconhecimento da 
carga horária e de seus componentes – repudiadas as 
tarefas repetitivas – e do julgamento da aprovação do 
desempenho do aluno.

Essas e outras questões, mesmo que tratadas 
e aperfeiçoadas na tramitação, mereceram de minha 
parte um exame mais aprofundado, pelo que optei por 
contribuir com o acréscimo, a supressão e a alteração 
de dispositivos, em que pese a urgência de tratamen-
to da matéria.

Das emendas apresentadas no Senado, várias 
foram contempladas, embora nenhuma na forma ori-
ginal.

III – Voto

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto 
de Lei da Câmara nº 44, de 2007, na forma de substi-
tutivo a seguir apresentado; são aprovadas, ainda, as 
Emendas nºs 1, 8 e, parcialmente, nºs 3, 5 e 6, e rejei-
tadas as Emendas nºs 2, 4, 7 e 9; o Projeto de Lei do 
Senado nº 473, de 2003, e as emendas que recebeu 
ficam prejudicados.

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 44 DE 2007

Dispõe sobre o estágio de estudantes; 
altera a redação do art. 428 da Consolida-
ção das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; revoga as Leis nos 6.494, de 7 de de-
zembro de 1977, e 8.859, de 23 de março 
de 1994, e o art. 6º da Medida Provisória 
nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001; e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Da Definição, Classificação 

 e Relações de Estágio

Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisio-
nado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa 
à preparação para o trabalho produtivo de educandos 
que estejam freqüentando o ensino regular, em institui-
ções de educação superior, de educação profissional, 
de ensino médio, da educação especial e dos anos fi-



Setembro de 2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  5  30079 

nais do ensino fundamental, na modalidade presencial 
e profissional da educação de jovens e adultos.

§ 1º O estágio faz parte do projeto pedagógico 
do curso, além de integrar o itinerário formativo do 
educando.

§ 2º O estágio visa ao aprendizado de compe-
tências próprias da atividade profissional e à contextu-
alização curricular, objetivando o desenvolvimento do 
educando para a vida cidadã e para o trabalho.

Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não-
obrigatório, conforme determinação das diretrizes cur-
riculares da etapa, modalidade e área de ensino e do 
projeto pedagógico do curso.

§ 1º Estágio obrigatório é aquele definido como 
tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito 
para aprovação e obtenção de diploma.

§ 2º Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvi-
do como atividade opcional, acrescida à carga horária 
regular e obrigatória.

§ 3º As atividades de extensão na educação su-
perior, desenvolvidas pelo estudante em ambientes de 
trabalho, equiparam-se ao estágio não-obrigatório.

Art. 3º O estágio, tanto na hipótese do § 1º do 
art. 2º desta Lei, quanto na prevista no § 2º do mesmo 
dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, observados os seguintes requisitos:

I – matrícula e freqüência regular do educando 
em curso de educação superior, de educação profis-
sional, de ensino médio, da educação especial e nos 
anos finais do ensino fundamental, na modalidade pro-
fissional da educação de jovens e adultos e, atestados 
pela instituição de ensino;

II – celebração de termo de compromisso entre 
o educando, a parte concedente do estágio e a insti-
tuição de ensino;

III – compatibilidade entre as atividades desen-
volvidas no estágio e aquelas previstas no termo de 
compromisso.

§ 1º O estágio, como ato educativo escolar su-
pervisionado, deverá ter acompanhamento efetivo 
pelo professor orientador da instituição de ensino e 
por supervisor da parte concedente, comprovado por 
vistos nos relatórios referidos no art. 7º, inciso IV e por 
menção de aprovação final.

§ 2º O descumprimento de qualquer dos incisos 
deste artigo ou de qualquer obrigação contida no ter-
mo de compromisso caracteriza vinculo de emprego do 
educando com a parte concedente do estágio para to-
dos os fins da legislação trabalhista e previdenciária.

Art. 4º A realização de estágios, nos termos des-
ta Lei, aplica-se aos estudantes estrangeiros regular-
mente matriculados em cursos superiores no País, 
autorizados ou reconhecidos, observado o prazo do 

visto temporário de estudante, na forma da legislação 
aplicável.

Art. 5º As instituições de ensino e as partes ce-
dentes de estágio podem, a seu critério, recorrer a 
serviços de agentes de integração públicos e privados, 
mediante condições acordadas em instrumento jurí-
dico apropriado, devendo ser observada, no caso de 
contratação com recursos públicos, a legislação que 
estabelece as normas gerais de licitação.

§ 1º Cabe aos agentes de integração, como au-
xiliares no processo de aperfeiçoamento do instituto 
do estágio:

I – identificar oportunidades de estágio;
II – ajustar suas condições de realização;
III – fazer o acompanhamento administrativo;
IV – encaminhar negociação de seguros contra 

acidentes pessoais.
§ 2º É vedada a cobrança de qualquer va-

lor dos estudantes, a título de remuneração pelos 
serviços referidos nos incisos deste artigo.

§ 3º Os agentes de integração serão responsa-
bilizados civilmente se indicarem estagiários para a 
realização de atividades não compatíveis com a pro-
gramação curricular estabelecida para cada curso, 
assim como estagiários matriculados em cursos ou 
instituições para as quais não há previsão de estágio 
curricular.

Art. 6º O local de estágio pode ser selecionado 
a partir de cadastro de partes cedentes, organiza-
do pelas instituições de ensino ou pelos Agentes de 
Integração.

CAPÍTULO II 
Da Instituição de Ensino

Art. 7º São obrigações das instituições de ensi-
no, em relação aos estágios de seus educandos:

I – celebrar termo de compromisso com o edu-
cando ou com seu representante ou assistente legal, 
quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e 
com a parte concedente, indicando as condições 
de adequação do estágio à proposta pedagógica 
do curso, à etapa e modalidade da formação escolar 
do estudante e ao horário e calendário escolar;

II – avaliar as instalações da parte concedente 
do estágio e sua adequação à formação cultural e pro-
fissional do educando;

III – indicar professor orientador da área a ser de-
senvolvida no estágio, como responsável pelo acompa-
nhamento e avaliação das atividades do estagiário;

IV – exigir do educando a apresentação periódi-
ca, em prazo não superior a seis meses, de relatório 
das atividades;
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V – zelar pelo cumprimento do termo de compro-
misso, reorientando o estagiário para outro local em 
caso de descumprimento de suas normas;

VI – elaborar normas complementares e ins-
trumentos de avaliação dos estágios de seus edu-
candos;

VII – comunicar à parte concedente do estágio, 
no início do período letivo, as datas de realização de 
avaliações escolares ou acadêmicas.

Parágrafo único. O plano de atividades do es-
tagiário, elaborado em acordo das três partes a que 
se refere o inciso II do art. 3º, será incorporado ao 
termo de compromisso por meio de aditivos à medida 
que for avaliado, progressivamente, o desempenho 
do estudante.

Art. 8º É facultado às instituições de ensino 
celebrar com entes públicos e privados convênio de 
concessão de estágio, nos quais se explicitem o pro-
cesso educativo compreendido nas atividades progra-
madas para seus educandos e as condições de que 
tratam os arts. 6º a 14 desta Lei.

Parágrafo único. A celebração de convênio de 
concessão de estágio entre a instituição de ensino 
e a parte concedente não dispensa a celebração do 
termo de compromisso de que trata o inciso II do art. 
3º desta Lei.

CAPÍTULO III 
Da Parte Concedente

Art. 9º As pessoas jurídicas de direito privado 
e os órgãos da administração pública direta, autár-
quica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 
como profissionais liberais de nível superior devida-
mente registrados em seus respectivos conselhos 
de fiscalização profissional, podem oferecer está-
gio, observadas as seguintes obrigações:

I – celebrar termo de compromisso com a insti-
tuição de ensino e o educando, zelando por seu cum-
primento;

II – ofertar instalações que tenham condições 
de proporcionar ao educando atividades de apren-
dizagem social, profissional e cultural;

III – indicar funcionário de seu quadro de pesso-
al, com formação ou experiência profissional na área 
de conhecimento desenvolvida no curso do estagiá-
rio, para orientar e supervisionar até dez estagiários 
simultaneamente;

IV – contratar em favor do estagiário seguro 
contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compa-
tível com valores de mercado, conforme fique estabe-
lecido no termo de compromisso;

V – por ocasião do desligamento do estagiário, 
entregar termo de realização do estágio com indicação 
resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos 
e da avaliação de desempenho;

VI – manter à disposição da fiscalização docu-
mentos que comprovem a relação de estágio;

VII – enviar à instituição de ensino, com perio-
dicidade mínima de seis meses, relatório de ativida-
des, com vista obrigatória ao estagiário.

Parágrafo único. No caso de estágio obrigató-
rio, a responsabilidade pela contratação do seguro 
de que trata o inciso IV poderá, alternativamente, 
ser assumida pela instituição de ensino.

CAPÍTULO IV 
Do Estagiário

Art. 10. A jornada de atividade em estágio será 
definida de comum acordo entre a instituição de en-
sino, a parte concedente e o aluno estagiário ou 
seu representante legal, devendo constar do termo 
de compromisso, ser compatível com as atividades 
escolares e não ultrapassar:

I – quatro horas diárias e vinte horas semanais, 
no caso de estudantes de ensino médio regular, de 
educação especial e dos anos finais do ensino fun-
damental, na modalidade presencial e profissional de 
educação de jovens e adultos;

II – seis horas diárias e trinta horas semanais, no 
caso de estudantes do ensino superior e da educação 
profissional de nível médio.

§ 1º O estágio relativo a cursos que alternam 
teoria e prática, nos períodos em que não estão 
programadas aulas presenciais, poderá ter jornada 
de até trinta horas semanais, desde que previsto 
no projeto pedagógico do curso e da instituição 
de ensino.

§ 2º Se a instituição de ensino adotar verificações 
de aprendizagem periódicas ou finais, nos períodos de 
avaliação, a carga horária do estágio será reduzida 
pelo menos à metade, segundo estipulado no termo 
de compromisso, para garantir o bom desempenho 
do estudante.

Art. 11. A duração do estágio, na mesma parte 
concedente, não poderá exceder dois anos, exceto 
quando se tratar de estagiário com deficiência.

Art. 12. O estagiário poderá receber bolsa ou ou-
tra forma de contraprestação que venha a ser acorda-
da, sendo compulsória a sua concessão, bem como 
a do auxílio–transporte, na hipótese de estágio não 
obrigatório.

§ 1º A eventual concessão de benefícios relacio-
nados a transporte, alimentação e saúde, entre outros, 
não caracteriza vínculo empregatício.
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§ 2º Poderá o educando inscrever–se e contri-
buir como segurado facultativo do Regime Geral de 
Previdência Social.

Art. 13. É assegurado ao estagiário, sempre que 
o estágio tenha duração igual ou superior a um ano, 
período de recesso de trinta dias, a ser gozado prefe-
rencialmente durante suas férias escolares.

§ 1º O recesso de que trata este artigo deverá 
ser remunerado, quando o estagiário receber bolsa ou 
outra forma de contraprestação.

§ 2º Os dias de recesso previstos neste artigo 
serão concedidos de maneira proporcional, nos casos 
de o estágio ter duração inferior a um ano.

Art. 14. Aplica–se ao estagiário a legislação rela-
cionada à saúde e segurança no trabalho, sendo sua 
implementação de responsabilidade da parte conce-
dente do estágio.

CAPÍTULO V 
Da Fiscalização

Art. 15. A manutenção de estagiários em des-
conformidade com esta Lei caracteriza vinculo de 
emprego do educando com a parte concedente do 
estágio para todos os fins da legislação trabalhista e 
previdenciária.

§ 1º Sempre que a fiscalização da previdência 
social constatar irregularidade na contratação e na 
manutenção de estagiário deverá sem prejuízo das 
providências pertinentes, comunicar a ocorrência à 
fiscalização do trabalho.

§ 2º A instituição privada ou pública que reincidir 
na irregularidade de que trata este artigo ficará impedi-
da de receber estagiários por dois anos, contados da 
data da decisão definitiva do processo administrativo 
correspondente.

CAPÍTULO VI 
Das Disposições Gerais

Art. 16. O termo de compromisso deverá ser fir-
mado pelo estagiário ou com seu representante ou 
assistente legal e pelos representantes legais da parte 
concedente e da instituição de ensino, vedada a atu-
ação dos agentes de integração a que se refere o art, 
5º como representante de qualquer das partes.

Art. 17. O número máximo de estagiários em rela-
ção ao quadro de pessoal das entidades concedentes 
de estágio deverá atender às seguintes proporções:

I – de 1 (um) a 5 (cinco) empregados:1 (um) es-
tagiário;

II – de 6 (seis) a 10 (dez) empregados, até 2 
(dois) estagiários;

III – acima de 10 (dez) empregados, até 20% 
(vinte por cento) de estagiários.

§ 1º Para efeito desta Lei, considera–se quadro 
de pessoal o conjunto de trabalhadores empregados 
existentes no estabelecimento do estágio.

§ 2º Na hipótese da parte concedente contar 
com várias filiais ou estabelecimentos, os quantitati-
vos previstos nos incisos deste artigo serão aplicados 
a cada um deles.

§ 3º Quando o cálculo do percentual disposto 
no inciso III deste artigo resultar em fração poderá 
ser arredondado para o número inteiro imediatamen-
te superior.

§ 4º Não se aplica o disposto no caput aos es-
tágios obrigatórios de nível superior e de nível médio 
profissional.

§ 5º Fica assegurado às pessoas com deficiência 
o percentual de 10% das vagas oferecidas pela parte 
concedente do estágio.

Art. 18. A prorrogação dos estágios contratados 
antes do inicio da vigência desta Lei apenas poderá 
ocorrer se ajustada às suas disposições.

Art. 19. O artigo 428 da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 428.................................................
§ 1º A validade do contrato de aprendi-

zagem pressupõe anotação na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, matrícula e 
freqüência do aprendiz na escola, caso não 
haja concluído o ensino médio, e inscrição em 
programa de aprendizagem desenvolvido sob 
orientação de entidade qualificada em forma-
ção técnico–profissional metódica.

...............................................................
§ 7º Nas localidades onde não houver 

oferta de ensino médio para o cumprimento 
do disposto no § 1º deste artigo, a contratação 
do aprendiz poderá ocorrer sem a freqüência 
à escola, desde que ele já tenha concluído o 
ensino fundamental.” (NR)

Art. 20. O artigo 82 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão 
as normas de realização de estágio em sua jurisdição, 
observada a lei federal sobre a matéria.” (NR)

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 22. Revogam–se as Leis nº 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977 e nº 8.859, de 23 de março de 
1994 e o art. 6º da Medida Provisória nº 2.164, de 24 
de agosto de 2001.

Sala da Comissão, 
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DOCUMENTO ANEXADO NOS TER-
MOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO DO 
REGIMENTO INTERNO

31a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  
DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  

CONJUNTA COM COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,  
DA 1a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA,  
DA 53a LEGISLATURA REALIZADA NO DIA  

29 DE JUNHO DE 2007

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Havendo número regimental 
declaro aberta a 33ª Reunião Extraordinária da Comis-
são de Assuntos Sociais e a 39ª Reunião da Comissão 
de Educação da 1ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª 
Legislatura  do Senado Federal. Antes de iniciarmos 
nossos trabalhos proponho a dispensa da leitura e a 
aprovação das Atas das reuniões anteriores de ambas 
as Comissões. Os senadores que aprovam queiram 
permanecer como se encontram. Aprovado.

Passo a ler o Requerimento nº 45, de 2007 da 
Comissão de Assuntos Sociais. Nos termos do art. 
113 do Regimento Interno do Senado Federal requei-
ro a realização de reunião conjunta da Comissão de 
Assuntos Sociais com a Comissão de Educação para 
discussão do Projeto de Lei da Câmara nº 44, de 2007. 
As senhoras e srs. senadores que concordam perma-
neçam como se encontram. Aprovado.

Os demais itens da pauta da Comissão de As-
suntos Sociais ficam adiados para a próxima reunião. A 
presente reunião conjunta da Comissão de Educação, 
Comissão de Assuntos Sociais, destina-se à apreciação 
do PLS nº 44, de 2007... PLC nº 44, de 2007 e do PLS 
nº 473, de 2003 que trata de um assunto de extrema 
importância para todos os brasileiros, principalmente 
jovens estudantes que trata da regulamentação de 
estágios, sejam curriculares ou não e... Item 1. Deci-
são não terminativa. Projeto de Lei da Câmara nº 44, 
de 2007. Tramitando em conjunto com o PLS, Projeto 
de Lei do Senado, nº 473, de 2003. “Dispõe sobre o 
estágio de estudantes, de instituições de educação 
superior, de educação profissional e de ensino médio, 
altera a redação do art. 428 da CLT, aprovada pelo 
projeto de lei, de primeiro de maio de 1943, revoga as 
Leis nos 6.444, de 7 de dezembro de 1977 e 8.859, de 
23 de março de 1994 e dispositivos da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996 e da Medida Provisória 
nº 2.164/41, de 24 de agosto de 2001, e dá outras 
providências. Observação um. Matéria tramitando em 
regime de urgência nos termos do art. 64, parágrafo 1º 
da Constituição Federal combinado com art. 122, inciso 
II, alínea a, alínea b, combinado com art. 375, inciso I 
do Regimento Interno do Senado Federal. Observação 

dois. Foram oferecidas 19 emendas, 9 emendas dos 
Srs. Senadores: Marisa Serrano, nº 1.357, Cristovam 
Buarque, nº 289, Expedito Júnior, nº 4, Marconi Perillo, 
nº 6 e dez emendas de autoria do Relator Senador 
Raimundo Colombo, nos 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 
18 e 19. Observação três. O quadro final, o 45º dia é 
o dia 2 de setembro de 2007, sobrestando a pauta a 
partir de três de dezembro de 2007. Observação qua-
tro. Na reunião do dia 28 de agosto de 2007, foi adia-
da a votação na Comissão de Educação atendendo 
a solicitação da Senadora Ideli Salvatti, respeitando o 
disposto no art. 375, inciso VI do Regimento Interno 
do Senado Federal. Autoria, Presidência da Repúbli-
ca, Relatora, Senadora Ideli Salvatti, parecer, razão 
do exposto do art. 260...

Para ficar claro esse parecer é o da Comissão de 
Assuntos Sociais, o parecer da Comissão de Educa-
ção vamos dar logo em seguida. O Senador Raimun-
do Colombo dará em seguida. Autoria, Presidência da 
República, Relatora, Senadora Ideli Salvatti, parecer, 
razão do disposto no art. 260, inciso II-A do Regimento 
Interno do Senado Federal. O parecer é pela prejudi-
cialidade do PLS nº 473, de 2003. Em relação ao PLC 
nº 44, de 2007, as emendas a ele apresentadas sobre 
os nos 4 e 7 são rejeitadas. As Emendas nos 1.568 e 
9 são acatadas. As Emendas nos 2 e 3 são acatadas 
parcialmente. Votamos pela aprovação do PLC nº 44, 
de 2007, na forma do substitutivo que apresenta. Pro-
jeto de Lei do Senado nº 473, de 2003. Tramitando 
em conjunto com o PLC nº 44, de 2007. Dispõe sobre 
os estágios de estudantes de instituição de educação 
superior, da educação profissional e do ensino médio, 
inclusive, nas modalidades de educação de jovens e 
adultos e de educação especial e dá outras providên-
cias. Observação um. A matéria tramitando em regi-
me de urgência nos termos do art. 64, parágrafo 1º da 
Constituição Federal, combinado com o art. 122, inciso 
II, alínea b, combinado com art. 375, inciso I do Regi-
mento Interno do Senado Federal. Foram oferecidas 19 
emendas, 9 emendas dos Srs. Senadores Marisa Ser-
rano, Cristovam Buarque, 3 emendas, Expedito Júnior, 
1 emenda, Marconi Perillo, 1 emenda e 10 emendas de 
autoria do Relator Senador Raimundo Colombo. Prazo 
final, 45 dias, dia 2 de setembro de 2007, sobrestando 
a pauta a partir de três de setembro. Adiada a votação 
na Comissão de Educação, atendendo solicitação da 
Senadora Ideli, exposta no art. 375, inciso VI no Regi-
mento Interno do Senado Federal.

Quero aqui esclarecer que pode ter parecer re-
petitivo, tratava-se de dois projetos, um de origem na 
Câmara e outro no Senado, daí porque regimental que 
nós tivemos que colocar todas essas observações. 
Autoria Senador Osmar Dias, Relatora Senadora Ideli 
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Salvatti. Parecer. Em razão do disposto no art. 2.602-A 
do Regimento Interno do Senado Federal votaram pela 
prejudicialidade do PLC nº 473, de 2003. Em relação 
ao PLC nº 44, de 2007, a ele apresentado sobre os 
nos 4 e 7 apresentadas. As Emendas nos 1, 5, 6, 8 e 9 
acatadas, as Emendas nos 2 e 3 acatadas. Votamos 
pelo PLC nº 44, de 2007, na forma do substitutivo que 
apresenta.

Concedo a palavra ao Senador Raimundo Co-
lombo para proferir o seu relatório. Ele é o Relator da 
Comissão de Educação.

SENADOR RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC)– 
Srª Presidente Senadora Rosalba, Sras Senadoras, Srs. 
Senadores. Esse é um projeto extremamente impor-
tante e que atinge diretamente cerca de um milhão de 
estagiários que existem no nosso País. E cerca de 10 
que aguardam a oportunidade de ter uma chance de 
aperfeiçoamento profissional, de aprendizado. É um 
projeto extremamente importante e eu apenas lamento 
que a gente tenha tido pouco tempo para poder contri-
buir mais, aperfeiçoar, porque realmente ele é essencial. 
Nós temos alguns princípios, essa questão de vincular 
estágio, como elemento de aprimoramento e de edu-
cação e não como uso no trabalho regular. É evidente 
que num escritório é muito difícil de você separar aquele 
que é estagiário daquele que é um trabalhador formal. 
Porque na prática eles exercem as mesmas ativida-
des. Se por um lado isto é ruim, por outro lado isto é 
positivo, porque a pessoa que se relaciona aprende, 
inclusive, a cumprir ordens, a seguir regulamentos, é 
o início da aprendizagem trabalhista.

Então, o nosso entendimento é que nós deve-
mos vincular totalmente esta relação com o Ministério 
da Educação. Porque ele se fundamenta exatamente 
neste princípio. Todos os excessos que forem cometi-
dos devem ser punidos exemplarmente e aí o projeto 
prevê em relação a CLT. Os ganhos que este projeto 
traz ao estagiário são expressivos como, por exemplo, 
a redução da jornada ou da hora de estágio de 8 para 
6 horas. Isso é um ganho significativo. Outra conquista 
é o estabelecimento regular das férias, as empresas já 
praticam isso de forma justa, mas muitas não. E a partir 
daí isso fica assegurado. Acho que isso é uma condição 
especial. Também por contribuição do Senador Flávio 
Arns se estende também a educação especial. Então, 
evidentemente que terá que haver um exercício muito 
grande aqui com a Senadora Ideli que é a Relatora 
deste mesmo projeto na Comissão Social para que 
a gente consiga construir um relatório comum e uma 
coisa que a gente conseguiu estabelecer, e acho muito 
positivo, é que aqui não é uma questão de governo, de 
oposição, é uma questão de contribuir, de ajudar, de 
participar de uma ação que realmente melhore esta 

relação, aperfeiçoe e, inclusive, amplie o número de 
oportunidades. Eu tenho uma experiência prática na 
minha cidade como prefeito e nós tivemos por uma 
série de circunstâncias o número de universitários su-
biu de um ano, Senador Jayme, de três mil para vinte 
mil universitários e aí existe muita carência financeira, 
muita dificuldade de oportunidade de aprendizado e 
nós estabelecemos um programa de estágio bastante 
ousado e o resultado foi extremamente positivo. Por 
isso, me estimula a participar e a tentar dar a minha 
contribuição. Eu como não poderia deixar de ser. Este 
relatório é amplo e eu vou ser um pouco cansativo, peço 
desculpas aos srs. senadores, senadoras, mas como 
trata-se de um assunto extremamente importante eu 
gostaria de fazer essa leitura com a rapidez possível 
mas sem descuidar do conteúdo porque ele realmente 
é essencial. É tanto papel aqui que... não acaba mais. 
[Riso]. A gente teve, na verdade, Senadora Rosalba 
nossa Presidente, apenas sete dias para estudar esse 
projeto e com esse impacto, pois não...

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Eu 
brinquei com o Senador Colombo que nós estamos 
quase precisando de um estágio para acertar os dois 
relatórios. [Risos].

SENADOR RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) 
– Então eu vou passar a leitura, as grandes transfor-
mações científicas e tecnológicas dos últimos anos, do 
mercado, tem realçado a importância do estreitamento 
das vinculações entre o setor educacional e o mundo 
do trabalho, em diversos casos a limitação da aprendi-
zagem em esferas escolares significa a grande perda 
para a futura inserção profissional do estudante. Disso 
resulta a atenção que se deve conferir, proporcionada 
pelos estágios, esteja ou não previstos nas exigências 
curriculares. Ao mesmo tempo, o ordenamento político 
brasileiro tem se mostrado sensível a integração das 
escolas à vida, promover o pleno desenvolvimento da 
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e 
sua qualificação para o trabalho. O art. 205, estabele-
ceu entre os objetivos fundamentais do Plano Nacional 
de Educação, formação para o trabalho no art. 214, 
parágrafo 4º que assegurou às crianças e adolescente 
com absoluta prioridade, direito a profissionalização 
e incluiu entre as finalidades da Assistência Social a 
promoção da integração ao mercado de trabalho. Já 
a LDB, por exemplo, consagrou o princípio básico de 
que a educação escolar deverá vincular-se ao mundo 
do trabalho e à prática social, ainda na LDB a prepa-
ração para o trabalho recebeu destaque entre as fi-
nalidades dos níveis educacionais, a partir do Ensino 
Fundamental. Foi consagrado também capítulo à edu-
cação profissional, por fim estipulados no seu art. 85, 
princípios gerais do estágio. A importância do estágio 
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se evidencia pela análise dos dados de desemprego 
entre os jovens do Brasil.

De acordo com estudo, situação dos jovens no 
mercado de trabalho no Brasil, um balanço dos últimos 
10 anos, do economista Mário Pockman (F) da Univer-
sidade de Campinas, a UNICAMP, de cada 100 jovens 
que ingressaram no mercado de trabalho nos últimos 
10 anos, 55 ficaram desempregados. E apenas 45 
encontraram ocupação. No período de 1995 a 2005 o 
desemprego entre jovens de 15 a 24 anos, aumentou 
107%, índice bem mais alto do que os verificados nas 
demais faixas etárias que em conjunto tiveram cresci-
mento de 90,5%. A expansão do desemprego foi igual-
mente maior entre os jovens. O índice de desemprego 
entre eles elevou-se de 11,4% em 1995 para 19,4% 10 
anos depois, o que corresponde a variação de 70,2% 
para o resto da população do respectivo índice, cres-
cimento de 4,3% para 6,2%, aumento de 44%. Ainda 
segundo Pockman (F) o País não conseguiu manter 
os jovens e empregados a longo tempo, a obtenho de 
bicos, logo situação do desemprego, para o economis-
ta, se deve ao baixo crescimento da economia nacio-
nal. Toda vez o Brasil cresce menos de 5%, toda vez 
que o Brasil cresce menos de 5% ele não consegue 
gerar emprego para todos e quem termina sofrendo 
mais a situação do desemprego é o jovem brasileiro. 
No entanto, outros estudos revelam que o elevado de-
semprego entre os jovens, repousa na desqualificação 
profissional que muitas vezes não significa a falta de 
educação formal, mas sim a ausência de preparo para 
suprir as necessidades do mercado de trabalho. Re-
petidas vezes a imprensa divulga informações de que 
sobram vagas em empresas, particularmente aquelas 
que usam tecnologias de ponta, por falta, exatamente, 
de profissionais qualificados.

Assim, por exemplo, pesquisa realizada pelo insti-
tuto Data Corporation, empresa transnacional que atua 
na área de telecomunicações, segundo à 7a edição da 
pesquisa global 2007, considerada a 18a marca mais 
valiosa do mundo, apurou que na América Latina em 
2004, de cada dez vagas na área de redes, seis não 
seriam preenchidas. No Brasil para oferta de 400 mil 
vagas, 250 mil ficariam abertas. Essa falta de profis-
sionais qualificados têm representado milhares de 
postos de trabalho abertos em significativo número de 
empresas, assim precisa ser enfatizado que a qualifi-
cação passa pela certificação e experiência anterior, 
em grande parte sob a responsabilidade do estágio. 
O instituto do estágio procura cumprir quatro objetivos 
básicos, o de contribuir para o aumento da qualificação 
dos cursos oferecidos, melhorando sua sintonia com 
as necessidades do mercado de trabalho. E também 
de oferecer aos estudantes a oportunidade de testar 

os conhecimentos adquiridos, o de aproximar os estu-
dantes dos setores econômicos que demandam a sua 
atividade profissional, possibilitando a futura contrata-
ção. E o quarto, o de fornecer ao concluinte do estágio 
comprovante de desempenho de atividade profissional 
o que facilita o cumprimento de uma das exigências do 
mercado de trabalho para contratação, a de possuir a 
tão famosa experiência anterior. Com efeito, a Legis-
lação que rege os estados possui 30 anos, havendo 
sofrido poucas mudanças nesse período, assim pa-
rece ter chegado o tempo de atualizá-la, algo que os 
dois projetos em análise buscam fazer com diversos 
pontos de convergência e algumas discordâncias. Me-
recem ser ponderadas as disposições contidas, princi-
palmente no Projeto de Lei da Câmara de defesa dos 
estudantes contra a prática nada incomum de utilizar 
o estágio para disfarçar a relação de emprego e por 
conseguinte escapar do pagamento dos respectivos 
encargos sociais. Ora, quando isso ocorre, o caráter 
pedagógico do estágio desaparece, os tributos sociais 
não são recolhidos e os contratados nessas circuns-
tâncias acabam por prejudicar os trabalhadores que se 
encontram a procura de emprego. Embora o estagiá-
rio deva ser protegido por medidas como zelo pelo fim 
educativo de suas atividades, limite da jornada, seguro 
contra acidentes, recesso para descanso, não parece 
razoável exigir da parte concedente o pagamento de 
bolsas ou outra forma de contraprestação como esti-
pula o Projeto de Lei do Senado.

Afinal, quando se trata de estágio não há remune-
ração obrigatória, muito menos com piso de um salário 
mínimo conforme também determina o Projeto de Lei 
do Senado. O que se pode estabelecer é a possibili-
dade do pagamento de bolsa, vantagem que de certo 
será levada em conta pelas instituições de ensino e 
pelos estudantes no momento de decidir sobre as op-
ções disponíveis do estágio, todavia parece razoável 
prever concessão de bolsa ou outra forma de contra-
prestação, bem como de auxílio transporte no caso de 
estágio não obrigatório como estipula o Projeto de Lei 
da Câmara. De modo geral, a nova regulamentação 
proposta para os estágios, principalmente conforme 
as sugestões apresentadas pela iniciativa oriunda da 
Câmara dos Deputados, busca reforçar o caráter edu-
cativo do estágio evitando ainda que ele seja utilizado 
como recurso mais barato de contratação de mão-de-
obra pelas empresas, ao mesmo tempo, é mantido 
o caráter de atividade sem vínculo empregatício do 
estágio bem como seu direcionamento aos alunos de 
cursos regularesd de educação superior, de educação 
profissional e também de Ensino Médio. A omissão 
do Projeto de Lei da Câmara quanto aos estudan-
tes de escolas de educação especial é compensada 
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pela fixação de proporção de 10% dos estagiários, aí 
com deficiência. A iniciativa do Senador Osmar Dias, 
possui grandes méritos, o que novamente realça sua 
sensibilidade para os temas sociais, com efeito, muitas 
disposições do seu projeto podem ser consideradas 
precursoras da iniciativa do Poder Executivo, contudo, 
decidimos pela preferência ao Projeto de Lei da Câ-
mara, uma vez que as normas que propõe são mais 
abrangentes e completas.

Desse modo a análise das emendas apresenta-
das ao Projeto do Senado ficam prejudicadas. Cum-
pre assim apreciar as emendas do Projeto de Lei da 
Câmara, a Emenda nº 1 é acolhida por conferir ao 
caput do art. 3º, vínculos empregatícios do estágio, a 
Emenda nº2 que específica o valor mínimo para o se-
guro contra acidentes pessoais tem aprovação parcial 
na forma da emenda adiante apresentada no qual se 
prevê ainda utilização periódica da soma sugerida na 
forma de regulamento. A Emenda nº 3 que institui, que 
tem o intuito expresso de zelar pelo rendimento escolar 
do estudante ao reduzir a jornada máxima e semanal 
do estágio, teria o efeito de criarem em muitas situa-
ções dificuldades para o seu bom desenvolvimento 
em prejuízo da aprendizagem do próprio estudante, 
além disso, os limites propostos poderiam criar obs-
táculos para oferta de estágio em diversos segmento 
da economia o que não é recomendável, a emenda nº 
4 que equipara o estagiário ou empregado para fins 
previdenciários, aumentaria os cursos de contratação, 
afetando negativamente a sua oferta, já a emenda nº 
5, merece ser acolhida parcialmente, na emenda que 
apresentamos a seguir, cria compromissos mais sóli-
dos, agentes de integração com estagiários. A emenda 
n° 6 que procura amenizar as penalidades previstas 
no art. 13, vistas como fator de inibição para oferta de 
estágios é parcialmente aprovada conforme redação 
da emenda que apresentamos adiante para exposição 
dos artigos. A emenda n° 7 aperfeiçoa a redação do art. 
13 com o propósito de evitar a interpretação de que a 
lei não é auto-aplicável. No entanto, uma vez que su-
primimos a multa prevista no artigo a emenda deixa de 
ser acolhida, a emenda no 8 é integralmente acolhida, 
tem por fim corrigir a omissão quanto a impossibilida-
de de aplicar a penalidade prevista no parágrafo 3º do 
art. 13, as instituições públicas que reincidirem irre-
gularidade e contratação de estagiários. A sugestão 
de emenda nº 9 que aumenta a proporção de estagi-
ários de cursos de nível médio, no caso de entidades 
concedentes com um a dez empregados, facilitaria a 
contratação com objetivo de baratear a mão-de-obra 
o que vai contra o teor do projeto.

Apresentamos também dez emendas que visam 
o aperfeiçoamento ao Projeto de Lei da Câmara. As 

três primeiras emendas relativas à ementa, ao art. 1º 
e 3º, escolas de educação especial possam estagiar 
como está escrito na Legislação vigente, constituiria 
um retrocesso para inserção social desses estudantes, 
a impossibilidade de iniciação no mundo do trabalho 
mediante a experiência proporcionada pelos está-
gios. Ainda no art. 1º o termo metódico, uma vez que 
a preparação para o trabalho no âmbito dos estagiá-
rios, deve ser abrangente, sem significar necessaria-
mente a doação de procedimentos sistemáticos, de 
qualificação e treinamento próprio para os programas 
desenvolvidos por meio da contratação de aprendiza-
gem. A 4a emenda, suprime o parágrafo único, teria 
efeito de burocratizar as avaliações e processos de 
autorização, reconhecimento e credenciamento das 
instituições, eu no início tinha aceitado esse artigo, 
depois eu fui observar que isso significa mandar para 
o Ministério da Educação 7 milhões de folhas de pa-
péis a cada seis meses, totalmente impossível de ad-
ministrar isso e de cumprir com a sua finalidade. Por 
essa razão a gente está modificando. A emenda, na 
quinta emenda promove duas alterações no artigo 6°, 
uma para adequar o inciso 8°, cuja redação estabe-
lece que parte concedente deve fazer exigência a si 
própria e seguro contra acidentes pessoais não deve 
simplesmente constituir uma oferta ao estagiário, mas 
ser obrigatoriamente contratada em seu favor. Além 
disso, o valor mínimo do seguro deve ser fixado na 
lei, como sugere a emenda n° 2 mas com previsão 
de atualização contra a desvalorização da moeda. A 
6ª emenda, suprime o detalhamento, no parágrafo 
3º do art. 12, ademais esses cadastrados, Ministério 
da Educação, é o órgão competente. A 7a emenda de 
mudança, evitar a inibição da oferta de estágios por 
conta da multa originalmente prevista, além disso, 
contém a sugestão com mudanças na emenda n° 5 
a respeito da responsabilidade dos agentes, eventu-
ais irregularidades na educação dos estagiários. A 8ª 
emenda, parece que a intenção disposta no parágrafo 
6, assegurar proporção de vagas, pessoas com defici-
ência, expressão consagrada na Constituição Federal 
e na Legislação pertinente e não aos portadores de 
necessidades especiais. Terminologia utilizada na LDB 
o que não se restringe aos deficientes. A redação do 
art. 16 por sua vez é alterada mediante a nona emen-
da, exigência de enquadramento na nova lei, firmados 
antes do início da sua vigência fere o direito adquirido 
e o ato jurídico perfeito assegurados pela Constituição 
Federal, todavia, a prorrogação de contratos firma-
dos na Legislação anterior, deve observar as novas 
normas sobre a matéria, uma vez que essa situação 
caracteriza a nova contratação. Ou seja, aqui propu-
nha no projeto original que seis meses depois todos 
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os contratos fossem revistos e aí fica inconstitucional. 
Então, quando vence o contrato na renovação, aí sim 
passa a vigorar a nova lei. Por fim a 10a emenda, lei 
de diretrizes bases da educação, cujo conteúdo não 
contradiz o estipulado nas normas do projeto de lei. 
O voto. Ante o exposto, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nº 44 de 2007, das emendas 
n° 1 e 8 parcialmente, números 2, 5 e 6 bem como 
das emendas a seguir apresentadas pela rejeição 
das emendas e também pela rejeição das emendas 
n° 3, 4, 7 e 9 e ainda pela prejudicialidade do Projeto 
de Lei no Senado, do Senado no 473 de 2003 e das 
emendas por ele recebidas. Sra. Presidente, é esse 
o relatório e o voto.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Nós vamos passar a palavra 
a Senadora Ideli Salvatti, até porque como o Senador 
Colombo tinha colocado, nós estamos com um pro-
blema de tempo. Então, é melhor também a Senado-
ra apresentar o seu relatório e depois passaremos às 
discussões em conjunto, até porque muitos aspectos 
estão com certeza estão de acordo e outros conflitantes. 
E como esse é um... como falei anteriormente, uma... 
um projeto que tem uma importância, podemos dizer 
assim, vital para a juventude, para os estudantes, para 
aqueles que estão se aperfeiçoando, se preparando 
para uma carreira, e que hoje nesse Brasil de tantos 
desempregados nós temos a oportunidade de criar 
espaços, criar condições para que os jovens possam 
se qualificar, os jovens possam...

SENADOR MARCELO CRIVELLA (PRB – RJ) 
– Sra. Presidenta, pela ordem?

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Pois não, um momento Sena-
dor Marcelo Crivella. Eu quero, tenho certeza que com 
a participação de todos os Senadores, com relatório 
que já foi apesar do curto tempo mas sei que o Senador 
Colombo aí toda a sua experiência, toda a... se dedi-
cou bastante como a Senadora Ideli eu acho que nós 
teremos a oportunidade de aperfeiçoar, de melhorar 
para que tenhamos realmente o melhor instrumento 
de promoção da nossa juventude. Então, por...

SENADOR MARCELO CRIVELLA (PRB – RJ) 
– Senadora, perdão lhe pedir a palavra pela ordem. 
Mas é que V. Exª sabe, é testemunha disso, de que 
nossa vida aqui na parte da manhã é um correr sem 
fim por Comissões, audiências. Impressionante. Eu fi-
quei impressionado com o trabalho, elaboração desse 
relatório providenciado agora pelo Senador Colombo 
com... com o qual concordo. Acho que são irrefutáveis 
as suas considerações. E queria saber de V. Exª se 
poderíamos votar, porque sou premido pelos compro-
missos a ter que me retirar. Eu queria que V. Exª me 

orientasse, porque sei que a nossa Senadora, hoje veio 
de rosinha, embora ela não seja a esposa do Gover-
nador Garotinho, ela é nossa Senadora do PT, líder, 
ainda não pronunciou o relatório dela.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – É exatamente isso, Sena-
dor. Estava explicando que nós vamos passar logo a 
leitura do relatório da Senadora antes de abrirmos as 
discussões. Porque se abrirmos as discussões agora, 
depois seriam duas, logo após a leitura do relatório da 
Senadora, vamos a votação. Senadora Ideli.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Sra. 
Presidente, Srs. Senadores. Bom, em primeiro lugar 
eu queria deixar aqui registrado que a importância do 
que nós estamos fazendo neste momento e buscan-
do acertar o máximo. Porque a lei que nós estamos 
modificando, que nós estamos reconstituindo, recons-
truindo, ela tem 30 anos, né? A lei nº6.496 que trata 
do estágio é de 1977, portanto, as modificações que 
nós estamos fazendo é nada mais, nada menos do 
que a necessária atualização e adequação do instituto 
do estágio como ato educativo escolar para propiciar 
que os nossos jovens tenham acesso a sua profis-
sionalização e a sua escolarização. E como já disse 
o Senador Colombo são milhões de jovens, que vão 
ter esta oportunidade se nós dermos conta de fazer 
muito bem feito. A outra coisa que eu acho importante 
aqui realçar também é de que este é um esforço de 
muitas mãos, de muitas mãos. Teve o projeto,  o 9... 
já levaram aqui, quem veio aqui levou meu papelzi-
nho, viu, a moça dos... já levou meu papel aqui que 
estava anotado aqui. Mas... Não é, bom se fosse. É 
a tramitação... Não, é a tramitação. Bom, tudo bem, 
mas é o seguinte, é isto, meu amor, isso, obrigado. 
Então, é o seguinte, nós tivemos o projeto do Execu-
tivo de n° 993, que na Câmara ele teve a relatoria de 
Deputados Federais de vários partidos, na Comissão 
de Constituição e Justiça foi o Deputado Paulo Maluf, 
na Comissão de Trabalho a Manuela D’Ávila do PC do 
B, na educação Átila Lira. E na Comissão de Trabalho 
a Deputada Manuela Lira, D’Ávila, ela apresentou o 
substitutivo que foi denominado, então, o PLC 44 que 
é o que veio para o Senado.

Aqui nós anexamos uma outra iniciativa parlamen-
tar que trata da questão dos estágios que é do Senador 
Osmar Dias. Inclusive, na Comissão de Educação o 
projeto do Senador Osmar Dias teve audiência públi-
ca, teve três relatores, nós nunca conseguimos votar 
lá na Comissão de Educação, então, agora são todas 
estas mãos que estão se articulando para que a gente 
possa efetivamente ter uma lei do estágio, adequada a 
necessidade das empresas, das instituições de ensino 
e principalmente dos nossos jovens. Eu queria dizer 
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que nós fizemos ontem, né, um apelo muito grande 
para tentarmos confluir os dois relatórios. E nós esta-
mos correndo contra o tempo e contra a morosidade 
que as máquinas ainda são morosas, nós não con-
seguimos imprimir aqui um trabalho que a nossa as-
sessoria fez que está muito claro de visualizar para a 
gente poder fazer as votações. Nós fizemos o projeto 
original do Governo, o 993, o substitutivo que veio da 
Câmara, depois pegamos todas as modificações que 
o Senador Colombo apresentou no relatório dele que 
já foi lido e transformamos isso num substitutivo, com 
as contribuições que eu estou apresentando, as con-
tribuições que o Senador Colombo está também apre-
sentando que boa parte delas nós pudemos absorver 
e as alterações, inclusive, que nós entendemos que 
a Câmara fez corretamente. Portanto, eu gostaria de 
apresentar algumas questões que eu acho que vale-
ria a pena a gente debater e se tiver o ok do Senador 
Colombo nesse substitutivo que absorve a maior parte 
do que ele apresentou com estas pequenas polêmicas 
que eu queria aqui listar, eu acho que nós poderíamos 
trabalhar com este substitutivo que incorpora a gran-
de parte do que o Senador Colombo apresentou já no 
seu relatório, coisas que eu apresentei e coisas que 
vieram da Câmara.

Então, se nós pudéssemos trabalhar desta forma, 
fazendo o acordo que não foi possível de ontem para 
hoje, né, até porque tivemos que correr aí atração de 
muitas questões, aí se o senhor Presidente concor-
dasse eu gostaria apenas de trazer algumas questões 
aqui para o debate. Pode ser Presidente? Então, é o 
seguinte, no art. 1º tem uma solicitação que foi feita ao 
Senador Colombo e a mim que nós gostaríamos de 
saber se é possível, que é tirar a questão preparação 
metódica, tá. O Senador Colombo tem a concordân-
cia, então, eu estaria absorvendo aqui no meu pare-
cer a retirada da palavra metódica. Estágio é um ato 
educativo, eu estou colocando a palavra escolar para 
dar exatamente. Eu me preocupei muito, a maior par-
te das minhas observações, das minhas alterações foi 
para dar o caráter do estágio como um ato educativo 
vinculado à escola, à formação escolar, né. Então, es-
tágio é tido escolar, supervisionado, desenvolvido no 
ambiente de trabalho que visa à preparação e nós ti-
ramos a metódica. E nós incluímos no art. 1º algo que 
nós consideramos importante que é os anos finais do 
Ensino Fundamental de jovens e adultos. Hoje, o nos-
so EJA, educação de jovens e adultos ela tem em boa 
parte esse caráter profissionalizante. Então, permitir 
também aos alunos do Ensino Fundamental do EJA 
poder estar, né, hã... abrir para eles a possibilidade aí 
do estágio. Então, esta é a principal modificação no 
art. 1º, disposições...

SENADOR RAIMUNDO COLOMBO (DEM–SC) 
– Senadora Ideli.

 SENADORA IDELI SALVATTI (PT–SC) – Pois 
não.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO: Permita-me in-
gressar, a relatora propôs o debate e já está em suas 
mãos, está em minhas mãos também um estudo ex-
tremamente sensível e importante do Senador Flávio 
Arns que sugere incluir na emenda e no art. 1°, edu-
cação especial está fora.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT–SC) – Eu não 
tenho nenhum problema com isso.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO: Eu estou fazen-
do essa defesa. No relatório?

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM–RN) – No relatório do Senador Rai-
mundo Colombo já está incluso.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO: Desculpa, eu 
não vi. Hum-hum. Bom, só para confirmar...

SENADORA IDELI SALVATTI (PT–SC) – Que 
é incluir a educação especial e na emenda. Da minha 
parte não tem também nenhum problema.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM–RN) – Eu acho que todos estão de 
acordo.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO: Educação es-
pecial, perfeito.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT–SC) – Está 
absorvido. Eu também já tinha conversado com o Se-
nador Colombo da história da inclusão do EJA e ele 
também já tinha já sinalizado.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO: No meu enten-
dimento é positivo, eu realmente não tinha percebido, 
mas acho que a Senadora Ideli percebe bem, a idéia é 
universalizar o atendimento, o estudante do EJA tam-
bém é estudante, também precisa da oportunidade, eu 
acho que ele aperfeiçoa o projeto, com certeza.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM–RN) – Eu acho que com... só colocar 
também a minha opinião, eu acho que o EJA já está 
com jovens, inclusive, já são jovens e adultos que es-
tão ganhando... recuperando um tempo perdido e que 
o estágio é importantíssimo para que eles possam de-
senvolver uma profissão.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT–SC) – Bom, 
depois, hã... nos diversos parágrafos, primeiro, se-
gundo, no caput do art. 2°, eu fiz adequações reda-
cionais para não ter dúvida, ênfase, caráter educativo, 
e vinculação para formação profissional junto com a 
qualificar. No art. 3º eu absorvo a redação dada pelo 
Senador Colombo, caput do art. 3° que nós enten-
demos bastante adequada. Aí fizemos lá no inciso 1° 
a inclusão do EJA conforme já estava no art. 1 e no 
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parágrafo 1°, adequações para dar ênfase à questão 
escolar, é questão bem de redação. Agora, o art. 4º 
é o art. 9° que fala das instituições de ensino, que é, 
inclusive, uma solicitação do Ministério para que esta 
proposta de estágio também possa ser aplicada aos 
estudantes estagiários regularmente matriculados nos 
cursos superiores no país. Então, foi este o pedido. Se 
o Senador Colombo não tiver... Então, estaríamos... Aí, 
inclusive, nesta questão, eu acatei o parágrafo 3° do 
Senador Colombo que diz que os agentes de integra-
ção responderão solidariamente pelas irregularidades 
verificadas na realização dos Estados curriculares, es-
pecialmente no que se refere a indicação de estagiários 
para realização de atividades não compatíveis com a 
programação curricular estabelecida para cada curso 
assim como pela indicação de estagiários matricula-
dos em cursos ou instituições para as quais não há 
previsão de estágio curricular. E eu sei que o Senador 
Colombo fez uma alteração.

Então, aqui nós vamos precisar acertar ao vivo 
e a cores. Este aqui eu vou deixar destacado para a 
gente poder depois aferir se tem acerto na redação. Eu 
tinha absorvido a redação original do Senador Colom-
bo, mas ele depois modificou tá. Eu incluo um artigo 
6° que o local do estágio pode ser selecionado a partir 
de um cadastro de partes cedentes, organizados pelas 
instituições de ensino ou pelos agentes de integração, 
para poder ter, entende, um cadastramento dos locais 
de estágio que também é importante a solicitação do 
Ministério. Depois... no art. 4° que no meu substitutivo 
passa a ser art. 7° eu faço única e exclusivamente ade-
quações também de caráter redacional para ficar bem 
caracterizado o aspecto vínculo escolar, a formação 
vinculada à escola. Esse daí é a página... estamos na 
página 5, indo para a 6, Senador... Eu vou até, eu vou 
até exemplificar o que é que eu fiz tá. Por exemplo, 
na questão do professor orientador, né, o quê que eu 
coloquei? Indicar professor orientador, da área a ser 
desenvolvida, ou seja, vincular sempre o estágio com 
a área que a pessoa está se formando, que ela está 
estudando. Sempre essa vinculação como... É porque 
o seguinte olha na... isso aí são as obrigações das ins-
tituições de ensino, tá. Então, está entre as obrigações 
zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, 
aquele acordo entre a instituição de ensino, a empresa 
e o estagiário. Eu incluí reorientando o estagiário para 
outro local em caso de descumprimento de suas nor-
mas. Porque o seguinte se há um monitoramento da 
instituição de ensino do estágio e se percebe no meio 
do estágio que não está adequado, a própria instituição 
que tem a obrigação de selo sara pelo cumprimento 
do termo de compromisso e da adequação do está-
gio se ela mesmo perceber que não está adequado 

ela pode, ela tem... entende, se está ruim, por que vai 
levar até o fim o estágio em algo que não está sendo 
bom. Sem prejudicar, tá. Bom, aí... aí na página 7ª eu 
inclui a história do plano de atividades do estagiário. 
Elaborado em acordo das três partes a que se refiro 
e o inciso II do art. 3° será incorporado ao termo de 
compromisso por meio de aditivos a medida que for 
avaliado progressivamente o desempenho do estudan-
te. Isso é para a gente poder ter, esse movimento vivo, 
vai avaliando e vai... Eu acatei a exclusão do parágrafo 
único que o Senador Colombo tinha feito né, achando 
que a história das multas, isso é muito importante para 
exatamente não desestimular as empresas e contratar 
porque como estava originalmente a incidência de multa 
poderia desestimular as empresas de acatar, estava 
bastante correto o Senador Colombo quando... Bom, 
aí depois na parte concedente é que nós temos uma 
polêmica que nós precisamos discutir que é a história 
da apólice de seguro. Hoje o estagiário ele já tem, di-
gamos, o direito a um seguro, inclusive no original da 
lei estava, projeto de lei, oferecer ao estagiário seguro 
contra acidentes pessoais. A Câmara, colocou, oferecer 
ao estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja 
apólice seja compatível com valores de mercado. O 
Senador Colombo colocou. Contratar em favor do es-
tagiário seguro contra acidentes pessoais cuja apólice 
será de no mínimo 38 mil reais, valor a ser conforme 
regulamento atualizado periodicamente. E eu estou 
propondo não ter valor de apólice, ta?

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – [ininteligível].
SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – O que 

eu estou propondo, Senador Wellington e aqui eu tive 
a concordância do Senador Colombo, não sei se todos 
concordam, oferecer ao estagiário seguro contra aciden-
tes pessoais cuja apólice seja compatível com valores 
de mercado, conforme fica estabelecido no termo de 
compromisso, ou seja, é uma microempresa, ela tem 
condições de fazer uma apólice de um determinado 
valor, uma grande empresa, tem condições de fazer 
uma apólice de um valor mais adequado.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – [ininteligível].
SENADORA IDELI SALVATTI (PT –SC) – As 

vezes até faz em grupo. Então, fica garantido a obri-
gatoriedade da apólice, compatível com o mercado, 
mas para cada situação o termo de compromisso que 
é fechado entre a instituição de ensino, a empresa e o 
estagiário estabelece no termo de compromisso.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Só para con-
tribuir, qual é a origem? Essa emenda é do Senador 
Cristóvão Buarque. Ele coloca isso como uma obriga-
toriedade no sentido da segurança ao estudante. Eu 
entendi ao acatar que a idéia do Senador Wellington 
coloca, do grupo. Se a quem... Uma coisa é você con-
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tratar seguro para sete estudantes, da microempresa, 
outra é para você contratar de 10 mil como tem em 
Santa Catarina, apólice cai bastante. Agora, não tem 
em nenhum momento a função, tenho certeza que o 
Senador Cristóvão e nem a mim de criar dificuldade. Eu 
também confesso que não sabia que na lei já estabe-
lece a obrigatoriedade de uma apólice de seguros, eu 
não tinha observado que não conhecia. Eu acho que 
não muda fundamentalmente, quer dizer, o importan-
te é que o estudante tenha o seguro, nós temos, por 
incrível que pareça, são jovens, o registro aos dados 
de Santa Catarina, só no CIEE nós temos em média 
quatro óbitos por ano de jovens nesta idade, embora 
seja 10 mil, o número, são quatro que estariam prote-
gidos, a gente pode deixar para o final essa questão, 
mas ela não é para mim uma questão fundamental, 
até porque de outra forma ele está atendido.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT –SC) – Bom, 
então, esta é uma questão que também nós deixaría-
mos para a conclusão. Ok. Então, vamos seguir aqui.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Só um minutinho, Presidente. 
Nós estamos em que fase? Apresentação da Senadora 
Ideli, depois teremos uma fase de tirar dúvidas?

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Se-
nador Wellington, posso explicar qual é a fase? Nós 
estamos tentando construir o substitutivo conjunto das 
duas relatorias.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Depois eu tirarei dúvidas. 
Ok.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT –SC) – Se tiver 
alguma das questões que nós estamos relatando aqui 
que V. Exª entende que é algo que merece debater, já 
pode destacar, a gente deixa reservado. Bom...

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Para ficar bem claro, realmente 
terminada a análise dos relatórios nós possamos esses 
pontos que são polêmicos, que existem sugestões de 
modificação, de alteração nós possamos discutir, assim 
ganhamos tempo, tenho certeza, Senador, que todos 
nós aqui estamos querendo construir o melhor.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT –SC) – Posso 
continuar, então, Presidente? É uma pena que nossa 
máquina não conseguiu imprimir o quadrinho colorido 
para todo mundo, ficaria muito... Já tem. Já pegou. Estão 
distribuindo aí. Nós estamos entrando na página 10. Na 
página 10 eu absorvo i a redação dada pelo Senador 
Colombo naquela questão de enviar a instituição de 
ensino com periodicidade mínima de 6 meses, relatório 
de atividades com vista obrigatória ao estagiário. Está 
muito boa a redação do Senador Colombo, inclusive, 
com esta obrigatoriedade do estagiário saber qual é 

a avaliação que a empresa está fazendo do trabalho 
dele. E eu exclui aqui, voltando na página 9, no proje-
to que veio da Câmara, tinha uma exigência do edu-
cando também apresentar de seis em seis meses um 
relatório de atividades. Esse é o capítulo da exigência 
que... Que estabelece as responsabilidades da parte 
concedente, portanto, não cabe nas responsabilidades 
da parte concedente colocar obrigatoriedade ao aluno. 
Então, eu retirei isto. Depois na questão do estagiário 
aí eu vou pedir bastante atenção porque eu fiz muitas 
modificações e aí não... o Senador Colombo não tinha 
feito e eu vou até fazer a leitura para que não paire ne-
nhuma dúvida. Art. 10, no meu substitutivo. A jornada 
de atividade em estágio será definida de comum acor-
do entre a instituição de ensino, a parte concedente, 
o aluno estagiário ou seu representante legal deven-
do constar do termo de compromisso ser compatível 
com as atividades escolares e não ultrapassar. Um. 
Vinte horas semanais, na modalidade profissional na 
educação de jovens e adultos. Inciso dois. 30 horas 
semanais no caso de estudantes do Ensino Superior. 
Parágrafo primeiro. O estagiário a cursos, teoria e prá-
tica nos períodos que não estão programadas aulas 
presenciais, poderá ser jornada de até 40 horas se-
manais desde que previsto no projeto pedagógico do 
curso e da instituição de ensino. Parágrafo segundo. 
Em qualquer hipótese a soma das atividades escola-
res presenciais e as de estágio não poderá exceder 
a oito horas diárias. Parágrafo 3º. Se a instituição de 
ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas 
ou finais nos períodos de avaliação a carga horária do 
estágio será reduzida pelo menos a metade segundo 
estipulado no termo de compromisso para garantir o 
bom desempenho do estudante. Quando há períodos 
de provas, né, que a instituição de ensino tem, as ve-
zes tem períodos de provões, e tal, reduz o período 
do estágio para não sobrecarregar o aluno, isso tudo 
definido sempre no termo de compromisso. Então, 
aqui eu fiz modificações significativas que o Senador 
Colombo não tinha feito.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – A minha preo-
cupação aqui, Senadora Ideli, demais Senadores, é o 
seguinte. Quando você estabelece 20 horas no ensino 
do EJA, ele tem lógica porque na realidade eles estu-
dam 20 horas, mas isso pode desestimular o contrato 
de alguém nessa área. Então, ele só terá 20 horas. E 
isso faz com que ele tenha menos oportunidade que 
os outros que irão até 30 horas. Então, eu acho que 
pode prejudicar o estudante do EJA. Essa é a minha 
preocupação, questão de aprofundar isso. E em relação 
a qualquer hipótese a soma das atividades escolares, 
presenciais e de estágio não poderá exceder de oito 
horas, uma das grandes conquistas do projeto é reduzir 
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de oito para seis, então, o receio que eu tenho é que 
isso abra uma janela para permitir que o pessoal seja 
obrigado a trabalhar oito, quando na verdade a inten-
ção é seis, salvo o melhor juízo essas são as minhas 
dúvidas. Só para ver por que... Eu só vi agora, mas as 
duas... Preocupação.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Bom, 
então, isso aqui são duas questões que nós ficaría-
mos ainda para...

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Nessa relação existe uma 
empresa chamada CIEE, alguma coisa assim, qual é 
a relação dela, quem paga, é a empresa ou o aluno 
consegue o estágio? Ela sobrevive de quê?

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Al-
guém sabe dizer? Eu não sei.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Ela sobrevive...

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – É 
uma ONG.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Uma que intermedia trabalho, 
mão-de-obra de estagiário, CIEE, a remuneração vem 
de onde, da empresa ou do trabalho do estagiário?

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – É uma ONG.
SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-

VEIRA (PMDB – MG) – É uma ONG, sim, mas vem 
de onde essa remuneração dessa ONG?

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Todos os agen-
tes de integração recebem um percentual...

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Das empre-
sas...

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Eu acho que é a mesma coi-
sa do (?.) E de tantos outros, acho não, acho que é 
semelhante.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Se-
nador Romeu Tuma.

SENADOR ROMEU TUMA (DEM – SP) – Des-
culpa, é que o CIEE ele é sustentado pelas indústrias, 
pelos empresários e não cobra um tostão dos alunos, 
dos estagiários. É por isso que a vantagem que nem 
o Governo intervém com ajuda financeira.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Se-
nador Wellington, inclusive, nós temos aqui a proibição 
de cobrança.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Por isso eu estou falando, Se-
nadora, tudo bem que o estagiário não paga, existe 
um acordo, percentual do estagiário e repassa para 
essa ONG? Não?

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Não, Senador.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Todo mundo tem, pelo que eu 
estou vendo.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Esse é um entendimento da 
empresa com a instituição. Aí é outra coisa.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Quem paga? De onde vem a 
remuneração da ONG?

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – O CIEE é uma 
associação de educadores que existe há 44 anos, todos 
nossos... são remunerados. [Soa a campainha.]

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Gostaria, por questão regi-
mental, pediria, Senador, o senhor poderá depois dar 
todos os esclarecimentos ao Senador. Eu gostaria de 
voltar a palavra à Senadora Ideli.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Ele me explica, eu passo, é 
isso...

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Tanto 
eu quanto o Senador Colombo acatamos a questão lá 
do exceto quando tratar-se de estagiário com deficiên-
cia, desde que comprovada para sua formação precise 
ter um tempo maior. Nós acatamos, é uma emenda 
do Senador Arns. Aí ficou... agora, tinha um capítulo 
chamado dos agentes de integração que nós propu-
semos ao invés de ser um capítulo fosse transformado 
num artigo. Então, ficou praticamente tudo como veio 
da Câmara, apenas nós não... eu não acatei uma mo-
dificação que o Senador Colombo fez para que estas 
entidades, né, estes agentes de integração tivessem 
registro lá no Ministério da Educação e tal, porque já 
o agente quando ele é contratado pela instituição de 
ensino, já há um instrumento jurídico da contratação e 
se é público, né, se a instituição é pública, já tem que 
ser feita conforme a legislação em vigor. Isto. Não. É 
que na lei original tinha um capítulo integral chamado 
“agente de integração”. Eu eliminei no meu substitutivo 
isso como um capítulo. Porque se não significa você dar 
uma institucionalidade aos agentes de formação. Eles 
participam do processo da contratação dos estagiários, 
mas eles... eles não precisam ter esse destaque como é 
dado aqui na lei para as instituições de ensino, para as 
empresas e para o estagiário. Aí nós teríamos no corpo 
da lei a Constituição, a institucionalização de uma... de 
um outro pilar, entende, da construção do estágio no 
nosso País. Foi por isso que eu transformei em artigo 
até para não dar essa institucionalização e aí eu tenho 
apenas essa discussão com o Senador Colombo, no 
sentido de não ter o registro lá no Ministério.

SENADOR ROMEU TUMA (DEM – SP) – E o 
Senador Colombo...
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SENADOR RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) 
– Eu fiz três emendas de ontem para hoje nessa ma-
drugada que não está aqui como referência nesse 
quadro que a Senadora Ideli fez que está ajudando 
muito aqui que torna bem mais eficiente. Eu percebi, 
depois, que o que eu estava pedindo, aliás, estava no 
projeto, ia burocratizar muito. O que eu estava pedindo 
era que as entidades mandassem para o Ministério da 
Educação um documento a cada seis meses estabe-
lecendo o nome do estagiário, a carga horária do es-
tagiário, o valor da remuneração, se houver, a vigên-
cia do contrato, o curso do estagiário e o resumo das 
funções desempenhadas. Qual é que era a idéia? É 
que houvesse um acompanhamento, uma supervisão, 
fiscalização por parte do Ministério da Educação. Mas 
conversando com os técnicos do Ministério da Educa-
ção, eles me mostraram uma coisa que eu realmente 
não tinha enxergado. Isso aqui dá seis bilhões de papel 
de folha a cada seis meses, o que torna impraticável a 
operacionalidade disso e o acompanhamento, então, eu 
fiz uma mudança que não é tão completa quanto a da 
Senadora Ideli, apenas mantendo a idéia da fiscaliza-
ção eu tinha colocado e é uma questão que pode ser 
alterada, a seguinte redação. As entidades que tratam 
desse artigo deverão estar devidamente cadastradas 
no Ministério da Educação e nos termos da regula-
mentação, enviar relatórios semestrais informando o 
quantitativo de estagiários no município. Qual é minha 
idéia? Que haja um acompanhamento do Ministério da 
Educação, eu concordo que esse acompanhamento 
fica muito superficial porque isso e nada é a mesma 
coisa. Então, a tendência também é reconhecer, por-
que ele realmente cria dificuldade e eu confesso que 
não me ative ao número de papel que signifique a bu-
rocracia que ele causa.

SENADOR ROMEU TUMA (DEM – SP) – Sena-
dor, mas não traz vantagem também.

SENADOR RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) 
– Não, não traz vantagem.

SENADOR ROMEU TUMA (DEM – SP) – Em 
termos de ordem legal.

SENADOR RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) 
– Seria só uma fiscalização, Senador Romeu Tuma.

SENADOR ROMEU TUMA (DEM – SP) – Ela 
pode ser feita a qualquer instante sem a necessidade 
da burocracia.

SENADOR RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) 
– Eu concordo com a Senadora Ideli e acho que vai 
melhorar o projeto se retirar isso.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Bom, 
nisso nós já concordamos.

SENADOR ROMEU TUMA (DEM – SP) – A Ideli 
ganhou.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Nós 
ganhamos muito aqui, o que nós acertamos, Santa 
Catarina deve estar surpresa com essa confluência.

SENADOR ROMEU TUMA (DEM – SP) – Esse 
Senador é um homem de bem, Senadora.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – E eu 
sou do quê? 

SENADOR ROMEU TUMA (DEM – SP) – Do 
bem.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Todos os dois 
são pessoas do bem.

SENADOR ROMEU TUMA (DEM – SP) – A se-
nhora...

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Eu 
sou obrigada a perguntar.

SENADOR ROMEU TUMA (DEM – SP) – A se-
nhora é conhecida pelo coração de todos. Ele como 
está meio virgem ainda aqui.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Ele 
está estagiário aqui.

SENADOR ROMEU TUMA (DEM – SP) – Meio 
virgem aqui.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – 
Bom... 

SENADOR ROMEU TOMA (DEM – SP) – Não 
é do inferno...

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Pelo 
amor de Deus, Senador Tuma. Ainda na página 15 eu 
absorvi uma redação que o Senador Colombo tinha 
feito também a respeito dos agentes de integração 
responderem solidariamente pelas irregularidades ve-
rificadas na realização dos estágios, mas o Senador 
Colombo também fez uma alteração nesse texto, né. 
Então, que não está, eu não tinha acessado, foi só hoje, 
então, nós precisaríamos aqui acertar, eu vou deixar 
destacado, Senador Colombo, esse é algum que pode 
ter algum ruído. Depois na fiscalização, página 15 ain-
da, eu absorvi o que o Senador Colombo modificou 
lá da... da... no caput do art. 15, no parágrafo 1º, tá, e 
depois a retirada das multas que ele retirou, né, e eu 
concordo plenamente para a gente não ficar sobrecar-
regando, tá. Aí no... aí na página 17 das disposições 
gerais, tem uma questão que o Senador Colombo 
não... não fez nenhuma modificação e eu estou apre-
sentando a seguinte modificação. O número máximo 
de estagiários em relação ao quadro de pessoal con-
cedentes de estádio, relacionadas à sua atividade fim, 
deverá atender à seguinte proporção: De um a cinco 
empregados, até três estagiários. No projeto que veio 
da Câmara era um, eu estou ampliando para três, tá. 
De seis a dez empregados, até cinco estagiários, da 
Câmara era apenas dois, tá. E acima de dez empre-
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gados até 20% ou 6 estagiários. Tá. Na Câmara era 
até 20% de estagiários.

Orador não Identificado: Senadora... 
SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – 

Sim.
SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-

VEIRA (PMDB-MG) – Me diga uma coisa, qual é a 
base dessa tabulada de empresas, diferentes... qual 
é a base lógica de uma tabela? Quando tem diferen-
tes empresas, uma que só tem equipamento, outra 
que trabalha mais com gente, outra com mais tecno-
logia. Qual é a lógica para ter essa tabela? Entendeu, 
Senadora Ideli? Já veio do Ministério assim? Veio do 
Ministério a idéia do Ministro?

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Se-
nador vai me corrigir.

Orador não Identificado: Oportunidade de es-
tágio, essa a lógica dela.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – E foi 
uma solicitação. Aliás, esta emenda aqui ampliando o 
que veio da Câmara, além de vir como pedido do Mi-
nistério, é a emenda do Senador Cristovam Buarque.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Eu sei, mas é que eu não 
consigo ver, eu fico assim um pouco irritado comigo 
mesmo, quando eu participo de uma votação, provar 
uma coisa que não tem uma lógica. Por exemplo, é a 
mesma coisa, dizer assim, todas as bibliotecas, ter 10 
mil livros, será que têm que ser consultados, essa ló-
gica a gente vai perdendo, eu tenho certeza que veio 
do Ministério essa idéia e o Senador Cristovam colo-
cou uma empresa voltada para tecnologia, outro para 
mão-de-obra, entendeu?

SENADOR ROMEU TUMA (DEM – SP) – Senador 
Wellington, a grande aflição que existia e espero que 
resolva pela habilidade e pela visão dos dois relatores, 
da emenda... era que o governo queria passar uma área 
de educação para o Ministério do Trabalho.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Exatamente.

SENADOR ROMEU TUMA (DEM – SP) – Aí que 
tem a lógica que de se discutir, por que o estágio que é de 
estudante que vai passar para o Ministério do Trabalho? 
O que pode é uma fiscalização se houver exploração de 
mão-de-obra, porque diferencia. E você está lá no estágio 
para aprender aquilo que a escola está te ensinando, pôr 
na prática. Essa era a grande dificuldade.

Orador Não Identificado: A essência do trabalho 
é exatamente essa visão que o Senador Romeu Tuma 
tem, exatamente isso, estágio, educação, o que o Se-
nador Wellington coloca eu compartilho, é limitar expo-
sição de motivos do projeto de lei. O governo coloca sua 
preocupação da exploração indevida do estagiário como 

substituição de mão-de-obra. Então, esse artigo limita, 
a função é limitar. Então, eu não aceitei a emenda do 
Senador Cristovam e coloco aqui a divergência com a 
Senadora Ideli, no sentido de não ampliar muito, porque 
se você tem de um a cinco empregados, você pode ter 
três estagiários. Então, eu acho que ampliar isso sig-
nifica aumentar o risco do uso indevido, da utilização 
indevida do estagiário como mão-de-obra substituindo 
o empregado formal. Então, aqui há de fato uma diver-
gência, Senadora, porque na exposição de motivos que 
o Governo mandou, ele estabelece a preocupação dele 
do uso indevido, utilização indevida da mão-de-obra 
do estágio. Exato. Então, essa emenda, ela amplia e 
eu acho que daí ela fere o objetivo do projeto. Por esta 
razão eu não aceitei. É claro que eu quero que em vez 
de ter um milhão de estágios tenha cinco, mas se você 
ampliar demais, se você observar o projeto de um a 
cinco empregados, você teria um estagiário. De seis 
a dez empregados você teria dois estagiários e acima 
de dez empregados até 20% dos estagiários, esse é 
o projeto. Aqui a senhora está encaminhando de um a 
cinco empregados, até três estagiários. Então, é uma 
questão, assim, de preocupação, de que fira, atinja o 
objetivo do projeto que é impedir esse tipo de utilização, 
uma questão para a gente aprofundar.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Então, 
esse vai ficar como uma das pendências. Eu quero di-
zer Senador Colombo, até em homenagem ao Senador 
Cristovam que eu fiz questão de absorver a emenda. 
Agora eu tenho a mesma convicção. Entendeu? De que 
se a gente ampliar demais acaba tendo aquela tenta-
ção de substituir o empregado normal contratado para 
trabalhar pelo estagiário. Essa tentação é grande.

SENADOR ROMEU TUMA (DEM – SP) – Se-
nadora Ideli, Senador Colombo, poderia fazer uma 
proposta, Presidente? Estou vendo que ainda há al-
guns pontos.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM-RN) – É bem-vinda a proposta.

SENADOR ROMEU TUMA (DEM – SP) – Tem al-
guns pontos de divergências e com seriedade. Não seria 
bom transferir a votação para a próxima semana...

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Não, 
porque tranca a pauta, Senador Romeu Tuma, nós 
temos que votar hoje.

SENADOR ROMEU TOMA (DEM – SP) – 24 ho-
ras para vocês discutirem.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Pos-
so dizer...

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Esclarecer.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – É o 
terceiro ponto, nós vamos fechar rápido.
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SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Como ele já chegou um 
pouco atrasado, nós já perdemos, inclusive, o prazo 
das comissões, tem que ser votado hoje, regime de 
urgência senão...

SENADOR ROMEU TUMA (DEM – SP) – Então, 
eu já declaro voto para os dois. Eu já declaro voto para 
os dois. [Risos].

SENADOR ROMEU TOMA (DEM – SP) – Por-
que aí.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Até 
porque o senhor nunca viu tanta...

SENADOR ROMEU TOMA (DEM – SP) – Eu tiro 
o desempate aí.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Tanto 
acerto, tanta harmonia. Bom, continuando aqui ainda 
na página 18 eu acato também a redação do Senador 
Colombo, fica assegurada às pessoas com deficiência 
o percentual de 10% das vagas oferecidas pela parte 
concedente do estágio desde que essa tenha dez ou 
mais estagiários que é a redação que o Senador Colom-
bo fez, acato o caput do art. 16 que no meu substitutivo 
fica 18, prorrogação dos estágios contratados antes 
do início da vigência desta lei apenas poderá ocorrer 
se ajustadas as suas disposições, né, que está bem 
correta a redação e por último eu faço uma observa-
ção lá na página 20 porque o projeto original e o que 
veio da Câmara revogava o art. da LDB que tratava do 
estágio, ou seja, tirava o estágio da lei, diretrizes de 
base da educação. Então, eu incluo aqui um artigo 20, 
exatamente para que o artigo 82 da LDB continue va-
lendo para esta questão do estágio, tá. Então, isto foi, 
senhora Presidente, o que nós conseguimos produzir 
e eu quero dizer o seguinte. Se houver concordância 
nós poderíamos apenas tratar das três polêmicas que 
ficaram e se houver acordo nas polêmicas aí ficaria 
o substitutivo, né, com a incorporação de tudo o que 
o Senador Colombo apresentou que eu apresentei. 
Então, se V. Exª me permite, nós temos o problema lá 
do... do... lá do... da apólice, né, do seguro, que está 
na página 9 aqui do nosso relatório colorido.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Senadora Ide-
li, Senador Colombo, Senadora Rosalba. Eu imagino, 
se tem apenas esses três pontos, sabe... se faz um 
pequeno intervalo... os dois relatores acertam esses 
três pontos e se faz dois relatórios, terão de ser feito 
dois, iguais. Mas eu não sei...

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Um 
só, a reunião é conjunta.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Tem que votar...

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Um relatório 
só, mas em duas Comissões.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Duas Comissões, tem que 
votar os dois.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Iguais.
SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 

CIARLINI (DEM – RN) – A votação é simbólica.
ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Dois relatórios, 

assinado lá Ideli, outro pelo Colombo.
SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 

CIARLINI (DEM – RN) – Pode ser, semelhantes.
ORADOR NÃO IDENTIFICADO: O mesmo re-

latório.
SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-

VEIRA (PMDB – MG) – Eu tenho uma dúvida, senho-
ra Presidente.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Pois não.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Eu vi no do Senador Colombo, 
não poderá ser mais de seis horas de estágio.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Essa 
é uma das polêmicas.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Senadora Ideli, o seguinte, 
somando, não poderá passar de oito, se você colocar 
que o aluno funciona de oito as doze, outro horário 
noturno, aí são quatro, não poderá estagiar mais de 
quatro, ele vai estar estudando de manhã, vocês tem 
que chegar a um acordo a essa questão.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Por 
isso, ficou polêmica, as coisas que nós precisamos 
acertar. Eu estou resgatando o que é polêmico. É his-
tória da apólice de seguro...

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Vamos por etapa, eu gostaria 
só de colocar algo que me deixa muito tranqüila em 
presidir essa Comissão, de ver o quanto está sendo 
construído em união todos com os melhores propósi-
tos, aqui sem nenhuma outra questão que leve a que 
possamos divergir a não ser o único objetivo. E a con-
tribuição dos senhores que estão participando, que 
estão também analisando o relatório é de uma impor-
tância inestimável. Tanto que essa discussão é muito 
pertinente, a gente vai trazer, inclusive, com certeza 
podemos fazer com que aprimorar ainda mais. Então, 
obrigada, passemos as polêmicas agora, Senadora 
Ideli é a primeira que é a questão do...

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Eu já 
identifiquei, precisamos ver se é isto mesmo, três po-
lêmicas, a questão do seguro na apólice, a questão da 
jornada dessa soma se vai ser oito, se não vai ser, tal, 
isso está claro. E a redação que o Senador Colombo 
modificou, eu já tinha acatado a redação original dele, 
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dos agentes de integração responderem solidariamente 
pelas irregularidades, então...

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Eu posso, com 
licença da Senadora, modificar o que ficou, os agen-
tes de integração responderão solidariamente pelas 
irregularidades verificadas nos estágios curriculares 
e aí vem em frente. Qual foi a alteração? Os agentes 
de integração, serão responsabilizados civilmente se 
indicarem estagiários para realização de atividades não 
compatíveis com a programação curricular estabeleci-
da para cada curso. Assim como estagiários matricu-
lados em cursos ou instituições para as quais não há 
previsão de estágio curricular, isto aqui é um ganho, 
fica confusa e prejudica o agente intermediário que é 
uma peça chave. No entanto, não dá para absorver 
totalmente eles de responsabilidade, eles têm, eles 
atuam. Então, com este novo texto que foi resultado 
de uma assessoria do Senado, eu acho que a gente 
mantém a responsabilidade mas deixa mais claro sob 
pena de eles responder com muitas ações judiciais, o 
que desestimularia, pontua, vocês são responsáveis 
nisto, acho que há um avanço, por isso eu modifiquei 
o projeto original.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Porque do jeito que estava, 
Senador Colombo, Senadora Ideli, se a empresa para 
qual essa intermediária encaminhar o estagiário, deixar 
de pagar um tributo qualquer ele vai junto.

SENADOR RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) 
– Exatamente, a gente modificou isso. É nesse tema, 
eu acho que não...

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Eu 
quero dizer que eu já não tinha tido problema com a 
redação anterior do Senador Colombo, a redação nova 
também não tenho problema, do meu ponto de vista 
se nenhum outro senador quiser levantar eu já estou 
acatando a redação nova o que o senador aqui para 
incluir no substitutivo.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Eu estou sendo conduzido por 
V. Exª, viu, Senadora Ideli.

SENADOR RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) 
– Também em relação a apólice eu acho que a gen-
te pode avançar, ela não é uma coisa essencial, quer 
dizer, o que eu queria, é uma emenda do senador... 
senador, a questão da apólice, como ela não é essen-
cial, é uma emenda do Senador Cristovam mas eu 
concordo com V. Exª, acho que isso dá para a gente 
tirar, o objetivo está atendido, há o seguro para o es-
tagiário. E eles vão acertar no termo de compromis-
so, não precisa estabelecer de cima para baixo uma 
diretriz, são realidades diferentes, então, eu concordo 
com o contexto de V. Exª.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Então, 
das três pendências, Presidente, duas nós já acerta-
mos. O texto lá da questão dos agentes de integração 
responderem civilmente, no caso de alguma irregula-
ridade e na questão lá do seguro ficou. Oferecer ao 
estagiário seguro contra dentes pessoais cuja apólice 
seja compatível com valores de mercado conforme 
fique estabelecido no termo de compromisso. Agora, 
nós temos que entrar na questão da jornada.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO: Tem mais uma 
contribuição... 

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Isso, 
isso.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – A próxima polêmica é a car-
ga horária.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Senadora Ide-
li. 

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Pois 
não, Zambiasi.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO: Novo com rela-
ção ao percentual de pessoas com deficiência.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Loca-
liza a página para nós, Senador Zambiasi.

SENADOR SÉRGIO ZAMBIASI (PTB – RS) – A 
página 18, azulzinho da página 18, assegurado as 
pessoas com deficiência percentual de 10% das va-
gas oferecidas pela parte concedente do estágio e 
aqui me parece que cria uma barreira desde que esta 
tenha dez ou mais estagiários. Eu acho que poderia 
ser suprimido desde que esta tenha dez ou mais es-
tagiários. Nós estamos criando uma discriminação, 
portanto, a deficiência, só vai ter chance desde que a 
empresa tenha dez ou mais estagiários. Isso é uma 
discriminação inconcebível, inaceitável.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Eu 
quero dizer para o Senador Colombo da minha parte 
não tenho nenhum óbice, até porque o seguinte, 10% 
de cinco é meio, então, vai ser uma decisão da empre-
sa. Entendeu? Então, quer dizer, meio que o natural 
a obrigatoriedade só a partir dos 10, agora, deixar na 
lei consignada esta barreira é ruim, da minha parte, 
OK. Resolvemos mais um, desde que sumiu. Acho 
que nunca aconteceu isso aqui, viu, essa negociação 
pública. [Riso]. Total. Agora nós temos a discussão da 
jornada complicada.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Ideli, acho que você veio com 
esse espírito, rosa, minha cor.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Eu 
sou assim, não gosto da história de casar com Garo-
tinho, não é o meu caso. [Risos].
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SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Esse rosa que eu estou fa-
lando não tem nada de Rosa do garotinho.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Pára, 
né.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Aqui é rosa de Rosalba. Úl-
timo ponto.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Úl-
timo ponto...

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – A questão da jornada. Acho 
que... Isso é uma questão que eu posso também... 
Já ouvimos aqui da maioria que até 6 horas seria o 
ideal.

SENADOR RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) 
– Eu queria colocar exatamente nesse sentido, uma 
das grandes conquistas, hoje o estágio é oito horas, 
uma das grandes conquistas é reduzir para seis, fixa 
em seis, favorece bastante o aluno...

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Máximo de seis horas.

SENADOR RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) 
– Máximo de seis, exatamente.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Máximo de seis, aí você tem 
alguns estágios, quatro horas, depende também da 
carga...

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – O que 
é bom para vocês, imprescindível nisso aqui?

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – A única preo-
cupação, diz que a jornada máxima de oito horas...

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Senadora...

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Só 
um minutinho, aqui, por favor.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Tenho uma dúvida, Senador 
Colombo, tenho uma dúvida.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Está com a palavra, Sena-
dor.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Obrigado, senhora Presidente. 
Senador Colombo, me diz uma coisa, o supervisor do 
estagiário fica dentro da empresa?

SENADOR RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) 
– Na escola...

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG)– Na escola que sede o estagi-
ário. Ele acompanha, entrega relatório, senão ia ficar 
muito caro, até para a própria escola.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Não ia ficar caro...

SENADOR RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) 
– Essa é uma responsabilidade da escola, está no ter-
mo de contrato essa obrigação está estabelecida.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Ok. Obrigado, obrigado.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Presi-
dente... Presidente, deixa eu ver se eu possível, porque 
o PSOL está nos alertando na questão das oito horas, 
é uma obrigatoriedade legal no caso do Estatuto da 
Criança e Adolescente que não pode ceder oito horas 
no caso de menor de idade. Oito horas. Oito horas. 
Oito horas. Então, eu queria ver se era possível nós 
mantermos a redação no total fazendo a seguinte alte-
ração no parágrafo segundo. Nós estamos na página 
onze, quem quiser acompanhar. Ao invés de ser em 
qualquer hipótese, não poderá ceder oito horas diá-
rias, colocar assim, no caso de estagiário menor de 
idade... Menor de idade, né. Por causa do ECA, por 
causa no caso de estagiário menor de idade, a soma 
das atividades escolares presenciais e as... Não po-
derá exceder às oito horas, apenas ao ECA. Isso aqui 
nós corrigimos dessa forma. O pessoal está redigindo, 
quem está na redação. Precisaríamos saber a história 
das 20, das 30 horas.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Senadora, um detalhe.

SENADOR RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) 
– O parágrafo 10. O estágio relativo a cursos que al-
teram teoria e prática nos períodos em que não estão 
programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de 
até 40 horas semanais, desde que previsto um projeto 
pedagógico do curso e da instituição de ensino. Mas 
isso pode abrir muito e se perde uma conquista que é 
das seis horas, me preocupa isso. O PSOL pode usar 
isso como uma janela botar todo mundo para trabalhar 
oito horas, não quer.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Tem como colocar quatro horas 
no máximo esse pessoal de ensino, de menor?

SENADOR RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) 
– É o seguinte, isso deixa uma janela.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – O aluno vai estagiar, nenhuma 
empresa vai contratual.

SENADOR RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) 
– Você faz uma adequação do estágio, todo mundo 
oito horas, uma conquista se perde, dando uma janela 
poderá ter jornada de até 40 horas semanais, desde 
que previsto no projeto pedagógico do curso, mudar 
o projeto pedagógico do curso, bota todo mundo oito 
horas.
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SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Po-
demos colocar 30 horas aqui, Senador?

SENADOR RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) 
– Ah, sim, 30 horas. Exatamente isso que eu estou 
pedindo.

SENADOR ROMEU TUMA (DEM – SP) – Redu-
zir para seis pode.

SENADOR RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) 
– Claro, isso que eu estou pedindo.

SENADOR ROMEU TUMA (DEM – SP) – O má-
ximo que é o teto, o ECA...

SENADOR RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) 
– Se resolve, colocar 30 horas você fecha a janela. Aí 
você fecha a janela. Está perfeito.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Já 
acatamos o 30 horas. Mais algum problema nesta re-
dação Senador Colombo? Então, Presidente... Tudo 
fechado.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Nessa questão, vamos deixar 
bem claro, ficou como Senadora Ideli. 30 horas.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Va-
mos lá. Quando o estágio relativo a cursos que alter-
nam teoria e prática nos períodos que não estão pro-
gramadas aulas presenciais, poderá ter jornada de 
até 30 horas semanais, desde que previsto no projeto 
pedagógico do curso e ensino, estágio no máximo 
seis horas que o Senador Colombo estava levantando 
bem e no parágrafo segundo, tiramos o em qualquer 
hipótese e colocamos no caso de estagiário menor de 
idade não pode somar a aula e o estágio mais do que 
oito horas diárias.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO: Significa qua-
tro horas...

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC)– Qua-
tro horas de estágio. Então, com esta redação. Tem 
ainda...

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG)– Senadora Ideli, tenho uma dú-
vida. Senadora Ideli, eu tenho algumas empresas.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Com a palavra o Senador 
Wellington.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Desculpe, Presidente. Muito 
obrigado. Tem a discussão que normalmente o aluno 
tem cinco horas de aula, só sobram três para o está-
gio e as empresas não contratam com três horas, só 
contratam com quatro horas. Eu não sei se nós esta-
mos fazendo um bem ou um mal nesse sentido, quer 
dizer, tem que ser discutido e ver, a decisão vai ser 
tomada aqui, mas eu não sei se nós estamos jogando 
esses alunos que poderiam ter quatro horas para fora 

por causa de uma hora, uma decisão difícil que os re-
latores têm de ver e eu vou acompanhá–los.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC)– A 
gente faz o que aqui?

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN)– Entendi, agora eu fiquei em 
dúvida também. Senador Wellington, acho que você 
colocou uma coisa pertinente, nós possamos realmente 
regulamentar de forma a que possamos aumentar o 
número de estagiários, porque se hoje no Brasil nós 
temos em torno de um milhão, existe uma demanda 
de cerca de 10 milhões, temos de se criar alguma difi-
culdade operacional para a empresa, de certa forma a 
empresa vai, não vai aderir ao programa do estágio.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Senadora Rosalba, V. Exa que 
com certeza ficará no Senado mais sete anos e meio, 
eu tenho certeza disso, porque é importantíssimo para 
o Senado tê–la aqui, é importante para o País, eu que-
ria dizer o seguinte. Eu estou preocupado porque... 
preocupado, porém é legal, nós vamos acabar com a 
figura do estagiário que não seja estudante.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Se-
nador Wellington.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Pois não, Senadora Ideli.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – O 
seu apelo, sua observação extremamente pertinente, 
já construiu acordo, para não dar

margem a esta situação, até porque o ECA está 
em vigor, portanto, se alguém fizer qualquer coisa con-
tra a Legislação estabelecida no Estatuto da Criança e 
Adolescente será punido, então, nós estamos propon-
do retirar o parágrafo segundo para não dar margem 
a essa questão.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Isso foi fruto do chamado em-
bargos auriculares.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Auri-
culares. Aqui todo mundo está auriculado aqui.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Nesse momento todos nos 
novos ouvidos, não só uma posição minha, os asses-
sores estão aqui a todo o momento.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Eu 
quero dizer que se V. Exª não tivesse levantado a ques-
tão nós não teríamos feito aqui a conversa.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Tá. Muito obrigado.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Tá 
bom.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Senador Wellington, uma 
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detalhe que falou, tirando a oportunidade de estágio 
daqueles que não são estudantes, outra questão, pro-
gramas de aprendiz, trabalhador...

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Estamos jogando todo mundo 
para o mercado informal, tenho certeza que isso vai 
acontecer, fruto da decisão que nós temos de tomar.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Nós queremos todos na es-
cola, valorizar cada vez mais o ensino, a oportunidade, 
o aprendizado, então, eu acho que é por aí que nós 
temos de realmente qualificar mais a nossa juventude, 
porque nós tínhamos aqui normas, regras que vinham 
de 30 anos, altamente defasadas nesse mundo globali-
zado, informatizado, então, acho que nós estamos mo-
dernizando e abrindo com certeza mais espaços para 
os jovens porque são muitos que estão nas escolas 
de 20 Grau, cursos profissionalizantes e aqui enquan-
to os senhores terminam aí de construir esse... esse 
acordo, esse acordo positivo, né, sobre o estágio, eu 
gostaria aqui de também dar um depoimento que eu 
como Prefeita tive a oportunidade de também instituir, 
o Senador Colombo programas de estágios e foi muito 
gratificante o resultado, além de que vinha da expe-
riência própria e quando estudante eu fui estagiária. 
Então, jamais o jovem esquece da oportunidade para 
o aprendizado. Eu tenho certeza, se não tivesse tido 
como tive a oportunidade como universitária de esta-
giar durante quase todo o período que fiz a Faculdade 
de Medicina, eu teria aprendido bem menos, porque 
uni a teoria à prática, a experiência do dia–a–dia, isso 
é de uma importância fundamental para o estudante. 
Tomara que essa proposta que estamos construindo 
aqui, que deverá ser aprovado em breve realmente 
dê a oportunidade a muitos jovens que sonham com 
a oportunidade, muitas vezes, auxiliando a que eles 
possam continuar seus estudos quando têm remune-
ração, só o fato de ter o espaço para o estágio, cria 
para eles aquela condição de apoio, de qualificação, 
de abrir o espaço às empresas porque ao ir atrás do 
primeiro emprego eles podem apresentar o estágio, 
que nós sabemos que as empresas nesse ponto exi-
gem do jovem que tenha experiência e quando eles 
não apresentam experiência continuam desemprega-
dos por mais que eles sejam capazes, inteligentes, 
que possam dar a sua contribuição. Então, acho que 
realmente nós estamos... eu torço que venha aconte-
cer, vamos agora a aprovação. Acho que... podemos 
passar agora à votação.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Nós temos 
dois itens que a gente está concluindo, o número dos 
estagiários, proposta, precisava acertar isso, e tem 
uma mudança também na questão da forma de en-

caminhar a CLT que eu estou me achando aqui nos 
meus papéis aqui.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Com 
relação ao número de estagiários eu volto a dizer. Eu fiz 
até como forma de... prestigiar a emenda do Senador 
Cristovam, mas na minha opinião eu acho que o que 
veio da Câmara está de bom tamanho até para atender 
aquela questão de não abrir como possibilidade, né, 
de ficar substituindo empregado por estagiário. Então, 
assim, a não ser que alguém queira manter a sugestão 
do Senador Cristovam, eu por mim acho que também 
é a posição do Senador Colombo nós voltaríamos ao 
texto da Câmara.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Senadora, só para dar mais 
ordem aqui ao entendimento dos Senadores. Essa 
questão está na página?

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Está 
na página 17. Ela começa na 17 e vai até a 18. Nós 
tiraríamos, então, este de um a cinco, empregados 
até três, ficaríamos como o que está na Câmara, de 
um a cinco estagiários, de seis a dez dois estagiários 
e acima de 10, até 20% de estagiários.

SENADOR RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) 
– No meu entendimento essa posição fica melhor, exa-
tamente, pela origem do projeto, quer dizer, ele tenta 
impedir, dificultar a substituição. Eu acho que fica me-
lhor se a Senadora também entende assim.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Eu 
estou de acordo, da minha parte já está acordado.

SENADOR RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) 
– Então, Senadora, no último assunto, meu projeto, da 
fiscalização, o seguinte texto ontem, é o 13. Esse é o 
artigo de ontem que a senhora acertou...

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Está 
na página... tabelinha colorida está na página 15. Na 
tabelinha colorida está na página 15.

SENADOR RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) 
– Perfeito. Então, o texto que era iniciativa minha sem 
prejuízo de outras com noções legais a manutenção de 
estagiários em desconformidade com esta lei sujeita a 
parte concedente à inflação aplicada pela fiscalização 
do Ministério do Trabalho e Emprego nos termos da 
Legislação pertinente. Toda a irregularidade identificada 
pela fiscalização do trabalho e da Previdência Social 
na contratação de estágio Aires será comunicada ao 
Ministério do Trabalho, um órgão supervisor do sistema 
de ensino e Ministério da Educação. Agora, depois de 
várias reuniões hoje de manhã a preocupação aqui é 
uma abertura que se dá ao Ministério do Trabalho, ao 
fiscal do trabalho. Então, sem tirar a punição, o texto 
que se sugere é o seguinte: Sem prejuízo de outras 
combinações legais, a manutenção de estagiários em 
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desconformidade com esta lei sujeita a parte conce-
dente à inflação aplicada pela fiscalização do Ministério 
do Trabalho e Emprego nos termos da Legislação per-
tinente. Então, ela não muda a penalidade, ela apenas 
restringe a entrada. Então, é esse o objetivo desta mu-
dança do meu relatório de ontem para o meu relatório 
de hoje, esse de hoje a senhora não tem. Onde é que 
está essa emenda aqui?

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Senadora Ideli, essa fiscali-
zação já não está em lei não? Por que nós estamos 
abundando, digamos assim?

SENADOR RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) 
– Deixa eu achar o de agora. Está aqui... Desculpe, 
Senadora. O que eu estou mudando, então? O art. 13. 
A manutenção do estagiário em desconformidade com 
esta lei caracteriza vínculo de emprego do educando 
com uma parte concedente do estágio para todos os 
fins da Legislação Trabalhista e previdenciária. Então, 
é essa a nova, o novo texto. Eu acho que fica mais 
seguro, restringir, né.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Eu 
quero dizer que, a parte da assessoria, entendo que 
tem Legislação Trabalhista se não cumpriu a lei do es-
tágio ela que vai, então, da nossa parte não temos, até 
porque não é relação de trabalho. Então, se caracteri-
zou, aí vai responder no órgão. Eu quero dizer que eu 
não tenho nenhum problema de acatar... se nenhum 
outro Senador tiver objeção, eu fico com a redação 
nova também do Senador Colombo.

SENADOR RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) 
– Nós só precisamos acertar em qual artigo ele fica 
porque o... no parágrafo 13, então, aqui a gente tem 
que só ajustar na hora de fazer o substitutivo para que 
ele seja no mesmo número. Só esse detalhe operacio-
nal. Então, a minha sugestão é de que a Comissão de 
Assuntos Sociais faça o seu substitutivo, da educação 
faça o seu, o mesmo e aí pode ser conjunto, como a 
Senadora, não sei como é que é o sistema interno.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Presi-
dente, se nós... se nós eliminamos todas as pendências, 
como tudo aqui ficou público e está taquigrafado, né, 
não tem como fugir do que nós acordamos e lemos e 
acertamos aqui, eu queria propor que nós pudésse-
mos ter a aprovação do... do mesmo substitutivo, né, 
que vai ser assinado por mim e pelo Senador Colom-
bo, né, nas duas Comissões. E aí depois nós vamos 
pegar assessoria aqui porque vamos ter que montar o 
boneco, mas foi tudo público, não teve nada aqui que 
não foi acertado de forma explícita.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Alguma coisa aí no ouvido. 
Tudo que eu ouvi, não sei o que vocês conversaram 

aí... Vamos à votação. Vamos, Presidente. Eu tô doido 
para comer, o picadinho está me esperando lá...

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Os dois relatores... querem 
acrescentar? Senador Colombo, Senadora Ideli, que-
rem ainda acrescentar alguma coisa?

SENADOR MÃO SANTA (PMDB – PI) – Senado-
ra Rosalba, eu e o Senador Garibaldi, nós estávamos 
em outras Comissões, chegamos aqui, pediríamos 
com sua inteligência que fizesse uma síntese do que 
vamos votar. [Risos].

SENADOR MÃO SANTA (PMDB – PI) – Eu não 
tô sabendo, cheguei agora.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Senador Mão Santa.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Nós 
vamos contratar um estágio de entendimento de todos 
os entendimentos que fizemos aqui.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – É compreensível, porque 
nós sabemos, nós sabemos que todos os Senadores 
são muitas Comissões, então, muitas vezes você está 
em uma Comissão, não consegue chegar a tempo de 
outra...

SENADOR MÃO SANTA (PMDB – PI) – Se eu 
soubesse que a senhora que estava presidindo eu ti-
nha chegado antes das dez.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Muito obrigado, o senhor 
muito elegante.

SENADOR MÃO SANTA (PMDB – PI) – E o 
Garibaldi.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Nós estamos tratando de um 
Projeto de Lei da Câmara, Projeto de Lei do Senado, 
que trata da regulamentação dos estágios para estu-
dantes de nível médio, estudantes de nível superior, 
dos cursos dos últimos anos do EJA, e também dos 
que... de ensino especial. Então, essa é a regulamen-
tação de um projeto que é da mais alta importância 
que vai dar aos estudantes, o senhor quando foi estu-
dante de medicina, com certeza, teve a oportunidade 
de um estágio, o que aprimorou muito os seus conhe-
cimentos, lhe deu ainda mais a... deu tanta... lhe aju-
dou tanto que ficou conhecido por Mão Santa, por ser 
um grande cirurgião.

SENADOR MÃO SANTA (PMDB – PI) – Fazer 
uma indagação. A idade mínima que ele pode come-
çar a estagiar?

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – 16 anos.

SENADOR MÃO SANTA (PMDB – PI) – É a 
idade mínima.
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SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Tem que respeitar o estatuto 
da criança, as normas do Estatuto da Criança. Sena-
dora Ideli, tem alguma coisa a acrescentar?

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) – Nada 
mais a declarar, a não ser agradecer a participação 
efetiva de todos neste acerto conjunto aqui que fize-
mos ao longo da sessão.

SENADOR RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) 
– Eu quero cumprimentar a todos, Senadora Rosalba, 
V. Exa que preside, a Senadora Ideli, também a nossa 
consultoria do Senado, extremamente ágil, pessoal do 
gabinete, especialmente ao Eduardo, a todos, cumpri-
mentar a senhora Ideli, seu gabinete, foi um trabalho 
rápido, difícil, mas que eu acho que a gente conseguiu 
ter êxito e eu saio dessa sessão com a consciência 
de que todos nós juntos estamos dando uma grande 
contribuição e estamos de parabéns porque de fato 
nós aperfeiçoamos o projeto, inovamos, avançamos, 
melhoramos as condições e isso vai melhorar a vida de 
muita gente. A gente separa claramente a questão de 
estágio como um elemento de educação, de aprendi-
zado profissional e não uma questão de trabalho. Por-
tanto, eu acho que demos um passo importante, eu me 
sinto muito satisfeito e cumprimento a todos.

SRA. PRESIDENTE SENADORA ROSALBA 
CIARLINI (DEM – RN) – Passamos agora. Encerrada 
a discussão. Passamos agora à votação do substitutivo 
da Comissão, na Comissão de Educação. Apresentado 
pelo relator Raimundo Colombo. Os Srs. Senadores que 
aprovam permaneçam como se encontram. Aprovado. 
Agora, passamos a CAS, Comissão de Assuntos So-
ciais, relatora Senadora Ideli. Em votação o substitutivo. 
Se os Senadores concordam permaneçam como se 
encontram. Aprovado. Então, só resta agradecer a to-
dos que aqui vieram dar a sua contribuição, participar 
dessa discussão, aos relatores Raimundo Colombo e 
Ideli. Está... Não havendo mais nada a tratar está en-
cerrada a presente sessão.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O parecer da Comissão de Educação, conclui 
favoravelmente ao PLC Nº 44, de 2007, e as Emendas 
nºs 1 e 8, parcialmente, as de nºs 3, 5 e 6, nos termos 
da Emenda nº 10-CE (Substitutivo); e pela rejeição das 
emendas nºs 2, 4, 7 e 9 e pela prejudicialidade do PLS 
nº 473/03, que tramita em conjunto.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O Parecer da Comissão de Assuntos Sociais, 
conclui, Srs. Senadores, favoravelmente ao Projeto 
de Lei da Câmara nº 44, de 2007, e às Emendas nºs 
1 e 8, parcialmente, as de nºs 3, 5 e 6, nos termos da 
Emenda nº 11-CAS (Substitutivo), que oferece; pela 
rejeição das Emendas nºs 2, 4 e 7 e 9; e pela prejudi-

cialidade do Projeto de Lei do Senado nº 473, de 2003, 
que tramita em conjunto.

Cópia dos pareceres lidos encontra-se à disposi-
ção das Srªs e dos Srs. Senadores nas suas respec-
tivas bancadas. 

Em discussão, portanto, os Projetos e as emen-
das, em turno único, e os Substitutivos.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Peço 
a palavra para discutir a matéria, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a palavra V. Exª para discutir a matéria.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. Presi-
dente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a aquiescência do Senador Arthur Vir-
gílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Com 
muita alegria.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Enquanto o Senador Arthur 
Virgílio prepara o seu improviso, aproveito o tempo 
para registrar um fato que temos de lamentar, ocorrido 
no dia de hoje. Um grupo de deputados europeus fez 
chegar ao plenário do parlamento da União Européia, 
em Estrasburgo, uma declaração exigindo o embar-
go “imediato” de toda a carne exportada pelo Brasil à 
União Européia. 

A declaração aponta as dimensões geográficas 
do Brasil e o precário sistema de inspeção sanitária 
como óbice ao controle da febre aftosa. 

O teor da mencionada declaração faz coro às 
reiteradas manifestações dos produtores da União 
Européia nos últimos dois anos. 

Ressalto que o estudo no qual se baseiam os 
parlamentares do Partido Popular e do Partido Verde 
europeus para lançar suspeição sobre a carne expor-
tada do Brasil foi contestado recentemente pela própria 
Comissão Européia e pelo Departamento de Alimen-
tação e Veterinária do bloco.

É evidente que são motivações eminentemente 
comerciais que estão alimentando essa campanha dos 
produtores europeus. O Brasil, em 2006, foi o maior 
exportador de carne do mundo; superou, inclusive, 
a Austrália em receitas de exportação. Vale lembrar 
que a carne exportada, proveniente de animais sele-
cionados, é desossada e maturada, o que impede a 
manifestação do vírus. 

O Paraná e o Mato Grosso estão vetados de ex-
portar carne para a União Européia. Lamentamos que 
essa proibição persista. Em outubro próximo, técnicos 
da vigilância sanitária da União Européia farão uma 
auditoria in loco. No Paraná não há problema sanitá-
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rio, não há nada que justifique, após essa auditoria, a 
manutenção do embargo à carne do Paraná.

Peço desculpas ao Senador Arthur Virgílio por 
essa interrupção, mas é muito importante o agrone-
gócio. A necessidade de destinarem-se mais recur-
sos à vigilância sanitária agropecuária no Brasil é 
indiscutível.

Portanto, Sr. Presidente, é um fato grave, gra-
víssimo, que acarretará enormes prejuízos não só ao 
meu Estado e ao Estado de Mato Grosso, mas a todo 
o País. Fica esse alerta ao Governo brasileiro para que 
as providências imediatas sejam adotadas a respeito 
desse assunto.

Durante o discurso do Sr. Alvaro Dias, o 
Sr. Renan Calheiros, Presidente, deixa a ca-
deira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Flexa Ribeiro, suplente de Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Flexa Ribeiro. PSDB – PA) 
– Em discussão os Itens nºs 1 e 2 da pauta.

Trata-se do Projeto de Lei da Câmara nº 44/2007 
e do Projeto de Lei do Senado nº 473/2003.

Concedo a palavra, para discutir, ao Senador 
Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, antes 
de mais nada, solidarizo-me com a expressão lúcida 
e sempre vigilante do Senador Alvaro Dias, que traz 
à luz um problema que o Brasil precisa enfrentar, por-
que sabemos que muito da saúde da nossa balança 
comercial depende dos resultados do agronegócio, o 
chamado agrobusiness.

Senador Alvaro Dias, nós temos pela frente – e 
sobre isso muito bem discorreu o notável economis-
ta Ilan Goldfajn, ex-Diretor do Banco Central – três 
cenários. O primeiro cenário é o cenário benigno, 
cor-de-rosa, em que o mundo, após as trovoadas do 
subprime, essa crise do crédito americano que se es-
palhou globalmente, voltaria a ser aquele mundo de 
bonança, que tem sido esse a bafejar de muita sorte 
– e, graças a Deus, tem sido assim – o Governo do 
Presidente Lula.

O segundo é o cenário intermediário, em que 
ocorre alguma desaceleração americana e necessa-
riamente, a partir daí, alguma desaceleração mundial 
e, portanto, é claro, em 2008, alguma desaceleração 
brasileira, Senador Euclydes Mello.

O terceiro cenário é o pior. É o cenário de reces-
são americana. E há correntes respeitadas e respei-
táveis economistas americanos que dizem que pode 
a economia norte-americana estar a caminho de uma 
recessão. Essa hipótese levaria a problemas no cres-
cimento da economia mundial. A China seria abalada 

pela pressão exercida pela recessão norte-americana, 
e o Brasil, obviamente, teria crescimento em patama-
res abaixo de 4% – 3%, 3,5% –, em função de uma 
série de pontos de vista sobre os quais não cabe aqui 
discorrer.

O Governo brasileiro se porta como se o único 
cenário existente e possível fosse o primeiro, como se 
não houvesse o segundo e o terceiro, como se o mar 
de rosas estivesse para voltar. E esqueceu-se das re-
formas estruturais, esqueceu-se de corte de gastos, 
esqueceu-se de diminuir o número de Ministérios, e 
projeta agora, Senador Tasso Jereissati, 56 mil novos 
cargos públicos. Termina pagando mal ao funcionário 
que está empregado, incha a máquina, infla a máqui-
na, e eu pergunto: com que autoridade moral chegam 
a nós para nos pedir que colaboremos na votação de 
uma CPMF, Senador Mário Couto, se estamos vendo o 
Governo fazer nenhum esforço para poupar recursos, 
nenhum esforço para diminuir seus gastos de custeio, 
nenhum esforço para reduzir suas despesas correntes, 
que, em plena crise do subprime, novamente serão ab-
surdamente, em termos reais, acima do crescimento 
projetado para o PIB do próximo ano?

O alerta do Senador Alvaro Dias – e não estou 
entrando no mérito, vou entrar no mérito em seguida 
– é absolutamente lúcido e traz à baila uma questão 
extremamente relevante para balizarmos um compor-
tamento diante do novo mundo que se desenha. E ai 
de nós se perdermos a galinha dos ovos de ouro do 
agribusiness. Ai de nós se perdermos a confiabilidade 
do nosso rebanho. Aí de nós se permitirmos que pe-
gue lá fora a idéia de que não estamos mais ofertando 
gado de primeiríssima qualidade como estava sendo 
a tradição do Brasil.

Senador Tasso Jereissati, tenho muito orgulho 
em ouvir V. Exª sobre essa questão.

O Sr. Tasso Jereissati (PSDB – CE) – Sena-
dor Arthur Virgílio, creio que é preciso também fazer 
uma avaliação do quadro que existe hoje no Senado 
Federal. Hoje mesmo, se V. Exª me permite, tivemos 
uma tarde que não é normal, não é corriqueira, não 
faz parte daquilo que seria considerado um dia nor-
mal de votação nesta Casa. Algumas coisas inéditas 
aconteceram. Vimos o Presidente da Casa ir à tribu-
na fazer um discurso, defendendo-se das acusações 
que lhe são feitas e, ao mesmo tempo, usando tam-
bém – o que me parece inédito na Casa – o recurso 
do telão para fazer alguma argumentação. Isso não 
é o que gostaríamos que fosse uma sessão plenária 
normal, em que importantes aspectos, como a questão 
da Lei do Estágio, sejam votados. Nós temos que ser 
abertos, francos e claros: não estamos vivendo dias 
normais nesta Casa. Não temos condições nem clima 
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para estarmos discutindo temas importantes como é 
o da Lei do Estágio, até porque a preocupação e as 
discussões que estão ocorrendo aqui estão totalmente 
voltadas para outros assuntos. V. Exª levanta também 
a questão da CPMF. Cada vez mais se firma, não só 
entre nós, mas na sociedade brasileira, o conceito de 
que não é mais possível continuarmos aumentando a 
carga tributária deste País. Estamos entrando, Senador 
Arthur Virgílio, em um grande círculo vicioso: aumen-
tam-se os impostos, aumenta-se a carga tributária e, 
ao mesmo tempo, logo em seguida, aumentam-se as 
despesas de maneira maior ainda do que o aumento 
da carga tributária. Para compensar esse círculo vicio-
so, voltamos a aumentar a carga tributária, e impostos 
que foram criados como provisórios vão ficando per-
manentes. Evidentemente, cada governo que entra 
vai dizendo e mostrando a impossibilidade de acabar 
com impostos porque as despesas estão altíssimas. 
Ora, existe uma lei bem clara em relação à questão 
tributária: a única maneira de fazer um Governo com 
tendência perdulária diminuir as despesas é diminuir 
a sua arrecadação, porque aumentando a sua arreca-
dação, aumentam as despesas, e aumentam as des-
pesas permanentes. Acho que, nos últimos anos, pela 
primeira vez, teremos a condição efetiva de realmente 
parar e diminuir a carga tributária, porque há quatro 
anos, quando votamos a prorrogação da CPMF, havia 
realmente uma crise fiscal. Agora não vivemos mais 
uma crise fiscal. Ao contrário, vivemos uma época 
de excesso de arrecadação. Somente neste primeiro 
semestre já há um aumento de arrecadação de cerca 
de R$26 bilhões. Se projetarmos o mesmo aumento 
para o segundo semestre, vamos a R$52 bilhões, o 
que dá mais do que uma CPMF. Então, Senador Arthur 
Virgílio, passa a ser nossa obrigação, neste momento 
– Senado Federal como Casa do povo –, fazer o gesto 
definitivo de que é o momento de diminuir os impostos, 
de diminuir a carga tributária, começando pelo imposto 
que é mais perverso. Temos de reconhecer que é o 
imposto mais efetivo em termos de arrecadação, mas 
é o mais perverso porque é intensamente regressivo, 
pois cai de uma maneira muito mais importante sobre 
os menores salários, sobre aqueles que ganham me-
nos do que sobre os que ganham mais. Portanto, eu 
queria reforçar as palavras de V. Exª e também o con-
ceito de que esta Casa, até o dia em que se resolver 
a questão envolvendo a Presidência do Senado e as 
acusações feitas a S. Exª, não tem condição de votar, 
porque esta Casa não está vivendo um momento de 
normalidade. Estamos vivendo um momento crítico, em 
que a instituição está sob julgamento, e precisamos, 
isto sim, como V. Exª já propôs, resolver essa questão 
com a maior rapidez.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Se-
nador Tasso Jereissati, V. Exª abordou isso com a 
experiência de quem é empresário de sucesso e ex-
perimentado executivo público.

Veja, Senador Tasso Jereissati, que o notável – e 
digo notável, Senador José Agripino, porque é notável 
mesmo – economista brasileiro Samuel Pessoa sim-
plifica a Ciência Econômica quando muitos a compli-
cam. Já vimos o nosso Samuel Pessoa resolver, com 
uma simples extrapolação linear de 1º grau, problemas 
para os quais tantos, para fingir que os entendem, es-
tabelecem as mais sofisticadas e às vezes ignorantes 
versões. Ele simplifica as coisas. 

Eu diria que outro dia levamos um banho daquela 
sabedoria sob aparência modesta, mas reconhecida por 
Marcos Lisboa, por Armínio Fraga como algo próximo 
da genialidade. Tenho dele essa impressão.

Outro dia nos mostrava – e aí não precisava ser 
o quase gênio que é – Samuel Pessoa que pouco tem 
de benefício o tal aumento da arrecadação, porque, sis-
tematicamente, ao longo desses quatro anos e pouco, 
a cada PIB, representaram, Senador José Nery, 9% 
reais de crescimento dos gastos correntes. Então, se 
cresce dois, 9% reais em cima disso; se cresce cinco, 
9% reais em cima disso. Ou seja, gasta tudo que tem, 
e se não gasta mais do que tem, é porque existe a Lei 
de Responsabilidade Fiscal, que foi uma herança ben-
dita concedida pelo governo anterior, como reflexo de 
uma economia que amadurece. 

Senador Tasso Jereissati, digo até que me sen-
sibilizo muito com a idéia de que temos que dividir as 
receitas em permanentes e sazonais, eventuais. Estou 
convencido de que as receitas permanentes do Brasil 
nos permitem viver sem a CPMF e isso poderia forçar 
a dar um choque de racionalidade. Ou seja, de repen-
te, não apenas este Governo, mas este e os demais 
que virão pela frente teriam que se acostumar a viver 
sem um imposto que é regressivo, injusto e penaliza 
igualmente ricos e pobres; um imposto que onera as 
diversas fases da produção de um bem. Até como V. 
Exª preconizou, num projeto que foi por todos nós re-
ferendado quando se pensava em realizar um princí-
pio de reforma tributária neste País, o tal 0,08% seria 
o dado fiscalizador aliado da Receita Federal contra 
a sonegação. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, acredito pia-
mente, acredito piamente que temos que separar as 
receitas permanentes das sazonais. 

Mas o que é imperioso é entendermos que está 
na hora de o Brasil dar uma guinada e fazer um ajuste 
fiscal de boa qualidade, um ajuste fiscal melhor do que 
esse que é obtido às custas do sacrifício da sociedade, 
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quando quem tem de fazer sacrifício agora é o próprio 
Governo, é o próprio Estado.

Os investimentos brasileiros públicos estão no 
chão, nunca estiveram em níveis tão baixos. É preciso 
restabelecer a perspectiva de o Estado investir, e, para 
isso, menos Ministérios, menos cargos que terminam 
virando cargos eleitoreiros, enfim.

Eu estava vendo ali o Senador Delcídio Amaral, 
uma figura por nós respeitada, por nós acatada: “O 
cerne da matéria está sendo abordado?” Está para 
aqueles que compreendem a vontade que eu tenho de 
globalizar a questão envolvendo os estagiários e não 
está para aqueles que entendem, de maneira talvez 
chapada, que nós temos de discutir um caso como se 
fosse separado do conjunto do que se passa na eco-
nomia brasileira, do conjunto do que se passa na vida 
político-social do País.

Vi hoje um belo momento na vida do Senado Fe-
deral, a par das vicissitudes que temos passado como 
instituição. O Senador Raimundo Colombo, adversário 
da Senadora Ideli Salvatti, com ela compôs um belo 
trabalho, um belíssimo trabalho, um trabalho que nos 
levou, na análise técnica da assessoria do PSDB, a 
concluir que a matéria haverá de merecer, no momento 
em que for votada, o voto do PSDB.

Assim também o PSDB não faria nunca a mes-
quinharia de negar um empréstimo ao Governo Fe-
deral se provada a legitimidade dele, como não faria, 
jamais, o gesto de negar ao brilhante administrador 
de Curitiba, que é Beto Richa, o direito de receber um 
empréstimo em bases realizáveis, para que pudesse 
deslanchar ainda mais a sua bela administração na-
quele Município, assim como entende a necessidade 
de custeio do Senado Federal.

Antes de conceder um aparte ao Senador Mário 
Couto, quero dizer que o PLC nº 44, de 2007, dispõe 
sobre estágio de estudantes e altera normas da Con-
solidação das Leis do Trabalho a respeito de contrato 
de aprendizagem. Como muito bem disse o Senador 
Flexa Ribeiro, temos também o Projeto de Lei do Se-
nado nº 473/2003, que dispõe apenas sobre estágio 
de estudantes. O PLC confere nova regulamentação 
aos estágios e, para tanto, revoga o art. 82 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB, e a Lei 
nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, parcialmente al-
terada pela Lei nº 8.859, de 23 de março de 1994, e 
pelo art. 6º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 
de agosto de 2001. Além disso, modifica o art. 428 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para estabelecer 
que o aprendiz, se houver concluído o ensino funda-
mental, deve se matricular no ensino médio.

Em seus 19 artigos, divididos em oito capítulos, 
o PLC altera grande parte das normas que regem o 
estágio de estudante. Todavia, o estágio permanece 
como atividade sem vínculos empregatícios. Conforme 
o projeto, podem estagiar estudantes que freqüentem 
o ensino regular em instituições de educação superior, 
de educação profissional e de ensino médio. Por sua 
vez, o PLS nº 473/2003, de autoria do Senador Osmar 
Dias, também mantém a característica do estágio como 
atividade sem vínculo de emprego. Igualmente, a pro-
posição permite o estágio a estudantes de instituições 
da educação superior, de educação profissional e de 
ensino médio. Por sua vez, o PLS nº 473, de 2003, de 
autoria do Senador Osmar Dias, também mantém a 
característica do estágio como atividade sem vínculo 
de emprego. Igualmente, a proposição permite o está-
gio a estudantes de instituições de educação superior, 
de educação profissional e de ensino médio, mas in-
clui aqueles das modalidades de educação de jovens 
e adultos de educação especial.

Ao PLC nº 44, de 2007, foram apresentadas 9 
Emendas sob os nºs 1, 3, 5 e 7, de autoria da Senadora 
Marisa Serrano; nºs 2, 8 e 9, de iniciativa do Senador 
Cristovam Buarque; nº 4, do Senador Expedito Júnior, 
e nº 6, do Senador Marconi Perillo. Já o PLS recebeu 
duas emendas do Senador Antonio Carlos Valadares 
e duas outras do Senador Cristovam Buarque.

Com o fim de aperfeiçoar o PLC e em entendi-
mento com a Relatora da matéria na Comissão de 
Assuntos Sociais, a ilustre Senadora Líder do Partido 
dos Trabalhadores, Ideli Salvatti, o Senador Raimundo 
Colombo apresentou substitutivo que contempla, além 
das emendas referidas, mudanças como a permissão 
para que educandos de escolas de educação especial 
possam estagiar, a eliminação de procedimentos de 
caráter burocrático contidos no projeto, novo limite de 
jornada de estágios para algumas etapas e modalida-
des de ensino e ajustes de redação que devem tornar 
mais claras e precisas as normas da lei. Também su-
primimos a exigência contida no art. 16 de enquadra-
mento da nova lei dos contratos de estágios firmadas 
antes do início de sua vigência, proposta que fere o 
direito adquirido e o ato jurídico perfeito assegurados 
pela Constituição Federal. Todavia sugerimos que a 
prorrogação de contratos firmados na vigência da le-
gislação anterior deve observar as novas normas so-
bre a matéria uma vez que essa situação caracteriza 
nova contratação.

Por fim, evitamos a revogação do art. 82 da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação mediante a proposta 
de texto cujo conteúdo não contradiz o estipulado na 
norma da nova lei.
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O voto, na Comissão de Assuntos Sociais, foi 
pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 44, 
de 2007, na forma de substitutivo apresentado. São 
aprovadas, ainda, as Emendas nºs 1 e 8 e, parcial-
mente, as de nºs 3, 5 e 6, e rejeitadas as Emendas 
nºs 2, 3, 4, 7 e 9.

E, em relação ao Projeto de Lei do Senado nº 
473, de 2003, as emendas recebidas ficaram preju-
dicadas.

Chamo a atenção, antes de conceder um apar-
te ao Senador Mário Couto para encerrar este pro-
nunciamento, para o fato de que alguns Senadores, 
como a Senadora Ideli Salvatti e o Senador Raimundo 
Colombo, os Senadores Antonio Carlos Valadares e 
Cristovam Buarque, a Senadora Marisa Serrano e os 
Senadores Expedito Júnior e Marconi Perillo, intera-
giram a fim de compor algo positivo para o País. Por-
tanto, é algo que vem com a maturação do debate e 
com a chancela positiva.

Eu sempre disse que não sou contra medida provi-
sória. Fui Líder de Governo e não posso ser contra me-
dida provisória. Num mundo de crises globais potenciais, 
como vou supor um Presidente da República de mãos 
atadas sem ter um instrumento que o faça enfrentar, por 
exemplo, um ataque à moeda brasileira? O que peço é 
parcimônia na edição de medidas provisórias. E peço 
também que sejamos enérgicos no Senado – esse é 
um dever da Mesa –, rejeitando, refugando as medidas 
que, aprioristicamente, não sejam constitucionais. Nós 
próprios devemos ser duros na hora da admissibilidade, 
mas sou a favor de medida provisória. Governar sem 
medida provisória significaria, em certos momentos de 
crise, entregar o País à sanha do especulador que po-
deria atentar contra a moeda brasileira, encontrando 
um Presidente na dependência de uma decisão ante e 
não post do Congresso, quando pretendo que o Presi-
dente edite uma medida provisória e submeta-a a uma 
decisão post do Congresso.

Concedo o aparte ao Senador Mário Couto.
O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Senador Arthur 

Virgílio, no tocante à medida provisória, concordo com 
V. Exª no sentido de que o Governo não pode deixar de 
contar com essa alternativa numa ação, logicamente, 
de emergência. Mas como ela está sendo feita, não. 
Medida provisória já existe aos montões. Não se tem 
absolutamente nenhum critério para isso hoje, Senador. 
Nesse caso, sou contrário. Mas, em casos emergen-
ciais, dou razão a V. Exª. Senador Arthur Virgílio, fala-
se em dar estágios aos jovens brasileiros e regularizar 
a situação do estagiário no Brasil. Senador, quando o 
Presidente Lula diz que com educação não se brinca, 
creio que ele, sinceramente, se esqueceu de algo. Os 
alunos, no interior do Brasil, estão sem estudar, Sena-

dor Arthur Virgílio. Acredite em mim. Eu o convido para 
ir ao meu Estado, no interior do interior, e vou mostrar 
a V. Exª. Renuncio ao meu mandato se estiver faltando 
com a verdade, Senador Arthur Virgílio. Eu o levo, jun-
tamente com uma comissão de Senadores desta Casa, 
ao interior do interior do Estado do Pará para ver que 
muitos estudantes jovens estão sem poder ir à escola 
por falta de transporte escolar. Por que não se resolve 
isso? Não estou culpando nem o Líder do Governo, a 
quem quero até agradecer, porque se tem dedicado a 
este assunto. Mas tenho a impressão de que o Líder do 
Governo, neste momento, está sem força. Estou pre-
ocupado com isso. Não sei se ele perdeu a força junto 
ao Presidente da República. Não acredito que o Luiz 
Inácio Lula da Silva não queira resolver o problema do 
estudante que está sem ir à aula porque não tem trans-
porte escolar. Os Governos estaduais, Senador, não 
mandam mais buscar, porque estão altamente endivi-
dados. Nas Prefeituras, a situação piorou. Há Prefeito, 
Senador Arthur Virgílio, que paga anualmente R$400 
mil, e o Governo estadual só repassa R$40 mil. Então, 
quero fazer um pedido ao meu Líder neste momento: 
que só se vote esta matéria que V. Exª está discutindo 
– dos estágios – quando ficar resolvido o problema do 
transporte escolar, meu grande Líder. Enquanto não 
se resolver o problema do transporte escolar, não se 
vota matéria nenhuma de educação aqui neste Senado. 
Porque é imoral, é um absurdo vermos estudantes que 
– não são 10, nem 20, nem 30, mas centenas e milha-
res –, neste momento, não estão indo à escola porque 
não têm transporte escolar.

(Interrupção do som.)

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Eu queria 
ainda comentar outros assuntos, mas, infelizmente, já 
estão me cortando a voz. Então, peço a V. Exª que nos 
ajude, junto ao Líder do Governo, para que estudantes 
do interior do interior deste País tenham a liberdade 
de pelo menos estudar.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-
gado, Senador Mário Couto, levaremos a proposta de 
V. Exª à reunião da Bancada amanhã de amanhã caso 
não se vote hoje.

Mas, Sr. Presidente, é visível que o Senador Fle-
xa, o Senador Azeredo, o Senador Nery e o Senador 
Tuma desejam fazer apartes. Será que se fossem cur-
tos eu poderia responder a eles brevemente?

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Com certeza, Senador Arthur Virgílio. A Presidência 
concederá cinco minutos a mais para que os apartes 
sejam feitos.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Pois 
não. Então, eu responderei a todos de uma só vez.
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O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Peço a devida objetividade dos aparteantes.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-
gado, Senador Tião Viana.

Ouço o Senador Flexa Ribeiro.
O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Sr. Presidente 

Tião Viana, eu pediria a V. Exª que, democraticamente, 
desse cinco minutos a cada um dos aparteantes, e não 
ao conjunto deles. O meu Presidente, Senador Tasso 
Jereissati, solicita que a Bancada realmente faça uma 
discussão em profundidade dessa matéria, para que 
fundamentemos o voto que possa vir a acontecer. Mas, 
nobre Senador Arthur Virgílio, quero aqui associar-me 
ao Senador Mário Couto na proposta para que o PSDB 
também faça obstrução das votações em plenário en-
quanto não for resolvida a questão do transporte escolar 
para os mais de 5,6 mil Municípios brasileiros. O Senador 
Mário Couto já colocou aqui que, em todas as nossas 
andanças pelos 143 Municípios do Pará, os Prefeitos se 
dizem impossibilitados de propiciar transporte escolar, 
mas que são instados, pelo Ministério Público, a fazê-
lo, mesmo que não tenham recurso para arcar com os 
custos de tal transporte – tenho absoluta certeza que 
todos os Senadores nos Municípios de cada um dos 
seus Estados têm o testemunho dos Prefeitos quanto a 
essa situação. Lamentavelmente, Senador Mário Couto, 
li nos jornais do Pará uma matéria segundo a qual os 
estudantes não estão mais indo às escolas porque o 
Prefeito não lhes dá transporte e, uma vez que as dis-
tâncias no nosso Estado são medidas em quilômetros, 
eles não têm como chegar a pé até a sala de aula. O 
Ministro Fernando Haddad, da Educação, tem um pla-
no de desenvolvimento da educação que está sendo 
discutido na Comissão de Educação ao longo de vários 
meses. Como desenvolver a educação? O Senador 
Cristovam Buarque, nosso porta-voz nesse assunto, se 
estivesse aqui, poderia nos dizer como desenvolver a 
educação sem recursos, como dar prioridade à educa-
ção. E se o Governo brasileiro só tem conversa fiada, 
se é só em palanque que se fazem os lançamentos 
dos planos. É plano de aceleração de crescimento, de 
educação, é plano de segurança... E por falar em pla-
no de segurança, Senador Mário Couto, a então Sena-
dora Ana Júlia Carepa, candidata ao Governo do Pará 
na eleição passada, dizia em palanques que o Estado 
do Pará teria um atendimento emergencial na área de 
segurança, e recebia a confirmação do Presidente Lula 
quando Sua Excelência estava naquele Estado.O que 
vimos, Senador Nery? V. Exª pode testemunhar. O que 
se viu? Viu-se aumentar violentamente a insegurança no 
Estado do Pará. Na semana retrasada, as manchetes 
dos jornais noticiavam dez assassinatos em dois dias. 
A manchete de hoje diz que foram nove assassinatos 

no final de semana. Isso só os que foram registrados, 
fora aqueles de que, lamentavelmente, a sociedade não 
toma nem conhecimento. Então, é impossível hoje sair 
às ruas em Belém com alguma possibilidade de voltar 
para casa ileso, sem ser importunado ou sem ser as-
saltado. Senador Arthur Virgílio, o projeto que estamos 
discutindo é importante para os estágios dos universi-
tários, pois propiciará a eles a possibilidade de aperfei-
çoar o aprendizado nas empresas. Ocorre que, como 
bem disse nosso Presidente Tasso Jereissati, estamos 
vivendo uma situação de anormalidade no plenário do 
Senado Federal. O PSDB, o DEM, os Partidos de Opo-
sição já tomaram a posição de não votar nenhuma ma-
téria até que se resolva a situação em que se encontra 
esta Casa. O Senador Heráclito Fortes pede obstrução 
enquanto não se instalar a CPI das ONGS, que, como 
ele diz, aguarda desde 2006 para ser instalada. Havia 
o acordo de que seria instalada no início de agosto, 
mas o Senador Raupp, Líder do PMDB, diz que não 
há urgência, que podemos aguardar mais tempo, que 
podemos esperar o término das CPIs em andamento, 
como a do Apagão Aéreo, por exemplo. Não tem nada 
a ver. Nós sabemos todos que podem funcionar qua-
tro CPIs ao mesmo tempo. Então, temos, sim, Senador 
Heráclito Fortes, que instalar a CPI das ONGs. Recebi, 
no meu gabinete, uma comunicação de que ela seria 
instalada hoje após a Ordem do Dia. Então, espero que 
Liderança do Governo cumpra o que foi acertado na se-
mana passada e que possamos aqui instalá-la. Senador 
Arthur Virgílio, por último, quero parabenizar o nosso 
Presidente Tasso Jereissati e a V. Exª. Não há como 
prorrogarmos a CPMF. A sociedade brasileira...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Peço a V. Exª que conclua o aparte, atendendo ao 
Regimento, Senador Flexa.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Estou con-
cluindo, Sr. Presidente Tião Viana. Não há como pror-
rogarmos a CPMF.

Não há necessidade financeira porque, como já 
foi dito aqui, o excesso de arrecadação corresponde 
praticamente a duas vezes o valor do recolhimento 
da CPMF. Não há aplicação desse recurso na saúde. 
E, por falar em saúde, vou fazer um pronunciamen-
to aqui, amanhã, para dizer, Senador Arthur Virgílio, 
ao Ministro José Gomes Temporão que ele precisa 
ir ao meu Estado do Pará. Há um hospital lá, de alta 
e média complexidade, em que foram gastos R$95 
milhões pelo Governo anterior. Estive em Santarém, 
no sábado, para a convenção do PSDB. Fui visitar o 
referido hospital, que estava fechado. Estava fecha-
do esse hospital que tem equipamentos de ponta, de 
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alta tecnologia, tais como acelerador linear, tomógra-
fo, aparelho de cintilografia, UTIs para neonatal e que 
está inclusive equipado para permitir a realização de 
cirurgia cardíaca. E o hospital estava fechado! Então, 
é preciso que o Ministro Temporão vá a Belém. Mas, 
vou me referir a isso no pronunciamento que farei ama-
nhã. E gostaria de parabenizar V. Exª pela discussão 
que faz desse projeto que está em pauta.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Se-
nador Flexa Ribeiro, o Estado do Pará haverá de ter 
muito orgulho de ter três representantes do calibre de 
V. Exª, do Senador Mário Couto e do Senador José 
Nery, a quem concedo um breve aparte.

O Sr. José Nery (PSOL – PA) – Senador Arthur 
Virgílio, assinalo a importância do projeto de lei que 
dispõe sobre o estágio de estudantes, tendo em vista 
ser uma das mais importantes possibilidades de con-
tribuir na formação da nossa juventude, dos nossos 
estudantes, para o mundo do trabalho.

Todos nós sabemos que o estágio é um ato edu-
cativo supervisionado, desenvolvido no ambiente de 
trabalho, que visa à preparação para o trabalho pro-
dutivo de educandos que estejam freqüentando o en-
sino regular, em instituições de educação superior, de 
educação profissional, de ensino médio, da educação 
especial e dos anos finais do ensino fundamental, na 
modalidade presencial e profissional da educação de 
jovens e adultos. Tive a oportunidade de participar na 
semana anterior da reunião conjunta das Comissões de 
Educação e da de Assuntos Sociais, que discutiram e 
ofereceram parecer sobre esse Projeto de Lei, o parecer 
conjunto das duas comissões, relatado, na Comissão 
de Assuntos Sociais, pela Senadora Ideli Salvatti e, 
na Comissão de Educação, pelo Senador Raimundo 
Colombo. E pudemos identificar quão importante é a 
votação, a discussão e o aprimoramento de métodos 
de melhor disciplinar o estágio supervisionado como 
parte integrante, importante, da formação e preparação 
profissional para nossa juventude. E não é demais di-
zer, Senador Arthur Virgílio, caros Senadores e Sena-
doras, que a importância do estágio se evidencia pela 
análise dos dados de desemprego entre os jovens no 
Brasil. De acordo com o estudo “Situação do Jovem 
no Mercado de Trabalho no Brasil: um balanço dos úl-
timos 10 anos”, do economista Márcio Pochmann, da 
Universidade de Campinas (UNICAMP), de cada 100 
jovens que ingressaram no mercado de trabalho nos 
últimos 10 anos, 55 ficaram desempregados e apenas 
45 encontraram ocupação.

No período de 1995 a 2005, o desemprego entre 
os jovens de 15 a 24 anos aumentou em 107%, índice 
bem mais alto do que o verificado nas demais faixas 
etárias que, num conjunto em geral, tiveram um cresci-

mento de 90,5%. A expansão do desemprego foi igual-
mente maior entre os jovens. Por isso, é necessário 
aperfeiçoar todas as medidas que contribuam para o 
aperfeiçoamento, a educação da nossa juventude, es-
pecialmente no mundo do trabalho, e o estágio cumpre 
esse papel como forma muito importante de propiciar 
a formação adequada de nosso jovem para o mercado 
de trabalho. É bom dizer também que o País não con-
seguiu manter os jovens empregados por longo tempo. 
A obtenção de “bicos” é logo seguida pelo retorno à si-
tuação de desemprego. Toda vez que o Brasil cresce 
menos de 5%, ele não consegue gerar empregos para 
todos, e quem termina sofrendo mais com isso é o jovem 
desempregado em nosso País. Portanto, a discussão 
e a votação deste projeto são importantíssimas para a 
juventude brasileira, e o Senado tomará, no momento 
oportuno, neste Plenário, a decisão de aprovação des-
te importante projeto. Mas, Senador Arthur Virgílio, eu 
queria me referir, para comentar parte do seu pronun-
ciamento e também do aparte que o senhor concedeu 
ao Senador Tasso Jereissati, sobre o momento que nós 
vivemos neste Senado Federal. 

A situação é tão grave que eu diria que a paciên-
cia do nosso povo está se esgotando. Não é possível 
atrasarmos, criarmos obstáculos – dificuldades de todas 
as formas – à definição sobre um processo que está 
em tramitação no Conselho de Ética envolvendo a dis-
cussão sobre possível quebra de decoro parlamentar 
por parte do Presidente do Congresso Nacional. 

Sabemos que teremos, amanhã, uma importante 
reunião do Conselho de Ética que deve dar uma de-
finição sobre o andamento, o seguimento e o acolhi-
mento do primeiro processo, da primeira representa-
ção, feita pelo PSOL. Mas é bom dizer que se amanhã 
essa questão não tiver o seguimento que esperamos, 
a devida apuração e punição na forma do Regimento 
e da Constituição, se não se resolver a questão no 
âmbito da representação que está em via de conclu-
são no Conselho de Ética – e provavelmente, daqui a 
pouco, no plenário desta Casa – ainda existem mais 
duas outras representações, sendo uma de autoria do 
PSOL e outra de autoria do Partido de V. Exª, acom-
panhado pelos Democratas. Portanto, se tivesse sido 
seguida nossa orientação inicial, junto ao Conselho 
de Ética, que todas as denúncias deveriam ser apen-
sadas e editadas para um único processo, talvez não 
tivéssemos que enfrentar tantas representações para 
tratar de uma mesma questão. 

Assim, parabenizo V. Exª pelo pronunciamento. 
Estamos vigilantes para que esse processo obtenha a 
melhor conclusão e permita o resgate, a ética, o res-
peito do Senado Federal perante o povo brasileiro. E 
que possamos, sem dúvida, votar com mais tranqüili-
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dade e objetividade as matérias colocadas para exa-
me desta Casa.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-
gado, Senador José Nery.

Concedo o aparte ao Senador Eduardo Azeredo.
O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Senador 

Arthur Virgílio, a existência do estágio é fundamental para 
que a juventude brasileira tenha o primeiro emprego, di-
ria assim, ao contrário do programa Primeiro Emprego, 
que está sendo extinto, porque foi um fracasso e não 
funcionou. Assim, o primeiro emprego acaba sendo o 
estágio, esse sim em funcionamento há muito tempo. 
Daí a preocupação de que esse projeto realmente não 
traga burocracia e exigências exageradas que prejudi-
quem esta que é uma entrada fundamental da juventude 
no trabalho a fim de que colaborem com as empresas 
porque são mão-de-obra treinada. Os estágios também 
são bons para os próprios treinandos que têm ali sua 
grande oportunidade. Algumas modificações ao proje-
to já foram acatadas, como a do Senador Flávio Arns, 
relativa às pessoas com deficiência, que está sendo 
incluída. Quero também lembrar que esse é apenas 
um dos caminhos. É fundamental que haja outras ini-
ciativas que possam trazer à juventude a experiência 
de trabalho. Senador Arthur Virgílio, aproveito para co-
mentar um pouco do que foi trazido pelo nosso colega 
Alvaro Dias em relação à carne. 

Minas Gerais, como todos sabem, também é um 
grande produtor de carne. Felizmente, já não temos af-
tosa há mais de dez anos no Estado, mas veja bem que 
os números da Seaf são cruéis. Temos R$100 milhões 
previstos para combate à aftosa. Sabe quanto já foi libe-
rado até agora, setembro? Dezenove milhões apenas. 
Talvez esteja aí um dos motivos de ainda termos focos 
de aftosa em partes do Brasil. É, portanto, mais uma 
vez, o contingenciamento afetando o funcionamento dos 
setores produtivos nacionais. Temos de ter um apoio 
efetivo aos pecuaristas para extirpar, de uma vez por 
todas, o risco de aftosa no País e, aí sim, podermos 
continuar explorando esse mercado mundial tão impor-
tante que é o da carne brasileira, apreciada em todas 
as partes, em todos os continentes. Portanto, Senador 
Arthur Virgílio, vamos continuar vigilantes, lamentando 
o fim do projeto Primeiro Emprego. Vigilantes na busca 
de que os estágios permaneçam como uma iniciativa 
importante e buscando que o Governo abra a mão e 
gaste o dinheiro previsto para o combate à aftosa.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Agra-
deço a V. Exª, Senador Eduardo Azeredo.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Senador Arthur Virgílio, interrompo V. Exª apenas para 
registrar, com grata satisfação, a presença do nosso 

ex-Senador José Jorge, um dos bravos e admiráveis 
Líderes que esta Casa teve. Com a palavra V. Exª.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Con-
cordo com V. Exª. É sempre um prazer rever o Sena-
dor José Jorge, no Senado e fora dele, de preferência 
no Senado.

O Senador Eduardo Azeredo, de maneira pesaro-
sa e contrita, registrou aqui o falecimento do programa 
Primeiro Emprego, por falta de gerência. É algo que 
deve ser remarcado, porque não é em todo o País que 
ele fracassou.

Concedo um aparte ao Senador Romeu Tuma, 
para encerrarmos.

O Sr. Romeu Tuma (DEM – SP) – Senador Arthur 
Virgílio, peço desculpas, sei que V. Exª teve oportunidade 
de dar a palavra, e vi o Senador Flexa Ribeiro fazer uma 
clínica geral. Não sei se V. Exª vai conseguir responder a 
todos os argumentos do Senador Flexa Ribeiro, que fez 
um vôo rasante sobre todos os problemas que afligem 
o Pará. Sobre o tema carne, Senador Arthur Virgílio, 
quero só alertar que, na penúltima reunião do Parla-
mento Mercosul foi constituída uma comissão especial 
da qual faço parte presidida por um Deputado Federal 
do Rio Grande do Sul para discutir a febre aftosa, por-
que há sérios problemas na fronteira. Das reuniões de 
ontem e de hoje, teremos algumas novidades sobre a 
decisão do Parlamento do Mercosul. O Senador Mário 
Couto falou do transporte para a educação. Pergunto, 
Senador Arthur Virgílio: como é que vão trafegar os 
ônibus, sem estrada? É de carroça que V. Exª propõe? 
Se não há estrada, como é que os alunos serão trans-
portados de microônibus? Quem andou pelo Pará, por 
aquele interior, por aquelas estradas ou em outras do 
País sabe que há grandes dificuldades de acesso para 
vários segmentos da sociedade mais sofrida. 

Eu só queria, Senador... V. Exª fez uma citação 
sobre o projeto do estágio e disse que houve um belo 
casamento entre a Senadora Ideli e o Senador Co-
lombo – sem ofensa, é apenas força de expressão –, 
um belo casamento, para tirar um relatório altamen-
te positivo que realmente tenha o alcance desejado 
e que o estágio sirva não só para aprimorar aqueles 
que dele se servirem, mas também para dar um início 
de emprego que no futuro lhes permita ter qualidade 
para se encontrarem no mercado de trabalho. Vários 
Senadores participaram da discussão. Na Comissão 
de Educação, foi brilhante a discussão, assim como as 
emendas apresentadas. Houve participação coletiva 
de todos os membros da Comissão – os Senadores 
Eduardo Azeredo e Flávio Arns estavam presentes. 
Todos sentiram de perto e discutiram diretamente o 
assunto e manifestaram aquilo que cada um sentia a 
respeito do ponto de interesse desse projeto. Ainda há 
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algumas emendas para o segundo turno, visando algu-
mas correções, em razão do surgimento de algumas 
dúvidas. Quero cumprimentar V. Exª por trazer esse 
assunto e mais outros que foram discutidos durante a 
permanência de V. Exª no plenário.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Agrade-
ço, Sr. Presidente, ao Senador Romeu Tuma o oportuno 
aparte e peço a V. Exª o tempo mínimo para encerrar 
um pronunciamento que me surpreendeu. A atividade 
parlamentar, Senador Mário Couto, é muito rica. Hoje, 
vimos como um projeto que versa sobre estágio – em 
função de as questões brasileiras terem de ser atacadas 
globalmente –pode estabelecer conexão com a crise 
global do mercado imobiliário e com a crise do gado bra-
sileiro, a partir da denúncia trazida pelo Senador Alvaro 
Dias. Alguém que passe oito anos no Senado não tem 
como não sair daqui um universalista. Não tem como. 
Sai daqui um universalista, por mais que conheça as-
suntos específicos. Sai daqui um generalista. 

Eu encerro, Sr. Presidente, parabenizando, mais 
uma vez, o Senador Colombo, a Senadora Ideli Salvatti 
e todos os demais Senadores e Deputados que parti-
ciparam da confecção do texto, que vejo vai ganhando 
o coração e o cérebro das Srªs e dos Srs. Senadores 
presentes a esta sessão, Sr. Presidente.

Muito obrigado.
Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente

Durante o discurso do Sr. Arthur Virgílio, o 
Sr. Flexa Ribeiro, suplente de Secretário, deixa 
a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço a V. Exª e concedo a palavra ao Senador 
Flávio Arns.

A Presidência esclarece que, às 18h33min, en-
cerrará a sessão, entende que há um processo de 
obstrução em curso, e amanhã a discussão será re-
tomada.

O Senador Flávio Arns tem a palavra.
O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT – PR. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Agradeço, Sr. Pre-
sidente. 

O meu pronunciamento é relacionado com a me-
dida provisória que está em tramitação e está sendo 
votada hoje. Serei rápido.

Quero destacar a importância, também, da figura 
do estágio no contexto do Brasil. Eu me arriscaria a 
dizer que o estágio, como todos sabem, que essa ini-
ciativa em nosso País é uma das poucas na área de 
iniciação para o trabalho, de preparação para o mundo 
do trabalho, que deu certo aqui. Com quem quer que 

conversemos no Brasil, as pessoas sempre falam bem 
do estágio, que é fundamental.

É importante que se diga que o estágio está regi-
do pela LDB – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – e não pela CLT – Consolidação das Leis do 
Trabalho. Essa é uma diferença fundamental, porque, 
pela LDB, estamos dizendo: “Olhe, aluno do ensino fun-
damental, do médio, do superior, pessoa com deficiência, 
você está estudando, você é um aluno, é um estudan-
te e vai, pelo estágio, iniciar no mundo do trabalho, ter 
contato com o mundo do trabalho, adquirir experiência 
no mundo do trabalho, que pode ser relacionado com 
essa experiência com um curso específico que esteja 
cursando ou também com um dos aspectos fundamen-
tais, ou seja, a pessoa ter hábitos, atitudes, interesse, 
motivação voltada para o mundo do trabalho”. 

Quantas prefeituras, pelo Brasil afora, contam 
com a participação do aluno do ensino médio, por 
exemplo, que estuda num período e no outro período 
trabalha na prefeitura? É importante para a mudança 
de mentalidade que essa pessoa comece a pensar no 
trabalho. Muitas vezes, a oportunidade do estágio faz 
com que o estudante pense em caminhos que pode-
rá seguir, freqüentando um curso profissionalizante e, 
posteriormente, o ensino superior.

Só quero destacar a motivação para este debate, 
quer dizer, o interesse, a necessidade, a importância 
de que alunos do ensino fundamental... Refiro-me aos 
das séries finais, porque sabemos que, no ensino fun-
damental, existe ainda, infelizmente, uma distorção ida-
de/série. Nem sempre aqueles alunos com 12, 13, 14 
anos estão terminando o ensino fundamental; há alu-
nos com mais idade, que vão mais devagar. No Brasil, 
temos que terminar com essa distorção idade/série.

Alunos do ensino médio, comum, regular podem 
fazer o estágio também, sejam eles estudantes de 
cursos diurnos, sejam de cursos noturnos; alunos do 
ensino médio técnico também podem fazer estágio; 
educação de jovens e adultos é outra alternativa; ensi-
no superior, quantas pessoas, inclusive, se utilizam da 
figura do estágio para ajudar nas despesas do ensino 
superior, além de estarem adquirindo conhecimento; 
e a pessoa com deficiência.

Está nessa lei que a pessoa com deficiência, de 
educação especial, participará, terá todas as chances, 
como todos os outros, no estágio. E o estágio para pes-
soa com deficiência não se limita ao período de dois 
anos, máximo, porque, às vezes, a pessoa com defici-
ência mental, por exemplo, vai precisar, dependendo 
do caso, de três, quatro anos, precisará de um perío-
do maior para aprender e se adaptar às exigências do 
mundo do trabalho. Está definido na lei um percentual 
das vagas do estágio para pessoas com deficiência re-
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cuperarem-se. A lei dá oportunidades, inclui, pela inicia-
tiva, pela aprendizagem, pela LDB, essas pessoas com 
deficiência, que constituem um universo de 24 milhões 
de brasileiros em nosso País, também no mundo do 
trabalho. Então, quero enaltecer a iniciativa.

Houve uma reunião conjunta da Comissão de 
Educação e da Comissão de Assuntos Sociais com 
um debate muito grande e que foi muito bem acolhi-
do pela Senadora Ideli Salvatti e pelo Senador Rai-
mundo Colombo, ambos de Santa Catarina. Eu sou 
do Paraná, mas eu sempre digo que tenho um amor 
especial por Santa Catarina, pois as famílias tanto do 
meu pai como da minha mãe são oriundas de Santa 
Catarina. Depois, aqui no plenário, ainda se discutiu 
o acatamento de algumas emendas de plenário, para 
que o texto pudesse ser ainda aprimorado, em função 
de uma reflexão maior que foi feita.

Enfim, eu diria que é um projeto de lei que pode 
atender a uma grande necessidade do Brasil, que é 
o jovem participar do trabalho. Se ele participa do tra-
balho, ele tem amigos, sente-se útil, abre perspecti-
vas, não coloca minhocas na cabeça, no sentido de ir 
para as drogas, más companhias, enfim, ficar ocioso. 
Um dos maiores problemas para a nossa juventude é 
o jovem e a jovem ficarem ociosos. Eles têm de estu-
dar, têm de trabalhar, têm de ter outras alternativas. 
E o estágio contribui ‑ nós temos uma experiência de 
muitos anos no Brasil – para o bem-estar mental, físi-
co, psicológico e cognitivo de todos quantos estudem 
em nosso País.

Parabéns para os relatores, para o Senado e para 
o Executivo. Oxalá a Câmara dos Deputados encampe 
as alterações que foram feitas aqui no Senado.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço a V. Exª.
Com a palavra a Senadora Ideli Salvatti; a seguir, 

o Senador Heráclito Fortes. 
A SRª IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Para 

discutir. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 
Srªs Senadoras, Srs. Senadores, em primeiro lugar, 
eu queria fazer o registro de que, ontem, às 20h30min, 
foi assinado o termo de compromisso entre a Fasubra 
e o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
Isso deve colocar fim na greve das universidades, que 
já dura há muitos dias. O acordo assinado entre o re-
presentante dos trabalhadores, os funcionários das 
nossas universidades federais e o Ministério do Pla-
nejamento durará pelos próximos anos. 

Faço este registro e peço à Mesa que o termo 
de compromisso assinado entre os representantes 
dos servidores das universidades e o Ministério do 
Planejamento possa constar das notas taquigráficas, 

pois não vou ter tempo de fazer a leitura dos termos. 
Saúdo o entendimento entre os servidores e o Minis-
tério do Planejamento.

Como V. Exª, Senador Tião Viana, vai encerrar a 
sessão às 18h30min, eu queria fazer o registro de que 
eu e o Senador Marcelo Crivella estamos apresentan-
do um voto de pesar aos familiares dos 101 feridos e 
8 mortos no acidente envolvendo dois trens na tarde 
do último dia 30 de agosto, em Austin, Nova Iguaçu, 
Baixada Fluminense.

Além desse voto de pesar, estamos também 
apresentando um requerimento a ser dirigido à Agên-
cia Nacional de Transporte Terrestre, solicitando as 
seguintes informações:

1) que procedimentos iniciais foram ado-
tados pela ANTT no sentido do completo escla-
recimento em relação às causas do acidente 
envolvendo dois trens na tarde do último dia 
30 de agosto de 2007, em Austin, Nova Igua-
çu, Baixada Fluminense?

2) há indícios que permitam identificar 
os responsáveis pelo acidente?

3) que mecanismos existem no contrato 
de concessão do Governo do Estado do Rio 
de Janeiro com a SuperVia Concessionária de 
Transportes Ferroviários S. A., que permita ação 
concreta por parte da ANTT, no sentido de reparar 
os danos causados aos familiares dos passagei-
ros diretamente atingidos no acidente?

Essas são as três questões que estamos en-
caminhando, por meio do requerimento, à Agência 
Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, e vamos 
apresentar também, na Comissão de Serviços de In-
fra-estrutura, a solicitação de uma audiência pública, 
para que possamos debater e analisar esse acidente, 
que envolveu tantas pessoas e causou ferimentos em 
mais de uma centena e a morte de oito.

Então, a proposta é que, nessa audiência, esteja 
presente o representante da SuperVia, concessionária 
que administra os trens do Estado, o representante do 
Sindicato dos Ferroviários, Sr. Valmir Lemos, e também 
o representante da Secretaria de Estado de Transpor-
tes do Governo do Estado do Rio de Janeiro.

Senador Tião Viana, apesar de ter sido um acidente 
extremamente grave, com a morte de algumas pessoas 
e com o ferimento de tantas outras, o fato passou meio 
“batido” no Senado. Não houve pronunciamentos nem 
manifestações. Tive a oportunidade de acompanhar o 
noticiário, com muita preocupação e sentimento, porque 
pessoas muito humildes foram as vítimas.

Faço questão de ler a carta de um leitor publicada 
no dia 2 de setembro no jornal Diário Catarinense, do 
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meu Estado. O Sr. Renato Tadeu Scoz, aposentado 
de Florianópolis, diz o seguinte:

Tragédia.
Estou esperando as mesmas manifes-

tações chocadas e de indignação a respeito 
do acidente da TAM agora referentes à tragé-
dia do choque de trens, no Rio, noticiada em 
todo o mundo, que matou oito e deixou feridas 
mais de 100 pessoas, de origem simples, da 
Baixada Fluminense.

Outra carta, no mesmo teor, foi publicada na ses-
são dos leitores, no jornal Folha de S.Paulo, também 
no domingo, dia 2 de setembro. Alvaro Tadeu Silva, de 
São Paulo, escreve:

No gravíssimo acidente de trens na Bai-
xada Fluminense já há mais de cem feridos 
e uma dezena de mortos. Não haverá passe-
atas do “Cansei” nem editoriais enfurecidos 
dos jornais. [Não haverá crítica] [...] à empre-
sa privatizada responsável pelo acidente.] [A 
TV] [...] não botará repórteres nas estações de 
trens que servem ao subúrbio do Rio, porque 
seus passageiros não usam black-tie. Quem 
teve parentes mortos, acordou no dia seguin-
te às quatro da manhã para trabalhar, porque 
se faltar será demitido. Nenhum hotel de luxo 
e nem mesmo uma pensão barata será paga 
aos parentes que quiserem visitar seus mortos 
e feridos. E a vida segue. [...]

Portanto, acho que a gravidade tanto do acidente 
da Tam quanto do acidente ocorrido no subúrbio da 
Baixada Fluminense, no Rio de Janeiro, merecem toda 
a atenção desta Casa.

Como não tenho mais muito tempo, não vou con-
ceder aparte, Senador Eduardo Suplicy.

Até o Senador Marcelo Crivella, que assina co-
migo os requerimentos, diz que seria muito importan-
te podermos também aprofundar as causas desse 
acidente.

Primeiramente, muito me orgulhou ser Relatora, 
na Comissão de Assuntos Sociais, do projeto que trata 
da Lei do Estágio. Orgulhou-me, ainda mais, termos 
tido a capacidade de construir o acordo que fizemos, 
Senador Raimundo Colombo, que foi não só dos dois 
relatores – da Comissão de Assuntos Sociais e da 
Comissão de Educação –, que V. Exª teve também a 
honra de relatar, mas também de todos os membros 
das duas Comissões, cuja Presidente foi a Senadora 
Rosalba Ciarlini. Ela presidiu as Comissões de Assun-
tos Sociais e de Educação, na quarta-feira passada, e 
permitiu que construíssemos esse belíssimo acordo.

A Lei do Estágio tem trinta anos. A lei que está 
em vigor é de 1977. Trata-se da Lei nº 6.494. Muita 
coisa já aconteceu no mundo do trabalho e na edu-
cação. Portanto, era absolutamente premente essa 
modificação.

Quando o Presidente Lula, juntamente com o 
Ministro Fernando Haddad, apresentou, no conjun-
to de medidas do Programa de Desenvolvimento da 
Educação, o Projeto de Lei nº 993, que veio para 
esta Casa para mudar a Lei do Estágio, o debate foi 
muito intenso na Câmara dos Deputados e também 
suprapartidário, porque, na Comissão de Constitui-
ção e Justiça, o Relator foi o Deputado Paulo Maluf; 
na Comissão de Educação, o Deputado Átila Lira; na 
Comissão de Trabalho, a Deputada Manuela D’Ávila, 
que inclusive foi a relatora do substitutivo que veio 
para esta Casa.

E ao substitutivo da Deputada Manuela D’Ávila 
é que nós tivemos oportunidade, em primeiro lugar, 
de anexar o projeto do Senador Osmar Dias, que há 
muito tempo estava tramitando e não conseguia ser 
aprovado; as emendas de muitos parlamentares; e 
esse trabalho auspicioso – pela confluência dos dois 
relatores das duas comissões –, mais uma vez quero 
dizer, encabeçado pela Senadora Rosalba Ciarlini.

Agora está o debate do projeto na Comissão de 
Educação, e, no caso da relatoria na Comissão de 
Assuntos Sociais, vou ter oportunidade de relatar de-
talhadamente as questões que buscamos incorporar 
ao projeto, de comum acordo com os dois relatores e 
também com a participação de vários parlamentares. 
E temos ainda – não é, Senador Raimundo Colombo? 
– pelo menos três emendas, sobre as quais há con-
senso, a serem apresentadas no segundo turno, para 
aperfeiçoar ainda mais a matéria.

O principal objetivo do acordo foi transformar o 
estágio num ato educativo escolar. Isso é que é fun-
damental. Ou seja, que ele faça parte da formação 
educacional dos nossos jovens – mais de um milhão 
de jovens vão ser beneficiados – e que, efetivamente, 
o estagiário não seja utilizado como mão-de-obra.

As empresas têm que contratar seus empregados 
e permitir que, em suas dependências, nossos jovens 
tenham oportunidade de completar seus estudos, rea-
lizando o estágio, principalmente o estágio tendo em 
vista a área que estão estudando. 

Era isso, Sr. Presidente. Agradeço a oportuni-
dade e peço desculpas por ter tratado de dois outros 
assuntos, mas era a única maneira de eu poder fazer 
tanto o registro do acordo de final da greve dos ser-
vidores da universidade com o Ministério do Planeja-
mento, como das medidas para que este Senado tra-
te, em pé de igualdade, o grave acidente ocorrido na 
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baixada fluminense na semana passada, a colisão de 

trens em que faleceram oito pessoas e em que mais 

de cem ficaram feridas.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRA. SENADORA IDELI SALVATTI EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Com a palavra o Senador Heráclito Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI. Para 
uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, quero dizer que, da minha parte, V. Exª 
cumprirá sua determinação de encerrar a sessão às 
18h30min. Nesta Casa, alguns não cumprem nem a 
divisão de tempo acordada previamente com a Presi-
dência. Mas não há nenhum problema. Vamos para 
amanhã.

Sr. Presidente, gostaria de levantar uma ques-
tão de ordem. Como Presidente da Comissão de Re-
lações Exteriores, presido uma Comissão Mista que 
acompanha os trabalhos da Abin, mas a Comissão, da 
parte do Senado, está incompleta por um fato curio-
so: até hoje não se sabe nesta Casa quem é o Líder 
da Maioria, e a Comissão, Senador Presidente, está 
incompleta. Ou é uma briga por vaidade, ou é uma 
briga por poder, ou uma briga por DAS nos gabinetes 
‑ não vem ao caso ‑, mas não é possível que esse fato 
fique em suspenso.

Estamos prejudicando os trabalhos do Senado, 
estamos prejudicando o trabalho da Comissão. Se 
alguém está usando essas funções, está usando-as 
indevidamente, porque, se não há Líder da Maioria, 
não há por que as funções serem ocupadas.

Como Presidente da Comissão de Relações Ex-
teriores, eu estou apelando a V. Exª para que tome 
providências no sentido de definir para que o Conse-
lho se complete, pois a Câmara já mandou os nomes 
dos membros desse Conselho.

Nós estamos vivendo um momento delicado, 
como bem disse o Senador Tasso Jereissati, há ques-
tões de escuta telefônica com acusações envolvendo 
o Governo, a Abin está com novo diretor indicado. 
Temos que levar a sério essa Comissão. E, por con-
ta de uma dificuldade que não conseguimos definir, 
uma dificuldade muito parecida com a que impede a 
instalação da CPI das Ongs, até agora não se sabe 
quem é o Líder da Maioria. Rogo a V. Exª por uma 
providência.

Por último, quero parabenizar o Senador Rai-
mundo Colombo. Pela troca de amabilidades que vi-
mos hoje em plenário, V. Exª não é o empecilho para 
a instalação da CPI das Ongs. Talvez a essência, 
sim. Mas não é V. Exª. Senão seria muita falsidade, 
e não é o caso. V. Exª está ungido. V. Exª entrou na 
aceitação da Base do Governo. De forma que vou 
hoje dormir tranqüilo. Já vi que o empecilho não é o 
Senador Raimundo Colombo, como a imprensa no-
ticia este final de semana. Ele está ungido aqui, está 

consagrado pelas Lideranças da Base do Governo 
de maneira surpreendente. Espero que Santa Cata-
rina goste.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– A Presidência informa ao Plenário que a sessão de-
liberativa ordinária de amanhã, quarta-feira, terá iní-
cio após o término da reunião do Conselho de Ética e 
Decoro Parlamentar.

Esclarece ainda que, em sendo convocada reu-
nião da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
para amanhã, para deliberar sobre a mesma matéria, 
a sessão deliberativa ordinária terá início após o tér-
mino da reunião dessa Comissão técnica.

Estão inscritos ainda para discussão da matéria 
o Senador Heráclito Fortes, o Senador Raimundo Co-
lombo, o Senador Alvaro Dias, o Senador Mão Santa, 
o Senador Flexa Ribeiro, o Senador Mário Couto e a 
Senadora Rosalba. Os inscritos terão assegurada a 
sua inscrição para o dia de amanhã.

São os seguintes os itens transferidos:

2 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 473, DE 2003 
(Tramitando em conjunto com o  

Projeto de Lei da Câmara nº 44, de 2007)

Projeto de Lei do Senado nº 473, de 
2003, de autoria do Senador Osmar Dias, que 
dispõe sobre os estágios de estudantes de 
instituições de educação superior, da educa-
ção profissional e do ensino médio, inclusive 
nas modalidades de educação de jovens e 
adultos e de educação especial e dá outras 
providências.

(Dependendo de leituras de pareceres das 
Comissões de Educação e Assuntos Sociais).

(Urgência a partir de: 24-8-2007).
(Sobrestando a pauta a partir de: 3-9-

2007)

3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 211, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos  
do parágrafo único do art. 353 do RI)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 211, de 2007 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 575, de 
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2007, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relatora ad hoc: Senadora Ideli Salvatti), que 
aprova a Programação Monetária relativa ao 
segundo trimestre de 2007.

4

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 412, DE 2003-COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgência nos termos  

do Requerimento nº 647, de 2007 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 412, de 2003-Comple-
mentar, de autoria do Senador Antonio Carlos 
Magalhães, que estabelece a competência do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômi-
ca (CADE), para prevenir e reprimir infrações 
contra a ordem econômica e contra a concor-
rência no Sistema Financeiro Nacional e dá 
outras providências.

Pareceres sob nºs 109 e 110, de 2007, 
das Comissões 

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador César Borges, favorável, 
com as Emendas nºs 1 a 6-CCJ, que apre-
senta; e 

– de Assuntos Econômicos, Relatora: 
Senadora Serys Slhessarenko, favorável ao 
Projeto e às Emendas nºs 1 a 6-CCJ, apre-
sentando a Emenda nº 7-CAE.

5

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 23, DE 2007 
(Em regime de urgência, nos termos  

do Requerimento nº 670, de 2007 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução nº 23, de 2007 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como 
conclusão de seu Parecer nº 270, de 2007, 
Relator: Senador Valdir Raupp), que autoriza 
a República Federativa do Brasil a conceder 
garantia à operação de crédito externo, a ser 
contratada pelo Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social – BNDES, no 
valor total equivalente a até cinqüenta milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América, 
junto ao Banco Europeu de Investimento – BEI 
(financiamento do Programa Multissetorial BEI 
– Linha de Crédito). 

6

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 33, DE 2007 
(Tramitando nos termos dos arts. 142 e 143  

do Regimento Comum)

Discussão, em primeiro turno, do Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 33, de 2007 (nº 
4.125/2004, na Casa de origem), de iniciativa 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
da Exploração Sexual, que torna obrigatória 
a divulgação pelos meios que especifica de 
mensagem relativa à exploração sexual e trá-
fico de crianças e adolescentes apontando 
formas para efetuar denúncias.

7

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 35, DE 2007 
(Tramitando nos termos dos arts. 142 e 143  

do Regimento Comum)

Discussão, em primeiro turno, do Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 35, de 2007 (nº 
4.126/2004, na Casa de origem), de iniciativa 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
da Exploração Sexual, que acrescenta a Se-
ção VIII ao Capítulo III – Dos Procedimentos 
– do Título VI – Do Acesso à Justiça – da Par-
te Especial da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, 
dispondo sobre a forma de inquirição de tes-
temunhas e produção antecipada de prova 
quando se tratar de delitos tipificados no Ca-
pítulo I do Título VI do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 – Código Penal, com 
vítima ou testemunha criança ou adolescente 
e acrescenta o art. 469-A ao Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 
Processo Penal.

8

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 13, DE 2003 

(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 13, de 2003, ten-
do com primeiro signatário o Senador Sérgio 
Zambiasi, que altera a redação do § 4º do art. 
18 da Constituição Federal, dispondo sobre a 
organização de Municípios.
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Pareceres sob nºs 768, de 2003; 21, de 
2005; e 14, de 2007, da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
João Alberto Souza; 1º pronunciamento: favo-
rável à matéria; 2º pronunciamento (em ree-
xame, nos termos do Requerimento nº 1.018, 
de 2003) – ratificando o seu parecer anterior; 
3º pronunciamento: (em reexame, nos termos 
do Requerimento nº 479, de 2005) – Relator: 
Senador Luiz Otávio, favorável, nos termos 
da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece.

9

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 48, DE 2003 

(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 48, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Antonio 
Carlos Magalhães, que dispõe sobre aplicação 
de recursos destinados à irrigação.

Pareceres sob nºs 1.199, de 2003; e 15, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania: 1º pronunciamento: Relator: 
Senador João Alberto Souza, favorável, com 
a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 2º pro-
nunciamento: (sobre a Emenda nº 2, de Ple-
nário), Relator ad hoc: Senador João Batista 
Motta, favorável, nos termos de subemenda 
que apresenta.

10

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 57, DE 2005 

(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 57, de 2005, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Marco Maciel, que dá nova redação ao § 
4º do art. 66 da Constituição, para permitir 
que os vetos sejam apreciados separada-
mente no Senado Federal e na Câmara dos 
Deputados.

Pareceres sob nºs 779, de 2006; e 272, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, – 1º pronunciamento (sobre 
a Proposta) – Relator: Senador Ramez Te-
bet, favorável; – 2º pronunciamento (sobre a 

Emenda nº 1, de Plenário) – Relator: Senador 
Adelmir Santana, favorável, e apresentando a 
Emenda nº 2-CCJ, de redação.

11

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 2, DE 2007

Terceira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 2, de 2007, tendo como primei-
ro signatário o Senador Marco Maciel, que 
acrescenta parágrafo ao art. 17 da Constitui-
ção Federal, para autorizar distinções entre 
partidos políticos, para fins de funcionamento 
parlamentar, com base no seu desempenho 
eleitoral.

Parecer sob nº 91, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Jarbas Vasconcelos, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, que apresenta, 
com votos contrários dos Senadores Antonio 
Carlos Valadares e José Nery, e, em separado, 
do Senador Inácio Arruda.

12

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 5, DE 2007

Segunda sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 5, de 2007, tendo como primeiro sig-
natário o Senador Antonio Carlos Magalhães, 
que cria o Fundo de Combate à Violência e 
Apoio às Vítimas da Criminalidade.

Parecer sob nº 191, de 2007, da Co-
misão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres, favo-
rável, com as Emendas nºs 1 a 3-CCJ, que 
apresenta; e abstenção do Senador Jeffer-
son Péres.

13

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 50, DE 2005

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 50, de 2005, tendo como primei-
ro signatário o Senador Osmar Dias, que 
acrescenta inciso ao art. 159 da Constituição 
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Federal, para o fim de destinar ao Fundo de 
Participação dos Estados e dos Municípios 
dez por cento do produto da arrecadação das 
contribuições sociais e de intervenção no do-
mínio econômico.

Parecer sob nº 290, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator: Senador Juvêncio da Fonseca, 
favorável, nos termos da Emenda nº 1-CCJ 
(Substitutivo), que oferece, com votos contrá-
rios dos Senadores Eduardo Suplicy e Sibá 
Machado, e, em separado, da Senadora Ideli 
Salvatti.

14

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 58, DE 2005

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 58, de 2005, tendo como primeiro 
signatário o Senador Flexa Ribeiro, que al-
tera o art. 159 da Constituição Federal, para 
determinar a transferência, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, de par-
te do produto da arrecadação do imposto 
de importação e do imposto sobre produ-
tos industrializados, proporcionalmente ao 
saldo de suas balanças comerciais com o 
exterior.

15

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 105, DE 2005

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Lei da Câmara nº 105, de 2005 (nº 
2.619/2003, na Casa de origem), que altera 
a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, 
para assegurar a todos os trabalhadores 
domésticos o direito ao benefício do segu-
ro-desemprego.

Parecer favorável, sob nº 539, de 2006, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relator ad 
hoc: Senador Pedro Simon.

16

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 132, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 132, de 2005 (nº 4.412/2001, 
na Casa de origem), que regulamenta o exer-

cício da profissão de Supervisor Educacional 
e dá outras providências.

Pareceres favoráveis, sob nºs 541 e 925, 
de 2006 das Comissões de Assuntos Sociais, 
Relator: Senador Wellington Salgado de Olivei-
ra; e de Educação (em audiência, nos termos 
do Requerimento nº 642, de 2006), Relator: 
Senador Sérgio Zambiasi.

17

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 83, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 83, de 2006 (nº 1.996/2003, 
na Casa de origem), que fica instituído o Pro-
grama Disque Idoso.

Pareceres favoráveis, sob nºs 282 e 283, 
de 2007, das Comissões de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, Relator: Senador José Jorge; 
e de Direitos Humanos e Legislação Partici-
pativa, Relatora ad hoc: Senadora Maria do 
Carmo Alves. 

18

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 108, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 108, de 2006 (nº 5.150/2001, 
na Casa de origem), que institui o dia 27 de 
setembro de cada ano como o Dia Nacional 
dos Vicentinos.

Parecer favorável, sob nº 88, de 2007, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Marco Maciel.

19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 204, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 204, de 2006 (nº 
1.798/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção Adicional Alte-
rando a Convenção para Evitar a Dupla Tribu-
tação e Regular outras Questões em Matéria 
de Impostos sobre a Renda e o Protocolo 
Final assinados em Brasília, em 23 de junho 
de 1972, entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo do Reino da 
Bélgica, celebrado em Brasília, em 20 de no-
vembro de 2002.

Parecer favorável, sob nº 991, de 2006, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
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sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Arthur 
Virgílio.

20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 502, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 502, de 2006 (nº 
1.392/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção nº 178 relativa 
à Inspeção das Condições de Vida e de Tra-
balho dos Trabalhadores Marítimos bem como 
o texto da Recomendação nº 185, ambas da 
Organização Internacional do Trabalho – OIT 
e assinadas em Genebra, em 22 de outubro 
de 1996.

Parecer favorável, sob nº 124, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator : Senador Antônio Carlos 
Valadares.

21

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 503, DE 2006

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 503, de 2006 
(nº 1.836/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo entre a Re-
pública Federativa do Brasil e a República 
Portuguesa sobre Facilitação de Circulação 
de Pessoas, celebrado em Lisboa, em 11 de 
julho de 2003.

Parecer favorável, sob nº 125, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relator: Senador Jarbas Vas-
concelos.

22

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 504, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 504, de 2006 (nº 
2.145/2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Croácia sobre Cooperação no 
Campo de Veterinária, celebrado em Zagreb, 
em 20 de abril de 2004.

Parecer favorável, sob nº 126, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-

fesa Nacional, Relator: Senador Marcelo Cri-
vella.

23

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 4, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 4, de 2007 (nº 278/99, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo Relativo à Implementação da 
Parte XI da Convenção das Nações Unidas 
sobre o Direito do Mar, de 10 de dezembro 
de 1982, concluído em Nova Iorque, em 29 
de julho de 1994.

Parecer favorável, sob nº 170, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relator: Senador Marco Ma-
ciel.

24

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 6, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 6, de 2007 (nº 
2.098/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo sobre Regularização 
Migratória entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da República 
do Suriname, celebrado em Paramaribo, em 
21 de dezembro de 2004.

Parecer favorável, sob nº 477, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Augus-
to Botelho.

25

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 24, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 24, de 2007 (nº 
638/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção Interamericana 
sobre Assistência Mútua em Matéria Penal, 
assinada em Nassau em 23 de maio de 1992 
e de seu Protocolo Facultativo, assinado em 
Manágua em 11 de junho de 1993.

Parecer favorável, sob nº 344, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relator: Senador Paulo Du-
que.
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26

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 25, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 25, de 2007 (nº 
1.061/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Ajuste Complementar ao Acor-
do Básico de Cooperação Técnica, Científica 
e Tecnológica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República 
Dominicana para Implementação do Projeto Ma-
nejo da Bacia do Rio Yaque do Norte: Parques 
Florestais, Ecoturismo, Educação Ambiental e 
Investigação Hidrológica, celebrado em 11 de 
novembro de 2002, em São Domingos.

Parecer favorável, sob nº 345, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Flexa Ribeiro.

27

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 26, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 26, de 2007 (nº 
2.999/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção para a Redução 
dos Casos de Apatrídia, celebrada em 30 de 
agosto de 1961.

Parecer favorável, sob nº 385, de 2007, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator ad hoc: Senador Romeu Tuma.

28

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 27, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 27, de 2007 (nº 1.152/2004, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
das Emendas ao Convênio Constitutivo do Banco 
Africano de Desenvolvimento – BAD.

Parecer favorável, sob nº 277, de 2007, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator: Senador Eduardo Azeredo.

29

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 28, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 28, de 2007 (nº 

1.297/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação Cul-
tural entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Armê-
nia, celebrado em Brasília, em 7 de maio de 
2002.

Parecer favorável, sob nº 346, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Pedro 
Simon.

30

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 29, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 29, de 2007 (nº 
1.324/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo sobre Cooperação 
em Assuntos Relacionados à Defesa entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da Turquia, celebrado 
em Brasília, em 14 de agosto de 2003.

Parecer favorável, sob nº 171, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Romeu Tuma.

31

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 30, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 30, de 2007 (nº 
1.395/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Memorando de Entendimen-
to entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República de Cuba 
para Cooperação Técnica em Matéria de Saú-
de Animal e Sanidade Vegetal, celebrado em 
Havana, em 26 de setembro de 2003.

Parecer favorável, sob nº 386, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relatora: Senadora Rosalba 
Ciarlini.

32

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 31, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 31, de 2007 (nº 
1.546/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
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República Federativa do Brasil e o Governo da 
República de Moçambique sobre Cooperação 
Técnica e Procedimentos nas Áreas Sanitária 
e Fitossanitária, celebrado em Maputo, em 5 
de novembro de 2003.

Parecer favorável, sob nº 387, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Marcelo Crivella.

33

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 32, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 32, de 2007 (nº 
1.732/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação Ju-
dicial em Matéria Penal entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
da República de Cuba, celebrado em Havana, 
em 24 de setembro de 2002.

Parecer favorável, sob nº 278, de 2007, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator: Senador Jarbas Vasconcelos.

34

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 33, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 33, de 2007 (nº 
1.759/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
da Romênia sobre Isenção Parcial de Vistos, 
celebrado em Bucareste, em 16 de outubro 
de 2004.

Parecer favorável, sob nº 388, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator ad hoc: Senador Mozarildo 
Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Sobre a mesa, projeto que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 526, DE 2007

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, para dispor sobre a manutenção da 
qualidade de segurado do regime geral de 
previdência social, para fins de geração da 
pensão por morte, daquele que tiver, no míni-
mo, cento e oitenta contribuições mensais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O caput do art. 15 da Lei nº 8.213; de 24 

de julho de 1991, passa a vigorar acrescido do se-
guinte inciso VII:

“Art.15. ..................................................
VII – sem limite de prazo, para fins da 

geração do benefício da pensão por morte, o 
segurado que tiver, em qualquer período, no mí-
nimo, cento e oitenta contribuições mensais.

........................................................NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O desemprego e a informalidade das relações 
de trabalho, infelizmente, ainda são muito elevados 
no Brasil.

Esse fato faz com que os nossos trabalhadores, 
especialmente aqueles com idade superior a quaren-
ta e cinco ou cinqüenta anos se vejam numa situação 
particularmente cruel e injusta.

É muito comum que esses homens e mulheres, 
após contribuírem por muitos e muitos anos para a 
previdência social, percam os seus empregos e, em 
razão disso, a sua qualidade de segurado. Falecendo 
nessa situação, eles não deixam pensão para os seus 
dependentes.

Ou seja, o que ocorre é que essas pessoas, ape-
sar de terem desembolsado quantias significativas de 
seu salário por um longo período de tempo para custear 
os seus benefícios previdenciários, acabam deixando 
a sua família, muitas vezes, na miséria, por não terem 
qualquer forma de renda.

É preciso criar uma solução para esse problema, 
permitindo que esses trabalhadores não percam a sua 
condição de segurado para fins de geração de pen-
são por morte, desde que tenham, no mínimo, cento 
e oitenta contribuições mensais, em qualquer época 
de sua vida laboral, que é a carência que lhes daria 
direito à aposentadoria por idade.

Observe-se que não se está buscando a conces-
são de uma vantagem sem lastro. A pensão por mor-
te, como benefício não programável, tem o seu custo 
embutido na contribuição previdenciária, mediante 
cálculos atuariais, e é concedida independentemente 
de carência.

Assim, por exemplo, um trabalhador que faleça 
dois dias após se tornar segurado deixará pensão para 
os seus dependentes.

Ora, não é justo ou equânime que a pensão seja 
concedida nesse último caso, mas não para aqueles 
que são objeto da presente proposta,
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Trata-se, aqui, de buscar adaptar o nosso regime pre-
videnciário à realidade das condições do mercado de traba-
lho, criando uma possibilidade de verdadeira sobrevivência 
para muitas famílias e impedindo que o Estado arrecade 
contribuições previdenciárias sem contrapartida.

Esse projeto vai na mesma direção de proposta de 
emenda à Constituição da qual somos o primeiro signa-
tário, instituindo uma nova hipótese de aposentadoria 
proporcional no âmbito do regime, geral de previdência 
social, para permitir que as pessoas possam se sentar 
aos cinqüenta e cinco anos de idade, se homem, e cin-
qüenta anos de idade, se mulher, desde tenham contri-
buído, no mínimo, por dois terços do tempo exigido para 
aposentadoria por tempo de contribuição, com benefício 
proporcional ao tempo de contribuição.

Temos a certeza de que a presente proposta 
objetiva promover uma sociedade mais justa em nos-
so País, sem representar uma ameaça às contas da 
previdência social, inclusive porque, hoje em dia, feliz-
mente, já se aceita o fato de que o seu famoso déficit 
nunca foi da dimensão que se apregoava e que irá ser 
controlado com o crescimento da economia.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2007. – Se-
nador Paulo Paim.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Regulamento 
Vide texto compilado 
Normas de hierarquia inferior 
Mensagem de veto 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios 
da Previdência Social e dá outras provi-
dências.

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

....................................................................................
Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, inde-

pendentemente de contribuições:
I – sem limite de prazo, quem está em gozo de 

benefício;
II – até 12 (doze) meses após a cessação das 

contribuições, o segurado que deixar de exercer ativi-
dade remunerada abrangida pela Previdência Social ou 
estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III – até 12 (doze) meses após cessar a segrega-
ção, o segurado acometido de doença de segregação 
compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o 
segurado retido ou recluso;

V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o 
segurado incorporado às Forças Armadas para pres-
tar serviço militar;

VI – até 6 (seis) meses após a cessação das 
contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º 0 prazo do inciso II será prorrogado para até 
24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago 
mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais 
sem interrupção que acarrete a perda da qualidade 
de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acres-
cidos de 12 (doze) meses para o segurado desem-
pregado, desde que comprovada essa situação pelo 
registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e 
da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado 
conserva todos os seus direitos perante a Previdên-
cia Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá 
no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Pla-
no de Custeio da Seguridade Social para recolhimen-
to da contribuição referente ao mês imediatamente 
posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e 
seus parágrafos.
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Sociais, em 
decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– O projeto que acaba de ser lido será publicado e re-
metido à Comissão competente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– O Srs. Senadores Papaléo Paes, Alvaro Dias e Ro-
mero Jucá enviaram discursos à Mesa, para serem 
publicados na forma do disposto no art. 203, combi-
nado com o inciso I e § 2º do art. 210 do Regimento 
Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, venho à tribuna neste momento para fa-
zer o registro da matéria intitulada “Governo retém 
dinheiro de agências para pagar dívida”, publicada 
no jornal Folha de S.Paulo em sua edição de 06 de 
agosto do corrente.

A matéria destaca que criadas para incentivar in-
vestimentos privados no país e fiscalizar a prestações 
de serviços públicos, as agências reguladoras vêm con-
tribuindo com um volume cada vez maior de dinheiro 
para o ajuste fiscal do governo. Segundo o texto, no 
primeiro mandato do presidente Lula, 79 por cento do 



Setembro de 2007  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  5  30125 

orçamento aprovado por lei para as agências não foi 
gasto por elas, reforçando o caixa do governo.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do Se-
nado, requeiro que a matéria acima citada seja consi-
derada como parte integrante deste pronunciamento.

Muito obrigado.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAPALÉO PAES EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e §2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro do artigo intitulado, “Um grande lamento”, 
publicado pela revista Veja em sua edição de 1º de 
agosto de 2007.

O artigo da escritora Lya Luft, na verdade é um 
lamento. Um lamento por todos os que sofrem com os 
desmandos, com a incompetência na gestão publica, 
com a corrupção e em especial com as vítimas e as 
famílias de centenas de cidadãos mortos nos dois maio-
res acidentes da historia da aviação brasileira. Como 
diz a autora, “não foi por fatalidade(...),..mas porque a 
estrutura administrativa brasileira está confusa e pre-

cária, sem gestão forte e eficiente que em alguns me-
ses se perderam centenas de vidas preciosas e viajar 
neste país se tornou um risco suicida”.

Sr. Presidente, requeiro que o artigo acima ci-
tado seja considerado parte integrante deste pronun-
ciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ALVARO DIAS EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e §2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, um dos pilares do progresso do Brasil, des-
de que por aqui chegaram os primeiros portugueses, 
tem sido a nossa agricultura. País de terras férteis, o 
Brasil sempre soube explorar essa vocação agrícola. 
Não fora isso, talvez estivéssemos, ainda hoje, amar-
gando índices de desenvolvimento e desequilíbrio so-
ciais ainda piores dos que apresentamos.

De fato, graças à operosidade de nossos agri-
cultores, produzimos safras anualmente crescentes 
e nos colocamos em posição de dianteira em vários 
produtos no cenário mundial. Não é por outra razão 
que nosso principal item de exportação, e maior fonte 
de divisas, permanece sendo o conjunto dos produ-
tos do campo.

Por isso, a existência de uma associação como 
a Associação Brasileira das Entidades Estaduais de 
Assistência Técnica e Extensão Rural não pode dei-
xar de ser louvada e incentivada. A Asbraer, como é 
chamada, fundada em 1990, se dedica intensamente 
à promoção do desenvolvimento sustentável da agri-
cultura em todo o Brasil.

A agricultores familiares tradicionais, assentados 
da reforma agrária, comunidades indígenas, quilom-
bolas, pescadores artesanais, extrativistas ou povos 
da floresta e ribeirinhos, a todos, rigorosamente, a 
Asbraer dirige uma política de assistência técnica e 
extensão rural.

Formada por 27 afiliadas em todo o Brasil, inclu-
sive no Distrito Federal, a Asbraer assegura serviços 
de assistência técnica e extensão rural pública, gra-
tuita, de qualidade e em quantidade suficiente para o 
fortalecimento da agricultura familiar.

Uma das mais importantes conquistas do setor 
agrícola nacional, a Lei nº. 11.326, de 2006, que criou 
a Política Nacional de Agricultura Familiar e Empreen-
dimentos Familiares, contou com a ativa colaboração 
da Asbraer para que o texto legal traduzisse o melhor 
interesse da coletividade agrícola familiar brasileira.

A importância da agricultura familiar para o Bra-
sil está mais do que comprovada e consolidada. E se 
traduz em fatos como os que passo a enumerar: dois 
terços dos trabalhadores no campo estão nessa moda-
lidade agrícola; o setor movimenta riquezas da ordem 
de 160 bilhões de reais; responde por 67% da produção 
de feijão, 84% da de mandioca, 49% do milho, 52% 
do leite, 58% dos suínos e 40% das aves e dos ovos; 
e, finalmente, Senhor Presidente, uma impressionan-
te realidade, a saber, 85% das propriedades rurais no 
País pertencem a agricultores familiares.

Não podemos, pois, pensar em uma produção 
agrícola equilibrada, produzindo gêneros tanto para o 

mercado externo quanto para o interno, sem a existên-
cia de uma política pública forte de amparo a nossos 
produtores rurais familiares. Seria, no mínimo, suicí-
dio econômico e assassinato social não atuar nesse 
sentido.

As atividades de extensão rural visam a capaci-
tação de nossos agricultores para lidarem com novas 
tecnologias, além de fomentar o aumento da produti-
vidade e da produção rural. Elas estão presentes em 
4.500 municípios brasileiros, cobrindo praticamente todo 
o território nacional. Os técnicos que trabalham com a 
Extensão Rural somam quase 14.500, espalhados nos 
mais distantes rincões do Brasil. São os conhecidos 
extensionistas, cujo mérito é reconhecido pela Asbraer, 
ao dedicar-lhes data comemorativa de sua atividade, 
no dia 6 de dezembro. Nessa ocasião, são realizadas 
homenagens a esses valorosos propagadores das 
boas técnicas na agricultura nacional.

A Assistência Técnica e Extensão Rural, ATER, 
como é chamada no jargão dos profissionais da área, 
é uma realidade transformadora que pode ser vista em 
quase todo o País. E a Asbraer é participante ativa e 
dinâmica desse processo, inclusive na implantação do 
Sistema Brasileiro do setor, o Sisbrater. Esse Sistema 
é coordenado pelo Departamento de Assistência Téc-
nica e Extensão Rural, da Secretaria de Agricultura 
Familiar do Ministério do Desenvolvimento Agrário 
(MDA). E congrega uma imensa rede de entidades, 
empresas e autarquias, atingindo 4.500 municípios, 
envolvendo mais de 34 mil pessoas nas atividades 
meio e fim do Sistema.

A força do trabalho e a dedicação do pessoal da 
Asbraer têm feito crescer as parcerias entre os órgãos 
do Governo Federal e a Associação. Exemplo é o projeto 
realizado junto com o Incra, desde 2005, para prover 
assessoria técnica diferenciada a 13.570 famílias de 
assentamentos da reforma agrária, com enfoque social 
e ambiental. O trabalho chega a 245 municípios nos 
Estados do Amazonas, Mato Grosso do Sul, Minas 
Gerais, Paraíba e Rio Grande do Sul.

Um dos mais importantes frutos da ação da As-
braer é a construção de indicadores de avaliação de 
resultados das atividades de extensão e assistência 
rural. Esse trabalho, desenvolvido em convênio com o 
MDA, é projeto iniciado em 2006 e está em fase final 
de consolidação de resultados, segundo informação 
da própria Associação.

Sr. Presidente, como resultado dessa iniciativa, 
o Brasil terá, pela primeira vez, a oportunidade de ins-
titucionalizar metodologias e princípios de avaliação e 
monitoramento de políticas públicas na área de aper-
feiçoamento rural. Há esperança de que o diagnóstico 
inicial, que aponta que a avaliação de resultados é ain-
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da iniciativa isolada e pontual no País, se converta em 
processo permanente e generalizado de avaliação da 
evolução da atividade agrícola familiar no Brasil. Esse 
será um avanço de porte no sistema de informações 
indispensável aos Governos e aos produtores, para 
que possam traçar diretrizes para o futuro da agricul-
tura brasileira.

Srªs e Srs. Senadores, associações com o es-
pírito de brasilidade como o da Asbraer é que devem 
ser incentivadas a se desenvolverem país afora. Elas 
é que mobilizam a sociedade e as forças produtivas 
para impulsionar o progresso brasileiro.

Ficam, pois, desde esta tribuna, minhas congra-
tulações à Associação Brasileira das Entidades Esta-
duais de Assistência Técnica e Extensão Rural pelo 
excelente trabalho que tem feito em prol da agricultura 
familiar e da extensão rural no Brasil.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Nada mais havendo a tratar...
O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Sr. 

Presidente, espere. É sobre a comissão.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Já solicitei as notas taquigráficas à Mesa para ana-
lisar e dar resposta a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en-
cerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. Se-
nadores que constará da próxima sessão deliberativa 
ordinária a seguinte:

ORDEM DO DIA

1 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 44, DE 2007 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 64,  

§ 1º, da Constituição Federal) 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  

art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno) 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos temos do  

§ 2º do art. 64 da Constituição Federal) 
(Tramitando em conjunto com o  

Projeto de Lei do Senado nº 473, de 2003)

Continuação da discussão, em turno úni-
co do Projeto de Lei da Câmara nº 44, de 2007 
(nº 993/2007, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que dispõe so-
bre o estágio de estudantes de instituições de 
educação superior, de educação profissional e 
de ensino médio; altera a redação do art. 428 
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; revoga as Leis nºs 6.494, de 7 
de dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março 
de 1994, e dispositivos da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, e da Medida Provisória 
nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001; e dá 
outras providências.

Pareceres nºs 735 e 736, de 2007, das 
Comissões 

– de Educação, Relator: Senador Raimundo Co-
lombo, favorável ao Projeto e as Emendas nºs 1 e 8, 
parcialmente às de nºs 3, 5 e 6, nos termos da Emen-
da nº 10-CE (Substitutivo), que oferece; pela rejeição 
das Emendas nºs 2, 4, 7 e 9; e pela prejudicialidade 
do Projeto de Lei do Senado nº 473, de 2003, que tra-
mita em conjunto.

– de Assuntos Sociais, Relatora: Senadora Ideli 
Salvatti, favorável ao Projeto de Lei da Câmara nº 44, 
de 2007, e às Emendas nºs 1 e 8, parcialmente às de 
nºs 3, 5 e 6, nos termos da Emenda nº 11-CAS (Subs-
titutivo), que oferece; pela rejeição das Emendas nºs 
2, 4, 7 e 9; e pela prejudicialidade do Projeto de Lei do 
Senado nº 473, de 2003, que tramita em conjunto.

(Urgência a partir de: 24.08.2007).
(Sobrestando a pauta a partir de: 03.09.2007)

2 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 473, DE 2003 

(Tramitando em conjunto com o  
Projeto de Lei da Câmara nº 44, de 2007)

Continuação da discussão, em turno úni-
co do Projeto de Lei do Senado nº 473, de 
2003, de autoria do Senador Osmar Dias, que 
dispõe sobre os estágios de estudantes de 
instituições de educação superior, da educa-
ção profissional e do ensino médio, inclusive 
nas modalidades de educação de jovens e 
adultos e de educação especial e dá outras 
providências.

Pareceres nºs 735 e 736, de 2007, das 
Comissões 

– de Educação, Relator: Senador Raimundo Co-
lombo, favorável ao Projeto e as Emendas nºs 1 e 8, 
parcialmente às de nºs 3, 5 e 6, nos termos da Emen-
da nº 10-CE (Substitutivo), que oferece; pela rejeição 
das Emendas nºs 2, 4, 7 e 9; e pela prejudicialidade 
do Projeto de Lei do Senado nº 473, de 2003, que tra-
mita em conjunto.

– de Assuntos Sociais, Relatora: Senadora Ideli 
Salvatti, favorável ao Projeto de Lei da Câmara nº 44, 
de 2007, e às Emendas nºs 1 e 8, parcialmente às de 
nºs 3, 5 e 6, nos termos da Emenda nº 11-CAS (Subs-
titutivo), que oferece; pela rejeição das Emendas nºs 
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2, 4, 7 e 9; e pela prejudicialidade do Projeto de Lei do 
Senado nº 473, de 2003, que tramita em conjunto.

(Urgência a partir de: 24.08.2007).
(Sobrestando a pauta a partir de: 03.09.2007)

3 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 211, DE 2007 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  

parágrafo único do art. 353 do RI)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 211, de 2007 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 575, de 
2007, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relatora ad hoc: Senadora Ideli Salvatti), que 
aprova a Programação Monetária relativa ao 
segundo trimestre de 2007.

4 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 412,  

DE 2003-COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgência nos termos do  

Requerimento nº 647, de 2007 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 412, de 2003-Complementar, 
de autoria do Senador Antonio Carlos Magalhães, 
que estabelece a competência do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica (CADE), 
para prevenir e reprimir infrações contra a ordem 
econômica e contra a concorrência no Sistema 
Financeiro Nacional e dá outras providências.

Pareceres sob nºs 109 e 110, de 2007, 
das Comissões 

– de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador César Borges, favorável, com as Emendas 
nºs 1 a 6-CCJ, que apresenta; e 

– de Assuntos Econômicos, Relatora: Senadora 
Serys Slhessarenko, favorável ao Projeto e às Emendas 
nºs 1 a 6-CCJ, apresentando a Emenda nº 7-CAE.

5 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 23, DE 2007 

(Em regime de urgência, nos termos do  
Requerimento nº 670, de 2007 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução nº 23, de 2007 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como con-
clusão de seu Parecer nº 270, de 2007, Relator: 
Senador Valdir Raupp), que autoriza a República 
Federativa do Brasil a conceder garantia à ope-
ração de crédito externo, a ser contratada pelo 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 

e Social – BNDES, no valor total equivalente a 
até cinqüenta milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América, junto ao Banco Europeu de 
Investimento – BEI (financiamento do Programa 
Multissetorial BEI – Linha de Crédito). 

6 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 33, DE 2007 

(Tramitando nos termos dos arts. 142 e 143  
do Regimento Comum)

Discussão, em primeiro turno, do Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 33, de 2007 (nº 
4.125/2004, na Casa de origem), de iniciativa 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
da Exploração Sexual, que torna obrigatória 
a divulgação pelos meios que especifica de 
mensagem relativa à exploração sexual e trá-
fico de crianças e adolescentes apontando 
formas para efetuar denúncias.

7 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 35, DE 2007 

(Tramitando nos termos dos arts. 142 e 143  
do Regimento Comum)

Discussão, em primeiro turno, do Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 35, de 2007 (nº 
4.126/2004, na Casa de origem), de iniciativa 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
da Exploração Sexual, que acrescenta a Se-
ção VIII ao Capítulo III – Dos Procedimentos 
– do Título VI – Do Acesso à Justiça – da Par-
te Especial da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, 
dispondo sobre a forma de inquirição de tes-
temunhas e produção antecipada de prova 
quando se tratar de delitos tipificados no Ca-
pítulo I do Título VI do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 – Código Penal, com 
vítima ou testemunha criança ou adolescente 
e acrescenta o art. 469-A ao Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 
Processo Penal.

8 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 13, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 13, de 2003, ten-
do com primeiro signatário o Senador Sérgio 
Zambiasi, que altera a redação do § 4º do art. 
18 da Constituição Federal, dispondo sobre a 
organização de Municípios.
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9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 48, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 48, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Antonio 
Carlos Magalhães, que dispõe sobre aplicação 
de recursos destinados à irrigação.

Pareceres sob nºs 1.199, de 2003; e 15, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania: 1º pronunciamento: Relator: Senador 
João Alberto Souza, favorável, com a Emenda 
nº 1-CCJ, que apresenta; 2º pronunciamento: 
(sobre a Emenda nº 2, de Plenário), Relator ad 
hoc: Senador João Batista Motta, favorável, nos 
termos de subemenda que apresenta.

10 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 57, DE 2005 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 57, de 2005, ten-
do como primeiro signatário o Senador Marco 
Maciel, que dá nova redação ao § 4º do art. 
66 da Constituição, para permitir que os vetos 
sejam apreciados separadamente no Senado 
Federal e na Câmara dos Deputados.

11 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 2, DE 2007

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 2, de 2007, tendo como primeiro signatário 
o Senador Marco Maciel, que acrescenta pará-
grafo ao art. 17 da Constituição Federal, para 
autorizar distinções entre partidos políticos, 
para fins de funcionamento parlamentar, com 
base no seu desempenho eleitoral.

Parecer sob nº 91, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Jarbas Vasconcelos, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, que apresenta, 
com votos contrários dos Senadores Antonio 
Carlos Valadares e José Nery, e, em separado, 
do Senador Inácio Arruda.

12 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 5, DE 2007

Segunda sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 5, de 2007, tendo como primeiro sig-

natário o Senador Antonio Carlos Magalhães, 
que cria o Fundo de Combate à Violência e 
Apoio às Vítimas da Criminalidade.

Parecer sob nº 191, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Demóstenes Torres, favorável, 
com as Emendas nºs 1 a 3-CCJ, que apresenta; 
e abstenção do Senador Jefferson Péres.

13 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 50, DE 2005

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 50, de 2005, tendo como primeiro signatário 
o Senador Osmar Dias, que acrescenta inciso 
ao art. 159 da Constituição Federal, para o fim 
de destinar ao Fundo de Participação dos Esta-
dos e dos Municípios dez por cento do produto 
da arrecadação das contribuições sociais e de 
intervenção no domínio econômico.

Parecer sob nº 290, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Juvêncio da Fonseca, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece, com votos contrários dos Sena-
dores Eduardo Suplicy e Sibá Machado, e, em 
separado, da Senadora Ideli Salvatti.

14 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 58, DE 2005

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 58, de 2005, tendo como primeiro 
signatário o Senador Flexa Ribeiro, que altera 
o art. 159 da Constituição Federal, para deter-
minar a transferência, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, de parte do produto 
da arrecadação do imposto de importação e 
do imposto sobre produtos industrializados, 
proporcionalmente ao saldo de suas balanças 
comerciais com o exterior.

15 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 105, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 105, de 2005 (nº 2.619/2003, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 5.859, 
de 11 de dezembro de 1972, para assegurar 
a todos os trabalhadores domésticos o direito 
ao benefício do seguro-desemprego.
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Parecer favorável, sob nº 539, de 2006, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relator ad 
hoc: Senador Pedro Simon.

16 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 132, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 132, de 2005 (nº 4.412/2001, 
na Casa de origem), que regulamenta o exer-
cício da profissão de Supervisor Educacional 
e dá outras providências.

Pareceres favoráveis, sob nºs 541 e 925, 
de 2006 das Comissões de Assuntos Sociais, 
Relator: Senador Wellington Salgado de Olivei-
ra; e de Educação (em audiência, nos termos 
do Requerimento nº 642, de 2006), Relator: 
Senador Sérgio Zambiasi.

17 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 83, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 83, de 2006 (nº 1.996/2003, 
na Casa de origem), que fica instituído o Pro-
grama Disque Idoso.

Pareceres favoráveis, sob nºs 282 e 283, 
de 2007, das Comissões de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, Relator: Senador José Jorge; 
e de Direitos Humanos e Legislação Partici-
pativa, Relatora ad hoc: Senadora Maria do 
Carmo Alves. 

18 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 108, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 108, de 2006 (nº 5.150/2001, 
na Casa de origem), que institui o dia 27 de 
setembro de cada ano como o Dia Nacional 
dos Vicentinos.

Parecer favorável, sob nº 88, de 2007, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Marco Maciel.

19 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 204, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 204, de 2006 (nº 
1.798/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção Adicional Alte-
rando a Convenção para Evitar a Dupla Tribu-
tação e Regular outras Questões em Matéria 
de Impostos sobre a Renda e o Protocolo 

Final assinados em Brasília, em 23 de junho 
de 1972, entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo do Reino da 
Bélgica, celebrado em Brasília, em 20 de no-
vembro de 2002.

Parecer favorável, sob nº 991, de 2006, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Arthur 
Virgílio.

20 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 502, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 502, de 2006 (nº 
1.392/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção nº 178 relativa 
à Inspeção das Condições de Vida e de Tra-
balho dos Trabalhadores Marítimos bem como 
o texto da Recomendação nº 185, ambas da 
Organização Internacional do Trabalho – OIT 
e assinadas em Genebra, em 22 de outubro 
de 1996.

Parecer favorável, sob nº 124, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator : Senador Antônio Carlos 
Valadares.

21 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 503, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 503, de 2006 (nº 
1.836/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre a República 
Federativa do Brasil e a República Portuguesa 
sobre Facilitação de Circulação de Pessoas, ce-
lebrado em Lisboa, em 11 de julho de 2003.

Parecer favorável, sob nº 125, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relator: Senador Jarbas Vas-
concelos.

22 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 504, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 504, de 2006 (nº 
2.145/2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Croácia sobre Cooperação no 
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Campo de Veterinária, celebrado em Zagreb, 
em 20 de abril de 2004.

Parecer favorável, sob nº 126, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Marcelo Crivella.

23 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 4, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 4, de 2007 (nº 278/99, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo Relativo à Implementação da 
Parte XI da Convenção das Nações Unidas 
sobre o Direito do Mar, de 10 de dezembro 
de 1982, concluído em Nova Iorque, em 29 
de julho de 1994.

Parecer favorável, sob nº 170, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Marco Maciel.

24 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 6, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 6, de 2007 (nº 
2.098/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo sobre Regularização 
Migratória entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da República 
do Suriname, celebrado em Paramaribo, em 
21 de dezembro de 2004.

Parecer favorável, sob nº 477, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Augus-
to Botelho.

25 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 24, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 24, de 2007 (nº 
638/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção Interamericana 
sobre Assistência Mútua em Matéria Penal, 
assinada em Nassau em 23 de maio de 1992 
e de seu Protocolo Facultativo, assinado em 
Manágua em 11 de junho de 1993.

Parecer favorável, sob nº 344, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Paulo Duque.

26 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 25, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 25, de 2007 (nº 
1.061/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Ajuste Complementar ao Acor-
do Básico de Cooperação Técnica, Científica 
e Tecnológica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República 
Dominicana para Implementação do Projeto Ma-
nejo da Bacia do Rio Yaque do Norte: Parques 
Florestais, Ecoturismo, Educação Ambiental e 
Investigação Hidrológica, celebrado em 11 de 
novembro de 2002, em São Domingos.

Parecer favorável, sob nº 345, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Flexa Ribeiro.

27 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 26, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 26, de 2007 (nº 
2.999/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção para a Redução 
dos Casos de Apatrídia, celebrada em 30 de 
agosto de 1961.

Parecer favorável, sob nº 385, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Romeu 
Tuma.

28 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 27, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 27, de 2007 (nº 
1.152/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto das Emendas ao Convênio 
Constitutivo do Banco Africano de Desenvol-
vimento – BAD.

Parecer favorável, sob nº 277, de 2007, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator: Senador Eduardo Azeredo.

29 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 28, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 28, de 2007 (nº 
1.297/2004, na Câmara dos Deputados), que 
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aprova o texto do Acordo de Cooperação Cul-
tural entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Armê-
nia, celebrado em Brasília, em 7 de maio de 
2002.

Parecer favorável, sob nº 346, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Pedro 
Simon.

30 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 29, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 29, de 2007 (nº 
1.324/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo sobre Cooperação 
em Assuntos Relacionados à Defesa entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da Turquia, celebrado 
em Brasília, em 14 de agosto de 2003.

Parecer favorável, sob nº 171, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Romeu Tuma.

31 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 30, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 30, de 2007 (nº 
1.395/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Memorando de Entendimen-
to entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República de Cuba 
para Cooperação Técnica em Matéria de Saú-
de Animal e Sanidade Vegetal, celebrado em 
Havana, em 26 de setembro de 2003.

Parecer favorável, sob nº 386, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relatora: Senadora Rosalba 
Ciarlini.

32 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 31, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 31, de 2007 (nº 

1.546/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 
República de Moçambique sobre Cooperação 
Técnica e Procedimentos nas Áreas Sanitária 
e Fitossanitária, celebrado em Maputo, em 5 
de novembro de 2003.

Parecer favorável, sob nº 387, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Marcelo Crivella.

33 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 32, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 32, de 2007 (nº 
1.732/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação Ju-
dicial em Matéria Penal entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
da República de Cuba, celebrado em Havana, 
em 24 de setembro de 2002.

Parecer favorável, sob nº 278, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relator: Senador Jarbas Vas-
concelos.

34 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 33, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 33, de 2007 (nº 
1.759/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
da Romênia sobre Isenção Parcial de Vistos, 
celebrado em Bucareste, em 16 de outubro 
de 2004.

Parecer favorável, sob nº 388, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator ad hoc: Senador Mozarildo 
Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 34 
minutos.) 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53ª LEGISLATURA 
 

Bahia Rio Grande do Sul Amazonas 
DEM – Antonio Carlos Júnior* (S) BLOCO-PT – Paulo Paim* PSDB – Arthur Virgílio* 
DEM – César Borges* BLOCO-PTB – Sérgio Zambiasi* PDT – Jefferson Péres* 
PDT – João Durval ** PMDB – Pedro Simon** BLOCO-PT – João Pedro**(S) 
   

Rio de Janeiro Ceará Paraná 
BLOCO-PRB – Marcelo Crivella* BLOCO-PSB – Patrícia Saboya* BLOCO-PT – Flávio Arns* 
PMDB – Paulo Duque* (S) PSDB – Tasso Jereissati* PDT – Osmar Dias * 

BLOCO-PP – Francisco Dornelles ** BLOCO-PC do B – Inácio Arruda** PSDB – Alvaro Dias ** 

   

Maranhão Paraíba Acre 
DEM – Edison Lobão* DEM – Efraim Morais* PMDB – Geraldo Mesquita Júnior* 
PMDB – Roseana Sarney * 

 PMDB – José Maranhão* BLOCO-PT – Sibá Machado*(S) 

BLOCO-PTB – Epitácio Cafeteira **  PSDB – Cícero Lucena ** BLOCO-PT – Tião Viana** 
   

Pará Espírito Santo Mato Grosso do Sul 
PSOL – José Nery* (S) PMDB – Gerson Camata* BLOCO-PT – Delcídio Amaral * 
PSDB – Flexa Ribeiro*(S) BLOCO-PR – Magno Malta* PMDB – Valter Pereira*(S) 
PSDB – Mário Couto** BLOCO-PSB – Renato Casagrande** PSDB – Marisa Serrano** 
   

Pernambuco Piauí Distrito Federal 
DEM – Marco Maciel* DEM – Heráclito Fortes* PDT – Cristovam Buarque * 
PSDB – Sérgio Guerra* PMDB – Mão Santa * DEM – Adelmir Santana *(S) 
PMDB – Jarbas Vasconcelos** BLOCO-PTB – João Vicente Claudino** PTB – Gim Argello**(S) 
   

São Paulo Rio Grande do Norte Tocantins 
BLOCO-PT – Aloizio Mercadante* PMDB – Garibaldi Alves Filho * BLOCO-PR – João Ribeiro *  

DEM – Romeu Tuma* DEM – José Agripino* PMDB – Leomar Quintanilha* 
BLOCO-PT – Eduardo Suplicy** DEM – Rosalba Ciarlini** DEM – Kátia Abreu** 
   

Minas Gerais Santa Catarina Amapá 
PSDB – Eduardo Azeredo* BLOCO-PT – Ideli Salvatti* PMDB – Gilvam Borges* 
PMDB – Wellington Salgado de 
Oliveira*(S) 

PMDB – Neuto De Conto *(S) PSDB – Papaléo Paes*  

DEM – Eliseu Resende** DEM – Raimundo Colombo ** PMDB – José Sarney ** 
   

Goiás Alagoas Rondônia 
DEM – Demóstenes Torres * PMDB – Renan Calheiros* BLOCO-PT – Fátima Cleide* 
PSDB – Lúcia Vânia* PSDB – João Tenório*(S)  PMDB – Valdir Raupp* 
PSDB – Marconi Perillo** (vago) ¹ BLOCO-PR – Expedito Júnior** 
   

Mato Grosso Sergipe Roraima 
DEM – Jonas Pinheiro *  PMDB – Almeida Lima* BLOCO-PT – Augusto Botelho* 
BLOCO-PT – Serys Slhessarenko* BLOCO-PSB – Antônio Carlos 

Valadares* 

PMDB – Romero Jucá*  

DEM – Jayme Campos ** DEM – Maria do Carmo Alves ** BLOCO-PTB – Mozarildo Cavalcanti** 
------------------------------------ 

Mandatos 
*: Período 2003/2011 **: Período 2007/2015 

¹ O Senador Fernando Collor encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 29 de agosto, pelo prazo de 121 dias 
(Requerimento nº 968, de 2007). 



COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 
 

1) Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores titulares e 7 suplentes, destinada 
a apurar, no prazo de cento e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos 
públicos para organizações não governamentais – ONGs - e para organizações da sociedade 
civil de interesse público - OSCIPs, bem como a utilização, por essas entidades, desses 
recursos e de outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 2006. 

 
(Requerimento nº 201, de 2007, lido em 15.3.2007) 

(Aditado pelo Requerimento nº 217, de 2007, lido em 20.3.2007)  
 

 
Titulares Suplentes 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (1) 

(DEM/PSDB) 
Heráclito Fortes (DEM) 1.César Borges (DEM) 
Raimundo Colombo (DEM)   
Flexa Ribeiro (PSDB) 2. Marconi Perillo (PSDB) 
Marisa Serrano (PSDB)   

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO 
(PT/PTB/PR/PSB/PCdoB/PRB/PP) 

Flávio Arns (PT) 1. João Ribeiro (PR) 
Eduardo Suplicy (PT) 2. Mozarildo Cavalcanti (PTB) 
João Vicente Claudino (PTB)   

PMDB 
Valdir Raupp 1. Valter Pereira 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Romero Jucá 
Leomar Quintanilha   

PDT 
Jefferson Peres   

 

(1) De acordo com o cálculo de proporcionalidade partidária, cabe ao Bloco Parlamentar da Minoria a 
indicação de três membros suplentes. 

 
Leitura: 15.3.2007 
Designação: 5.6.2007 
Instalação:  
Prazo Final:  

 



 
2) Comissão Parlamentar de Inquérito, composta de 13 Senadores titulares e 8 suplentes, para, no 

prazo de cento e oitenta dias, apurar as causas, condições e responsabilidades relacionadas aos 
graves problemas verificados no sistema de controle do tráfego aéreo, bem como nos 
principais aeroportos do país, evidenciados a partir do acidente aéreo, ocorrido em 29 de 
setembro de 2006, envolvendo um Boeing 737-800 da Gol e um jato Legacy da American 
ExcelAire, e que tiveram seu ápice no movimento de paralisação dos controladores de vôo 
ocorrido em 30 de março de 2007. 

 
(Requerimento nº 401, de 2007) 

 
(13 titulares e 8 suplentes) 

 
Presidente: Senador Tião Viana – (PT-AC) 

Vice-Presidente: Senador Renato Casagrande – (PSB-ES) 
Relator: Senador Demóstenes Torres – (DEM-GO) 

 
Titulares Suplentes 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
(DEM/PSDB) 

(vago) 3 1.Raimundo Colombo (DEM) 
Demóstenes Torres (DEM) 2.Romeu Tuma (DEM) 
José Agripino (DEM)  
Mário Couto (PSDB) 3. Tasso Jereissati (PSDB) 
Sérgio Guerra (PSDB)  

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO 
(PT/PTB/PR/PSB/PCdoB/PRB/PP) 

Tião Viana (PT) 1. Ideli Salvatti (PT) 
Sibá Machado (PT) 2. João Pedro (PT)² 
Sérgio Zambiasi (PTB) 3. Inácio Arruda (PCdoB) 
Renato Casagrande (PSB)  

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Valdir Raupp 
Wellington Salgado  

PDT 
(vago)¹  

 
¹ O Senador Osmar Dias deixa de compor esta Comissão, a partir de 29.05.2007 (Ofício nº 70/07 – GLPDT). 
². O Senador Expedito Júnior foi substituído pelo Senador João Pedro, conforme número 114/2007 – da liderança do Bloco de 
Apoio do Governo, lido na sessão de 16/05/2007. 
3 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 

 
Leitura: 25.4.2007 
Designação: 15.5.2007 
Instalação: 17.5.2007 
Prazo Final: 26.11.2007 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

1) Comissão Temporária Externa, composta de três Senadores, com o intuito de avaliar as 
condições da pista do aeroporto de Congonhas. 

 
(Requerimento nº 50, de 2007, aprovado em 13.2.2007) 

 
Aloizio Mercadante – PT 

Eduardo Suplicy – PT 
Romeu Tuma – DEM 

 
Leitura: 8.2.2007 
Designação: 13.2.2007 
Instalação:  
Prazo Final:  



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Aloizio Mercadante – PT 
Vice-Presidente: Senador Eliseu Rezende - DEM 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Flávio Arns – PT 
Francisco Dornelles – PP 2. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 3. Ideli Salvatti – PT 
Aloizio Mercadante – PT 4. Sibá Machado – PT 
Fernando Collor – PTB 5. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande – PSB 6. Inácio Arruda – PC do B 
Expedito Júnior – PR 7. Patrícia Saboya – PSB 
Serys Slhessarenko – PT 8. Antonio Carlos Valadares – PSB 
João Vicente Claudino – PTB 9. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Romero Jucá 1. Valter Pereira 
Valdir Raupp 2. Roseana Sarney 
Pedro Simon 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Mão Santa 4. Leomar Quintanilha 
Gilvam Borges 5. (vago) 
Neuto De Conto 6. Paulo Duque 
Garibaldi Alves Filho 7. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana - DEM 1. Jonas Pinheiro - DEM 
Edison Lobão - DEM 2. (vago) 1 
Eliseu Resende - DEM 3. Demóstenes Torres - DEM 
Jayme Campos - DEM 4. Rosalba Ciarlini - DEM 
Kátia Abreu - DEM 5. Marco Maciel - DEM 
Raimundo Colombo - DEM 6. Romeu Tuma - DEM 
Cícero Lucena – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Eduardo Azeredo – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Marconi Perillo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 10. João Tenório – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

 
1 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: scomcae@senado.gov.br 



 
1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – ASSUNTOS MUNICIPAIS  

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cícero Lucena - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Garibaldi Alves Filho - PMDB 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Antonio Carlos Valadares – PSB  1. Delcídio Amaral – PT  
Sibá Machado – PT  2. Serys Slhessarenko – PT  
Expedito Júnior – PR  3. João Vicente Claudino – PTB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Mão Santa  
Garibaldi Alves Filho 2. Renato Casagrande – PSB(1) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jayme Campos - DEM  1. Jonas Pinheiro - DEM 
Raimundo Colombo - DEM  2. Flexa Ribeiro – PSDB  
Sérgio Guerra – PSDB  3. Eduardo Azeredo – PSDB  

(PMDB, PSDB, PDT) (2) 

Cícero Lucena - PSDB 1. vago 
(1) Vaga do PMDB cedida ao PSB 
(2) Vaga compartilhada entre PMDB, PSDB e PDT 

 
 
 

1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – PREVIDÊNCIA SOCIAL  
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REFORMA TRIBUTÁRIA  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Neuto De Conto – PMDB 

Relator: Senador Francisco Dornelles - PP 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Renato Casagrande – PSB  
Francisco Dornelles – PP 2. Ideli Salvatti – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. vago 
Neuto De Conto  2. vago 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Raimundo Colombo - DEM  1. João Tenório – PSDB (2) 
Osmar Dias – PDT (1) 2. Cícero Lucena – PSDB (2) 
Tasso Jereissati – PSDB 1. Flexa Ribeiro – PSDB  

(1) Vaga cedida ao PDT 
(2) Vaga cedida ao PSDB 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REGULAMENTAÇÃO DOS MARCOS REGULATÓRIOS  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Delcídio Amaral – PT  1. Francisco Dornelles – PP  
Inácio Arruda – PC do B  2. Renato Casagrande – PSB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Romero Jucá  
Garibaldi Alves Filho 2. Valter Pereira  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Kátia Abreu - DEM  1. José Agripino - DEM  
Eliseu Resende - DEM  2. Romeu Tuma - DEM  
Sérgio Guerra – PSDB  1. Tasso Jereissati – PSDB  



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(21 titulares e 21 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Patrícia Saboya - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Rosalba Ciarlini – DEM  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Patrícia Saboya – PSB 1.Fátima Cleide – PT 
Flávio Arns –PT 2. Serys Slhessarenko – PT 
Augusto Botelho – PT 3. Expedito Júnior – PR 
Paulo Paim – PT 4. Fernando Collor – PTB 
Marcelo Crivella – PRB 5. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Inácio Arruda – PC do B 6. Ideli Salvatti – PT 
João Pedro - PT 7. Magno Malta - PR 
 8. (vago) 

PMDB 
Romero Jucá  1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Valter Pereira  
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp 4. Neuto De Conto 
Wellington Salgado de Oliveira 5. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Adelmir Santana – DEM 
Jayme Campos – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Kátia Abreu – DEM 3. Raimundo Colombo – DEM 
Rosalba Ciarlini – DEM 4. Romeu Tuma – DEM 
Eduardo Azeredo – PSDB 5. Cícero Lucena – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 
Papaléo Paes – PSDB 7. Marisa Serrano – PSDB 

PDT 
João Durval 1. Cristovam Buarque 

PSOL 
José Nery  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA. 

 (5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT 1. Flávio Arns – PT 
Marcelo Crivella - PRB 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Jayme Campos– DEM 2. Kátia Abreu - DEM 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 

2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Flávio Arns - PT 1. Fátima Cleide - PT 
Paulo Paim - PT 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Papaléo Paes – PSDB 
Rosalba Ciarlini – DEM 2. Marisa Serrano - PSDB 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 



 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO,  

ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE. 
 (5 titulares e 5 suplentes)  

Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. (vago) 

DEM ou PDT 
João Durval - PDT 1. Adelmir Santana - DEM 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Papaléo Paes – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Rosalba Ciarlini – DEM 2. Kátia Abreu - DEM 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: (vago) 1 

Vice-Presidente: Senador Valter Pereira - PMDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Paulo Paim - PT 
Sibá Machado – PT 2. Ideli Salvatti - PT 
Eduardo Suplicy – PT 3. Patrícia Saboya - PSB 
Aloizio Mercadante – PT 4. Inácio Arruda – PC do B 
Epitácio Cafeteira - PTB 5. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 6. Magno Malta - PR 
Antonio Carlos Valadares - PSB  

PMDB 
Pedro Simon 1. Roseana Sarney 
Valdir Raupp 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Romero Jucá 3. Leomar Quintanilha 
Jarbas Vasconcelos 4. Paulo Duque 
Valter Pereira 5. José Maranhão 
Gilvam Borges 6. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana – DEM 1. Eliseu Resende – DEM 
(vago) 1 2. Jayme Campos – DEM 
Demóstenes Torres – DEM 3. José Agripino – DEM 
Edison Lobão – DEM 4. Kátia Abreu – DEM 
Romeu Tuma – DEM 5. Maria do Carmo Alves – DEM 
Arthur Virgílio - PSDB 6. Flexa Ribeiro - PSDB 
Eduardo Azeredo - PSDB 7. João Tenório - PSDB 
Lúcia Vânia - PSDB 8. Marconi Perillo - PSDB 
Tasso Jereissati - PSDB 9. Mário Couto - PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
1 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 

E – Mail: scomccj@senado.gov.br 
 

3.1) SUBCOMISSÃO – IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES 
(5 titulares) 

 
3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO   
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Gilvam Borges – PMDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns - PT 1. Patrícia Saboya - PSB 
Augusto Botelho - PT 2. João Pedro - PT 

Fátima Cleide - PT 3. Aloizio Mercadante - PT 
Paulo Paim - PT 4. Antonio Carlos Valadares - PSB 
Ideli Salvatti - PT 5. Francisco Dornelles - PP 
Inácio Arruda – PC do B 6. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande - PSB 7. João Vicente Claudino – PTB 
Sérgio Zambiasi - PTB 8. Magno Malta – PR 
João Ribeiro - PR 9. (vago) 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Leomar Quintanilha 
Mão Santa 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp  4. Valter Pereira 
Paulo Duque 5. Jarbas Vasconcelos 
Geraldo Mesquita Júnior 6. (vago) 
(vago) 7. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Edison Lobão - DEM 1. Adelmir Santana - DEM 
Heráclito Fortes - DEM 2. Demóstenes Torres - DEM 
Maria do Carmo Alves - DEM 3. Jonas Pinheiro - DEM 
Marco Maciel - DEM 4. José Agripino - DEM 
Raimundo Colombo - DEM 5. Kátia Abreu - DEM 
Rosalba Ciarlini - DEM 6. Romeu Tuma - DEM 
Marconi Perillo - PSDB 7. Cícero Lucena - PSDB 
Marisa Serrano - PSDB 8. Eduardo Azeredo - PSDB 
Papaléo Paes - PSDB 9. (vago) 1 
Flexa Ribeiro- PSDB 10. Lúcia Vânia - PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 
Presidente: Senador Demóstenes Torres - DEM 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano - PSDB 
 

(12 titulares e 12 suplentes) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT  1. (vago) 
Flávio Arns - PT  2. (vago) 
Sérgio Zambiasi - PTB 3. Magno Malta - PR 

PMDB 
Geraldo Mesquita Júnior  1. Valdir Raupp 
Valter Pereira  2. (vago) 
Paulo Duque  3. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres - DEM  1. Maria do Carmo Alves - DEM 
Romeu Tuma - DEM  2. Marco Maciel - DEM 
Rosalba Ciarlini - DEM  3. Raimundo Colombo - DEM  

Marisa Serrano - PSDB  4. Eduardo Azeredo - PSDB  
Marconi Perillo - PSDB 5. Flexa Ribeiro- PSDB 

PDT 
Francisco Dornelles - PP 1. Cristovam Buarque 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 
 

4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
(9 titulares e 9 suplentes) 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 

4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 



 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha- PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Sibá Machado – PT 2. Augusto Botelho –PT 
Fátima Cleide – PT 3. Serys Slhessarenko – PT 
João Ribeiro – PR 4. Inácio Arruda – PC do B 
Fernando Collor – PTB 5. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Gilvam Borges 
Valdir Raupp 3. Garibaldi Alves Filho 
Valter Pereira 4. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Eliseu Resende – DEM  1. Adelmir Santana – DEM 
Heráclito Fortes – DEM 2. César Borges – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 3. Edison Lobão – DEM 
José Agripino – DEM 4. Raimundo Colombo – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Marconi Perillo  – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 



5.1) SUBCOMISSÃO DAS AGÊNCIAS REGULADORAS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – AQUECIMENTO GLOBAL 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senador Renato Casagrande- PSB 

Vice-Presidente: Senador Marconi Perillo – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Inácio Arruda – PC do B  2. Expedito Júnior – PR  

PMDB 
Valter Pereira  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
  1. Adelmir Santana – DEM 
Marconi Perillo  – PSDB  2. Marisa Serrano – PSDB  
Cícero Lucena – PSDB   

 
 
 

5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cícero Lucena- PSDB 

Vice-Presidente: Senador João Ribeiro – PR 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

João Ribeiro – PR  1. Inácio Arruda – PC do B  
Serys Slhessarenko – PT  2. Augusto Botelho –PT 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jonas Pinheiro – DEM  1. Adelmir Santana – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marisa Serrano – PSDB  

 



 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim- PT 

Vice-Presidente: Senador Cícero Lucena – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko- PT 
Fátima Cleide – PT 2. Eduardo Suplicy – PT 
Paulo Paim – PT 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya – PSB 4. Sibá Machado - PT 
Inácio Arruda – PC do B 5. Ideli Salvatti- PT 
 6. Marcelo Crivella - PRB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Mão Santa 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Romero Jucá 
Paulo Duque 3. (vago) 
Wellington Salgado de Oliveira 4. Valter Pereira 
Gilvam Borges 5. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
César Borges – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Eliseu Resende – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Romeu Tuma – DEM 3. Jayme Campos – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 4. Maria do Carmo Alves – DEM 
Arthur Virgílio  – PSDB 5. Mário Couto – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 6. Lúcia Vânia – PSDB 
(vago) 1 7. Papaléo Paes 

PDT 
Cristovam Buarque 1. (vago) 

PSOL 
José Nery  

1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 
 

Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 
E – Mail: scomcdh@senado.gov.br. 

 



6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Lúcia Vânia – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim – PT  1. Flávio Arns – PT  
Serys Slhessarenko- PT  2. Sibá Machado - PT  

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Gilvam Borges  
Geraldo Mesquita Júnior 2. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – DEM  1. (vago) 
Heráclito Fortes – DEM  2. (vago) 
Lúcia Vânia – PSDB  3. Papaléo Paes – PSDB  

 
6.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

6.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO TRABALHO ESCRAVO 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Nery - PSOL 

Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda – PCdoB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT  1. Flávio Arns - PT 
 2. Patrícia Saboya – PSB . 

PMDB 
Inácio Arruda – PcdoB 1. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Lúcia Vânia – PSDB  5. Cícero Lucena – PSDB  

PSOL 
José Nery  

 
 



 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente – Senador Heráclito Fortes - DEM 
Vice-Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Eduardo Suplicy – PT 1. Inácio Arruda – PC do B 
Marcelo Crivella – PRB 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fernando Collor – PTB 3. Augusto Botelho – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 4. Serys Slhessarenko – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 5. Fátima Cleide – PT 
João Ribeiro – PR 6. Francisco Dornelles – PP 

PMDB 
Pedro Simon 1. Valdir Raupp 
Mão Santa 2. Leomar Quintanilha 
(vago) 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Jarbas Vasconcelos 4. Gilvam Borges 
Paulo Duque 5. Garibaldi Alves Filho 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Heráclito Fortes – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Marco Maciel – DEM 2. César Borges – DEM 
Maria do Carmo Alves – DEM 3. Kátia Abreu – DEM 
Romeu Tuma – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. (vago)1 
João Tenório – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS CIDADÃOS 
BRASILEIROS NO EXTERIOR 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti - PTB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 2. Fátima Cleide - PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 2. Gilvam Borges 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Marco Maciel – DEM 
Flexa Ribeiro - PSDB 2. Arthur Virgílio – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Cristovam Buarque 

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 
 
7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO REGIME INTERNACIONAL 

SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador Fernando Collor - PTB 
Vice-Presidente: Senador João Ribeiro - PR 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Inácio Arruda – PC do B 
João Ribeiro - PR  2. Augusto Botelho - PT 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
(vago) 2. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Rosalba Ciarlini – DEM 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



 
7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DAS 

FORÇAS ARMADAS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Romeu Tuma - DEM 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Marcelo Crivella – PRB 

PMDB 
Paulo Duque 1. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Marco Maciel – DEM 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Flexa Ribeiro – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres  1.  

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



 
8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente - Senador Marconi Perillo - PSDB 
Vice-Presidente – Senador Delcídio Amaral - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Flávio Arns– PT 
Delcídio Amaral– PT 2. Fátima Cleide– PT 
Ideli Salvatti– PT 3. Aloizio Mercadante– PT 
Francisco Dornelles– PP 4. João Ribeiro– PR 
Inácio Arruda– PC do B 5. Augusto Botelho – PT 
Fernando Collor– PTB 6. João Vicente Claudino – PTB 
Expedito Júnior– PR 7. Renato Casagrande– PSB 

PMDB 
Romero Jucá 1. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 2. José Maranhão 
Leomar Quintanilha 3. Gilvam Borges 
(vago) 4. Neuto De Conto 
Valter Pereira 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Wellington Salgado de Oliveira 6. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana – DEM 1. Demóstenes Torres – DEM 
Eliseu Resende – DEM 2. Marco Maciel – DEM 
Jayme Campos – DEM 3. Jonas Pinheiro – DEM 
Heráclito Fortes – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Raimundo Colombo – DEM 5. Romeu Tuma – DEM 
João Tenório – PSDB 6. Cícero Lucena – PSDB 
Marconi Perillo – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Mário Couto – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Tasso Jereissati – PSDB 

PDT 
João Durval 1. (vago) 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail : scomci@senado.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR A 
IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

 
 

9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente - Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Jonas Pinheiro - DEM 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Fátima Cleide  – PT 1. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya – PSB 2. Expedito Júnior – PR 
João Pedro - PT 3. Inácio Arruda – PC do B 
João Vicente Claudino  – PTB 4. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB  

PMDB 
José Maranhão 1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valter Pereira 4. Valdir Raupp 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Adelmir Santana – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 2. Jayme Campos – DEM 
Marco Maciel – DEM 3. Kátia Abreu – DEM 
Rosalba Ciarlini – DEM 4. Maria do Carmo Alves – DEM 
Lúcia Vânia – PSDB 5. Tasso Jereissati – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 7. João Tenório – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 
 



 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente – Senador Neuto De Conto - PMDB 
Vice-Presidente - Senador Expedito Júnior - PR 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Expedito Júnior – PR 4.Augusto Botelho - PT 

João Pedro – PT 5. José Nery – PSOL 
PMDB 

Garibaldi Alves Filho 1. Valdir Raupp 
Leomar Quintanilha 2. Romero Jucá 
Pedro Simon 3. Valter Pereira 
Neuto De Conto 4. Mão Santa 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Heráclito Fortes – DEM 1. Edison Lobão – DEM 
César Borges – DEM 2. Eliseu Resende – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 3. Raimundo Colombo – DEM 
Kátia Abreu – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marconi Perillo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. João Tenório – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. João Durval 

 
Secretário: Marcello Varella 

Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  
Telefone: 3311-3506 Fax:  

E – Mail: marcello@senado.gov.br 



 
 

10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente – Senador João Tenório - PSDB 

Vice-Presidente - Senador Sibá Machado - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB  2. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Valter Pereira 1. Valdir Raupp 
Neuto De Conto 2. Mão Santa 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jonas Pinheiro – DEM 1. Raimundo Colombo – DEM – DEM 
 2. Rosalba Ciarlini – DEM – DEM 
João Tenório – PSDB 3. Cícero Lucena - PSDB  
Marisa Serrano – PSDB  

 



 
11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - 

CCT 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente – Senador Wellington Salgado de Oliveira - PMDB 

Vice-Presidente – Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Expedito Júnior – PR 
Augusto Botelho – PT 2. Flávio Arns – PT 
Renato Casagrande – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Francisco Dornelles – PP 
Ideli Salvatti – PT 5. Fátima Cleide – PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Garibaldi Alves Filho 
Gilvam Borges 3. Mão Santa 
Valter Pereira 4. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Eliseu Resende – DEM 
Romeu Tuma – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Maria do Carmo Alves – DEM 3. Marco Maciel – DEM 
José Agripino – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
João Tenório – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. Marconi Perillo – PSDB 
Cícero Lucena – PSDB 7. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

 
Secretária: Égli Lucena Heusi Moreira 
Reuniões: Quartas-Feiras às 8:45 horas 
Telefone: 3311-1120 Fax: 3311-2025 
E – Mail: scomcct@senado.gov.br. 

 



 
 

11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Renato Casagrande - PSB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT  1. Sérgio Zambiasi – PTB  
Renato Casagrande – PSB  2. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Valter Pereira  1. Gilvam Borges  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Heráclito Fortes – DEM  
Eduardo Azeredo – PSDB  2. Cícero Lucena – PSDB  

 
 

11.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA O ESTUDO, ACOMPANHAMENTO E APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS PÓLOS TECNOLÓGICOS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente –  
Vice-Presidente –  

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Francisco Dornelles – PP  
Augusto Botelho – PT 2. Fátima Cleide – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM  1. Rosalba Ciarlini – DEM  
Cícero Lucena – PSDB  2. Eduardo Azeredo – PSDB  



 
CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 

(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 
 

COMPOSIÇÃO 
(Eleita na Sessão do Senado Federal de 06/03/2007) 

 
1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001 6ª Eleição Geral: 06.03.2007  

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha 8 

Vice-Presidente: Senador Adelmir Santana ³ 
 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PTB/PR/PSB)  
Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Augusto Botelho (PT) RR 2041 1. João Pedro (PT)² AM 1166 
(vago)    2. Fátima Cleide (PT) 5 RO 2391 
Renato Casagrande (PSB) ES 1129 3. Ideli Salvatti (PT)²  SC 2171 
Epitácio Cafeteira (PTB)¹ MA 1402 4. (vago)   
Eduardo Suplicy (PT) SP 3213 5. (vago)   

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  MG 2244 1. Valdir Raupp RO 2252 

Almeida Lima 4 SE 1312 2. Gerson Camata ES 3235 
Gilvam Borges AP 1713 3. Romero Jucá RR 2112 
Leomar Quintanilha TO 2073 4. José Maranhão PB 1891 

DEM 
Demóstenes Torres GO 2091 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Heráclito Fortes PI 2131 2. César Borges BA 2212 
Adelmir Santana DF 4702 3. Maria do Carmo Alves SE 1306 

PSDB 
Marconi Perillo GO 1961 1. Arthur Virgílio 6, 9 AM 1413 
Marisa Serrano 7, 10 MS 3016 2. Sérgio Guerra PE 2382 

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1. (vago)   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (DEM/SP) 2051 

(Atualizada em 4.7.2007) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 
 

¹ Eleito na Sessão de 29.5.2007 para a vaga anteriormente ocupada pela Senadora Serys Slhessarenko (PT/MT), 
que renunciou ao mandato de titular de acordo com o Ofício GSSS nº 346, lido nessa mesma Sessão.   
² Eleitos na Sessão de 29.5.2007. 
³ Eleito em 30.5.2007, na 1ª Reunião de 2007 do CEDP. 
4 Eleito na sessão de 27.06.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Valter Pereira, que renunciou em 
25.6.2007. 
5.Eleita na Sessão de 27.6.2007. 
6 Eleito na Sessão de 27.6.2007, em vaga anteriormente ocupada pela Senadora Marisa Serrano, que renunciou em 
27.6.2007. 
7 Eleita na Sessão de 27.6.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Arthur Virgílio, que renunciou em 
27.6.2007. 
8 Eleito em 27.6.2007, na 5ª Reunião de 2007 do CEDP. 
9. Eleito na Sessão de 4.7.2007, em vaga anteriormente ocupada pela Senadora Marisa Serrano, que renunciou em 
4.7.2007. 
10. Eleita na Sessão de 4.7.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Arthur Virgílio, que renunciou em 
4.7.2007. 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 

 
Senador Romeu Tuma¹(DEM-SP) Corregedor 

(Vago) 1º Corregedor Substituto 

(Vago) 2º Corregedor Substituto 

(Vago) 3º Corregedor Substituto 
(Atualizada em 6.3.2007) 

 
Notas: 
1 Eleito na Reunião Preparatória da 1ª Sessão Legislativa da 53ª Legislatura, realizada em 1º.2.2007, nos termos da 
Resolução nº 17, de 17.3.93. 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

(Vago)1  
Demóstenes Torres2 (DEM-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias2 4 5  Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide3  (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Atualizado em 1º.2.2007 
 
 

Notas: 

1 
Vaga ocupada pelo Senador Ramez Tebet, falecido em 17.11.2006. 

2 Em 29.3.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 031/2005, das indicações dos Senadores 
Demóstenes Torres e Álvaro Dias. 
3 Em 17.5.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 285/2005, da indicação da Senadora Fátima 
Cleide. 
4 

O Senador Alvaro Dias licenciou-se do exercício do mandato a partir de 26 de março de 2007, pelo prazo de 121 dias, 
de acordo com o Requerimento nº 258, de 2007. 
5 O Senador Alvaro Dias retornou ao exercício do mandato em 31 de julho de 2007. 
 
 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: 3311-4561 e 3311-5257 
scop@senado.gov.br 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral: 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 
3º Designação Geral: 03.04.2007 

 
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko¹ 
Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda¹ 

 
PMDB 

Senadora Roseana Sarney (MA)  
DEM 

Senadora Maria do Carmo Alves (SE)  
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PR 

(vago) 
PDT 

Senador Cristovam Buarque (DF) 
PSB 

Senadora Patrícia Saboya (CE) 
PC do B 

Senador Inácio Arruda (CE) 
PRB 

Senador Marcelo Crivella (RJ) 
PP 

(vago) 
PSOL 
(vago) 

(Atualizada em 21.06.2007) 
 
¹. Eleitos em 21.06.2007 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 
 
 
 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Narcio Rodrigues (PSDB-MG) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Inocêncio Oliveira (PR-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Álvaro Dias (PSDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais (DEM-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Gerson Camata (PMDB-ES) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Waldemir Moca (PMDB-MS) 

3º SECRETÁRIO 
Senador César Borges (DEM-BA) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado José Carlos Machado (DEM-SE) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Magno Malta (PR-ES) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Eduardo Alves (PMDB-RN) 

LÍDER DA MAIORIA 
 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado André de Paula (DEM-PE) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Demóstenes Torres (DEM-GO) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Leonardo Picciani (PMDB-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Marco Maciel (DEM-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Vieira da Cunha (PDT-RS)    

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Heráclito Fortes (DEM-PI) 
(Atualizada em 21.8.2007) 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br  
 



 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

Presidente: Arnaldo Niskier 
Vice-Presidente: João Monteiro de Barros Filho1 

 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO2 

EMANUEL SOARES CARNEIRO2 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

GILBERTO CARLOS LEIFERT 
ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 

CARVALHO2 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

PAULO R. TONET CAMARGO SIDNEI BASILE2 

Engenheiro com notórios conhecimentos na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT2 ROBERTO DIAS LIMA FRANCO 

Representante da categoria profissional 
dos jornalistas (inciso V) 

CELSO AUGUSTO SCHRÖDER3 (VAGO) 

Representante da categoria profissional 
dos radialistas (inciso VI) 

EURÍPEDES CORRÊA CONCEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria profissional 
dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA2 STEPAN NERCESSIAN2 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS2 ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO2 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

DOM ORANI JOÃO TEMPESTA SEGISNANDO FERREIRA ALENCAR 

Representante da sociedade civil  (inciso 
IX) 

ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) LUIZ FLÁVIO BORGES D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil (inciso IX) ROBERTO WAGNER MONTEIRO2 FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ2 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JOÃO MONTEIRO DE BARROS FILHO PAULO MARINHO 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br - www.senado.gov.br/ccs 
 

                                                        
1
 Eleito na 2ª Reunião de 2006 do CCS, em 3.4.2006, em substituição ao Conselheiro Luiz Flávio Borges 

D’Urso. 
2
 Reeleitos na sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. 

3
 Eleito como suplente na Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. Foi convocado como titular na 6ª 

Reunião de 2006 do CCS, realizada em 7.8.2006, em função do falecimento, em 30.5.2006, do Conselheiro 
Daniel Koslowsky Herz. 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA4 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante das empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 

 

02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhec. na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 

03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da cat. profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 

 

04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) –  Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 5 

 

05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) – Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

                                                        
4 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação com a Comissão 
de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de cada uma das duas comissões originais foram considerados membros da nova comissão. 
Aguardando escolha do coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 
5 Passou a fazer parte desta Comissão na Reunião Plenária de 5.6.2006. 



REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO 
DO MERCOSUL 

 

COMPOSIÇÃO 
 

18 Titulares (9 Senadores e 9 Deputados) e 18 Suplentes (9 Senadores e 9 Deputados) 
 

 Designação: 27/04/2007 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB 

PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. NEUTO DE CONTO (PMDB/SC) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 2. VALDIR RAUPP (PMDB/RO) 

DEM 
EFRAIM MORAIS (DEM/PB) 1. ADELMIR SANTANA (DEM/DF) 
ROMEU TUMA (DEM/SP) 2. RAIMUNDO COLOMBO (DEM/SC) 

PSDB 
MARISA SERRANO (PSDB/MS) 1. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PT 
ALOIZIO MERCADANTE (PT/SP) 1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) 

PTB 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. FERNANDO COLLOR (PTB/AL) 

PDT 
CRISTOVAM BUARQUE (PDT/DF) 1. JEFFERSON PÉRES (PDT/AM) 

PCdoB 
INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1.  

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 

CEZAR SCHIRMER (PMDB/RS) 1. ÍRIS DE ARAÚJO  (PMDB/GO) 
DR. ROSINHA (PT/PR) 2. NILSON MOURÃO (PT/AC) 
GEORGE HILTON (PP/MG) 3. RENATO MOLLING (PP/RS) 
MAX ROSENMANN (PMDB/PR) 4. VALDIR COLATTO (PMDB/SC) 

PSDB/DEM/PPS 
CLAUDIO DIAZ (PSDB/RS) 1. FERNANDO CORUJA (PPS/SC) 
GERALDO RESENDE (PPS/MS) 2. GERVÁSIO SILVA (DEM/SC) 
GERMANO BONOW (DEM/RS) 3.  (*) Vago 

PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN 
BETO ALBUQUERQUE (PSB/RS) 1. VIEIRA DA CUNHA (PDT/RS) 

PV 
JOSÉ PAULO TÓFFANO (PV/SP) 1. DR. NECHAR (PV/SP) 

(Atualizada em 1º.8.2007) 
 

(*) Vago, em virtude do falecimento do Deputado Júlio Redecker (PSDB-RS), ocorrido em 17-7-2007. 
 
 
 
 

 
Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 

Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 
e-mail: cpcm@camara.gov.br 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 

INTELIGÊNCIA 
(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 
 

LÍDER DA MAIORIA 
 
 

LÍDER DA MINORIA 
 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA 
MINORIA 

DEMÓSTENES TORRES 
DEM-GO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

VIEIRA DA CUNHA 
PDT-RS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

HERÁCLITO FORTES 
DEM-PI 

 
(Atualizada em 7.5.2007) 

 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311- 5258 

scop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 
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